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SENADO FEDERAL 

1 -ATA DA 116' SESSÃO, EM 23 
DE AGOSTO DE 1989 

1.1-ABERTQRA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Ofido do Sr. J9 Secretário 
da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à reviMo do Senado Fe­
deral autógrafos dos segw"ntes prqjetos: 

-Projeto de Decreto Legislativo If' 15, 
de 1989 (n? 52/89, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Acordo entre o Go-­
verno da República Argentina, o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Oriental do Uruguai 
para o Serviço Público da Telefonia Rural, 
na Faixa de 164.600 e 173.355 MHz, furna­
do em Brasília em 23 de fevereiro de 1987. 

-Projeto de Decreto Leglslativo n' 16, 
de 1989 (n' 65/89, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Cultural e Educacional enp-e a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República 
de Cuba, celebrado em Brasília, em 29 
de abril de I 988. 

-Projeto de Decreto Legislativo n917, 
de 1989 _(n9 72/89 na Casa de origem), -
~e aprova o texto do Acordo de Co-pro­
dução Onematográfica, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Venezuela, 
em Brasília, em 17 .de maio de 1988. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 18, 
de 1989 (n' 138/89 na Casa de origem), 
que aprova o texto do Acordo sobre Trans-­
porte Aéreo entre o Governo da República 

·--SUMÁRIO 
Federativa do Brasil e o Governo do Cana­
dá, fumado em Brasília, em 15 de maio 
de 1986. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 19, 
de 1989 (nç 139/86 IJa Casá -de origem), 
que aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, Cienb1ica e Tecnoló­
gica, entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República 
de El Salvador, em BrasiJia, em 20 de maio 
de 1986. 

- ~Projeto de Decreto Legislativo n9 20, 
de 1989 (n9 1.:ÍD/86 na Casa de origem), 
que aprOva o -teXto do Acordo de Coope­
ração Oentífica e Tecl!_ológica entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa, ce­
lebrado em Usboa, em 5 de maio de 1986. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 21, 
de 1989- (rr' '142/86 na Casa de origem), 
que aprova o texto do Acordo Comercial 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de 
Cabo Verde, em Praia, em I O de maio de 
1986. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 22, 
de !989 (n' 155/86 na Casa de origem), 
que aprova o texto da Convenção Interna­
cional do Trabalho- Ort sobre Normas 
Mínimas da Marinha Mercante, adotada em 
Genebra, em 1976, durante a 62• Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislativo n? 23, 
de 1989 (n' 141/86 na Casa de origem), 
que aprova o texto do Acordo sobre Trans­
portes Marítimos entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Argentina, assinado em Bue­
no Aires, em 15 de agosto de 1985. 

-Projeto d~ Decreto LegisJativo n~'24, 
de I 989 (n9 _I 60/86 na Casa de origem), 
que aprovã:~-o texto cb_ Convenção Desti­
nada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
Evasão F'ISCal em Matéria de impostos so­
bre a Renda, celebrada entre o Oovemo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
vemó da República Socialista da Thecoslo-­
~quia, em Brasília, em 26 de agosto de 
1986, bem como o protocolo que a--inte­
gra. 

-Projeto de [)ecreto Legislativo n9 25, 
de 1989 (n' 158/ll6 na Casa de origem), 
que apiova o texto do Acordo de COOpe­
ração Científica e. Tecnblógia entre o Go­
verno da República do Brasil e o Governo 
do Reino da Dinamarca, firmado em Brasí-
lia, em 9 de junho de 1986. -

-Projeto de Decreto Legislativo n9 26, 
de 1989 (n' 156/8$ na Casa de 'oilgem), 
que aprova o texto da Convenção n9 145, 
da Organização Internacional do Trabalho 
- OIT sobre a Continuidade de Emprego 
da Gente do Mar, adotada em Genebra 
em 1976, durante a 62• Sessão da· COnfe­
rência Internacional do Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 27, 
de 1989 (n9 57/89 na Casa de origem) 
que aprova os textos das Convenções so­
bre Ptonta Notificação de Acidente Nuclear 
ou Eníergência Radiológica, aprovadas du­
rante a sessão especial da Conferência Ge­
ràl da Agência Internacional de Energia 
AtOmica, em Viena, de 24 a 27 de setembro 
de 1986. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAift 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1.2.2 -Pareceres 

Referente às segw'iltes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n\>-33/88, 

que considera penosa, para efeito de con­
cessão de aposentadoria especial aos 25 
anos de se~ço, a atividade proftSSional 
da telefonista. 

-Redação final do Projeto_ de Lei do 
Senado n~" 97/89, que dispõe sobre a prote­
ção do consumidor, e dá outras providên­
cias. 

1.2.3- Comunicação da Presidên­
cia 

-Prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Decreto Legislativo n9s 15 
a 27/89, lidos anteriormente. 

1.2.4- Requerimentos 

- N9 428/89, de autoria do Senador 
Afonso Arinos, solicitando licença, por um 
perfodo de 60 ctias, a contar de 19 de se­
tembro próximo Aprovado. 

- N9 429/89, de autoria do Senador 
João Castelo e outros senadores, solici· 
tando que o tempo dos oradores do Expe­
diente da sessão de 2 de outubro vindouro 
seja dedicado a homenagear o Dia Nado­
na! do Vereador. 
-l'i" 430, 431, 432 e 433/89, respecti· 

vamente, de autoria dos Senadores Fran· 
cisco Rollemberg, Otagas Rodrigues, Lou· 
rivaJ Baptista e Gérson Camata, solidtando 
autorização para desempenharem missão 
no exterlor. 

1.2.5 -Comunicações da PresJdên· 
da 

-Recebimento do anteprojeto de lei, 
de autoria do Deputado Augusto Carvalho, 
que determina a eleição de um diretor-re­
presentante dos funcionários para a dire­
toria de todas as empresas sob adminis­
tração direta ou indireta do Governo do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

-Transferência para o dia 5 de setem· 
bro próximo da sessão anteriormente mar-

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilid-ade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral .................................................. NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso ......................................... NCz$ 0,06 
Tiragem: 2.200-exemplares. 

cada para o dia 24 do corrente, dedicada 
a homenagear o Bicentenário da Deda­

. ração dos Direitos do Homem e do Cida­
dão. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SE/'111/)0R MACIRO BORGES.,-.Jncen· 
tivo ~ ~ a_9rlcultura brasileira. 

SENADOR I..EI'1Ç CHA Vf&, como líder 
-ConstrUção de hidrelétrica e ponte entre 
os Estados do Paraná, e Mato Grosso do 
Sul. 

SENADOR MÁRIO MAM - Considera· 
ções sobre os Projetos de Lei do DF n~ 
15/89, coristante da Ordem do Dia da pre­
sente sessão, e n9 39/89, que trata da polí­
tica salarial de funcionalismo do Distrito 
Ferdei~: · 

1.2. 7 - Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 233/89, 
de autoria do Senador _lram Saraiva, que 
dispõe sobre o serviço a1temativo a ser atri­
buído pelas Forças Armadas, em tempo 
de paz, aoS alistados que alegarem impera­
tivo de consciência, regu1ando o disposto 
no § 19 do art. 143 da Constituição Federal. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Proposta- de Emerlda à ConStituição n9 
1. de 1989, de autoria do Senador João 
Menezes e outros Senhores Senadores, 
que a1tera os prazoS estabelecidos no § 
69 do art. 14, para desincompatibilizaçãO 
dó Presidente da República, dos Governa­
dores dO Estado, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos, (5• sessão).Discussão encerrada, 
após usarem da palavra os Srs.João Mene­
zes e Leite Chaves. ficando a votação para 
o próximo dia 29, em virtude da aprovação 
do Requerimento n9 434/89. 

Requerimento n9 409, de 1989, de auto­
ria do Senador Jutahy Magalhães, solici­
tando, nos termos regimentais e de acordo 
com o .art. 50 da Copstituição Federal, a 
convocaçãp da Senhora Ministra de Esta­
do do Trabalho, D~ Dàrothéia Werneck. 
para prestar, perante .o Plenádo do Senado 

Federal, informações referentes à sua Pas­
ta. Aprovt:Ido após usarem da palavra os 
Srs. João Menezes e Leite Chaves. ~ -

Projet9 d~ Lei do Senadq no. I 5, de.1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito F e-­
deral, que dispõe sobre a criação da car­
re!f'a de fiscalização e inspeção, dos res­
pectivos cargos, fixação de valores de seus 

-Vencimentos e dá outras providências. 
Aprovado o projeto e as Emendas de 1 
a 4 da CCJ, ficando Prejudicada a emenda­
da Comissão do Distrito Federal. À Comis­
são Diretora para a redação final. 

Projeto de Lei n• 31, de 1984 (n' 87rT9, 
na Casa de origem), que proíbe a dispensa 
de empregado acidentado, até doze meses 
após a sua volta ao trabalho, nas condições 
que menciona. Dedarado prejudicado. Ao 
Arquivo. 

Projeto de Lei do SenadO n? 235, de 
1986, de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães, que altera a redação do art. 58, da 
Consolidação-~s_ Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19 de 
maio de 1943 e os arts. 19, 39 e 79 da 
Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949, insti­
tuindo em 40 horas semanais a duração 
máxima de traba1ho. Declarado prejudica-
do. Ao Arquivo. -

1.3.1 -Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

-Requerimento n9 429/89, lido no Ex­
pediente da presente .sessão. Aprovado. 
~Requerimentos n~ 430 a 433/89, li­

dos no Expediente da presente sessão. 
Aprovado, após pareceres da corhissão 
competente, 

1.3.2 -Discursos após a Ordem do 
Dia 

SE!YADOR DIVALDO S(IRaAGY- co­
mo líder- Homenagem ao Dr. Aureliano 
Chaves, candidato çio PFL à Presidente da 
República. 

SENADOR AFONSO SAJYCHO- Edi· 
torial_ de "O Estado de S. Pal.Jlo", edição 
de hoje, intitulado "O recado da ccrr·. so­
bre uma possível greve geraL 
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SENADOR fi!A(JRO BENEVIDES -
Apelo no sentido da não-utilização de re­
cursos devidos a regiões pobres, previsto 
no art. 159 da COnStituição, para o CuSteto 
agrícola, e que estaria em pauta no Conse­
lho Monetário Nacional 

SENADOR LOORIVAL BAPTISTA -
Entrevista do--enlpresário Ângelo Calmon 
de Sá à revista Veja, sobre a economia 
brasileira. 

SENADOR NELSON WEDEK!N- Edi­
torial do. Jornal "Opinião", de Santa Cata­
rina, do dia 22-8-89, sobre trágico acidente 
de trânsito na BR-101, intitulados "Basta'' 
e "Rodovia da Morte". Até quando? 

SENADOR ODACIR SOARES- Extin· 
ção do lmposto de Exportação do Cacau, 
com o _conseqüente enfraquecimento da 
Ceplac. 

SENADOR JOSÉ JGJYJ.ao FERREIRA 
- Protesto de S. ~ contra a cassação 
do Prefeito Vasco Alves de Oliveira, por 
ato da Câm,ara Municipal de Cariacica -
E5. 

1.3.3- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4.- ENCERRAMENTO 

2-ATOS DA COMISSÃO DIRE­
TORA 

- N•s 22 a 24/89 
3-PORTARIAS DO PRIMEIRO 

SECRETARIO DO SENADO FEDE· 
RAL 

- N•s 39 e 40/89: 

4-PORTARIA DO DIRETOR-GE· 
RAL DO SENADO FEDERAL 

-N•35/89 

5 -ATAS DE COMISSÃO 

6 -MESA DIRETORA 

7 -LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

~ !1- COMPOSIÇÃO DE COMIS· 
SOES PERMANENTES 

Ata da 116'~- sessão, em 23 de agosto de 1989 
3~ Sessão Legislativa ordinária, da 48! Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, lram Saraiva, Pompeu de Sousa 

J..s 14 HORIIS E 30 MINUTOS. i\CHAM--5E 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluizio Bezerra - Nabor Jú­
nior-Leopoldo Peres-AtHeO MeDo-Oda­
cir Soares - Ronaldo Aragão - Olavo Pires 
-Jarbas Passarinho- Moisés Abrão- Car~ 
los Patrocínio - Antonio Luiz Maya -João 
Castelo - Alexandre Costa - Edison Lobão 
-.João Lobo - Hugo Napoleão --Afonso 
Sancho-Mauro Benevides- Carlos Alberto 
-José Agripino- Lavoisier Maia-MarconM 
des Gadelha-Humberto Lucena- Raimun~ 
do lira -:- Ney Maranhão - Divaldo Suruagy 
-Francisco -Rollemberg .:...... Lourival Baptista 
~Luiz Viana -Ruy Bacelar- Gerson Cama· 
ta- João Calmon- Nelson Carneiro- Ro­
nan Tito -Severo Gomes-Fernando Henri­
que Cardoso -Mauro Borges-lrapuan Cos­
ta Junior- Pompeu de Sousa -Meira Filho 
- Roberto Campos -Márcio Lacerda -
Mendes Canale - Rachid Saldanha Derzi -
Wilson Martins- Leite Chaves -José Richa 
-Jorge Bornhausen - Dirceu Carneiro -
Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--A lista: de presença acusa o compareci­
mento de 50 Srs. Seriadores. Havendo núme~ 
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
lmbalhos. 

O Sr. 19 Secretário irá proceder à leitura 
do Expediente. 

e Antônio Luiz Maya 

É tido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficios 
Do Sr. 1• Secretério 

DA CÂMARA DOS DEPOTADOS 

EncamiD:hando à revisão do Senado autó­
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
1'1• 15, DE 1979 

(1'1• S3/8!Í, ria cllmar.l dos Deputados) 
Aprow o teXtO do Acordo entre Gover­

no-da República Argentina, o Oovemo da 
República Federativa do BrasU e o GOver­
no _c;J_a_l_?epública Oriental do (Jroguai para 
o Setviço Público da Telefonia Rural, na 
Faixa de 164.000 a 173.355 MHz, firmado 
em Brasf!ia, em 23 de feVf#{eiro de 1987. 

O CongressO Nacional decreta: 
Art 19 Fica aprovado o texto do Acordo 

entre o Governo da República Argentina, o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Oriental do Uruguai 
para o Serviço da Telefonia_ Rural, na Faixa 
de 164.000 a 173.355 MHz, firmado em Brasf~ 
lia, em 23 de fevereiro de 1987. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos _à aprova­
ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa resultar revisão do Acordo, bem 

como aqueles que se destinem a estabelecer 
ajustes complementares. 

Arl 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 181, DE 1987 
EXtelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Ni:J.cionaJ: 
Emconfonnldéide com o disposto no artigo 

44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex~ 
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es~ 
tado das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do entre o Governo da República Argentina, 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e O GOverrio da"RePública Oriental do Uruguai 
para o Serviço Público da Telefonia RuraJ, na 
Faixa de 164.600 a 173.355 MHz, flflTladÕ em 
Brasilia, em 23 de fevereiro de 1987. 

2.- Asgjm, o Acordo, que resulta de um tráM 
balho técnico coordenado por parte das auto~ 
rldades competentes do Brasil, da Argentina 
e do Uruguai, tem um sentido integracionalita 
marcante, facilitando os serviços de comuni­
cações de telefonia rural entre os três países 
vizinhos. 

Brasilia,~6 d~j~o-ge 1987. -José ~mey. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DTGDAIIDAM·Y 

164/ETEL LOO E02, DE 5 DE JUNHO DE 
1987. -

A Sua excelência o Senhor __ 
Doutor José Sarney, 
Prsidente da República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa Excelência o anexo texto do 
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Acordo entre o GovernO da República Argen~ 
tina, o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Oriental do 
Uruguai para o ServiÇo Público da Telefonia 
Rural na Faixa de 164.600 a 173:355 MJ-Iz, · 
firmado em Brasília, em 23"' de fevereiro de 
1987. -

2. O acesso daS poj)Uiaçóes nirais -às tele­
comunicações representa um fator vital ao de­
senvoMmento, em razão de que sua precarie­
dade, ou inexistência, contribui para -orierar 
os custos de produção e cllffcultar o processo 
de comercialização. Por tal motivo, existe por 
parte do setor brasileiro de telecomunicações 
a preocupação na sentido de se atender às 
necessidades de comunicações das áreas ru­
rais, através da implantação ou expansão dos 
serviços de telefonia rural. 

3. O anexo Acordo; concluído entre os Go­
vernos do Brasil, da Argentina e do Uruguai, 
representa um esforço técnico tripartite, visan­
do a facilitar e aprimorar a telefonia rural na 
região de fronteira. O instrumento objetiva,._es­
sencialmente, o estabelecimento de uma 
coordenação para a distribuição, consignação 
e uso dos canais de serviço público de telefo­
nia rural, compatibilizando as freqüências des­
tinadas à telefonia rural com as destinadas 
a serviços de outra natureza, de vez que o 
espectro de freqüências é um recurso limi­
tado. 

4. O instrumento em apreço exigiu um in­
tenso trabalho de negociação entre adminis­
trações de tE;)ecomunicações dos três países. 
que procederam a adaptações e a modifica­
ções nos seus respectivos planos nadom;,Is 
de telefonia, com vistas a evitar indesejáveis 
e prejudiciWs interferências nas faixas especifi­
camente reservadas à telefonia rural, por outro 
lado, foi necessária a criaç_ão de padrões técni­
cos e a adoção de metodologia de cálcu1o 
a serem atendidos e observados pelos três 
países, para o perfeito funcionamento dos ser­
viços de telefonia rural nas regiões fronteiriças. 

5. O Acorda, que reSu1ta de um trabalho 
técnico coordenado por parte das autoridades 
competentes do Brasil, da Argentina e do Uru­
guai, tem um sentido integradonfsta marcan­
te, facilitando os serviços de comunicações 
de telefonia ruraJ entre os três países vizinhos. 
O Ministério das Comunicações indicou a con­
veniência e o interesse em que o Governo 
brasileiro proceda à ratificação do referido ins­
trumento, consoante procedimento previsto 
no seu artigo X. para a entrada. em vigor do 
Acordo. 

6. Nesta condições, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência o- anexo 
projeto· de mensagem ao Congresso Nacional, 
para encaminhamento do texto do referido 
Acordo à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renOvar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos_do meu mais profundo respeito.- Ro­
berto AJ>..,u Sodré. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPáBUCA ARGENTINA, O GOVERNO 

DA REPáiJUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERI'IO DA REPáBUCA ORIENTAL 

.. Dó tlROQUAI PARA O 
SERVIÇO PÚBUCO DE 

~TELEFONIA-RURAL, NA FAIXA 
DE 164.600 A 1733.'ÍS MHZ 

fNDICE DOS ARTIGOS 

Artigo 1- objeto do Acordo 
Artigo U- Definições 
Artigo 111 - Prioridade do Serviço Público 

de Telefonia Rural 
Artigo IV- Zonas de Coordenação 
Artigo V- Faixas atribuídas ao Serviço Pú-

blico de Telefonia Rural 
Artigo VI - Critério de Proteção . -_ 
Artigo VII- Plano de Telefonia Rural 
Artigo VIII - Procedimento de Notificação 

-e Consulta 
Artigo IX - Notificação e Intercâmbio de 

Correspondência 
Artigo X- Entrada em Vigor 
Artigo XI- Denúncia 
Artigo xn- Emendas 

ARTIGO! 
Objeto do Acordo 

O presente Acordo s_erá aplicado nas zonas 
de coordenação _estabelecidas pelo Artigo IV, 
para a distribuição, consignação e uso dos 
canais de Serviço Público de Telefônia Rural 
comj::>re~ndidos na faixa de 164.600 a 173.355 
MHz. (Anexo 1), e para a solução prioritária 
das incompatibiUdades de tais canais com os 
atrj~uídos a o_utr_o~ serviços faxas e móveis na 
mesma faixa. 

ARTiaon · 
Definições 

1. Administração: é o órgáo ou departa~ 
menta gõvemamerital de telecomunicações 
de cada Governo, competente para intervir no 
cumprim~nto e ~ec;ução do presente Acordo: 

2. Serviço Público de Telefonia Rural: servi~ 
ço fiXO de radiocomunicações que pennite in­
tegrar assinantes rurais à Rede Telefônica Pú­
bJica. __ 

3. GrUpo Canais: é uma quantidade deter~ 
minada de freqüências radioelétricas distribuí~ 
das a cada área"de serviço (Anexo lll). 

4. Área de Se!Vfço: é a zoila. geográfica de 
referência na qual estão localizadas todas as 
estaçêi_es que utilizam o mesma grupo de ca-
naiS. -

5.. Plano de Teteforua Rural: é a distribui­
ção geográfica dos grupos de canais_ (Anexo 
N). 

6.. Modo de funcioOamento: 
a) ·modo de consignação exclusiva (de ca­

nais): cada canal de um mesmo grupo, disbi­
buido a uma determinada área de serviço, de 
conformidade com o Anexo IV, é consignado 
exclusivainente a um assistente. Será identifi­
cado dor~varrte como "monocanal ponto a 
ponto". 

b) modo de consignação compartilhada 
(de canais}: os canais de um mesmo grupo, 
distribuídos de conformidade com o Anexo 
IV, serão acessíveis a qualquer assinante den-

trci da área de serviço, Este sistema Será deno­
min~do doral{ante __ "múltiplo acesso". 

7. Os termos e símbolos utilizados no pre~ 
sente Acordo que não estiverem aqui definidos 
corresponderão aos que se encontram defini­
dos no Regulaf'?en~ çle RadiocOmuoicações. 

ARTIGO In 
Prioridade do Serviço Público de 

Telefonia Rum! 

1. As Partes acordam em dar prioridade às 
consignações do Serviço Público de Telefonia 
Rural em relação aos demais serviços fiXOs 
e móveJs que funcionem na mesma faixa. 

2 As Adminísti-"ãÇ6eS não consignarão fre­
qüência a estações de outros serviços fixos 
ou móveis, ant.es de verificar. pela medoto­
dogia de cálculo determinada no Anexo VI, 
a existência de interferência, segundo o critério 
-de proteção estabelecido no Artigo VI às esta­
ções que operem ou que venham a ope"rar 
de acordo com o Plano de Telefonia Rural 
(Anexo N). 

3. Em virtude do acordado nos itens prece~ 
dentes, se uma estação- do Serviço Público 
de Telefonia Rural sofrer interferência de uma 
estação de outro serviçO que-funcione na mes­
ma faixa, a interferência deverá ser resolvida 
sem prejuízo para o Serviço Público de Telefo­
nia Rural, mediante os procedimentos estabe­
lecidos no item A do Artigo VIII. 

ARTIGO IV 
Zonas de Coordenação 

1. Para os efeitos deste Acordo, são estabe­
lecidas zonas de coordenação _constituídas por 
faixas geográficas, cuja largura com relação 
ao território de cada um dos países, será me­
dida na direção de cada pafs, a partir do ponto 
que se indicará, segundo o limite que corres-­
panda: 

- limite terrestre; a largura da faixa será 
medida a partir do referido limite. 

-limite lacustre fluvial ou marítimo; a lar­
gura da faixa será medida a partif da costa 
do país vizinho. _ _ _ 

2. Alãrgura da falxa:, dO limite até o território 
de cada pais, será 150Km para valores de 
k iguais a 4/3, sem prejuízo do disposto no 
Anexo VII. 

ARTIGO V 
Faixi1s Atribuídas aos Serviços Públicos 

de Telefonia /Jura! 

1. As faixas de freqüências atnbuídas por­
cada Administração ao Serviço Público de Te~ 
lefonia Rural encontram-se especificadas no 
Anexo I. Do mesmo rriodo, figuram no referido 
Anexo .a atribuição a_ outros serviços fiXOs e 
móveis, que deverão ser- considerados para 
a solução de incompatibUidades, de acordo 
com os termos dos itens 2 e 3 do Artigo m. 

2. Os canais do SerVIço Público de Telefo­
nia Rural compreendidos nas faixas especifi~ 
cadas no Anexo I estão determinados no Ane~ 
xo!L 

3. A distribuição em erupos, dos canais es­
pecificados no anexo ll, está determinada no 
Anexoill. 
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4. A distribuição geográfica dos grupos que 
figuram no Anexo DI está determinada no Ane· 
xo lV (Plano de Telefonia Rural). 

ARTIGO VI 
Critério de Proteção 

O critério de proteção para o Serviço Públi4 

co de Telefonia Rural será o segUinte: 

O nível do sina] interferente na entrada 
do receptor não deverá ultrapassar o valor 
de- 130 dBm sobre uma impedância 
de 50 ohms dentro da largura da faixa 
o canal protegido. 

ARTIGO VIl 

Plano de Telefonia Rural 

I. O Plano de Serviço Público de Telefonia 
Rural figura no Anexo IV. 

2. O Plano foi realizado sobre um mapa 
com a esca1a de 1:1.000.000. 

3. O Plano poderá ser modificado sempre 
de conformidade com as disposições do pre~ 
sente Acordo. 

ARTIGOVOI 
Proc~ento de Notificação e Consulta 

A - Incompatibilidades entre estações do 
Serviço Público de Telefonia Rural com esta­
ções de Outros Serviços, na mesma faixa: 

1) No caso de comprovarMse que uma estaM 
ção do Serviço Públtco de Telefonia Rural soM 
fre interferência, de acordo com o critério de 
proteção estabelecido no Artigo· V1, de uma 
estação de serviço fixo ou móvel, a adminisM 
tração prejudicada notificará o fato à adminlsM 
tração da estação interferente, através do for­
mulário A que consta do Anexo V. 

2) A Administração notiflcaqa deverá dar 
resposta à notificação em um prazo máximo 
de 30 (trinta} dias contados a partir do dia 
seguinte à data que figure no aviso de recebi­
mento, definido na Convenção Postal UniverM 
sal. A resposta deverá informar sobre as medi­
das pertinentes para que cesse a interferência 
e indicar o prazo estimado no qual tais medi­
das serão adotadas. Quando as mec:Udas fo­
rem adotadas, a Administração notificada fará 
comunicado oficial. 

3) Em qualquer caso, a Administração a 
que pertença a estação interferente do serviço 
fixo ou móvel terá um prazo máximo d_e 18 
(dezoito} meses para fazer cessar a interfe­
rência a partir da data de recepção da notifi­
cação. 

4) No caso de comprovar-se que uma esta­
ção de serviço fiXO ou móvel sofre a interle­
rência de urna estação do Serviço Público de 
Telefonia Rural, a Administração prejudicada 
poderá notificar o fato à Administração da es­
tação interferente, afim de buscar, na medida 
do possível, solução para a interferência. 

5) Se urna estaçao do serviço fixo ou mó­
vel, localizada fora da zona de coordenação 
prevista no Artigo IV, causar interferência a 
uma estação do Serviço Público de Telefonia 
Rural, a Administração a qual pertença a esta· · 

ção interferente realizará o máximo esforço 
com o objetivo de evitar a interlerêncía exis­
tente. 

B-Modificações do Plano de Telefonia 
Rura1: 

1) Qualquer modificação do Plano de Tere­
fonia Rural deverá ser notificada às demais 
Administrações utilizando-se o Formulário B, 
que constitui o Anexo V do_ presente Acordo. 

2) Considera-se modificações ao Plano Ru­
ral qualquer modificação dos An~s lll, IV e 
VOL 

3)- Fixa-se um prazo de 30 (trinta) dias, con­
tado a partir do dia seguinte à data que figure 
no aviso de recebimento, definido na Conven­
ção Postal Universal, para que as Adminis­
trações notificadas formulem sua oposição 
tecnicamente fundamentada - se a tiverem 
-à modificação. 

4) Se exfstir oposição tecnicamente funda­
mentada - formulada no prazo correspon­
dente -, não poderá ser realizada a modifi­
cação, enquanto não se chegar a um acordo 
com as Administrações q.Je se opuserem. Es-_ 
te entendimento entrará em vigor quando fo­
rem trocadas, entre as Adrnin1strações, as ~sM 
pectivas comunicações de aprovação. 

5) • No caso de não haver oposição tecnica­
mente fundamentada ou de- ter transcorrido 
o prazo mencionado no item 3 deste Artigo, 
a Administração notificante estará automati­
camente autorizada a realizar a modificação 
notificada, sempre de conformidade com cri­
térios técnicos estabelecidos no presente 
Acordo. Sem prejuízo do que precede, a Admi­
nistração notificante comunicará oficialmente 
o fato às outras Administ(ações, fornecendo 
os dados incluídos no formulário B, que figura 
no Anexo V do presente Acordo._ 

Para os fins deste Acordo entender-se-á por 
"oposição tecnicamente fundamentada" a 
que se formule com base no cdtédo de prote­
ção estabelecido no Artigo V1. 

ARTIGO IX 
Notificaç6es e Intercâmbio 

de Correspondência 

Todas as notificações a que se refere o Arti­
go V1D e o intercâmbio de correspondência 
que se realize em virtude do presente AcOrdo 
deverão ser dirigidos às Administrações de ca­
da Governo e aos seguintes endereços que 
se considerarão vá1idos, até que sejam modifi­
cados por comunicação formal: 
Administração da República Argentina 
Secretaria de Comunicaciones 
Dirección Nacional de Radiocomunicaciones 
Sarmiente 151,4 Piso 
1.000- Capita1 Federal- República Argen­
tina 
lF.: (1) 337385 -~339451 -Telex: 21706 
Secon ar ---

Administração da República Federativa do 
Brasil 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Assuntos Internacionais 
70.044 - Brasma-DF- Brasil 
TF.: (61) 223-4992 -Telex: (61) 
1994/611994 MNCO BR. 

Admin1stração da República Orientai' do Uru­
guai Administración Nacional de TelecomuniM 
_caciones (ANTEL) Daniel Femaridez Crespo 
1534 
Montevideu - Uruguai 
lF.: (2) 954068 (2)952311 -Telex: lN (32) 
850 

ARTIGO X 
Entrada (!m Wgor 

1. O presente Acordo entrará em vígor na 
data em que o Ministério das Relações Exte­
riores da República Federativa do Brasil noti­
ficar os Estados que o assinaram de que foi 
depositado o segundo instrumento de i'atifi­
cação. 

2. A partir daquela data o presente Acordo 
entrará em vigor entre os Estados cujos instru­
mentos de ratificação tenham sido depositaM 
dos. 

ARTIGO XI 
Denúncia 

O presente Acordo poderá ser denunciado· 
por qualquer das Partes mediante notificação 
escrita dirigida ao depositário, cessando seus 
efeitos a partir dos rao (cento e oitenta) dias 
da notificação da denúncia às Partes. A denún­
cia efetuada· por urna das Partes não afetará 
a vigência do Acordo entre as restantes. 

ARTIGO XII 
Emendas 

O presente Acordo poderá ser ernenâãâO --­
total ou parcialmente de comum acordo entre 
as Partes signatárias. As emendas entrarão em 
vigor na data em que as Partes forem notifica­
das de suas respectivas aprovações. 

Feito em BraSJlla, aos 23 dias do mês de 
fev~reiro de 1987, em três exemplares origi­
nais nas línguas portuguesa e espanhola, sen~ 
do ambos os textos igualmente autênticoS, o 
qual será depositado no Ministério das Rela­
ções_ Exteriores da República Federativa do 
Brasil. 

Pelo Governo da República Argentina: -
Hector Subiza- Juan A.v.gli1o Ciminara. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: -Roberto de Abreu SOe/ré- Antônio 
Carlos Magalhães. 

Pelo Governo da República Oriental do Uru­
guai: -Roberto i-'JVQ !5onomi-=-- Miguf!/ Wey 
res. 

USTA DE ANEXOS 

Anexo I. Faixas de freqüências atribuídas 
aos Serviços Públicos de Teleforüa Rural, fixo 
e móvel entre 164,600 e 173,355 MHz. 

Anexo IL Lista de C:mais atribuídos ao Ser­
viço Público de Telefonia Rural. 

Anexo IJI. Distribuiçao de Canais nos Gru­
pos de freqüencias do Serviço Público de Tele. 
fonia Rural, 

Anexo IV. Plano de T e!efonia Rural. 
Anexo V. Modelos de formulários A e B 

e suas instruções. 
Anexo VI. Metodologia para deterrnlnação 

de interferência. 
Anexo Vil. Valor de K. 
Anexo Vlll. Dados Técnicos Típicos dos 

Sistemas de Telefonia Rural. 
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SERVlCO P~StiCO OE TELEFQNJ~ RURA~ 

As frequ~ncl.n cl'e ld4 de udl cantl'corrnpondtlll h dt 

t"ns111hsio da tentrll e .u de volta sl'o ,n de trlns~r~lulo 1311-
estaçecs de 1ss1nanto. 
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G 1t U P O lll 
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" 

as. 260 

l6S,ts5 

16S. 335 
165.460 

16t>. 560 
165,Ql0 
16-':..695 

165.110 

16!>.310 

1H,360 

165. 385 

165, 43& 
16!., 535 

llí5,6GO 

165,735 
1155.835 

165, HO 

165. &85 
165,510. 

)65.565 

165. 635 

165. 81 o 
165. 8'8!io 
J65.!1'10 

FREOU(NÇJAS (MHt) 

VOlTA_ . 

l11.38S 

171.410 
11 t. 460 
111. sas 
IH,US 
171.735 

171.810 

17l,US 

fREOUFNCIAS (HKzl 

llill 

1'1.435 
171,485 

11l.Slll 
171,5150 

171.660 

171.785 
171,860 

171.960 

FRfQU(NCIAS (~K:l 

V()LU. 

111. !io35 
H1.610 

Ul,U!io 
17l.Ho 
171.160 

111.935 
17Z.Ol!) 

Ul.OJS 

GRUPO IV 

" 
" 30 

" " " -., 
G.CUPO V 

" 
" 
" " " 40 

" .. 
' lt u p o ~~ 

" " " •• 
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' R u p o ~u 
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" 
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" " " " 

& R U P O VII! 

" 

a!io.HC' 
IH. H! 

165,860 

HS;985 

1~6.035 

166.lH 

166.160 

166.2'60 

165.935 

165.960 

lU, 010 

166,110 

166.185 

l66,US 

166,310 

166·. 335 

166, 060 

a6.0S!io 

166,Zl0 

166,2'85 

l66.38!io 
166,410 

166,460 

166.585 

IH. 3W 
lH,q: 

166, 4b5 

l66. 560 

166.660 

166,710 

166,735 

166. 78S 

Agosto de 1989 

FR[Qt;(r..CII.S (I',Kzl 
VOtl f, 

Pl.ólS 

111.965 

l7í'.ll0 
PZ.l60 

17Z.Z60 
P2.28S 
J7Z.l85 

FUOUfkCHS IK!i;) 

-~.I:. 

172.060 

172.085 

112'.135 

J7Z,2J.5 
J7Z, 'J10 

112.360 

171,4JS 

H2.460 

FR{OUf~C!AS (MHzl 

VOtT~ 

171,185 

172.2'10 

nt. JJ~ 
171.410 

11~.~30 

17~.~H 

11:.se~ 

UZ.710 

fRfO!Jt"CIAS (I':K:tl 

WO.tH 

17ó'. (é~ 

n•.~~~ 

112,610 

172.66~ 

172.165 
112.835 

172,860 

172.910 

fiiEOUtNCJ'-S (11Hz) 

YQL TA 
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Ci lt o p o 
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1&6.~35 

166,610 
166,63~ 

166, 810 

166. 83_5 

166,885 
Ui6.Sil0 

1(>6, riBS 

1&1i.760 

166.860 

166, g,Js 
166,S85 

167.060 
167.085 

167.160 

166,,960 

161.010 

161.035 

167,135 

167,185 

J~7.Zl0 

A N [ lt O 111 

172',660 

!72.135 

J1Z.160 

172.935 
172,960 

173. 010 
173, 035 

fRfOLI(tlCUS (MHll 

_!.Q..!J.!:._ 

J72,810 

112.885 

172.985 
173.060 

173.110 
173.185 

173, 210 

173, Z85 

FRtQU(tlCJ~S (MHtl 

.!9.!:..!L 

8RA!:-ll 

J7J.D85 

173.135 

173.160 

ol73.260 

113.310 

173.335 

DISTRIBUIÇ.II;O tlE (,I,NAJS ti~~ GRUPOS DE fREquE_NCJA.5 00 

StRVlCO PO~liCO DE TELEfOtl!A RURA.L 
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815 

"' 
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164,61 
164,89 

164,97 

165,01 

165,03 

165,21 

165,47 

164,61 

164,75 

164,H 
164,91 

16S,29 
1,-~.:n-

165,37 

164,63 

164.71 

16C ,8! 

164,l!) 
'16C ,113 

165,15 

165,311 

16C ,65 

16C ,85 

164,87 
164,95 

16C ,119 

165,Z3 

165,H 

164,13 

165.11 

165,27 

165,35 

165,49 

165,!tl 

165.55 

169,Z7 
1611,49 

1611,51 

1611,61 

169,63 

l61l,&l 

170,07 

169,21 

1611,35 

1611,39 

1611,51 

1.69,811 
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169 ,li i 

169,13 

1611,37 

169,41 

16!1,43 

1611,53 

1611,75 
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169.25 

169,45 

l69,U 

1611,55 

1611,59 
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169,33 
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170,15 

' • 
c 
D 

G 

' • 
c 
D 

G 

A 

' 
' E 

G 

' • 
' 
' 
E 
F 

G 

' 

D 

G 

fll5l~.l!!I17.C::3!)-P:~ .. c~:..!;,ls-~os_c~u'!.Lis:n"Lrii:EQIJL!:i~l.o.S_DQ 

SEII:!.'lÇO.-:!ü~I.J.CO .. IlE .. lEL:rEOlilO .. S:UitêL 

,. 
' . 
c· 
D' ,. 
r· ,. 
,. 
•• 
c. ,. 
'. 
F' 

'. 
,. 
,. ,. 
D' 

•• '. 
G' 
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'. '. 
E' 
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,. 
B • 
C' ,. 
•• 
f. ,. 

~s ftqu~nt1as dt ida dt tldê tanal corrt~pon~~~ 15 ~~ 

tr1 nsm1sslo ~ê ttntral t •s d~ -olta s~o •s de transm1s~lo das 
estiÇ~ts dt assinante. A$ frequEncla§ dr Ida d~ c~d~ canal correspcnd~• •• de trans-
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'" ~H 

os 

'" 854 
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U.5,07 
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165,57 

1611,31 

1611,611 

l6~,7S 

H!i,711 
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HS,t5 
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JB,71 
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l611,1ll 
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16!i.:2t •• 

1ó5.2S'5 

16$.3J:S 

16'5~..(.6f 

16:i.56& 

i6S.ó10 

EtlEO.Ui!I:IClliSJdlfzl 

VOLT li 

:i71.38:S 

i7:l.!>35 

171.685 

171.73'5 

17~ .83'5 
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k..L.U_t;_t>--l.I 0-lt-U-~.0--111 

EREOU~II'C1AS-Llltnl. 
UEOU~IJCII\S-U:IH:tJ. 

CA!.IALII! , .. VOl-TA 
Cé!>AL_Iil , .. VOLTA 

3 :1.65,310 :t71.43:i 33 166.<MO 172.185 

• 165,36e 171.~85 

"" :l66,ti8:S 172.2U 

• 165.385 :1.71.510 3? .166.210 172.335 

B i65.43:S 17:t.:S64l •• 166.285 :t72"" ... HI· 

•• 165.535 171.660 •• 166.385 172.510 

" i65.66e 171.785 ., t60.41C 172.535 

•• 16:5,735 :r.:11.86& •• 166.460 i72.:SB5 

•• 16:S.S35 :r.71.'1n •• 166.585 172.71. 

c_t_u_e_o __ Ill 

EREOU~~Cl6S-~H~~ D-1-u_r:_o __ uu 

CAtliAL-tll1 , .. YOI..T" EaEAUiWClAS-!~~ 

can•L-Wl , .. IIOI..TA 

7 16:i.41t 171.53:S .. 165 ... 85 171.61. •• 166.360 .t72.48':S .. :1.6.:):.511 171.63:5 •• 166.435 :t72.:s6• 

14 165,585 171.71. •• :1.66 .... 85 172.610 

•• :165.63::i 171.7H D3 166.56. 172.683: 

23 S6:S.Sitt 111.935 DT 166.66t :1.72.7SS 

•• 165.ae:s 172 •• 1. •• J.-66.710 172.03:5 

27 1~.911 172.635 •• 16&.735 172.11&0 

62 1&&.78!5 172 ... 1. 

D.V:-U.I!'~O--IU 

ti\-~.JLa.'t __ !.!.tl.l 

EREGUl~CIAS-1UY~l 
EREIIIUCIICl"S-1111;1:~:1 

CWloL-!d. , .. VOLTA 
··~:;.·•-t:2 , .. VOLT+\ 

•• 1&5.76 • 171.88:5 •• 1,S.S.510 172.635 

22 16.5.785 171.9'16 .. 166.~3\5 172.66. 

20 165.860 171.985 •• 166 •• u• 172:.13& 

36 16S.'9P!S 172. !10 .. 166.1.3:5 172.7<'•• 

32 166.03:S 172.160 
63 166.810 172.'135 

36 - 166 • .135 - _____ 12.2..260 •• 1ó6.83:S' 172.9'60 

37 166.160 :1.72.28:5 
66 166.885 173 •• 10 .. 166.260 :1.72.385 
67 166.'110 173.tl35 

G-R..U-1!'-.0-..!.1! r ~ .. '1-~..n_,_..tx 

EREIUJilllc.tAS-Ltllbl. EtEIIIUi~Cl6S_L~zl 

C611AL-t.l1 106 VOLTA i:!:.PIIIL-t.ll 106 IJOLTI'I; 

•• 165.9'35 172 •• 60 •• 16&.685 172.8:1.0 

•• 1&5,96. 172.ta.:> •• 1~&.760 172.08!1 

•• 166.61 • 172.135 •• 166.86. 172.985 

•• 166.116 172.235 •• 164.9:r.!i 173 •• 6. 

38 166.185 172.310 7e 166.985 173.110 

•• 166.23!$ 172.36& 73 i67.UO 173.185 

43 166.31t 172-"35 .. 167 •• 0:5 173.2:1.. .. 166.33:1 172-"6. 77 167.160 173.2~ 
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167.J3:!i 

167.HJ:!i 

i67-21e 

··-···· 

EII.EQUili!IClO.S-.US~'Zl. 

VOt.Tf\ 

173.095 

173.13:1õ 

17::,.160 

173.:u.o 

173.310 

. " .. _ ..... -... --·· _ ................ . 
·~~·-'"''""'" 

_,,.,.. __ 
I <.OOMI ... II;,,;...;,·;..n..;, I 

i~õ&:iiõiiiitõ;niiiõW-;;;:;.p;j;~-:;;;;;;;o.:~;~;:,:-;;.,.;;;.,-;;;;~: .. ~;;;;;;;;oü 
I I I I.. ICI .. I•• ,. .. , ........... I "' I .. I < I I M IUI.--1 
r I • 1 1 , ..... I!Ufl.,l""" I ,..., ... 1 .__.I ,,..,. .. leM DI 

: ........... : .... : .. :·:-:~.:..:"':"'~. : . : : .... :. ' ' : ...... : ......... :~~: 
: : : : : : : : : : : : : 
: : : : : : : : : : : : : 
: : : : : : : : : : : I I 

: : : : : : : : : : : l : 
: : : : : : : : : : ' : : : : : : : : : : : : l : : 
L .......... : .L .... L ...•. : ........ _L_ .: ...... :. ..... :~·····.-: . .-.. I ·········-····· 

lOCALID.I.OtS: 

Ptrl ruo de 11tUlthlo HU" l~diCI•·u·f o"""'' da l~rall~odt ondt n 

1neontra 1 U!l~lo centro! lntu!rrldo (ECJ, 

••11 o CIHI dr I'Onoclnll I>Onto 1 ponto lndlcu-sr-lo os nomtl das 
lotllldodu dU utt~Dn '"ttdtrldu. 

COOROE~AIHS: 

lndltl<•lt•lo n coordt~ldU o~toq<lll<n, lonptludt lltttullt ,,.. 

prau• t '"'"uto1 u••~'''"''''· da lonlluo;lo dt ~•d• "'"' dn tlto~Dn 
lntt~ftddn, 

1nd1Cif•U•Io 

lntt~h~lda. 

FUOUFHCJA~ IHT[RF(RlQAS: 

lndlnr·u-f o 91n~o da lntt"l 111 dfrt~lo dt "'h\ru .. dto~ro, eo10 

rtlaçlo 1 lsotr6plct '"' d!l. 

AHRTURA 00 lOBULOt 

tn~lcor•sl·l, "" gr1u1 1t,.9tsl•lls, o lngulo totll 101dlda so~re 

phflo df pohrtn~IO' corrupondtntt qvt comprundl t dfrt~ta dt 

1nhlm1 rtdhçlo, dtntro do •nl 1 ~olinch rtdhdt rm qu1lq~rr dlrr~lll 

nlo u rtdur 110 "'''' dt 3 dl tom rtll~lo 1 po!i~ctt rt<Jitdl 111 

dlrt~lo. 

[ndlctr·"·l o" plano dr polHIII~h emprrgt<lo no1 $lltt'"U <lt tnttnU, 

•rrtlul (VI ou IU>rlunul (11). 

AtTUIIII O~ ~IIHIIA: 

lndlc•r-u., a tltvu dt 1nttn1, ''" anros, co~n nlt~Ja n nhrl do 
nlo, 

lndlcar·n·f 11 Ulfl\ttt de 10hb1 rl4~1çlo d1 tntent ''" 9r1us 

nugulm•h, p~rtlr <lo Kortt Yfrdtdrlro r no nntido du r~ulhn do 

rr16~1o • 

AHHUAC~!l !!E FlllR!lS: 

Indicar-u-I 1 at1nu1<;h d1 lnur<;lo, •• dl, dOI flltru ldlelonals 

•1 ponu uhth' no Cllllnlto do 1ln1l do rHIIo fr1qufneh 1ntr1 1 

ldl do tnnsl!IIUor 1 1 1nt1n1. 

DAU !l~ C!lLOCACU ~" SUVICOr 

lndlur-n·' o dh, •h • 1no do Infeto do ur•t.;o >fi •suçl• 
eonsld~rldt. 

... u_, _ _. ..- ,.,..,._. • ........ .,.,,. ......_ •-rrr....:tn• ............. _... --- •.Wicb••-••••••-""n"'-"'U 
- -······"" ...... 1 ...... """'"" .. ··~·-........ _, ...... .. 
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- -··~· .................... 1. 

111,_ -TD'Lt-- • -1(1<...,1• •• lo<o\lo .. b.,. '"'"".,. ..,,., .. . _,., .................. .. ....... -....... _ 
: \-.,...;. : ~":"~ 1 -:,"'" ] ~=·~ ! .-..;rn.a;T!::,: ] ::!"u":oo Í :---:--:-.. --:.-· -. --·-:-:----~-.-.-. -:--·--:------
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1 1 I o I I I I 
L . I ! I I _L __ L' ----' 

rtETGDOL.OOl#l I""R#I DETEIIIUH..CI10 DE JNTEIIFEUNCIA 

811 • " + '11t • "'n w 4'ict .;. 8 •r - "'cr - "'tl - 11 d• • "• 

dnotr' Sl!l" ••nor ou l!lqMl • - t:J• lf••· 
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GJ
1 

• Sinal lntor~f",.~ornt• na ...,tro.lfa olo ru••tor or• dlor. 

Yt "',~,,,.,.,, ""' orar<~• "" ,,..,.,.,,,.,..,,. •• lfl•. 

o
1

t • Ganflo da' o.ntorna trano.al,.•o•• or• <111, 

"rt • lllt•nuacSo dor f"lltroor ••d•t .. nt•• olorl'ol• 4o tran•alo.oror •• 111, 

"ct • o\tC'nuaclo do cabo caaHIO.l da ••t~cli:o tr•norahaora •• 111. 

o,,.., Ganhe dor antorna racor•t.,..a <la ••t•clo lnt•rfo;rlda r• olll. 

"cr • #ltornuaclo do caloa coaxial da cortaçlo racor,.tora •• 1111. 

"'•l • ollt..-.\I•C'I" no aorpaco 1h'""' Dbtlda atravo!a da ••1uh•t• t4rautao 

"• • olllt•nuacSet oforvldo a dltracl'o ••f"olrh••• ~atc .. laola "" •coo-do e- a 

""cn•orndaclo 526 do CCtll, aohotanola~o.,. "•, ..,,.,.,.. olor 11: '""l:t. 

", • "••••• .,,. aua•r•ra••••cla, c- Yalar •• li 111. 

- !H ollor • Mtll<'l a'll><l•" do •lnal ,,.,,.,.,,.,.,.nl•ro na entrada ~o rltCifiiW 

·--

!1%2 • IIJ - '\!c - lll,.t- ~'~oer """""' ••r .,.,..,,. ou l1u•1 • - 131 dl• 

J)<>nd•• 

st2 • 'Sin•l tnt,.,.,.,,.,.,t1t na •ntr•d• elo f'•c•rto ... 

"pe .. lllt•nu•c'lo diiYicla ._ utlll~a~lio d• l'ol•rl:uct•• ort.,gc>rt•l• lcrutra­

d••t da •nt•n• tr•n••l••~>•• • da •nt•11• ,.,c.,,tora "" ••laclo •• 

".c t• lllt•nu•cllio cl~tvlcla •o cll•!l•••• d• ,.•dh,So da •nt•n• tr•no.•l••ara, 

n• dlrrclio da ••t•clo l~>t•rf'~trlll• Cdt,.crlaln•clo •nrularl. 

o~~,..,• Attrnuacilo ""'""" •o dlalll•••• "" r•d••clõo d• ""'"'"" ,.,,,.,.t.,ra 

dlr•clõo da ,o.t•clõo lnt~trl•••nt• Cdl .. crl•l,•cio ""lt"larl. 

et1 • Siz -,. otf ,.,.,. ........ ,.,,,.. ou ,, ... , • - !'l• dl•. 

'O<ttUIItlf 

sJ1 • Sinal lnt•rr"r•nh: na •n•rad• <fo r,.c,.rtor. 

"Clb • olltltnllaclo """'"• • ob•tr.,cl'o ola traj,.to Cd,.t .. r•lnad" c"'• b••• •• 
-c•rt •• '"'"''"'''c a a, ,,.,,,.,.,,.c I ••••nt• •• i I !:SI 111, 1,0\ 11 I :UIIuho • 

IJALOII DI: IC 

~'~• Ad•lnl•t••c••• to••'" nat• ""' •uor n• "'"""' n<:H'"tlt do r~r~h1o :I~. a 

"'d•inl-.tr10clo ..,,.g,.ntlna te .. co10rrovado valO>"•• ""' ~ "'"lon·• """ •13, 

•• c ......... ulnc •• .,,. Ad•ln lo.~r •c ;,.,. "''""01v 111•• ri ~•• •h•· ~ •<~•• sob•• • 

010,.,.t,.,.l lnt•rr•rlnc I• ~u• "'odtrSII c•unr •• •~t•~i•• ""• "'"'""I co• "­

,..., .. • 01&vtl• '""'" "T"''"''""'"' l!ural •• """' f• h•• co .. ••••ndld• ,.,..,.., 

oa 1:51 • ::o•• IC• or• ,,.,..;,. d• u• 11 ••lor- """' ~13. c••o •• """' ""'"""''" 

,.., .. aplicado• .,,; rr<>CI'dl••ntot' li<~ "'rtiiO VIJt. 

T•l• ••t•cl'•• n!õo ,.,.,.1'., •~>dlrrcadaa "" •u•• c•••ct~trl•tlc•• to!c .. l••• 

at4 "'""' "'• t'ro....,•u•• u•• lnt•rr•rfncla ,.,,.l. ""'"""'"o Artl,., 111." 

"' DI'IDOS Ti!CHICOS T:f:'ICOS DO$ GISTCI~IS OE TELEFONIA RUJIAL 

~..IAC.t.o-CEYIElal.. 

Potlncl• a'~J•• d~ satda • ~• dB• 

Ganho d• antlf'na • 3 c:l91 ou 6 c:!ll COMHIOXRECIONALJ 

ATPZNUACISD UNIUIIXIII Dt CABOS OE IIILIMENTI\Ç#I:O UULIZAPOSI 

RG 8/U 

0.0::!3 d8/•· 

f.ll8 dD/111• 

Potfncla •ixl•a de •afd• • ~• dl• 

Altu~• •'xl•a da antena • ~• • 

lanbo d~ant•n• • 7.:5 • i~ diJI \ 1: 
At•n~•clo ~or polarlzacto • 20 dl 

l•lacKo de ganho rr•nt•-co5tM • 14 0 :5 a 16 dB 

Potfnéla •uhcl•• de catda • 3.t dD111 a .... cUJa 

llltura dlll ar~h:na • :se • 

Of\m!O DE R~Ll\Çll'O 

llffTfNA Ftll:NTE-COSTA 

1. d81 se dD 

12 dlll 18 db 

s:; dll 18 d8 

20 dBI 18 II]J: 

ATEHUAÇIO OE C#IBO COAXl#ILt 

••• s dlt/• 

e.t5 dB/M 

ATENU,.,.~O P'Oft 

POL.A1U2o'IIÇXO 

2• dB 

2t dll 

2• 11111 .... 

08SERVAÇÕESI Mo ca~oo de •erc• ut 11 h:~dOfJ 'lllst•••• d1t ••1lt lplo ac•s­

so, • Ad"'lnlstrJodio ar,.slleh"• d•v•rii l11dlcar •• ca-

3~ UitUGUAI 

Altura d.: antRI'Ia (•il<lllloa) 1 :;e • 
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(À Comissão de Relações Exteriores_ e Defe­
sa !Yacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
1'1•16, DE 1989 

N• 65/89, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o texto do Acordo de Coo~ 

raçlio Cultural e Educadonm entre a Re­
pública Federativa do BrasU e a República 
de Cuba, celebrado em BrasDia, em 29 
de abril de 1988. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do ACordo 

de Cooperação Cultural e Educacional entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e_o Governo da República de Cuba, celebrado 
em Brasília, em 29 de abcil de l 988. 

Art. 2~ Ficam suJeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos de que 
possa resultar revisão do referido Acordo bem 
como quaisquer ajustes complementar~s ao 
mesmo. 

Art. 39 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. . 

MENSAGEM N• 494, DE 1988 

Excetentíssimos Senhores Membros dÕ 
Congresso NadonaJ: 

Em conformidade com o "disposto no art 
49, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do de Cooperação Cultural e Educacional en­
tre a República Federativa do Brasil e Cuba 
celebrado em Brasllia, 29 de abril de 1988. ' 

Brasília, 25 de novembro de 1988. -José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT/3031$­
DAC.LOQCGI1, DE 6 DE OUTUBRO DE 
1988, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA­
DO DAS RELAÇÓES EXTERIORES. 

A Sua ExCelência o Senhor 
José Sarney, Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa Excelência o texto do Acordo 
de Cooperâção Cultural e EducadonaJ entre 
o Brasil e CUba, asSinado em Brasllia, 29 de 
abril de 1988. 

2. o referido acordo visa a reger todas 
as iniciativas a atividades de caráter cultural, 

acadêmico, educativo e desportivo levadas a 
efeito por qualquer uma das Partes Contra­
tantes no_ território da outra, bem como a pro­
mover o mtercâmbio e a cooperação bilateral 
nesses setores, nas seguintes modalidades; in­
tercâmbio de intelectuais, artistas, p-fofessores, 
educadores, estudantes e desportistas; inter­
câmb!Q, tradução e publicação de obras literá­
rias; projetos e realiz~ções culturais em gerai: 

_3. _ As Partes Contratantes estabelecerão 
uma Comissão Mista Cultural que se ocupará 
da implementação do instrumento, bem co­
mo do exame e da aprovação dos programas 
de cooperação e condições de financiamento. 
A Comissão reuhir-se-á, em princípio, a cada · 
dois anos. alternadamente em Brasília e Ha~ 
vana. 

4. Permito-me encarecer a Vossa Exce~ 
lência a conveniência de o Governo brasileiro 
ratificar o presente Acordo, para o que será 
neces.sária __ autorização_ prévia do Congresso 
Nacional, conforme os termos do art. 49, inci­
so I, da Constituição Federal. 

5. Nessas_ condições, tenho a honra de 
~ubmeter proj~o de mensagem Presidencial, 
p_~a que _Yossa EXcelênc;ja, se assim houver 
por bem, encãminhe" texto do Acordo anexo 
à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para -renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ro­
berto de Abreu Sodré. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL E 
EDUCACIONAL ENTRE O 

GOVERNO DA REPdBUCA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO 
DA R_f':P_ÚBUCA DE CUBA 

O Governo da República Federativa do Bra­
sil e o Govenro da República de Cuba (dora­
van~e den_ominados "Partes Contratantes".}. 

fnspirados pelo desejo de fortalecer os laços 
COmuns de amizade e compreensão existen­
tes entre os seus dois povos, 

Motivados pe]a intenção de desenvolver 0 
conhecimento mútuo através da- estreitamen­
to das suas relações culturais e educacionais 

Animados pelos princípios de respeito red: 
proco à soberania e não-intervenção nos as­
suntos internos de um dos países por parte 
do outro. 

Acord_am o seguinte: 

ARTIGO!. 
O presente Acordo rege todas as inciativas 

e atividades de caráter cultural, acadêmico, 

educativo e desportivo levadas a efeito pelo 
Governo e pelas instituições gov_emamentais 
de uma das Partes Contratantes no território 
da outra Parte Contratante~ _ 

ARTIGO 11 
As Partes Contratantes promoverão o inter~ 

câmbio e a cooperação bilateral nos campos 
da cultura, da educação e dos esportes, obser­
vadas as respectivas legisJações e normas vi~ 
gentes e o disposto no presente Acordo. 

ARTIGO lU 
1. O intercâmbio e a cooperação entre as 

Partes Contratantes poderão compreender; 
a) o intercâmbio de professores, escritores, 

compositores, pintores, diretores teatrais e ci­
rie~atográficos, artistas, cantores, solistas de 
bale, regentes de orquestra, escultores, arqui­
tetos, desportistas e estudantes em nível de 
pós-graduação; 

b) a traduçã_o e publicação de obras literá­
rias e artísticas da outra Parte; 

c) o inte~mbio de livros, publicações cul­
turais e de informações sobre os museus, bi­
bliotecas e outras instituições Culturais; 

d) o iritercâmbio de mtssôes educacionais 
de interesse recíproco; e 

e) a organização- de manifestações cultu­
rais, tais como exposições, conferências, re· 
presentações teatrais, mostras cinematográ­
ficas, ap~ese!lta~~s musicais, espetác_ulos de 
dança, exibições cirCences e certames despor-
tivos. - · --

2. As Partes Contratantes estudarão, com 
a possível brevidade, mecanismos que penni· 
tam um mais eficaz intercâmbio estudantil, 
levando em conta suas respectivas possilida· 
des e interesses. 

3. -A fim de implementar o presente instru­
mento, as Partes Contratantes estabelecerão 
de comum acordo progi-amas bianuais de in­
tercâmbio, que compreenderão atividades de 
~peração, assim como as condições fman­
ceJras, entre outras. essenciais à sua concre­
tização. 

4. As Partes COntratanteS fciCUitãrá6,~ em 
seus re_spectivos territórios, a organização dos 
programas bianuais de intercâmbio cultural, 
educacional e desportivo no âmbito do pre­
sente Acordo, inclusive quanto à admissão e 
saída de material artístico, obras de arte, mate­
rial didático e equipainento cultural e educa-
tivo. · 

ARTIGO IV 
1. As partes Contratantes concordam em 

estabelecer uma Comissão Mista Cultural, 
composta por representantes dos Órgãos 
comp-etentes de ambos os Governos, à qual 
caberá; 

a) analisar o desenvolvimento-do intercâm­
bio e da cooperaçao_ bilateral nos campos cul-
tural, educacional e desportivo; ~ - - -

b) avaliar o cumpritnento dos programas 
bilaterais de intercâmbio, examinar e aproVar 
programas bianuais elaborados e projetos es-
pecífico_s; _ -- ~ _ _ ~ 

c) propor medidas para o aperfeiçoamento 
da implementação do presente Acordo. 
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2. A Comissão Mista reunir-se-á alternada­
mente em Brasília e em Havana a cada 2 anos, 
ou de acordo com a conveniência de ambas 
as Partes Contratantes. 

3. As decisões e recomendações estipu­
ladas nas reuniões da Comissão Mista Cultural 
deverão constar de uma Ata Fma1 feita em 
dois textos originais, em português e_em espa­
nhol, ambos igua1mente autênticos. 

ARTIGO V 

No intervalo das sessões da Comissão Mis­
ta, todas as negociações pertinentes à imple­
mentação dos programas periódicos de inter­
câmbio cu1tura1, educadonal e esportivo e dos 
mecanismos financeiros para a execução des­
tes, serão realizadas por via deplomática. 

ARTIGO VI 
As partes contratante_s examinarão as condi­

ções pelas quais os diplomas. certificados e 
títulos universitários concedidos em ambos os 
países possam ser reconheddos nos estabele­
cimentos de educação e outras instituiçOes. 

ARTIGO VIl 
Cada uma das partes contratantes prote? 

gerá os direitos autortais das obras educativas, 
científicas, literárias e artísticas da outra parte, 
de acordo com a legislação aplicável em cada 
um dos dois países. 

ARTIGO VIII 
As partes contratantes estimularão as visitas 

de equipes esportivas e o intercâmbio de trei­
nadores e especiaJistas em educação fiSica 
e esportes entre os, .dois países. 

.ARTIGO IX 

As partes contratantes darão facil_idades pa­
ra que as delegações da outra parte possam 
visitar bibliotecas, arquivos, museus e outras 
instituições científicas, culturais e educacio­
nais, segundo a regulamentação vigente em 
cada país. 

ARTIGO X 
As partes contratantes convidarão represen­

tantes para congressos, conferências. festivais 
de arte e outros encontros ~ientíficos__e. _çt,~J't!.!­
rais de caráter internacional que se celebrem 
em cada país, e para os de caráter nacional, 
que, dada as suas características, t:Qmem con­
veniente a participação de uma representação 
da República Federativa do Brasil ou da Repú­
blica de Cuba, conforme o caso. 

ARTIGO XI 
As partes contratantes poderão celebrar 

ajustes complementares ao presente acordo 
que visem à criação de programas de trabalho 
entre universidades e instituções de ensino su­
perior, bem como culturais e esportivas de 
ambos os paises, que desejem cooperar nos 
campos da cultura, educação e esportes, em 
conformidade com os dispositivos deste acor-
do. . 

ARTIGO XII 

Qualquer modificaçáo ao presente acordo, 
ou a sua revisão deverá ser proposta por escri-_ 

to e entr~rá em vigor depois da aprovação 
por ambas as partes contratantes. 

ARTIGOXIIi 
As partes contratantes se notificaráo sobre 

o cumprimento das respectivas formalidades 
legais internas para a entrada em vigor do 
presente acordo, o qua1 passará a vigorar após 
a segunda notificação. 

ARTIGO XIV 
O presehte acordo terá uma vigência de 

cinco anos, fmdo os quais será automatica~ 
mente renovado por petiodos iguais e suces~ 
sivos, a menos_ que uma das partes contra­
tantes cÕmuÕique à outra, por via diplomática 
e com uma antecedência de seis meses, sua 
intenção de dá-lo por tenninado. 

ARTIGOYN 

_ A men~ que as partes contratantes deci­
dam em contrário, o término do presente acor­
do não prejudicará programas em andamen­
to. 

Feito em Brasília, aos 29 -dias do i:nês de 
abril de 1988, em dois exemplares originais, 
nas línguas portuguesa e éspanhola, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Paulo Tarso FJecha de Lima. 

Pelo_Qov_erno da República de Cuba: Jorge 
Alberto Bolaiios SuareS. 

(À Comfss§o ·de Relaç6es Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 17, DE 1989 

(1'1' 72/89, na CWnara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Co-pro­
dução anematográffca, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Vene­
zuela, em Brasília, em 17 de maio de 
•1988. 

O Congresso Na_ciona1 decreta: 
Arl 19 Fica aprovado o texto do Acordo 

de CO~rodução Cinematográfica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Go_verno da República da Venezuela, 
em Brasília, em 17 de maio de 1988. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprova­
ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que. possa resultar revisão do Acordo, bem 
como aqueles que se destinem a estabelecer 
J\justes CóiT:ij:lléffienta-res. 

Art 29 Este decreto leglsla:tivo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 264, DE I 989 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Em confonnldade com o- dfsposto no -art; 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à -elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o Acordo de Co-

- _ produção Onematográfica, celebrado entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Venezuela, em Bra­
sília, a 17 de maio de 1988. 

_2.. o- Acordo tem por objetivo aproximar 
as cinematografias do Brasil e da Venezuela, 
através da defmição de mecanismos prevendo 
a concessão de facilidades para a produção 
de filmes conjuntamente por cineastas dos 
dois países, ampliando dessa forma o leque 
de fontes fmanciadoras possíveis, aspecto 
sempre importante na produção cultura]. 

Brasília, 30 de junho de 198_8. -José Sar­
ney. 

Em 14 de junho de 1988 

DDCIDAIISRC/T72/SOAC-L00-F08 
A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney, Presidenté da República 

Senhor Preside_nte, 

Tenho.ahonra_de submeter_à alta aprecia· 
ção de Vossa Excelência o texto do Acordo 
de Co-produção Cmematográfica Brasi!Nene­
zUeJa,- ãSsinado em Brasília, ein 17 de maio 
de 1988. 

2. O Acordo em tela tem por objetivo apro­
ximar as cinematografias cio Brasil e dã. Vene­
zuela, através da definição de mecanismos 
prevendo a concessão de facilidades para a 
produçãÓ de filmes conjuntamente por ci­
neastas dos dOis países. 

3. Uma primeira vantagem propiciada pe­
lo Acordo a realizadores brasileiros e venezue­
lanos é a possibilidade de se contar com só­
cios de ambos os paises para os projetos, am­
pliando dessa forma o leque de_ [ontes fman­
ciadoras possíveis, aspecto sempre importan­
te na produção cultural. 

4. A1ém da vantagem de caráter financeiro 
acima mencionada, releva notar que o Acordo 
permitirá um contato mais intenso entre ci-­
neastas, atores e técnicos dos dois países. 

5. No que se refere ao texto em si, do 
ponto de vista prático, o principal di:;positivo 
previsto está contido no_artigo 11, que dedara 
serem nacionais as s::o-produções realizadas 
nos termos do Acordo, permitindo-lhes, desta 
forma, usufruírem dos beneficios de que go­
zam os filmes nacionais (principalmente a re­
serva de mercado). 

6. O texto do Acordo ora assinado foi pro­
poSto pela Direcct6n de Ia Jndustria CineíTiato­
gráfica, do Ministério do fomento da Vene­
zuela, tendo sido ouvidos~ da parte brasileira, 
o Mirustêrio da Cuhura e as demais entidades 
oficiais da área de cinema, a saber, a Embra­
filme e o Concine, quE: coordenou a análise 
das propostas venezuelanas. 

7. Nessas condições, submeto à elevada 
consideras:ão de· Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem a_o Congresso Nacional, 
para_o_encaminhamento do texto do Acordo 
de Co-produção Cinematográfica BrasilNene­
z.uela à .aPreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito.-Ro­
berto de Abreu Sodré. 



Agosto de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Quinta-feira 24 4133 

ACORDO DE CO-PRODUÇÃO 
ONEMATOGRÁFICA ENlRE O GOVERNO 
DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBUCA 
DA VENEZUElA 

O Governo da Repúbltca Federativa do Brasil 
•e 
O GOverno da República da Venezuela 
(doravante denominados "Partes"), 

Animados pelo propósito de facilitar a pro­
dução em comum de filmes que, por sua qua­
lidade artística e técnica, contribuam para o 
desenvolvimento das relações culturais e co­
merciais entre os dois paises, e que sejam 
competitivos tanto nos respectivos territórios 
nacionais como noS de outros países. 

Acordam ó seguinte: 

l-CO-PRODUÇÃO 
ARTIGO I 

Para efeitos do presente Acordo, as Partes 
entendem por "filme de co-produção brasi­
leiro- venezuelana"-uma película de duração 
não inferior a 70 minutos para os longa-me­
tragens, e não inferior a 4 minutos para os 
curtas e médias metragens, em todos os for­
matos e meios, rea1izada por um ou mais pro­
dutores brasileiros, conjuntamente com um 
ou mais produtores venezuelanos, e conforme 
as disposições mendonadas nos Artigos do 
presente Acordo, com base em um contrato 
estipulado pelas empresas co-produtoras e 
devidamente aprovado pelas autoridades 
competentes de cada país: no Brasil, pelo Con­
selho Nacional do Cinema (Concine), do Mi­
nistério da Cultura, e na Venezuela, pela Direc­
ci6n de la lndustn'"a. Gnematográfica, do Minis­
tério do Fomento. 

ARTIGO 11 

As películas realizadas em ccrprodução en­
tre ambas as Partes serão consideradas como 
películas nacfonais pelas autoridades compe­
tentes de ambos países, sempre e quando se­
jam realizadas em conformidade às disposi­
ções legais vigentes em cada país. Tais fUmes 
se beneficiarão das vantagens previstas para 
o filme nacional por disposições de lei vigente 
ou que venha a ser promulgada em cada país 
co-produtor. 

ARTIGO lO 

Para gozar dos benefícios do presente Acor­
do, os co-produtores deverão cumprir com 
os requisitos estabelecidos pelas suas próprias 
leis nacionais e com os requisitos estabele­
cidos pelas Normas de Procedimento, indica­
das no Anexo "A" do presente Acordo e que 
se consideram parte do mesmo. 

ARTIGO IV 

1. Na co-produção dos fUmes, a propor­
ção dos respectivos aportes dos co-produto­
res dos dois países poderá variar de 30% a 
70%. Nos casos de co-produção com tercei­
ros países, a participação financeira minori­
tária poderá ser de até 20% do custo total, 
de acordo com a legislação vigente em cada 
pais. 

2.._- Para efeito dos cálculos percentuais 
mencionados no parágrafo anterior, os apor­
tes de cada co-produtor terão valores propor­
cionais no conjunto da co-produção, indepen­
dentemente qe seu valor monetário. Tais valo­
res se regerão pela Tabela de Percentagem 
de Aportes, especificada no Anexo "B" do pre­
sente Acordo e parte integrante do mesmo. 

3. A participação artlstica e técnica na co­
produção se regerá pela Tabela de Pontuação 
especificada no Anexo "C" do presente Acor­
do e parte integrante do mesmo. 

ARTIGO V 

1. Os mmes deverão ser realizados com 
autores, têcriicos e· intérpretes de nacionali­
dade brasileira ou venezuelana, ou estrangei­
ros coffi Visto de·Residência em um dos do!s 
países. Tendo em conta as exigências da pro­
dução, será consentida, mediante prévio acor­
do entre as Partes, a participação de estran­
geiros não reSidentes, segundo a legislação 
vigente em cada pafs. 

2. Os diretores das co-produções deverão 
ser nacionais ou residentes em um dos dois 
países co-produtores. 

3. Os co-produtores não poderão impor 
nenhuma espécie de supervisão artistica ou 
cargo análogo superior ao diretor, ou junto 
a ele. 

ARTIGO VI 

1. A revelação dos negativos se realizará. 
em princípio, nos laboratórios de urna das Par­
tes. 

2. O processamento das cópias destina­
das à programação em cada uma das Partes 
será efetuado nos respectivos países. 

3. Para cada filme de co-produção, serão 
preparados um negativo e um contratipo, ou 
um negativo e um intemegativo. 

4. Cada co-produtor será proprietário de 
um J'_legativo ou de um contratipo. 

5. O co-produtor majoritário será o encar­
regado da custódia dos negativos originais de 
imagem e som. 

6. O co-produtor minoritário poderá, me­
diante prévio acordo com o co-produtor majo­
ritário, dispor do negativo original. 

ARTIGO VIl 
A divi$ão de bilheterias nos mercados deve­

rá ser proporcional à participação percentual 
dos co-produtores na produção do filme, salvo 
no caso de os produtores realizarem acordo 
em termos específicos, com a aprovação das 
autoridades competentes de ambas Partes. 
Essa repartição poderá efetuar-se por inter­
médio de uma divisão de mercados, de uma 
distnbuição compartilhada dos mesmos mer­
cados, ou ainda por uma combinação destas 
duas fórmulas. 

ARTIGO VIII 

1. A distribWção nos mercados internacio­
nais comj:tiirtilhados será negociada pelo co­
produtor cuja participação seja majoritária na­
quele mercado, consultados previamente os 
demcUs co-produtores. 

2. Nos mercados internacionais compar­
tilhados na base de 50% para c8da Parte, a 

negociação s~rá l~vada a cabo por ambos co­
produtores. O co-produtor que receber uma 
oferta deverá comunicá-la formalmente ao ou­
tro, o qual, por sua vez, terá um prazo de cinco 
dias, contado a partir do recebimento da co­
municação, para apresentar uma melhor ofer­
ta 

ARTIGO IX 

Será promovida com particular interesse a 
realização de filmes com especial valor artís­
tico e financeiro, entre empresas produtoras 
das duas Partes e empresas de outros países 
com os quais uma ou outra Parte esteja ligada 
respectivamente por acordo de CC?·pr~ução. 

ARTIGO~ 

1. Os créditos que enCabeçam os filmes 
de co-produção deverão indicar, em quadro 
separado, tanto as empresas produtoras como 
o enunciado "Có.:Produção Brasileiro-Vene­
zuelana", ou "Co-producción Venezuelano 
Brasilefta", conforme os respectivos aportes 
de cada país. 

2. Os filmeS seiáo apresentados nos Festi­
vais Internacionais pelos países _co-produtores, 
mencionados em ordem segundo a sua parti­
cipação percentual. 

3. Nas películas de co-produção meio a 
meio, será _citado em primeiro lugar o país 
da nacionalidade ou da residência do diretor. 

4. Os prêmios, subvenções, incentivos e 
demais beneficios econômicos _que forem 
concedidos aos filmes poderão ser repartidos 
entre os_co-produtores, de acordo com o esta­
belecido no contrato de co-Produção. 

5. Todo prêmio que não seja efetivo, isto 
é: distinção honorífica ou troféus concedidos 
em terceiros países a filmes realizados segun­
do as normas estabelecidas neste Acordo, será 
conservado _em depósito pelo co-produtor 
majoritário, ou segundo estabeleça o contrato 
de co-produção. 

ARTIGO XI 

As Partes concederão facilidades para a dr­
cul~~o e permanência do pessoal _artístico 
e técnico que participe das películas realizadas 
em co-produção, de_ conformidade com o pre­
sente Acordo. Igualmente, serão concedidas 
fadlidades para a importação e exportação 
temporária, nos dois países, do material ne­
cessário para a realização das co-produções, 
segundo as normas vigentes sobre a matéria 
em cada país. 

li-INTERCÂMBIO 
ARTIGO XlJ 

1. A importação, exportação e distribuição 
dos filmes declarados nacionais estará subor­
dinada à legislação vigente em cada país. Cada 
parte facilitará, em seu próprio território, a difu­
são do filme reconhecido coino nacional pela 
outra parte. 

2. A transferência de divisaS relativas ao pa­
gamento de materiais, serviços prestados e 
bilheterias, resuhantes da venda e comercia­
lização dqs filmes, efetuar-se-á segundo as 
normas estabelecidas no c_ontratq de co-pro­
dução e em conformidade à legisJação vigente 
em cada país. 



4134 Quinta-feira 24 DIÁRIO DO CONGREsSO NAOONAL (Seção 11) Agosto de 1989 

In-DISPOSIÇ6ES GERAIS 
ARTIGO XIII 

As autoridades competentes das duas par· 
tes se comunicarão as informações de caráter 
técnico e financeiro relativas às co-produções. 
ao intercâmbio dos filmes e, em geral, aquelas 
que se refiram às relações cinematográficas 
entre os dois países. 

ARTIGO XIV 

O não-cumprimento de uma ou mais cláu­
sulas do contrato celebrado pelas empresas 
co-produtoras dará direito à parte afetada ou 
agravada a denunciar judicialmente a outra 
ou outras na jurisdição de sua escolha. 

ARTIGO X!/ 

Será criada uma Comissão Mista que terá 
como atribuição velar pela execução do pre­
sente Acordo, bem como examinar e resolver 
as dificuldades de sua ap~cação. Tal Comis­
são será integrada, da parte brasileira, por 
do[s representantes indicados pela Coordena· 
daria de Relações Institucionais do CONCINE, 
e da parte venezuelana, por um representante 
da Dirección de la Indusbia Cinematográfica 
e por um representante eleito pelas entidades 
cinematográficas. 

ARTIGO XVI 

Cada Parte notificará à outra do cumpri­
mento dos procedimentos exigido pelas legis­
lações respectivas para a aprovação do pre­
sente Acordo, o qual entrará em vigor a partir 
da data de recebimento da última destas notifi­
cações. 

ARTIGO XVII 

1. O presente Acordo terá uma duração de 
cinco anos, podendo ser renovado automati­
camente por periodos iguais e sucessivos. 

2. O presente Acordo poderá ser denun­
ciado por qualquer uma das Partes mediante 
notificaçào pOr via diplomática, e a denúncia 
surtirá efeito seis meses depois de recebida 
a respectiva notificação. 

3. A qualquer momento, as Partes poderão, 
por via diplomática, propor módificações ao 
presente Acordo. Quando aprovadas pelas 
Partes, tais modificações entrarão em vigor 
na forma prevista no Artigo XVI. 

Feito em Brasília, aos 17 dias do mês de 
maio _de 1988, em dois originais, nas línguas 
portuguesa e espanhola, sendo ambos os tex­
tos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo Governo da República da Venezuela: 
Gennán Nava Canil/o. 

ANEXO"A~ 

NORMAS DE PROCEDIMENTO PARA A 
EXECUÇÃO DO ACORDO DE 

CO-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO NA REPÚBUCA DA VENEZUELA 

Para aplicação do Acordo de Co-produção 
Cmematográfica Brasil-Venezuela subscrito 

na data de hoje, se estabelecem as seguintes 
Normas de Procedimento: 

e) a sorna das contribuições totais de cada 
co-produtor; 

1. As solicitações de_ admissão dos bene­
fícios da co-produção _cinematográfica bem 
corno com o contrato de co-produção anexo, 
depositar-se-ão simultaneamente, nas respec­
tivas administrações, no mínimo sessenta dias 
antes do_começo da rodagem da película. 

f) a repartição de bilheterias e de merca­
dos; 

g) a indicação de data-limite para o infeto 
da rodagem dq filme. · 

2.4. O plano de execução financeira e o 
orçamento dos gastos. 

2. _A docwnentaç_ão requerida para a ad­
missão deve ser a seguinte: 

2.5. A ficha técnica e artística completa e 
a nacionalidade dos participantes. 

2.l.'~Os documentos que certifiquem a 
propriedade legal por parte dos co-produtores, 
dos direitos de autor sobre_ a obra a realizar, 
seja esta uma história priginal ou uma adap· 
tação. 

2.6. O plano de trabalho, com a indicação 
dos países onde serão efetuadas as rodagens 
de cada seqüência. 

22 ~Um roteiro detalhado com os diálo­
gos do filme. 

2.3- O ·contrcito de -co-;.produção (um 
exemplar firmado e rubricado em três vias, 
que devem ser registradas ante as autoridades 
competentes- de ambos paíseS). Tãl contrato 
deverá precisar no seu anexo: 

3. Enquanto a co-produção estiver sendo 
realizada, e até o término da mesma, poderão 
ser introduzidas modificações no contrato de 
co-produçãO originalmente registrado, inclU­
sive as referentes a variação das participações 
percentuais, a repartição de território e à subs­
tituição de um dos co-produtores. 

a) o título do filme; 
b) o nome do autor do argumento e do 

adaptador, se se tratar de argumento baseado 
em obra literária; 

-3.1 -A substituição de um co-produtor se­
rá admitida somente em casos_ excepcionais 
e pOr m-otivos reconhecidos como válidos pe­
las duas administrações. 

c) o no_rne_ do di((:tQr; 
d) os custos totais; 

3.2 -As ffiodifica:çoes eventualmente in­
troduzidas no contrato original deVerão ser no­
tificadas às autoridades de cada país, e por 
estas aprovadas. 

ANEXO ~s• 

Cargos 
TABCLA OC. PeRCENTAGENS ()( APmTES 

Mínhoo 

01retor 5 
Rotelrfsta 2 
Diretor ov Ct-.erc de PrOWção Z 
Direto,. de r-otogr<~f ia 2 
Olretor de Arte 1 
ettere ou En(lcroi'te1ro dCl 50111 I 
Direitos de Ad.Jpta~ão O 
CO!:Jposltor Musical I 
Protagonistas 8 
Atores recund6.r los 2 
Técnicos 00 r f Imagem (rodage~~~) 10 
uaterials cec1ogrâf lc:os: z 
1Aater1afs de vestuârlo e do 11aqulagea 2 
localizar;ão e transpcrte 6 
Material VIrgem ( fmagerR e SOIT) S 
Montagem 3 
Gravacão ~s lca I Z 
Reprod!ção do SOCil 2 
La!Joratór lo 7 
Scg.~ros 1 
CUstos espec la fs O 

ANEXO ·c~ 
TASCLA DF. PONTUAÇÃO PARA O 

CÁLCULO OA PARTICIPAÇÃO 
ARl!STJCA E ifCNICA.M)S 

FILMES DE Cü-f>llOOOÇÃO 
Cargos Pontos 

Diretor 
Assistentes de direção 
St'..r fpt 
Roteiro 

- Diretor de fotografia 
Operador 00 cã~ra 
FOQJista 
Ctoefe de Eletricidade 
Chefe de ldflq..~lnas 
Sonoplasta de ca111p0 
lo!icrofon!sta 
llacJJ f ador 
VG'Stuar lsta 
a-.ere ele Prooocão 
Mo.i:sfca 
EfelfOS especiais 
Diretor Ar~ ist tco 
Montador 
Protagonista 

, AtOI"es secun_dár los 

Total: 

,. 
• 
' • • • 
' ' ' • 2 

' 2 
6 
6 

' 5 • 10 
6 

100 

• • • • 3 

' 5 
3 , 
5 ,. 
5 

• 
" , 
5 

• 5 
10 

' 10 

(l Comissão de RelaçÕes Exteriores e Defesa Nacional} 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
1'1• 18, DE 1989 

(N~ 138/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre TranS­
porte Aéreo entre o Governo da República 
Federativa do BrasU e o Go~o do Ca­
nadá, firmando em Brasl1iil em 15 de 
maio de 1986. 

O Congresso Nacional decreta~ 
Arl 1 \' Fica aprovado o texto do Acordo 

sobre Transporte Aéreo entre o Governo da 
República Federativa_do Brasil e o Governo 
do Canadá, firmado em Brasília, em 15 de 
maio de 1986. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprova­
ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa resultar revisão do acordo, ou 
emenda 

Art. 2~ Este decreto leglslativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 314, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art 
44, inciso I, da Constituição Federa1, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex~ 
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o_ texto do Acor~ 
do sobre Transporte Aéreo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Canadá, firmado em Brasília, em 15 de 
maio de 1986. 

Bras~ ia. 3 de julho de 1986. -José Sarney, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DTCICAI/ 
DCS/156/ EIRA-L00-G08, DE 2 DEJU­
LHO DE 1986, DO SENHOR MI1i!STRO 
DE ESTADO DAS RELAÇÇiES EXTERIO-
RES. . 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta conside~ 
ração de Vossa Excelência o anexo Acordo 
sobre Transporte Aéreo entre- o- GOVemcraa 
República Federativa do Brasil e o Governo 
do Canadá, fumado em Brasília, em 15 de 
maio de I 986. 

2. Além da formalização das relações aero­
náuticas entre os dois pãíses, o Acordo Aéreo 
visa a possibilitar o estabelecimento de serviço 
aéreos regulares diretos de passageirOs, carga 
e correio entre o Brasil e o Canadá. O docu­
mento negociado desempenhará, também, 
importante papel em prol do estreitamento 
das relações diplomáticas e do aprimoramen­
to dos vínculos econômicos, comerda!s e cul­
turais com o Canadá. 

3. O Acordo Aéreo Brasii-Canàdá, noS mol­
des dos instrumentos aeronáuticos firmados 
pelo Brasil, consiste de uma parte geraJ, um 
Anexo e um Quadro de Rotas. O referido docu­
mento reafirma a filosofia, os princípios e as 
disposições constantes da Convenção de 
Aviação Civil Intemadonal, assinada em Chi-

cago, _em 7 de dezembro de 1944, quanto 
à conveniência dos seMços de transportes áe­
reos entre ambos os pafses. 
- 4. O Acordo estabelece__os direitos e deve­

res das Partes para a exploração de serviços 
aéreos.regulares internacionais e contém dáu· 
sUlas em matéria de capaddade, designação 
de empresas, tarifas, transferências e receitas 
pelas empresas designadas, vôos não regula­
res~ pagamento de taxas aeroportuárias, de 
navegaÇão aérea e de comunicações, e segu­
rança da aviação entre outras. 

5. O Anexo ao citado instrumento consigna 
os direitos comerciáis de tráfego a serem exer~ _ 
cidos pelos_ transportadores designados pelas 
pontes; bem·como para os Quadros de Rotas, 
brasileirO~ e canadense, que serão operados 
pelas respectivas empresas aéreas nacionais. 

6. Em vista do interesse em se fornializar 
e disciplinar as relações brasileiro-cananden­
ses no setor de transporte aéreo internacional, 
permito-me submeter a Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem ao Congresso 
Na~lonal, a fim de que o referido ato interna· 
cional seja encaminhado à apreciação do Po· 
der Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelênda, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. -
Abreu Sodré. 

ACORDO S'OBRE TRANSPORTE AÉREO 
ENTRE O GOVERNO DÁ REPÚBUCA 

" FEDERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO 00 CANADÁ 

lndlce 

ARTIGO- TfrULO 

i-Definições_ 
ll..:....::.. Concessão de Direitos 
rn- Quebrã de Bitola 
IV- Designação 
V -Autorização 
VI- Revogação e Umitação de Autorização 
VIl- Aplicação de Leis 
VIII- Reconhecimento de Certificados e li· 

cenças 
IX-Segurança de Aviação 
X-- Taxas aeroportuárias e sobre outras 

instalações 
-JQ- Capacidade 
XII- Estatísticas 
XIII- Taxas alfandegárias e outros grava-

mes 
XIV- Tarifas 
XV -Vendas e Transferência de Receitas 
XVI- Representação técnica e comercial 
X\111- Vôos não regulares 
XVIII- Consultas 
XIX-Emendas ao Acordo 
XX-Solução de Controvérsias 
XXI- Denúncia 
XXII- Registro na OACI 
XXII- Convenções MuJtilaterais 
XXIV- Entrada em vigor 
XX:V-Títulos. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTE AÉREO. 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBUCA 

FEDERATlVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DO CANADÁ 

O Governo da República Federativa do Brãsil 
e 
O "GovernO do Canadá. 

(Aqui denominados Partes Contratantes), 
Sendo Partes da Convenção sobre Aviação 

Qvil IntEúnacionai aberta para aSsinaturas, em 
Chicago, em 7 de dezembro de 1944. 

Desejando concluir qm_ Ac:ordO -tóniple­
mentar à mencionada ConvençãO p8l-a O frrn 
de estabelecer seiViços aéreos comerciais en· 
tre e _a!êm de seus respectivos territórios. 

Acordam o seguinte: 

·ARTIGO! 
· Def"mfçóes 

Para _os fins do presente Acordo, a menos 
que estabelecido de outra maneira. 

a) "Autoridades Aeronáuticas" significa, no 
caso da República do Brasil, o Ministro da 
Aeronáutica, e, no caso do Canadá, o MiniStro 
de Transporte e a ConifSSão Canadense de 
Transporte, ou em ambos os casos, qualquer 
outra autoridade, ou pessoa, com poderes de 
exercer as funções atualmente desempenha· 
das por eSsas autoríC!ades; 

b) "Serviços Acordados", significa os seiVi­
ços aéreos regulareS, nas rotas especificadas 
no Anexo deste Acordo, para o transporte de 
passageiros, carga e mala postal, separada­
mente ou em cornbin?~-ç_ão; 

cJ "Acordo" significa o presente Acordo o 
seu Anexo_ e quaisquer emendas a este Acordo 
e a seu Anexo; 

d) "Convenção" significa a Convenção so­
bre Aviação Civillntemacional aberta para as­
sinaturas, em Chicago, em 7 de dezembro 
de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado nos 
tennos do Artigo 90 dêssa Convenção e qual­
quer emenda a esses Anexos ou à Convenção, 
nos termos dos Artigos 90 e 94,_ desde que 
esses Anexos e emenClas tenhãm sido adota­
dos pelas duas partes contratantes; 

e) "Empresa Designada" significa a em­
presa aérea que tenha sido designada e auto ri· 
zada nos termos dos Artigos IV e V deste Acor­
do; 

f) ''Tarifa" significa o preço a ser pago pelo 
transporte de passageiros, bagagem e carga 
e as condições sob as quais este preço se 
aplica, incluindo, em cumprimento às leis e 
aos regulamentos internos, os preços e as 
condições de agendamento_e_outros serviços 
realizados pelo transportador relacionados 
com o transporte aéreo, mas excluindo a re­
muneração e as condições de transporte de 
mala postal; 

g) "Território", "Serviço Aéreo", "Serviço 
Aéreo Internacional", "Empresa Aérea", "Pau· 
so para fms não comerciais" deverão ter os 
significados especificados nos Artigos 2 e 96 
da Convenção; 

h) "Quebra de Bitola" significa a operação 
de um dos serviços acordados por empresa 
designada, de modo que um trecho da rota 
seja operado, consoante o Artigo DI deste acor· 
do, por aeronave de capacidade diferente da­
quela utilizada em outro trecho. 
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ARTIGO li 
Concessiio de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra 
Parte Contratante, salvo estipuJação em con­
trário no Anexo, os seguintes direitos para a 
exploração de serviços aéreos internacionais 
pela empresa, ou pelas empresas designadas, 
pela outra Parte Contratante: 

a) sobrevoar o território da outra Parte Con­
tratante; 

b) pousar, no citado território, para fins não 
comerciais; e 

c) pousar, no citado território, na explora­
ção das rotas especificadas no Anexo, com 
o objetivo de embarcar e desembarcar tráfego 
internacional de passageiroS, carga e mala 
postal, transportado separadamente ou em 
combinação. 

2. Nenhum dispositivo do parágrafo 1 
deste Artigo conferirá à empresa designada 
de uma Parte Contratante o privilégio de em­
barcar, no território da outra Parte Contrante, 
passageiros, carga e mala postal destinados 
a outro ponto no território claquela Parte Con­
tratante. 

ARTIGO lU 
Quebra de BikJ/a 

Uma empresa designada de uma Parte Con- . 
tratante poderá efetuar a quebra de bitola em 
qualquer ponto da rota especificada, desde 
que observadas as seguintes condições: 

i) quando justificado por razões de e<:ono­
mia operacional; 

ü) que a capacidade da aeronave utilizada 
no trecho da rota mais distante do território 
da Parte Contratante, que designou a empresa, 
não seja de capacidade superior àquela da 
aeronave utilizada no trecho mais próximo; 

ili) que a aeronave de menor capacidade 
deve operar, unicamente, em conexão com 
a aeronave de maior capacidade, sendo os 
horários programados para tal; a primeira ae­
ronave chegará ao ponto de conexão com 
o objetivo de transportar tráfego transferido 
de, ou a ser transferido para, aeronave de 
maior capacidade; e sua capacidade será de~ 
terminada levando em conta este objetivo; 

iv) que haja um adequado volume de tráfe­
go em trânsito de, ou para, outro território; 

v) que a empresa aérea não faça propa­
ganda para o público ou indtque por outro 
meio que o serviço se origina na escala em 
que ocorre a troca de aeronave, a menos que 
permitido no Anexo; 

vi) que, em conexão com o vôo de a.ero­
'ave que ingressa no território da outra Parte 
.:Ontratante, somente um vôo poderá ser reali­
w.do partindo daquele território a não ser que 
a Autoridade Aeronáutica da otrtra Parte Con­
tratante autorize a operação de mais de um 
vôo; e 

vii) que os dispositivos do Artigo XI do pre­
se~ Acordo regerão todas as operações fei­
tas com quebra de bitola. 

ARTIGO IV 
DesignaÇão 

Cada Parte Contratante terá o direito de de­
signar, por nota diplomática, uma empresa 

aérea, ou empreSas aéreas, para operarem os 
serviços acordados nas rotas especificadas no 
Anexo para aquela Parte Contratante e de 
substituir outra empresa aérea por aquela pre­
viamente designada. O número ·de empresas 
designadas por cada Parte Contratante não 
deverá exceder a 2 (dois), em qualquer mo­
mento. 

ARTIGO V 
Autorização 

L Após o recebimento da notificação d ... 
designação, ou da substituição, nos termos 
do Art. IV deste Acordo, as Autoridades Aero­
náuticas da outra Parte Contratante deverão, 
d_tt~do com suas leis .e. regulamentos, con­
ceder, sem demora, à empresa aérea, ou às 
empresas aéreas designadas a;; autorizações 
necessárias para a exploração dos servlç_os 
acordados, para os quais a referida empresa 
aérea tenha sido designada. 

2. --Ao rec-eber as referidas autorizações, a 
empresa aérea poderá iniciar, a qualquer mO­
mento, a exploração dos serviços acordados, 
total ou parcialmente, bastando que a empre­
sa aérea satisfaça os requtsitos previstos neste 
Acordo e que as tarifas sejam fixadas, em con· 
sonância com as disposições do Artigo XIV 
do presente Acordo. 

ARTIGO VI 
Revogaçáo e Limitaç§o da Autorização 

1. As Autoridades Aeronáuticas de cada 
Parte Contratante terão o direito de negar a 
concessão das autorizações mendonadas no 
Artigo V deste Acordo com relação à empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante. 
de revogar, ou de suspender, tais autorizações, 
ou de impor condições, em caráter temporário 
ou permanente: 

a) se a empres_a aére.a não lograr compro­
var perante as referidas Autoridades Aeronáu­
ticas que ela cumpre com as leis e regula­
mentos aplicados regularmente por aquelas 
Autoridades, nos termos da Convenção; 

b} se a empresa n~ío-cumprir as leis e regu­
lamentos daquela P:arte Contratante; 
· c)_ se não tenha dempnstrado que uma par­

te _su_b~cial da propriedade e o controle efe­
tivo da empresa aérea pertenÇam à Parte Con­
tratante, que a designou, ou a seus nacionais; 
e 

d) se a empresa aérea, de qualquer forma, 
deixar de optar conforme as condições pres­
critas neste Acordo. 

-2. Salvo necessidade de se impor medidas 
imediatas para evitar infrações às leis e regula­
mentos acima menciqnados, os direitos enu­
merados no parágrafo i deste Artigo somerite 
serão exercidos após a realização de consultas 
com as AutOridades Aeronáuticas da outra 
Parte Contratante, ern confQ(midade com o 
Artig'o XVIII deste Acordo. · 

ARTIGO VIl 
Aplicação de Leis 

1: As leis, regulamentos e práticas de uma 
Parte Contratante relativos à entrada em seu 
território, permanência ou saída de aeronaves 
engajadas na navegação aérea int~macional, 
ou à operação e à navegação~ tais aeronaves 

deverão se aplicar à empresa aérea designada, 
ou às empresas designadas, da outra Parte 
Contratante, durante a entrada, saída e perma­
nência no seu território. 

2. AS leis e regulamentos de uma Parte 
Contratante relativos à entrada, liberação, trân­
sito, imigração, passaportes, alfândega e qua­
rentena deverão ser réspeitados na empresa 
aérea designada, ou pelas empresas desig· 
nadas, da outra Parte Contratante, pelas tripu­
lações e pelos passageiros, e serão aplicados 
à cargo e à mala postal em trânsito, na entrada, 
na saída e no interior do tern'tório daquela 
Parte Contratante. 

3. Os passageiros em trân~ito pel_o territ6· 
rio de qualquer Parte Contratante estarão su· 
jeitos, unicamente, a um controle simplificado. 
As bagagens e carga em trânsito direto estarão 
isentas de direitos alfandegários e de outras 
taxas similares. 

ARTIGO VIII 
Reconhecimento de Cerfjficados e Licença 

1, Os certificados de navegabilidade, as 
cartas de habitação e a_s licenças expedidas, 
ou revalidadas, por uma Parte Contratante e 
ainda em vigor serão reconhecidos como vá1_i­
dos pela outra Parte Contratante para o fim 
de exploração dos serviços acordados nas ro­
tas especificadas no Anexo, desde que tais 
certificados e licenças tenham sido expedidos 
ou-reValidados, em conformidade com a:s nor­
mas estabelecidas pela Convenção. Cada Par­
te Contratante se reseJVa o direito, entretanto. 
de não reconhecer, relativamente ao sobrevôo 
de seu território, as caçta.s de habitação e as 
licenças concedidas aos seus próprios nacio­
nais pela outra Parte COntratante. 

2. Se os privilégios, ou condições das li­
cenças, ou certificados, mencionados no pará­
grafo 1 supra expedidos pelas Autoridades Ae­
ronáuticas de uma Parte Contratante_ a qual­
quer pessoa, ou à empresa aérea designada, 
ou relativa à aeronave explorando os _serviços 
acordados nas rotas especificadas no Anexo. 
permitam uma diferença com relação às nor­
mas estabelecidas na Convenção e havendo 
tal sido notificada à organização da Aviação 
Civil Internacional, as Autoridades ~ron_á\.1· 
ticas da outra Parte Contratante poderão, se. 
necessário, solicitar consultas com as Autori­
dades Aeronáuticas daquela Parte Contratan­
te, em conformidade com o Artigo xvm deste 
Acordo, a fim de assegurar que a citada prática 
lhes é aceitável. Caso não se lograr, através 
das consultas, um entendimento em matérias 
de segurança de vôo, poderão as Autoridades 
Aeronáuticas da Parte Contratante que solici­
taram as consultas negar as autorizações refe­
ridas no Artigo V deste Acordo, revogar, ou 
suspender tais autorizações, ou impor condi­
ções, em caráter temporário ou permanente. 

ARTIGO IX 
Segurança de Aviaç5o 

1. As Partes Contratantes agirão em con~ 
formidade com as disposições da Convenção 
sobre infrações e certos outros atos praticados 
a bordo de aeronaves, assinada em Tóquio, 
a 14 de setembro de 1963, da Convenção-
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para a repressão ao apoderarnento ilícito de 
aeronaves, assinado na Haia, a 16 de dezem­
bro de 1970, e da convenção para a repressão 
aos atos ilícitos contra a segurança da aviação 
civil, assinado em Montreal, a 23 de setembro 
de 1971. 

2. As Partes Coritrã.tante:S acordam Se aju­
dar mutuamente, conforme necessário, para 
evitar o apoderamento ilícito de aeronaves e 
outros llícitos contra a segurança de aerona­
ves, aeroportos e instalações de navegação 
aérea, bem como qualquer outra ameaça à 
segurança da aviação. · 

3. Na o.corrência de um incidente, ou 
ameaça de mcidente, de apoderamento ilítico 
de aeronaves, ou outro ato ilfcito contra a se­
gurança de aeronaves, aeroportos e instala­
ções de navegação aérea, as Partes Contra­
tantes se aUxiJiarão mutuamente, mediante a 
concessão de facilidades de comunicações, 
para pôr frm, de maneira rápida e segurança, 
a tal incidente. ou ameaça existente. 

4. Cada Parte Contratante concorda em 
acatar as medidas de segurança exigidas pela 
outra Parte Contratante para o ingÍ'esso no 
seu território e em tOmar as medidas adequaM 
das para revlsar passageiros e suas bagagens 
de mão. Cada Parte Contratante acolherá, fa­
voravelmente, todo pedido da outra Parte Con­
tratante, no tocante a medidas especiais de 
segu(a)'lça para a proteção de suas aerOnaves 
ou de s_eus passageiro, em caso de __ ameaça 
específica _ · 

5. As Pa~s Contratantes agirão de fonna 
compatível com as disposições sobre seguM 
rança de aviação estabelecidas pela Organi­
zação de Aviação Ovillntemadonal. No caso 
de uma Parte Contratante não" observar aque­
las disposições, a outra Parte Contratante po­
derá, se necessário, solic\tar consultas com 
aquela Parte Contratante. A menos que acor­
dado de fonna distinta pelas Partes Contra­
tantes, tais consultas terão início dentro de 
60 (sessenta) dias da data do recebimento 
da solicitação. Caso não se logre, através das 
consultas, um entendimento em matéria de 
segurança, poderão as Autoridades Aeronáu­
ticas da Parte Contratante, que solicitaram as 
consultas, negar as autorizações referidas no 
Artigo V deste Acordo com respeito à empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante, 
revogar, ou suspender, tais autorizações, ou 
impor condições, em caráter temporário ou 
permanente. 

ARTIGO X 
Taxas Aeroportuárias e sobre · 

outras Insta/ações 

1. As taxas cobradas no território de uma 
Parte Contratante à aeronave de empresa aé­
rea, ou empresas aél-eas designadas, pela ou­
tra Parte Contratante, para uso de aeroportos 
e de outras facilidades, não serão superiores 
às taxas impostas à aeronave da empresa aé­
rea nacional da primeira Parte Contratante, 
empregada em serviços aéreos internacionais 
semelhantes. 

2. Cada Parte Contratante encorajará a 
realização de consultas entre as autoridades 
aeroportuárias competentes e as empresas 

aéreas designadas, que utilizam os serviços 
e as facilidades e, nos casos em que for factí· 
vel, por intermédio das organizações represen­
tativas das empresas aéreas. 

3. Nenhuma das Partes Contratantes dará 
p~eferência a sua empresa aérea,- ou a outra 
empresa, em detrimento da empresa aé-rea 
designada pela outra Parte Coiltratante enga­
jada em serviços internacionais semelhantes, 
na aplicação de regulamentos relativos a alfân­
dega, imigração, quarentena e outros serviços, 
ou de regulamentos relativos à utilização de 
aei'OpOttóS, aerOVias, serviços de tráficos aéreo 
e demais fadidades sob o controle daquela 
Parte Contratante. 

ARTIGO XI 
Capacidade 

1. As empresas aéreas designadas por 
ambas as ?_artes Contratantes gozarão de um 
tratamento justo e eqüitativo para explorarem 
os serviços acordados. 

2. Os serviços acordados a serem opera­
dos pelas empresas aéreas designadas pelas 
Partes Contratantes--terão como objetivo pri­
máriO- oferecimento, com base em razoáveis 
coeficientes de aproveitamento, de wna capa­
cidade adequada para atender à demanda 
atual e previsível para o transporte de passa­
geiro, carga e mala posiaJ entre os territórios 

_ das Partes Contratantes. 
3. Çada Parte C~ntratante e suas empreM 

sas aéreas designadas levarão em consJde­
ração os interesses da outra Parte Contratante 
e de suas empresas aéreas_ designadas, de 
modo a não afetar indevidamente os serviços 
oferecidos por esta ú1tima. 

4.- Salvo disposição em contrário preVIsta 
no Anexo deste Acordo~ a capacidade a ser 
oferecida nas rotas especificadas será apro­
vada pelas Autoridades Aeronáuticas de am­
bas as _Partes Contratantes e levará em consi­
deração os princípios estipulados neste Artigo 
e os interess.es das empresas aéreas desig­
nadas. 

ARTIGO XII 
Estatfstfcas 

1. As Autoridades Aeronáuticas de cada 
Parte Contratante, fornecerão, ou solicitarão, 
às suas empresas designadas, que forneçam 
às .Autoddades Aeronáuticas da outra Parte 
Contratante. a pedid~ destas, dados estatís­
ticos periódicos ou espedficos, que possam 
ser considera~ necessários para rever a ope­
ração dos serviços acordados, incluindo, mas 

··nao se limitando a dados estatísticos relacio­
nados ao tráfego transportado por suas em­
presas aéreas desjgnadas entre ... pontos nas 
rotas especificadas'no Anexo a este Acordo. 

2. Os métOdoS de transmissão dos dados 
estatísticos serão acordados entre as Autori~ 
dades Aeronáuticas, devendo ser implemen~ 
tados, sem demora, ap6s o irúcio, parcial ou 
total, das operações nos serviços acordados 
por empresas aéreas_ designada de uma ou 
de ambas as Partes Contratantes. 

ARTIGO XIII 
Taxas Alfandegárias e outros Ornvames 

I. Em base de reciprocidade, cada Parte 
Contratante deverá isentar a empresa, ou as 
empresas aéreas designadas da outra Parte 
Contratante até o limite mais amplo pennitido 
pela legislação nacional, das restrições à im­
portação, dos direitos alfandegários, dos im­
postos _de consumo, das despesas de inspe­
ção e de outros gravames e taxas incidentes 
sobre a aeronave, combustíveis, lubrificantes, 
provisões técnicas de consumo, sobressalen­
tes, induindo motores, equipamento de uso 
regular, suprimentos de bordo (induindo bebi­
das, fumo e outros' produtos destinados à ven­
da aos passageiros em quantidades limitadas 
durante o vôo) e outros artigos, para uso exclu­
sivo, relacionados com a operação ou a manu­
tenção de aeronave da empresa, ou das em­
presas aéreas designadas, da Parte Contra­
tante que explora os seiViços acordados, as­
sim como bilhetes aéreos, conhecimentos aéM 
reos e qualquer material impresso com o sún­
bolo da companlrla e materia1 publicitário dis­
tribuído, gréltuitamente, pela empresa aérea 
designada. 

2. As isenções concedidas pelo presente 
artigo se aplicarão aos iritens referidos no pa­
rágrafo 1 deste artigo: 

a} introduzidos no território de uma Parte 
Contratante pela empresa, ou pelas empresas 
aéreas designadas, da outra Parte Contratante, 
ou por conta das mesmas; 

b} mantidos a bordo da aeronave da em­
presa, ou das empresas aéreas designadas de 
uma Parte Contratante, nó momento da che­
gada e da partida do tenitório da outra Parte 
Contratante. 

c} colocados a bordo de aeronave da em~ 
presa, ou .das empresas aéreas designadas. 
por uma Parte Contratante para serem utiliza­
dos na operação_ dos serviços acordados, in­
dependente de tais itens serem ou não consu­

·midos totalmente .no território da Parte Contra~ 
tante concedente da isenção, contando que 
os artigos não sejam alienados no território 
da refeiidã. Parte Contratante. 

3. Os equipamentos normaiS ·a~-bordo, 
bem como os materials e as provisões, que 
se encontrem a bordo da aeronave da empre­
sa, ou das empresas aéreas designadas, de 
qualquer Parte Contratante, poderão unica­
mente ser descarregados no território da outra 
Parte Contratante com ó consentimento das 
autoridades aduaneiras, daquele território. 
Nesse caso, poderão ser colocados sob a su­
pervisão das mencionadaS aUtoridades, até o 
momento em que sejam reexportados, ou de 
qualquer forma utilizados de acordo com os 
regu1amentos aduaneiros. 

ARTIGO XIV 
Tarifas 

1. As tarifas a serem aplicadas para o 
transporte nos serviç_os acordados de e para 
o território da outra Parte Contratante, serão 
estabelecidas em nível razoável, levando-se 
em consideração todos os fatores relevantes, 
inclusive os interesses dos usuários, o custo 
de operação, lucro razoável, caracteristicas do 
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serviço e, quando adequado, as tarifas cobra" 
das por outras empresas aéreas, operando na 

, mesma rota, ou em trecho da rota. 
2. -As tarifas mencionadas no parágrafo 1 

deste artigo serão acordadas, se possível, pe­
las empresas aéreas designadas pelas Partes 
Contratantes; tal acordo será alcançado, quem­
do possível, através do mecanismo interna­
cional de coordenação tarifária da Associação 
Intemadonal de Transporte Aéreo. Salvo de­
terminação em contrário na-apllcação do pa­
rágrafo 4 deste artigo, cada empresa aérea 
designada será responsável somente perante 
as suas Autoridades Aeronáuticas pela justifi­
cativa e pelo caráter razoável das tarifas apro­
vadas. 

3. As tarifas assim fiXada-s -serão-subme­
tidas e recebidas pelas Autoridades Aeronáu­
ticas das Partes Contratantes pelo menos qua­
renta e cinco (45) dias antes da data prevista 
para sua vigência; em casos-especiais, as Au­
toridades Aeronáuticas poderão aceitar um 
prazo menor. Se dentro de trinta (30) dias 
da data do recebimento, as Autoridades Aero­
náuticas de uma Parte Cóntiátimte iláo tive­
rem notificado as Autoridades Aeronáuticas 
da outra Parte Contratante ·ae seu desacordo 
com a tarifa submetida, a mesma será consi­
derada aceita e entrará em vigor na data indi­
cada da tarifa proposta. Se um prazo mais 
curto houver sldo acordado pelas Autoridades 
Aeronáuticas para a submissão de uma tarl[a, 
poderá ser igualmente aceito_ que o prazo para 
a notificação de desacordo seja inferior., trinta 
(30) dias. 

4. Se uma tarifa não puder ser fDCada em 
confonnidade .com_ as disposições do pará­
grafo 2 deste artigo, ou se no período prexisto 
no parágrafo 3 deste artigo um aviso de desa­
cordo tenha sido dado, as Autoridades Aero­
náuticas das Partes Contratantes deverão es­
forçar-se para fLXar a tarifa de comum acordo. 
CohSultas entre as autoridade_s Ae~:on_á_utlcas 
serão realiz.adas em con(orroidade com o Arti­
go XVDI deste Acordo. 

5. - Se as Autoridades Aeronáuticas não pu­
derem chegar a um acordo a respeito da tarifa 
que lhes tenha sido _submetida, nos termos 
do § J9 deste artigo, nem sobre a fJXa de qual­
quer tarifa, nos termos do § 49 deste artigo, 
a divergência deverá ser solucionada, em con­
formidade com as disposições do Artigo XX 
deste Acordo. 

6.8)" Nenhuma tarifa vigorará se as Autori· 
dades Aeronáuticas de qualquer uma das Par­
tes Contratantes estiverem-em desacordo com 
a mesma, salvo as disposições previstas no 
§ 39 do art. XX deste Acoido. 

b) As tarifas fotadas conforme as disposi­
ções do presente artigo permanecerão em vi­
gor, até que novas tarifas sejam estabelecidas, 
nos termos das disposlções deste artigo, ou 
do artigo XX deste Acordo. 

7. Se as Autoridades Aeronáuticas de uma 
Parte Contrante demonstrarem sua insatisfa­
ção com uma tarifa fixada, as Autoridades Ae­
ronáuticas da outra Parte Contratante serão 
notificadas e as empresas aéreas designadas 
se esforçarão, se lhes for pedido, para chegar 
a um entendimento._Se, no prazo de noventa~ 

(90) dias a contar da data do recebimento 
da notificação, a nova tarifa não puder ser 
fiXada, em conformidade com as dlsposições 
previstas no §§ 29 e 39 deste artigo, o procedi­
mento indicado nos §§ 49 5<t deste artigo será 
aplicado. 

S. As Autoridades Aeronáuticas de ambas 
as Partes Contratantes se esforçarão para as­
segurar que:_ 

a) as tafifas cobradas e recebidas corres­
pendam às tarifas acordadas por ambas as 
Autoridades Aeronáuticas; 

b) nenhuma empresa áerea concederá 
abatimentos sobre tais tarifas. 

ARTIGO 'iN ---venaas-e Transferêndas 
de Receitas 

1. Cada empresa designada terá o direito 
de proceder à comercialização do transporte 
aéreo no território da outra Parte Contratante, 
de forma direta, ou a sua discrição, terá o 
direito de comercializar os serviçOs de trans­
porte aéreo na moeda daquele território, ou 
a sua discrição, e desde que permitido pelas 
leis nadohais daquele território, em moeda 
livremente conversível de outros países e, do 
mesmo modo, qualquer pessoa poderá adqui­
rir livremente os serviços de transporte em 
moedas aceitas para venda por aquela empre­
sa aérea. 

2. Em conformidade com os respectivos 
regulamentos; sobre câmbio aplicáveis a todos 
os países em circunstâncias análogas, cada 
empresa aérea desigriada terá o direito, a qual­
quer- morfteóto, de converter e de transferir 
para o seu país as receitas obtidas com a co­
mercialização dos serviços de transporte de 
passageiros, carga e mala postal, deduzidas 
as despesas feitas no território da outra Parte 
Contratante. A conversão e a transferência se­
rão efetuadas imediatamente, em conformi­
dade com as forma1idades em vigor e às taxas 
de câmbio para pagamentos correntes no mo· 
menro-·da conversão. As despesas correspon­
dentes a tais transações não deverão ser supe­
riores àquelas cobradas a qualquer empresa 
aérea, que explora serviços internacionais. 

ARTIGO XVI 
Representação 

Técn!Cll e Comercial 

0
_ l. _ A empresa aérea, ou as empresas aé­
reas designadas, de uma Parte Contratante 
poderão, em base de reciprocidade, manter 
no território da outra Parte Contratante repre­
sentantes e pessoal técrUco, operacional e co­
mercial, necessários para a exploração dos 
serviços acOrdadoS. -

do com tais leis e regulamentos, cada Parte 
Contratante deverá_,_e:m base de reciprocidade 
e, sem demora, fornecer as carteiras profissio­
nais, os _vistos para trabalhar, ou o_utros docu­
mentos semelhantes aos representantes e fun­
cionários mencionados no § 19 deste artigo. 

4. Ambas as Partes Contratantes isentarão 
o pessoal empregado na prestação de serviços 
temporários das exfgêllcias da carteira profis­
sional, vistos e outros documentos, excetuan­
do-se circunstâncias especiais determinadas 
pelas autoridades nacionais competentes. 
Tais carteiras, vistos ou documentos deverão 
ser fornecidos, sem demora, de modo a não 
retardar o ingresso no país do pessoa] interes­
sado. 

ARTIGO XVII 
Vôos não regulares 

1. As disposições previstas nos Artigos VII, 
\llll, IX, X, XII, XY, XV( e XVlll deste Acordo 
se aplicarão, também, para vôos não regulares 
Charter operados por empresa transportadora 
de uma Parte Contratante de e para o território 
da outra Parte Contratante, bem como à em­
presa aérea que realiza tais vôos. 

2. As disposições do § 1" deste artigo não 
deverão afetar as leis nacionais, nem os regu­
larõentoS referentes aOs direitos dos transpor­
tadores aéreos de efetúar vôos não regulares. 
ou a atuação de transportadores aéreos ou 
de outros interessados na organização de tais 
operações. 

ARTIGO XVIII 
Consultas 

L No espírito de estreita colaboração; as 
Autoridades Aeronáuticas das Partes Contra­
tantes deverão se consultar, periodicamente, 
com vistas a assegurar a implementação e 
o cumprimento satisfatário das disposições 
deste Acordo e do seu Anexo. 

2. As referidas consultas terão início no 
prazo de sessenta (60) dias da data de recebi­
mento do pedido correspondente, a não ser 
que seja acordado de outra forma pelas Partes 
Contratantes. -

ARTIGO XIX 
Emendas ao Acordo 

Se uma das Partes Contratantes julgar dese­
jável a modificação de qualquer disposição 
deste Acordo, poderá solicitar consuhas com 
a outra Parte Contratante. As referidas consul­
tas, que poderão ser entre Autoridades Aero­
náuticas e se efetuar através de negociações, 
oU de Corresj:xmdêi1da:, terão inído no prazo 
de 60 (sessenta) dias da data do pedido. Qual­
quer modificação acordada com base nas 
consultas vigorará após a confumação por tro­
ca de notas diplomáticas. 

ARTIGO XX 
Solução de Controvérsia 

2. As necessidades de pessoal poderão, 
à discrição da empresa aérea de~!gnada _de 
uma Parte Contratante, ser atendidas por seus 
próprios funcionários, ou pelos serviços de ou­
tra empresa aérea designada por aquela parte 
Contratante, ou ainda pelos seJViços de qual-
quer organização, companhia ou empresa aé- 1. Se qualquer divergência surgir as Partes 
rea chf outra Parte Contratante. Contrantantes relativamente à interpretação 

3. Os referidos representantes e fundo- ou à aplicação deste Acordo, as Partes Contra-
nários estarão sujeitos às leis e regulamentos tantes envidarão, em primeiro lugar, esforços 
em vigor na outra Parte Contiatante__e, de acor- - para s_olucioná-la mediante negociação. 
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2. Se as Partes Contratantes ndo obtive­
rem uma solução mecliante negociação, elas 
poderão concordar em submeter a divergên­
cia à decisão de uma pessoa ou órgão, ou 
então qualquer Parte Contratante poderá sub­
meter a divergência à decisão de um Tribunal 
de três arbitros. um a ser nomeado por cada 
Parte Contratante e o terceiro a ser indicado 
pelos dois arbítros nomeados. Cada uma das 
Partes Contratantes nomeará um árbitro no 
prazo de 60 (seSsenta) dias a contar da data 
em que uma delas receba da outra Parte Con­
tratante, pela na diplomática, o pedido de arbi­
tragem da divergência e o terceiro árbitro será 
indicado dentro do período posterior de 60 
(sessenta) dias. Se qualquer das Partes COn­
tratantes não nomear o seu árbitro dentro do 
prazo especificado, ou·-se o terceiro árbitro 
não for indicado dentro do prazo especificado, 
o Presidente do Conselho da Organização In­
temadonal de Aviação Civil poderá, a pedido 
de qualquer das Partes, indicar um árbitro, 
ou árbitros, segundo o caso~ Em todos os 
casos, o terceiro árbitro deverá ser um nado­
na! de um terceiro Estado, atuará como Presi­
dente do Tribunal e escolherá o local da arbi­
tragem. 

3. As Partes Contratantes se comprome­
tem a confonna-_se com qualquer decisão da­
da nos termos d~ § 2J deste artigo. 

4. As despesas do Tribunal serão repar­
tidas, igualmente, entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO XXI 
Denúncia 

Cada Parte Contratante poderá, a qualquer 
momento, após a entrada em vigor deste 
Acordo, notificar a outra Parte, por escrito, pe­
los canais diplomáticos, da sua decisão de 
denunciar _este Acordo; ta1 notificação será fei­
ta, simultaneamente, à Organização de Avia­
ção Civil Internacional. O Acordo deixará de 
viger 1 (um) ano após a data do recebimento 
da notificação pela outra Parte Contratante, 
a menos que seja retirada, de comum acordo, 
antes de expirar esse período. Se o recebi­
mento da notificação não for acusado pela 
outra Parte Contratante, essa notificação deve­
rá ser considerada recebida 14 (catorze} dias 
após seu recebimento pela Organização de 
Aviação Civil lntemadonal. 

ARTIGO XXII 
Registro na OACI 

O -presente Acordo e quaisquer emendas 
ao mesmo deverão ser registrados na Organi· 
zação de Aviação CM!Intemacional. 

Pontos Iniciais 
Pontos no Brasil 

Notas: 
Pontas Intermediários 

a serem acordados 

1. Qualquer ponto, ou pontos acima espe­
cificados poderão ser omitidos em qualquer, 
ou em todos os serviços, mas todos os servi­
ços deverão se origi~r ou terminar no Brasil. 

ARTIGOXXID 
COnvenções Multilaterais 

Se unia C6I1Vençãó aeronáutica multilateral 
entrar em vigor para ambas as Partes Contra­
tantes, as disposições de tal Convenção deve­
rão prevalecer. Consultas, em conformidade 
com o Artigo XIX deste Acordo, poderão ser 
realizadas para determinar o grau ern que este 
Acordo é afetado pelas disposições da con­
ven_ç_ijo multilateral. 

ARTIGO XXIV 
Entrada em VJBor 

9 presente ACordo será aplicado, proviso­
riamente, pelas autoridades braslleifas e cana­
denses, nas suas respectivas áreas de compe­
tência, desde a data da sua assinatura, e entra· 
rá em vigor, quando aS Partes Contratantes 
forem mutuamente notificadas, através dos 
canais diplomáticos, do cumprimento de suas 
formalidades constitucionais. 

ARTIGO XXV 
Títulos 

Os títulos utilizados neste Acordo servem, 
unicamente, de referência 

Em testemunho do que os abaixo assina­
dos, devidamente autorizados por seus res­
pectivos Goveri:tos, assinam o presente Acor­
do. 

Feito, em duplicata, em Brasilia aos 15 dias 
d_o mês de maio de 1986, nos idiomas portu­
guês, inglês e francês, sendo todos os textos 
igualmente autênticos. Pelo Governo da Repú­
bllca Federativa do Brasil: Roberto de Abreu 
Sodré. 

Pelo Govemo do Canadá: Anthony Tu~ 
dor Eyton. 

ANEXO 
Seção! 

Rota a ser operada pela empresa aérea, ou 
pelas empresas aéreas, designadas pela Repú­
blica Federativa do Brasil: 

Pontos no·Canadá 
Montreal, Torõnto 

Pontos Além 
a serem acordados 

2~ Os serviçõs em TOronto serão operadoS 
em perfodo diurno e no terminal aceitável pela 
direção do areroporto, errt conformidade com 
as exigências do Governo do Canadá, no to­
cante às exceções à moratória sobre o acesso 
de novas empresas aéreas estrangeiras ao Ae­
roporto Internacional de Pearson (foronto). 

3. Para fins do Artigo XI, a empresa aérea, 
ou as empresas aéreas, designadas pela Repú­
blica Federativa do Brasil, terão o direito de 
operar duas freqüências semanais, em cada 
direção, com equipamento "DC-10", ou equi­
valente. Qualquer modificaçáo de freqüência 
e da___capacidade estabelecida será determi­
nada, em conformidade com as disposições 
do artigo XI 

4. A empresa aérea , ou empresas aéreas, 
designadas pelo Brasil deverão apresentar os 
horários às autoridades aeronáuticas do Cana­
dá, segundo os regulamentos canadenses. Os 
referidos horários incluirão todos os dados re-

levantes, tais como,_ tipo, modelo e configu­
ração da aeronave, freqüências dos serviços 
e pontos a serem operados. Os horários deve­
rão ser aceitos, ou aprovados, se estiverem 
em conformidade com as disposições deste 
Anexo. 

Pontos fnlciafs 
Pontos no Canadá 

Pontos Intermediários 
a serem acordadc:-

-ANEXO 
SEÇÃO li 

Rota a ser Operada pela empresa aérea, ou 
pelas empresas aéreas, designadas pelo Ca­
nadá: 

Pontos no Brasil 
Rio de Janeiro, 

São Paulo 

Notas: 
Pontos Além 

a serem acordados 

1. Qualquer ponto, ou-Pontos~ aclma es­
pecificados poderão ser omitidos em qual­
quer, ou todos os se!Viços, mas todos os servi­
ços deverão originar, ou terminar, !:_1.0 Canadá. 

2. Para fins do Artigo XI, a empresa aérea. 
ou empre_sas aéreas, designadas pelo Canadá 
terão o·direito de operar duas freqüências se­
manais, em cada direção, com equipamento 
"DC-10", ou equivaJente. Qualquer modifica­
ção_ da freqüência e da capacidade estabe­
lecidas será determinada em conformidade 
com as disposições do Artigo XJ. 

3. A empresa aérea, ou empresas aéreas, 
designadas pelo Canadá deverão apresentar 
os horários às autoridades aeronáuticas do 
Brasil, segundo os regulamentos bra.sileiros. 
Os referidos horários incluirão toses os _dados 
relevantes, tais como, tipo, modelo e configu­
ração da aeronave, freqüência dos serviços 
e pontos a serem operados. Os horários deve­
rão ser aceitos, ou aprovados, se estiverem 
em conformidade __ com as disposições deste 
Anexo. --

(À Comissáo de Relaçóes Extei:iores e 
Defesa Nacfána/.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N~ 19, DE 1989 

(1'1• 139/86, na Cânuua dos Deputados) 

Aprova' o texto do Acordo Básico de 
Cooperaç§o-Téciuca, GeritíRCa e Tecno­
lógica, entre o Oovemo da República Fe­
derativa do Brasü e o Govemo da Repú­
blica de El Salvador, em BrasDia, em 20 
de maio de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo 

Básico de Cooperação Técnica, Cienúflca e 
Tecnológica, entre o Govern-o da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
de El Salvador, em Brasília, em 20 de .maio­
de !986. -

Arl 29 Este decreto legislativo entrã em 
vigor na data de sua publicação. 
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MENSAGEM N' 356, DE 1986 

Excelentíssimos- SerlfiOres Membros do 
.:Ongresso Nacional: _ _ __ _ 

Em conformidade com o disposto no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas ExcelênciaS, -aCOinpanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Ministro de Es.. 
tado das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do Básico de Cooperação Técnica, Oentífica 
e Tecnológica, entre o Governo da RepúbUca 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
de El Salvador, em Brasí1ia, a 20 de-maio de 
1986. . 

Brasília, 18 de julho de 1986.- José Sar­
ney: 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DCOPT/CAJ/ 
DCS/1671ETEC-L-G13, DE 14 DE JULHO 
DE !986, DO SR.J>IINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES· 

A Sua Excelência o Senhor--

José Sarney, Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa Excelência o texto do Acordo 
Básico de Cooperaçãq __ T~nica, Oentífica· e 
Tecnológica, concluído com o Governo daRe­
pública de E! Salvador, em Brasília, a 20 de 
maio de 1986, por ocasião -da visita oficial 
ao Brasil do Presidente daquele pais. 

2. O referido Acordo visa a promover a coa-­
peração técnica e científica entre os dois paí­
ses em áreas de interesse mútuo e que melhor 
atendam a seus objetivos de desenvolvimento. 
A cooperação a que se propõe o instrumento 
poderá assumir as seguintes moçjaUdades: in­
tercâmbio de informações, aperfeiçoamento 
profissional, projetos conjuntos, intercâmbio 
de peritos e cientistas, e organizações de semi:-­
nários e conferências. 

3. Os pr6grainas e projetos-de cooperação 
técnica e científica a se desenvolverem no âm­
bito do Acordo Básico deverão ser periodica­
mente avaliados pelas Chancelarias dos dois 
países. 

4. Permito-me encarecer a Vossa Excelên­
cia a conveniência de o Governo brasileiro 
ratificar o presente AcordO, pãra o que será 
necess~a autorização prévia do Congresso 
Nacional, conforme os termos do art. 44, inci­
so I, da Constituição Federal; 

5. Nessas condições. tenho a honra de sub­
meter projeto de Mensagem Presidencial, para 
que Vossa Excelência, se assim houver por 
bem, encaminhe o texto do acordo anexo à 
aprovação do Poder f.egislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. ,­
Abreu Sodré. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO T~CNicA. 
CIENTÍFICA E TECNOLÕGICA ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBUCA 
·-FEDERATIVA DO BRASIL E 

O'lOVERNO DA REPÚBUCA 
DE ELSALVADOR 

O GoVerno d8. República Federativa do Bra­
sil 

e 
O Governo da República de El Salvador (do­

ravante designados ''Partes Contratantes"), 
À luz de seus objetivos comuns Qe desenvol­

vimento econômico e social e de elevação 
da qua1idade de vida de seus povos, 
-Consi®i'éiildO que a cooper~ção c:ientífica, 

técnlca e tecnológica entre os dois países e 
que a aplicação dOs seuS resultados aos pro­
cessos de produção contribuirão para os mú­
tuos esforços em prol da consecução de seus 
obJetivos comuns, e 

desejosos de desenvolver a referida coope­
ração, 

Acofdam o seguinte: 

ARTIGO! 

As Partes Contratantes determinarão perio­
dicamente as âreas em que esforçoS de coo­
peração e/ou de pesqUisa conjunta no desen­
volvimento de setores específicos dentíflcos, 
técnicos e tecnológicos são de maior interesse 
comum e os mais conducentes à consecução 
dos objetivos deste Acordo. As Partes Contra­
tantes estabelecerão prioridades para tal fim. 

ARTIGOU 

1. Ajustes op"eracionais, no âmbito deste 
Acordo, poderão ser concluídos entre órgãos 
governamentais brasileiros e salvadorenl'los, 
designados por cada Parte Contratante, com 
vistas à implementação deste Acordo em 
áreas prioritárias específicas. 

2. Os Ajustes operacionais, celebrados por 
diferentes órgãos e entidades sob a égide des­
ta Acordo, entrarão em vigor mediante troca 
de notas diplomáticas. 

3. Os Ajustes operaclonais a que faz refe­
rência o parágrafo 1 '? do presente artigo espe­
cificarão fontes financeira$_ e mecanism~ 
operacionais, âe cOnformidade com os objeti­
vos específicos e 'as Característicâs dos 6rgãos 
envolvidos, e estabelecerão os procedimentos 
concernentes aos relatórios das atividades de~ 
correntes, a serem submetidos à Comissão 
Mista estabelecida nos termos do Artigo VI. 

ARTIGOIII 

A fim de implementar os propósitos deste 
Acordo, as Partes Contratantes concordam 
em' 

a) convocar reuniões para o exame e o in­
tercâmbio de informações; 

b) intercambiar professores, cientistas, 
pesquisadores, peritoS e técnicos (doravante 
designados "especialistas"); · 

c) proceder à troca direta c;!e informações 
nos campos relevantes; 

d) proceder à implementação conjunta ou 
coordenada de programas e/ou projetos de 
pesquisa científica, de desenvolvimento técni­
co e tecnológico, para a adaptação adequada . 

de técnicos e tecnologias a condições reieYan­
tes especificas; e 

e/ proceder a outras fOrmas de cooperação 
exigidas pelas c;ircunstâncias e Sobre as quais 
se haja acordado. 

ARTIGO IV 

1. O intercâmbio de informações de natu­
reza científica, técnica e tecnológica realizar­
se-á entre as Partes Contratantes ou por inter­
médio dos órgãos designados por cada uma 
das Partes. 

2.-A Parte Contratante, oU o_ órgão desig­
nado, que suprir informação dessa natureza 
poderá, se considerar conveniente, solicitar à 
o~a Parte ou órgão qae restrinja a difusão 
de tal informação junto a terceiras Partes. 
Sempre que a divulgação de informação for 
considerada possível ou aconselhável, ambas 
as Partes Contratantes deverão acordar quan­
to às condições e ao escopo dessa divulgação:. 

ARTIGO V 

A Parte Contratante que receber especia­
listas da outra Parte proverá o pessoal adequa­
do ne_cessário à di,ç:i_ente implementação da 
atividade, projeto ou programa relevante. 

ARTIGO VI 

1. As Partes Contfatantés decidem estabe­
lecer uma Comissão Mista de Cooperação 
Técnica, Científica e Tecnológica, que se reu­
nirá alternadamente no B_rasil e em El Salva­
dor, em datas acordadas por via diplomática, 
quando for julgado conveniente por ambas 
as Partes Contratantes, à luz da implemen­
tação_deste Acordo e das atividades realizadas 
sob a égide dos Ajustes operacionais a que 
faz referência o Art:igo 11. 

2. A Comissão Mista será o raro apropriado 

~j: revisão periódica das áreas prioritárias 
mencionadas no Artigo I; 

-b} formulação de programas de atividades 
bi ou plurianuais; 

c) exame de implementação deste Acordo 
e de Ajustes operacionais, celebrados em con­
formidade com o disposto no Artigo D; 

d) apresentação de recomendações a am­
bas as Partes Contiatãhtes no que diz respeito 
à implementação do pres_ente Acordo, incluin­
do os programas iniciados no âmbito de seus 
Ajustes oPeracionais. _ 

3. A Comissão Mista será mantida inror­
mada do andamento de projetos e programas 
estabelecidos por Ajustes operacionais. 

4. A ComiSsão Mista poderá estabelecer 
grupos de trabalho especiais, que poderão 
reunir-se simultaneamente com_as sessões da 
Comissão Mista, ou durante os períodos entre 
as referidas sessões, com vistas a examinar 
os relatórios sobre o progresso das atividades 
mencionadas no parágrafo 3 e a revisar a im­
plementação de aspectos específicos deste 
Acordo ou dos Ajustes operacionais ao mes­
mo. 

5. Os contatos, no âmbito deste Acordo, 
entre as Partes Contratantes. efetuados du­
rante os intervaJos das sessões da Comissão 
Mista e reuniões dos grupos de trabalho, serão 

,_-,---- . -------,_ • .o.-:_. 
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reaUzados por via diplomática, ou por inter~ 
médio de _órgãos designados por cada uma 
das Partes. 

ARTIGO VIl 

O financiamento das várias modalidades de 
cooperação científica, técnica e tecnológica 
previstas neste Acordo, bem como os termos 
e condições de diárias, ajudas de custo, gastos 
de viagem, assistência médica e outras vanta­
gens a serem asseguradas aos especialistas 
mendonados no Artigo m, b, serão estabe­
lecidos nosAjustesoperacioriais a que faz refe­
rênda o Artigo H. 

ARTIGO VIII 

Cada Parte Contratante coilcedera aos es­
pecialistas designados para exercer suas fun­
ções no território da outra Parte, em decor­
rência dos Ajustes operacionais previstos no 
Artigo 11, bem como aos membros de sua famí­
lia imediata: 

a) visto oficial grátis,- válido pelo prazo de 
sua missão no país receptor; 

b) isenção de impostos e demais gravames 
para a importação de objetos de uso domés­
tico e pessoal, destinados à primeira instala­
ção, desde que o prazo de permanência no 
país receptor seja superior a um ario; 

c) idêntica isenção quando da reexporta­
çao dos referidos bens; 

d) isenção de impostos quanto a salários 
e vencimentos a. eles pagos pela instituição 
remetente. No caso de remunerações e diárias 
pagas pela instituição recipiente, será aplicada 
a legislação do país receptor, observados os 
Acordos de bitributação eventualmente firma­
dos entre as Partes. 

ARTIGO IX 

Ambas as Partes Contratantes Isentarão de 
todas as taxas e impostos tanto as importa­
ções como as exportações de um país a outro 
no tocante a bens, equipamentos e materiais 
necessários à implementação deste Acordo 
e dos Ajustes operacionais ao mesmo. Tais 
bens, equipamentos e materiais serão reex­
portados à Parte que os enviar, por ocasião 
do término dos projetos e programas aos 
quais se destinarem, a não ser quando os 
bens, equipamentos e materiais forem doados 
à Parte recipiente. 

ARTIGO X 

A seleção de especialistas será feita pela 
Parte Contratante cedente e deverâ ser apro­
vada pela Parte Cori.tiatãnte recipiente. 

ARTIGO XI 

As Partes Contratantes, por mútuo consenti 
menta, poderão buscar o financiamento e ~ 
participação de organizações internacionais 
ou de outros países interessados em ativida­
des, projetos e programas decorrentes do pre­
-;ente Acordo. 

ARTIGOXIJ 

Este Acordo será implementado em confor­
midade com a legislação e as práticas admi­
nistrativas de cada uma das Partes Contra­
tantes. 

ARTIGO Xlll 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra 
da plena satisfação dos requisitos exigidos em 
sua legislação nacional para a aprovação do 
presente Acordo, o qual entrará em vigor na 
data da seguinte notificação. 

2. O presente Acordo vigorará por_ um pe­
ríodo de cinco anos, sendo automaticamente 
renovável por períodos iguais e sucessivos. 

3. O. presente_ AcOrdo pOderá ser denun­
dado por qualquer das Partes Contratantes 
mediante notificação por via diplomática. A 
denúnda swtirá efetto sets meses após a data 
de recebimento da nota respectiva. 

4. A denúncia do presente Acordo não afe­
tará o desenvolvimento de programas e proje­
tos em execução dele decorrentes, salvo se 
as Partes convierem cUversamente. 

Em testemunho do que, os abaixo~assina­
dos, devidamente autorizados por seus res~ 
pectivos Governos, firmam o presente Acordo. 

Feito em Brasilia, aos 20 dias do mês de 
maio de 1986, _em dois originais nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos,- Pelo Governo daRe­
pGblica Federativa do Brasil: Roberto de Abreu 
Sodré - Pelo Governo da República de El 
Salvador: Ricardo Acevedo Peralta. 

(À Comissão de Relações Ex{eriores e 
Defesa Nacional.) _ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 20, DE 1989 

(N9 140/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope­
rãção Científica e Tecnológica entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa~ 
celebrado em Lisboa, em 5 de maio de 
J986. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art 1~' Fica aprovado o texto do Acordo 

de Cooperação Científica e Tecnológica entre 
o Gpyemo d_a República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa, cele­
brado ern UsPoa, em 5 de maio de 1986. 
_ Arl 2~> Este decreto legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação. 

EMENDA N• 3:;7, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada conslderação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es~ 
tado das Relações Exteriores, o texto do Acorp 
do de Cooperação CientífiCã e Tecnológica 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o GoVeino da RePública Portuguesa, 
celebrado em Usboa, a 5 de maio de 1986. 

BrasiTia, 18 de julho de 1986. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCTEC/CAI/ 
SRC/DE,V164 E1EL-L-H24, DE 14 DEJU­
lliO DE 1986, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERJO-
RES: -- - -

A Sua Excelência o S_enhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra ae referiJ;-me ao Acordo d.e 

CoOperação Científica e Tecnológica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Portuguesa, firmado 
em Lisboa, em 5 de maio de 1966. -

2. O novo instrumento, resuhado de pro­
longada e cuidadosa n~ociaç:ão, estabelece 
as bases para a cooperação entre os dois paí­
ses no campo da ciência, da tecnologia e da 
indústria, principalmente através das seguin­
tes atividades: 

a) intercâmbio de informações e_d~ docu­
mentação científica, técnica e tecnológica; 

b) intercâmbio de professores, cientistas, 
investigadores, peritos e técnicos; 

· c) orgéUlização de visitas e viagens de es­
tudo de delegações científicas e tecnológicas 
com vista à preparação de ações concretas; 

d) estudo, preparação e realização ·con­
junta ou coordenada de programas e/ou proje­
tos de pesquisa científiCa e de desenvolvimen­
to te<:nol6gico, que interessem a ambas as 
Partes; . -

e) apoio à rea1ização em território de uma 
das Partes, de exposições de caráter científico, 
tecnológico e industriál, organizadas pela ou­
tra Parte Contratante; 

1) qualquer outra forma de cooperação re­
querida pelas circunstâncias e mutuamente 
acordada. 

3. A assinatura do Acordo permitirá o de~ 
senvolvimento da cOoperação científica e tec-_ 
nológica com Portugal em bases institucionais 
adequadas, pois, no momento, a colaboração 
entre os dots países vem sendo executada de 
modo precário no âmbito do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica, de 7 de setembro 
de 1966, e dos seguintes Ajustes Complemen­
tares firmados pelo CNPq ao abrigo daquele 
instrumenfo de cooperãÇão técilita: -

a) Ajuste Complementar CNPq-JNICT 
(Junta .Nacional de Investigação Científica e 
Tecnológica), de 2-2-81; 

-b) Convênio CNPq-IICT OnstiMo de Inves­
tigação Científica Tropical), de 14-5-82. 

4. Os supracitados Ajustes Complemen­
tares serão integrados ao Acordo de CoOpe­
ração Cienb'fica e Tecnológica, nos termos do 
seu artigo IX, de modo a dotar a colaboração 
nesse Setor de marcá institucional próprio. 

5.. O ptesente Acordo tem por finalidade, 
também, dinamizar ã cooperação científica e 
tecnológica entre o Brasil e Portugal, a qual 
se _encontra aquém do que seria permissível 
esperar, tendo em vista os laços especiais que 
unem os dois países. Cabe considerar, ade­
mais, que, corii ã recente admtssão de Portu~ 
gal na Comunidade Econômica Européia, afi­
gura-se o _incremento da colaboração cientí-
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fica e tecnológica luso-brasileira excelente 
oportunidade para o estreitamento das rela­
ções do Brasil com a EUropa. Os interesses 
de natureza política, que têm levado os dois 
países a sempre buscar fórmulas capazes de 
vitalizar o relacionamento na área dentifica 
e tecnológica, constituíram fator adicional im­
portante para a decisão_ de se celebrar o Acor­
do em apreço. 

6. Ao ponderar a Vossa Excelência a im­
portância de se estabelecerem em bases está­
veis e permanentes a cooperação Brasil -
Portugal em ciência e tecnologia, dentro de 
um marco institucional próp-rio e adequado 
e os beneficios que poderão advir para o Brasil 
de uma cooperação nesse setor assinalo que 
se procurou dar ao Acordo de CooReração 
Gentífica e Tecnológica enunciado genérico, 
flexfvel e operacional. Nele se prevê a conclu­
são de Ajustes ExecutivOs em áreas especí­
ficas. bem como a criação de uma Comissão 
Mista, na qual será periodicamente avaliada 
a implementação do Acordo e serão formu· 
ladas as recomendações relativas à sua exe 
cução. 

7. Em face do exposto, permito-me enca­
recer a Vossa ExcelênCia a conveniência de 
o Governo brasileiro ratificar o instrumento 
para o que será ne_cessária a prévia autorização 
do Congresso Nacional, na forma do art. 44, 
inciso I, da Constituição Federal. 

8~ Nessas condições, tenho a honra de 
submeter projeto de Mensagem ao Congresso 
Nacional para que Vossa Excelência se as_sim 
houver por bem, encaminhe o texto do anexo 
Acordo à consideração do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito.-Ro­
berto Costa de Abreu Sodré. 

ACORDO DE CQOPERAÇÃO"CIENTfFICA 
E 1ECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO 

DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÓBUCAPORTOGOESA 

O Governo da República Federativa doBra­
sil e 
O Governo da RepúóliCã Portuguesa 

(Doravante denominados "Partes Contra­
tantes"); 

Tendo em vista a realização dos respectivos 
objetivos de desenvolvimento econômico- e 
sociaJ e o melhoramento da qualidade de vida 
dos seus povos. 

Convencidos de que a cooperação científica 
e tecnológica entre os dois países pode influir 
positivamente nos processos de produção de 
diferentes setores das suas economias e, as­
sim, contribuir para o desenvolvimento econô­
mic:o-social global, 

Desejosos de_ampliar e reforçar tal coope-
r.açãa,' -- -

Acordam o seguinte: 
ARTIGO[ 

As Partes COntrafãiltes determinarão, de CO· 
mum acordo, os setores prioritários, em ·maté­
ria de ciência e tecnologia, em que a coope-

ração entre os dois países se afigure mais pro­
missora. 

ARTIGOll-

No âmbito do presente Acordo poderão ser 
coil.clufdos Ajustes Executivos entre órgãos e 
instituições das duas Partes Contratantês, cõn­
form_e se julgar apropriado, com yista à execu­
ção- -de programas e atividades mutuamente 
acordadas no quadro do presente Acordo. A 
entrada em vigor dos (eferidos Ajustes Execu­
tiVO:ferewar-se-á -inediante troca de Notas Di­
plomáticas. 

ARTIGO Ill 

A-cooperação menCionada oos Artigos I e 
11 poderá assumir nomeadamente, as seguin­
tes formas: 

a) intercãnibio de informações e de doéu­
mentação cientffica, técnica e tecnológica; 

b) intercâmbio de professores, cientistas, 
investigadores, peritos e técnicos. doravante 
denominados "especialistas"; 

c) ·orgattiláção de visitas e viagens de es­
tudO de delegações científicas e tecnológicas 
c;orn vistas à preparação de ações concretas; 

d} •;oo estudo, preparação ~ relllização 
corijurita ou coordenada de program~s e/ou 
projetos_ de pesquisa científica e de desenvol­
vimento tecnológko, que interessem a ambas 
as Partes; 

e) apoio à realização, em território de uma 
das Partes, de exposições de caráter científico, 
tecnológico e industrial, organizadas pela ou­
tra Parte Contratante; 

{) qualquer outra forma de cooperação re­
querida pelas circunstâncias e mutuamente 
acordada. 

ARTIGO IV 

_L As-Partes Contratantes concordam em 
cliar uma Comissão Mista Luso-Brasileira de 
Cooperação Qenb1ica e Tecnológica (dora­
vante designada "Comissão Mista"), que se 
reunirá de dois em dois an_os, alternadamente 
nó Brasil e em Portugal, ou por solicitação 
de uma das Partes Contratantes. O local, a 
data e agenda de cada ses_são serão determi­
nadas de comum acordo por via diplomática. 

2r- A Comissão" MiSta servirá de foro para: 
a) adoção de programas de ação nos se­

tores de que trata este Acordo; 
b) a revisão periódica das áreas prioritárias 

mencíonadas no artigo I; 
ç) a apresentação de recomendações a 

qualquer das Partes Contratantes, no que se 
refere à aplicação deste Acordo ou dos seus 
_Ajustes EXe-cutivos. 

3._ A Comissão Mista será mantida infor­
mada do progresso realizado na execuçáo dos 
programas e projetos estabelecidos pelos 
Ajustes Executivos setoriais e dos programas 
iniciados diretamente em conformidade com 
as disposições do artigo UI do presente Acordo. 

4. A Comissão Mista será coordenada, do 
lado brasileiro, pelo Ministério da Relações Ex­
teriores e, do lado português, pelo ~stério 
dos Negócios Estrangeiros. 

ARTIGO V 

· As Partes Contratantes poderão proinoVer 
a participação i::le entidades privadas dos res­
pectivos países na exe_cução dos programas, 
projetos e atividades previstas no presente 
Acordo e nos Ajustes Executivos menciona~ 
dos no artigo D. 

ARTIGO VI 

Cada Parte Contratante deverá conceder as 
facilidades administrativas necessárias - de 
acordo com a legislação em vigor no. respec­
tivo pais - aos especialistas designados no 
âmbito deste Acordo e dos seus Ajustes Exe­
cutivos. para o cumprimento de missões no 
território da outra Parte. 

ARTIGO VII 
As Partes Contratantes poderão, de comum 

acordo, procurar obter o financiamento e a 
participação de organizações internacionais 
nas atividades, programas e projetos que se 
originarem deste Acor~o. 

ARTIGO VIII 
1. Os conheCimentos tecnológicos -adqtii:. 

ridos em conjunto no decorrer da execução 
do presente Acordo e de seus Ajustes Execu­
tivos, traduzidos em produtos ou processos, 
serão considerados propriedade comum das 

· Partes Contratantes e poderão ser patentea­
dos, em ambos os Estados, de acordo com 
as leis em vigor em cada país. 

-2. As Partes Contratantes comprometem­
se a não transmitir a terceiro país informações 
sobre os resultados da cooperação no_âmbito 
do presente Acordo e de seus Ajustes Execu­
tivos, sem consentimento escrito da outra Par­
te, ressalvadas as responsabilidades interna­
cionais já anteriormente assumidas por qual-
quer das Partes Contratantes. -" 

ARTIGO IX 

Os Ajustes Complementares de caráter 
dentífico-tecnológico, já celebrados no âm­
bito do Acordo Básico de Cooperação Téc­
nica, serão integrados no presente Acordo. Es­
sa integração será feita mediante troca de No­
tas diplomáticas. 

ARTIGO X 

1. O pfesente Acordo entrará em vigor na 
data da troca dos Instrumentos da Ratificação 
·e vigorará por Urri p-éríodo dé cinco anos, Sen­
do tacitamente prorrogado por perlodos iguais 
e sucessívos, salvo se uma das Partes Contra­
tantes o denunciar mediante aviso prévio es­
crito de seis meses à outra Paite. 

2. A denúncia do presente Acordo não afe­
tará a conclusão das atividades de cooperação 
em curso, ao abrigo dos ajustes executivos 
firmados no âmbito do presente Acordo. 

Feito na Cidade de üsboa, aos 5 diaS do 
mês de maio de 1986, em dois exemplares 
originais, em língua portuguesa, sendo ambos 
os textos igual ente autênticos~- Pelo Go­
verno da R lica Federativa do Brasil: Ro-
berto 'de Abreu Sodré - Pelo Governo 
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da República Portuguesa: Pedro José Rodd~ 
gues de Miranda. 

(À Comjssáo de Relações Exteriores e 
Defesa Naciori/Jl.) 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 21, DE 1989 

(1'1•142186, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o texto do Acordo Comer~ 

dai celebrado entre o Governo da Repú~ 
blica Federativa do Brasil e o Govefno 
da -Repúblfca -de Cabo Verd~ em Praia. 
em 1 O de maio de 1986. 

O Congresso Nacional decre~ 
Art. 1 '? Fica cipróva_do o_ texto çlo Acordo 

ComerCial celebrado entre o Qovemo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da 
RepúbUca de Cabo Verde, em_ Pr~i~ em 1 O_ 
de maio de 1986. 

Art. 29 Este decreto Jegislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGE:M N• 340, DE 19llo 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nadonal: 

Em conformidade com o disposto no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à .elevada consideração 
de Vossas Excelências, _acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor MinistrO de Es­
tado das ReJações Exteriores, o teXto-do Acor­
do Comercial, entre o Governo da República 
Federativa dO Brasil e o Governo da República 
de Cabo Verde, em Praia, a 1 O de maio de 
1986. 

Brasllia, 14 de julho de 1986. -José Sar­
ney. 

EXPOSlÇÃO DE MOTIVOS N• DOC/CAJIDAF~ 
U/160 XIEX LOO C05, DE 8 DE: JULHO DE 
1986, DO SENHOR MINiS1RO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da RepúbUca. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência o anexo Acordo COfmirdar entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República de Cabo Verde que, 
com a anuência de Vossa Excelência, assinei 
com o Senhor Silvino Manoel da Luz, Ministro 
dos Negócios Estrange:iros de Cabo Verde, 
no dia 1 O de maio último, durante a visita 
de Vossa Excelência àquele pais. 

2. O referido instrumento visa a íntensj­
ficar as relações comerciais entre os dois paí­
ses, com base nos princípios de igualdade, 
de beneficios mútuos e de equilíbrio -razoável 
nas trocas comerciais, bem como no alto grau 
atingido nas relações amistosas e solidárias 
existentes entre os dois povo.? e _governos. 

3. Em tal contexto, o presente Acordo Co­
mercial estabelece que as partes contratantes 
concedem redprocamente o tratamento de 

naç§o mais favorecida em tudo o que respeita 
a direitos aduaneiros, impostos e formalidades 
relativas à importação, exportação ou trânsito 
de mercadorias originárias dos Seus territórios. 

4. Para a consecução do presente Acordo, 
as Partes Contratantes comprometem-se a as­
segurar oportuna e anualmente, por meio da 
CoinJSsão Mista de Cooperação Brasileiro-Ca~ 
bo-verdiana, ou por via diplomática, um inter~ 
câmbio de informações sobre as suas disponi~ 
bilidades de venda e necessidade de compra. 

5.- Tendo em vista a ·natureza do Acordo, 
faz-se necessária sua aprovação pelo Con­
gresso Nacional, conforme o disposto no art. 
44, inciso I, da Constitu!ÇOO Federal. 

6. _.-Nessas condições, submeto projeto de 
mensagem para que Vossa EXcelência, se as­
sim houver por bem, encaminhe à apreciação 
do Congresso Nacional o teXto do mencio­
nado Acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa EXCelência, Senhor Presíden.te, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. -
Abreu Sodré. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O 
GOVERNO DAREPÚBUCAFEDERATNADO 
BRASIL E O dOVERNO DA REPÚBUCA DE 

CABO vERDE 

o ao..;em_O da RepúbliCa Federativa cio Brasil 
e . -
O GoVerfiO dá Répúblfca de ·cabo Verde, (do­
ravante denominados "Partes Contra4tntes"), 

Desejosos de estabelecer e intensificar as 
reJações comerciais e -eConômiCas entre os 
dois paises com base nos princípios de igual­
dade, de benefiéiOs mútuoS e de equilíbrio 
razoável nas trocas comerciais, e 

Inspirados pelo alto grau atingido nas rela­
ções amistosas e solidárias existentes entre 
os dois povos e goVernps, 

Acordam o, seguinte: 

ARTIGO! 

1. As Partes Contratantes, tendo errl vista 
facilitar e desenvolver as trocas comerciais en­
tre os dois países, concedem reciprocamente 
o tratamento de nação mais favorecida em 
tudo o que-respeita a direitos aduaneiros, im~ 
postos e formalidades relativas à importação, 
exportação Oti trânsito de mercadorias origi­
nárias dos -seus territórios. 

2. O disposto no parágrafo anterior não 
se aplica: 

a) às vantagens resultantes de uma união 
aduaneira, zona de livre comércio ou de outro 
agrupamento econômico de que wna das Par­
tes Contratantes é ou possa vir a-ser membro; 

b) aos direitos, _privilégios e às vantagens 
que as Partes Contratantes tenham concedido 
ou concederem no futuro aos países vizinhos 
ou limítrofes com vistas à facilltar o comércio 
fronteiriço; 

c) às medidas de prevenção ou de restrição 
impostas por uma ou por ambas as Partes 
Contratantes par~ a proteção da saúde huma­
na, da fauna e da flora nos seus territórios. 

ARTIGOU 

I. A importação e a eXportaçlio de merc8-
dorias serão efetuadas em c-onformidade com 
as dispO,SjÇóes do presente Acordo e com as 
leis e refl~amentos relativos às operações 
cambiais e de comércio externo ·enl VigOr nOs 
dois países. 

2. As transações comerciais, nOS teimóS 
do presente Acordo, efetuar-se~ão na base de 
contratos _concluídos entre as pe-ssoas Jurldi~ 
cas de cada um dos países, legalmente autori~ 
zadas a efetuar operações- de comércio ex~ 
temo. 

ARTIGO lU 

Os produtos origináriOS de Unlã OU d~ outra 
Parte Contratarite poderão ser- reexPortados 
para terc_ciros_ países. No_ en~nt.Q, _ caóa; UQ19- _ 
das Partes Contratantes, -se res~efvã -o díreito 

· de proibir a reexpórtação de Certos PrOdutos 
a terceiros pafs_es; no momentO -da -conclusão 
da ~raç~o çometcial. 

ARTIGON 

Para a consecuçãO dós -objetivos do pre­
sente Acordo! ~ Partes COntratantes comPraM 
inetem-se a assegurar oportuna e anualmen­
te, através da ÇO[llissáo Mista de Cooperação 
Brasüeiro-Cabo-verdiana instituída pelo Trata­
do de Amizade _e Cooperação, concluído pelas 
Partes Contratantes, a 7 de fevereiro de 1979, 
ou por via dj.plomática, um intercâmbio de 
informações sobre as suas disponibilidades 
de venda e necessidades de compra. 

ARTIGO V 

Os cOntratOS Comerciais·celebrados no qua­
dro do presente Acordo levarão em conta as 
condições de preço do mercado internacional 
e ficarão sujeitos às disposições legais vigen­
tes em cada país. 

·ARTIGO VI 

--'-~ questões relacion~das com transportes 
e fretes, decorrentes da aplicação do presente 
Acordo, serão resoMdas pelas Partes Contra­
tantes, observando-se a legislação vigente so­
bre a matéria em cada um dos_ países. 

ARTIGO VI! 

As Partes Contrcitárites trocarão entre si to­
das as informações úteis ao desenvolvimento 
do comércio entre Os seÚs PaíseS. 

ARTIGO VIU 

1. Qualquer divergência de critérios ou 
qUaisquer problemas que se manifestem du­
rante as negociações, ou no decorrer da exe­
cUção de contratos de Compra e venda, deve­
rão tratar-se consoante o espírito do presente 
Acordo. 

2. Em caso de ausência de cláusula espe· 
cítica de conciliação nos próprios contratos 
e de subsistirem controvérsias substanciais 
entre empresas e entidades brasileiras e Cabo­
verdianas que ameacem alterar o desenvol­
vimento normal do intercâmbio comercial,_ 
proceder-se4. a uma conclliação em nível de 
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representantes govemamefttais de ambas as 
Partes Contratantes. 

ARTIGO IX 

1. A Comissão Mista de Cooperação Bra~ 
sileiro-Cabo-verd.iana, será_ r~~nsáv~I_ p~~o 
acompanhamento da execução do presente 
Acordo. 

2. As Partes Contra@htes efetuarão con­
sultas periódicas, no âmbito da Coni.issão Mis­
ta de Cooperação Brasi1eiro-Cabó-V~rdiana, 
des_tinadas a avaliar os resu1tados dos compro­
missos assumidos em decorrêndàdo estabe-
lecido no presente Acordo: -

ARTIGO X 

As Partes Contratante~ outorgar-se-áo reci­
procamente, de acordo com as respectivas 
legislações, as facilidades necessárias _para a 
realização de feiras, exposições, missoes co-. 
merciais e visitas de empresários. Nesse qua­
dro, autorizarão, nos termos das leis e reguJa­
mentos em vigor sob_r~_ a matéria en1 5~da_ 
país, a isenção de impostos e: taxãs adu~neiras 
das mercadorias ~ outrQs artigos destinados 
a tais eventos. 

ARTIGO XI 
' O presente Aoordo entra.rá ~m vigor ~a data 

da troca dos lnstnunentos de Ratificaçao. 

ARTIGO XII 

O presente Acordo terá uma vigêncfa. de 
cinco anos, prorrogável automaticamente por 
períodos iguaís e suce$Sivos, salvo se uma 
das Partes Contratantes comunicar à outra por 
nota diplomática, a sua decisão de denun~ 
dá~Jo. A denúncia surtirá efeito seis meses 
após a data do recebimento da respectiva noti-
ficação. · 

ARTIGO XIII 

A denúncia do presente Acordo não afetará 
a produção de efeitos dos contratos em execu­
ção na data em que ela tenha lugar, nem por~ 
em causa a validade das obrigações contrai­
das na vigência do presente Acordo e ainda 
não cumpridas, salvo se as Partes Contratan­
tes <:.onvierem diversamente. 

ARTIGO XIV 

O presente Acordo poderá ser modificado 
por mútuo consentimento das Partes Contra~ 
tantes. Cada Parte Contratante notificará a ou­
tra do cumprimento das formalidades internas 
necessárias à aprovação das modificações, as 
quais entrarão em vigor na data do recebi­
mento da segunda notificação. 

Feito na Cidade da Praia, aos 1 O dias do 
mês de maio de 1986, em dois originais, em 
português. sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Cioverno da República Federativa do 
Brasil: Roberto Costa de Abreu Sodré. 

Pelo Oovemo da República de Cabo Verde: 
Sifvino Manuel da Luz. 

(À Comiss.OO de Re!a~ões Exteriores e 
Defesa Nacional) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
· N• 22, DE Í989 . . 

(N•tss/Íii;, na clmlmícló<iDeputados) 

Aprova o texto da Cónvenção n? 147 
da Organização lntemaclonal do Traba­
lho- OIT sobre Nomas.Mínimas da Mari­
nful Mercante, adotada em Genebra. em 

-1976, durante a 6'? SeSsão da Conte­
rência lntemacional do Trabalho. 

b Congresso Nacional da::reta: 
Art 1 q Fica aprovado o teXto da Conven­

ção n9 147 da Organização .lntemadonal do 
Trabalho - OIT. sobre. Normas Mínimas da 
Marinha Mercante, adotada em Genebra,. em 
1976, durante a 62• Sessão·da Conferênda 
lntemadonal do TrabaJho. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
~gor na data de s~~ publicação. 

ME.!iSAGEM N• 268, DE 1986 

Excelentíssirnos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art 
44, inciso I, da Constituição Federal, te_nho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências. acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto da Con­
venção nç 147, da.Organização (nternadon~ 
do Trabalho, sobre Normas Mínimas da Mari­
nha Mercante, adotada em Genebra em 1976, 
dUrante a 62'Sessão da Conferência Intema­
ciOriaf.do Trabalho. 
]3raS~iia;-1 9 de junho de 198ô, ......=José Sar­

ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DIE/011/133/PE-
1-fO!Orf, DE 17 DE JUNHO DE 1986, DO 
SENHoR MINISTRO DE ESTADO DAS RE­
LAÇÕES EXI"ERIORES: 

A Sua Excelência o Senh.or 
Doutor José Sarney, , 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à alta aprecia­

ção de Vossa Excelência, acoinpanhado de 
projeto de mensagem ao Cot:lgresso, o texto 
da Convenção n9 147, da Organização lnte~~­
ciOnãJ do Trabalho (OIT}, sobre Normas Mim­
màS âa Marinha Mercante. 

2-. _PelaConvençãon9147, os países signa­
tários se comprometem a adotar e implemen~ 
tar uma legislação sobre nçrmas d~ segurança 
e higiene a bordo dos navios mercantes, bem 
como regimes apropriados de trabalho e de 
previdência social em favor dos marítimos. 
. _ 3. O Senhor Ministro de Estado do Traba­
lho, acolhendo qs pareceres da Comissão Tri­
p~rtite instituída pela Portaria no 3.093, de 20 
d~ niafço último, e da Comissão de Direito 
de Trabalho, pronunciou-se favoravelmente a 
Ql.le o Brasil ratifique a referida Convenção, 
urna vez que suas cláusulas já estão incorpo­
radas à legislação brasileira. De fato, além do 
Decreto n~ 87.648, de 24 ·de setembro de 
19.82"; q"u"ê eitab.eleceu o Regulamento do Trá-

f ego Marítimo, diversos outros diplomas legais 
brasileiros determinam as normas que devem 
reger os temas abordados na ConvençãO ~ 
147. Citam-se, em particular, os Decretos nçs 
46.130, de 2 de junho de 1959, e 86.648, 
de 24 de setembro de 1982, que se referem 
especialmente ao alojamento do pessoal a 
bordo, às normas de segurança e higiene do 
trabalho, às ~on~~ões_ de_emprego e _de vida 
a bordo, a duração do trabalho, bem como 
o Decreto no 87,648, de 1982. e a lein9 2.180, 
de 5 de fevereiro de 1954, que normalizam 
o exercido da jurisdição e controle sobre os 
navios matriculados no território brasileiro. 

4. Com relação aos instrumentos interna­
cionais mencionados no art. 5o § to, letra a, 
b e c , permito-me recordar que a Convenção 
Intemadonal para a Salvaguarda da Vida Hu­
mana no Mar, de 1960, foi alterada posterto­
mente em 1978, }98l_e 1983; _essa última 
emenda deverá entrar em Vigor a 10 de jUriJTo 
próximo. Quanto às regras intemadonais para 
prevenir abalroamento no mar, de. 1960, fo­
ram as mesmas alteradas pelas emendas de 
1972 e 1981, tendo esta última entrado em, 
Vigor em 1° de junho de 1983. 

5. Por outro lado, o SenhOr Ministro do 
Trabalho faz exceção aos conceitos relativos 
à liberdade sindical constantes do texto d.a 
Convenção em apreço, -que as Comissões 
mencionadas consideram não serem compa­
tíveis oom o disposto pela Constitutçâo brasi-. 
leira sobre a matéria e, por esse motivo, pode­
riam vir a ser objeto de reseJVa junto ~ OIT. 
Efetivaniehte; 6 art. 29, letra c, da Convenção 
no" 147, determina que os países signatários 
se comprometem a demonstrar que dispõem 
de prOcedimentos estabeleddos por acordos 
entre organizações ele trabalhadores e de ª-r~ 
madores, constituíd(ts na forma das disposi­
çOes essenciais d~s Convenções no 87, sobre 
liberdade s;ndical e proteção do d.irejto de sin;­
dicalização, de 1948, e n° 98, sabre o direito 
de sindicalização e de negociação coletiva, de 
1949. Conforme é d<::> conhecimento de Vossa 
Excelência, o pedido de ratificação da Conven­
ção n? 87 tramita no Congresso Nacional,_de­
pendendo de apreci.e,.ção por parte do Senado 
Federal; quanto à Convenção~ 98, o Governo 
brasileiro depositou os inst:rJJmentos de ratifi­
cação em 18 de novembro de 1952 e a pro­
mulgação através do Decreto n9 33.196 •. de 
29 de junho de 1953. 

6. De acordo com o art. 1~. da COnsti­
tuição da OIT, as convenções devem ser sub­
metidas às autoridades competentes em to­
dos os c:asos para a sua ratificação. 

7. Nessas condiçÕes, venho soliciiar . ~ 
Vossa Excelênci~ que, se assim houver por 
bem, se digne mandar encaminhar ao exame 
do Congresso Nacional o anexo texto da Con· 
vençãon9147, da OIT,sobre Normas Mínimas 
de .Marinha Mercante. 

Aproveiro a oportunidade para renOvar ·a­
Vossa Excelência; Senhor ~residente, os pro­
testos de meu mais profundo respeito . -
Abreu Sodré. · 
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CONVENÇÃO N•I47 

CON\IEI'!ÇÃó REÍATivA As NÓRMAS 
MfNIMAS A SEREM OBSERVADAS 

NOS NAVIOS-MERCANTES 

A ConferênCia Gera1 da Organização Inter-
nacional do Trabalho. --

Convõcaaa em Genebra pelo Conselho de 
AdmirUstração da Repartição Internacional do 
Trabalho e tendo-se 'reunido naquela cidade 
em 13 de outubro de 1976, em sua sexagé­
sima-segunda sessão; 

Lembrando as disposições da Rec.omel)c}a­
ção sobre a Contratação dos Maritimos (na­
vios estrangeiros), 1958, _e da Recomendação 
sobre as Condições de Vida, Trabalho e Segu­
rança dos Maritimos, 19.58; 

Após ter decidido adotar diversas propostas 
reletivas aos navios em que prevalecem condi­
ções inferiores às normas, especialmente 
àqueles que estão matriculados sob bandeira 
de cortesia, questão essa que constitui o quin­
to item da agenda da sessão; 

Após ter decidido que essas propostas con­
cretizar~se~iam na forma de uma convenção 
internacional, adota, neste vigésimo nono dia 
do mês de outubro do ano de mil e novecentos 
e setenta e seis, a convenção abaixo, que setá 
denominada Convenção sobre a Marinha Mer­
cante (normas mínimas), 1976. 

ARTIGO 1' 

1. Ressalvando as disposições em contrá­
~o q,u~ s~ encontram -neste ·afligO, a pres-ente 
Convensão se aplica a todo navio marítimo, 
de propriedade pública ou particular, desti­
nado, para fins comerciais, ao trarisporte de 
mercadorias ou de passageiros ou utilizado 
para outros fins comerciais. 

2. A legislação nacionaLdeterminará 
quando um navio será considerado navio ma­
ritimo para os _fins da presente Convenção. 

· 3.- A presente ConveilÇão s-i ãplica aos re­
bocadores do mar. 

4. A presente Convenção não se apUca: 
a) aos navios nos quais a vela é o principal 

meio de propulsão, quer sejam ou não equipa~ 
dos com máquina auxlliar; 

b} aos navios que se dedicam à pesca, caça 
da baleia ou operações similares; 

c) aos navios de pequeno calado nem aos 
navios tais como as plataformas de foragem 
e exploração quando não forem utilizadas para 
a navegação; a decisão relativa aos navios que 
são mendonados pelo presente dispositivo se­
rá tomada pela autoridade competente de ca­
da pais, em consulta com as mais represen­
tativas organizações dos armadores e dos ma­
rítimos. 

5. Nenhum cUspositivo da presente Con­
venção deverá ser considerado como alargan­
do a área de aplicação das Convenções discri­
minadas no anexo à presente ·convenção ou 
de qualquer das disposições dessas. 

ART!G02• 

Todo Membro que ratificar a presente Con­
venção se _compromete a: 

- ·-a; prõriiuJgai- urria'JegiSlaçã.o. rcl~va a~~ 
navios matriculados em seu territ:prio e que 
~e-rerrrac:i:~~·-····-·- · 

i) --as narinas de segurança, inclusive 
as que se fefere à corip"etênCiá da tripula­

- .. ção; duração do trabalho e seu efetivo 
-_ a fim de resguadar a vida humana a bordo 

dos navios; -
ii) um regime adequado de previdên-

cia social; . 
iií) as condições de emprego a bordo 

e ·os arranjos relativos à vida a bordo, na 
medida em·que, em sua opinião, não es­
tão protegidos por conver\ções coletivaS 
ou determinadas por tribunais éompeten-

.. - tes de modo a que "vincule da mesma 
maneira os armadbres e os man1imos in­
teressados, 

e verificar que as disposições de taJ legislação 
equiveJem, em seu conjunto, às convenções 
ou aos artigos de convenções aos quais é feita 
referência no anexo à presente ConvenÇão, 
na medida eqt sue 9 ~embto não tiver obriga­
ção de ap_Jicar as -referid~ convenções; 

b) exercer efetivamente _sua jurisdição ou 
controle nos navi_QS matriculados em seu terri-
tório no ~que se feflra a: . . 

i) normas de segurança, inclusive às 
que se referem .; competência da tripula­
ção, duração do trabalho e seus efetivos, 
presCritos· pela legislação_ n~donal; 

ii) a ünplementação do regime de previ­
dência soçi~ prescrito pela legislação na­
_cionai: 

iii) as· coiidições de emprego a bordo e os 
arranjos relativos à vida a óõrdo prescritos 
pela legislação nacional ou determinados 
por tribunais competentes de modo a que 
vinculem do mesmo modo os armadores 
e os marítimos interessados; 

c) verificar que medidas que visem as_se­
- gufãr uni cOntrole eficiente das outras 

condições de emprego a bordo e outros 
arranjoS iefativos à vida a b_ordo sejam, 
quando o membro não exercer jurisdição 
efetiva, acordadas entre os armadores ou 
Suas orQaniÚtções -e _organizaçõeS_ de ma­
(rtimos constituídas de ac_ordo com as 
disposção Sindkal, 1948, da Convenção 
sobre o Direito ções fundamentais da 
Convenç.§o sobre a Uberdade e Proteção 
do Direito de Organização e Negociação 
Coletiva, 1949; 

- d) fazer com que: 

i) existam precedimentos adequados, 
submetidos à supervisão geral da au­
toridade competente e que dêem se­
qúência, -eventualmente a consultas 
tripartites entre essa autoridade e as 
org~nizações representativas de ar­
madores e marítimos, referentes ao 
recrutamento dos marítimos em na­
vios matriculados em seu território 
bem coll)o ao exame das cfueixas 
_depositadas sobre esse assnnto; 

ü) _.§dstaÍÍ'l ·procedimentos adequados, 
sUbmetidos à supervisão geral da au-

toridade Competente .e que dêem se­
qüência, eventualmente, a consultas 
tripartites entre essa autoridade e as 
organizações representativas de ar­
ma:dotes e marítimos referentes ao 
exame de toda queixa r~latiya ~ ~on­
trataç:âri, em seú terrli6rio,_em territó­
rios, de marítim~s. estrangeiros ·em 
navios matiicuJados num país e~tra­
geiro, sejam transmitidas rapida­
mente Pela autorida'd~·-rornpetent~ 
à- autoridade competente _ do país 
em que está matriculado. o il~v:iO, 
com cópia para o Diieior-'Gefal dá 
Repartição Internacional do Traba­
lho; 

e) fazer com que os maritimos cOntratados 
em navi_os matriculados_ em seu território 
sejam convenientemente qualificaâos 6u 
treinados_ para as funções para aS (p.IaiS 
sãO recrutados, levando em conta. a Re: 
comendaçáo sobre a Formação PrOfiS~ 
sional dos Marítimos, 1970; -

f) verificai-, -mediante inspeções ou outros· 
meios adeqUados que _os navios matricu­
lados em seu território estejam confor­
mes com as Converições internacionais 
do trabalho aplicáveis e vigentes sque rati­
ficaram, à ·legislação exigida pela alínea 
a) deste artigo e, na medida em que, ten­
do em vista a legislação nacional, for con­
siderada conveniente, às convenções co­
letivas; 

- g) _ abrir inquérito oficial sobre todo·s os aéf.;­
dentes marítimos graves em que e'stejam 
implicados navios matriculados em seu 
próprio território, especialmente quando 
tiver havido -ferimento ou perda de vida 
humana, devendo o relatório final deste 
inquérito normalmente ser tomado pú­
blico. 

~-ARTIGO 3• , 

TodO Membro-QUe tiver ratificado a presente 
Convenção informará seus nacionais, na 
medida do possível, dos problemas que 
podem resultar de uma contratação em 
navio matriculado em um Esfado que não 
tenha ratificado_ a referida Convenção, até 
que tenha adquirido a c.onvicção de que 
normas equivalentes àquelas ftxadas por 
esta Convenção estejam sendo aplicadas. 
As medidas tomadas para esses fms pelo 
Estado que ratificar a presente Conven~ 
ção não deverão estar em contradição 
com o principio de livre circulação dos 
trabalhadores estipulado pelos tratados 
aos quais esses dois Estados podem ser 
partes. 

ARTIG04• 

1. Se um Membro, que tiver ratificado .a 
presente Convenção e no porto do qual 
um navio faz escala no decurso normal 
de suas atividades ou por razão inerente 
à sua explicação, receber uma queixa ou 
adquirir a prova de que esse navio não 
está de acordo com aS normas que se 
encontram na presente Convenção, após 
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a entrada em vigor dessa Convenção, po­
derá enviar um relatório ao governo do 
país em que está matriculado o navio, 
com cópia para o Diretor-Geral da Repar­
tição Internacional do Trabalho, e tomar 
as medidas necessárias para retificar toda 
situação a bordo que se constitua darÇ~­
mente em perigo para a segurança e a 
saúde. 

2.-- Ao tomar tais medidas, o Membro deve­
rá informar imediatamente o represen­
tante marltimo, _consular ou cl:iplomático 
mats próximo do Estado da bandeira e 
soUcitar a presença desse representante 
se possível. Não deverá rete! ou retardar 
indevidamente o navio. 

3. Para os fins do presente artigo, enten­
de-se por "queixa" toda informaçãO apresen­
tada por um membro da tripulação, um órgão 
profLssional, uma as§iociaçâo, um sin9icato ou, 
de modo geral, qualquer pessoa tendo inte­
resse na segurança do navio, inclusive $0b 
o aspecto de ris<:: os relativos à_ seg_urança e 
saúde da tripulação. -- --

ARTJG05' 

1. A presente Convenção está aberta à rati­
ficação dos Membros que são partes nos ins­
bumentos internacionais _discriminac!os abai­
xo ou.. no que se refere aos mencjp_nados na 
alínea c, que tiverem aplicado as disposições 
das mesmas: 

a) CowençãO lnt~m_aclonal para a Salva­
guarda da Vida Humana no Mar, 1960, ou 
Convenção Internacional para a Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar 1974 ou toda Conven­
ção que revise essas duas Convenções; 

b) a Convenção Internacional sobre as U­
nhas de Carga, 1966, aLi toda C:onvençáo que 
a revise; 

c) as Normaslntenladonais para prevenir 
as Abordagens no Mar, de 1960, ou a Conven· 
ção sobre as Normas Intemadonais para pre· 
venir as Abordagens no Mar, 1972, ou toda 
Convenção que revise ·esses instrumentos in­
ternacionais. 

2. A presente Convenção está, ouir9_ssim, 
aberta à ratificação de todo Membro que se 
comprometa, por ocasião da referida ratifica­
ção, a satisfazer as condições às quais seja 
subor9inada a ratificação no parágrafo ante-
rior e que ainda não as preencha, ' 

3. As ratificações formais da presente 
Convenção serão comunicadas ao Diretor­
Geral da Repartição Internacional no Trabalho 
e por aquele registradas. 

ARTIG06• 

1. ·Apresente Convenção vinculará apenas 
os Membros da Organização Internacional do 
Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada 
pelo Diretor-Geral. 

2. A Convenção entrará em vigor doze me­
ses após a data em que tiverem sido registra~ 
das as ratificações de pelo menos dez mem­
bros cuja tonelag~m bruta som~ conjunta· 
mente 25 por cento da frota mercante mun­
dial. 

3. Posteriormente, essa Convençãq entra­
r4 em vigor, para cada Membro, doze meses 
após a data em que sua· ratificação' tiver sido 
registrada. 

ARHGO 7• 

1. Todo Membro que tenha ratificado esta 
Convençã.o poderá denunciá-lá no térrntno de 
um período de dez anos, a partir da data em 
que tenha entrado intda1mente em vigor, me­
diante uma coniunicação formal, para seu re· 
gistro, ao Diretor-Geral da Repartição fnterna­
cíonal do Trabalho. A denúncia produzirá efei­
to somente Um_ano após a data em que tenha 
sido registrada. 
-~Todo Membro que teftha ratificado a 

presente Con;_-enção e que, no prazo de um 
ano após o término do período de dez anos 
mencionado no parágrafo anterior, não tenha 
feito uso" do direito de denúncia previsto neste 
artigo, ficará obrigado durante um novo perío­
do de dez anm e em seguida pod~rá denuit­
clar a presente Convenção no término de cada 

-período de _dez anos,_ nas condições previstas 
neste ~rtigo. · 

ARTIGO 8• 

1, O Diretor-Geral da Repartição Interna­
cional do Trabalho notificará a todos os Mem­
bfos da Organização Internacional do Traba· 
lho, o registro de todas CJS ratificações, d~dara­
çõe.S e denúncias que lhe tenham sido comu· 
nicá.das peJos Membros da Organização. 

2. Quando tiverem sido cumpridas as 
Condições enunciadas no § 29 do Artigo 69, 
o Diretor-Geral chamará a atenção de todos 
os Membros da Organização sobre a data em 
que entrará em vigor a presente Convenção, 

ARTIG099 

O Diretõr-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho comunicará ao Secretário-Geral 
daS Nações Unidas, para os fms do registro 
e de acordo com o artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas, uma informação completa SO· 
bre tOdas as ratificações, declarações e doc:u­
iriehtos de denúncia que tenha registrado de 
acordo c_om os artigos an\eriores. 

·ARTIGO 10 

Cada vez que o julgar necessário, o Conse­
lho de Administração da Repartição Interna­
cional do Trabalho apresentará à Conferência 
~umª_çQm__unicação fOrmal-SObre a aplicação 
da Convéilção, e considerará a coriveniêncla 
de incluir na agenda da Conferência a questão 
de sua revisão totcú Ou parcial. 

ARTIGO 11 

1. No caso em que a Conferência adote_ 
uma nova convenção que implique urna revi­
são total ou parcial da presente, e a menos 
~e:- á nOVa COnvenÇão contenha disposições 
em contrário: . 

a) a ratilic~ção, por um Membro, da Revi­
são ® Convenção, implicará ipso jure, a de­
húncia imediata desta C:onVEmção não obs­
tante as disposições contidas no Artigo 7', 

sempre que a nova Revisão de Convenção 
tenha_ entrado em vigor; _ . 

b) a_partír da dáta em qUe entre ·em vigor 
a riova Revisão da Convenção, a presente Con­
venção deixará de estar aberta à ratificação 
dos Membros~ 

2. Esta Convenção continua.rá em vigor 
em todo caso, em sua ferina ·e c:onteúdo 
atuais, para os Membros que a tenham ratifi­
cado e não ratifiquem a Revisão da Conven­
ção. - -

ARTIGO 12 

As versões Inglesa e francesa do texto desta 
Convenção são igualmente autênticas. 

(À Comissão de RelaÇõe$ &ten"'or_es 
DefeSa l'ladona/.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
I'!• 23; DE 1989 

(N• 141/86, mi Cflmara dos Deputados) 
Aprova o textO do Acordo pobre 

Transportes Marlàinos entre o (fo!i"emo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República âã Argentina, assi­
nado em Buenos AJ"re~-em 15 de a.gosto. 
del985. 

O Congresso N"a.ciohal decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto do Acordo 

sobre Transportes Marítimos entre o Governo 
da República Fedefativa do Bfcisil e o Governo 
da .República da Argentina, assinado em Bue· 
nos Aires, em 15 d,g a_go~to de 1985. . 
_ Art. 29 Este decreto legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação~ 

MENSAGEM N' 356, DE 1986 

Excelentissimos- Senhores membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 
44, inciso l, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consid~raçào 
de Vossas Excelências, .acompanhado de Ex·· 
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tqdo das Relações Exteriores, o texto do Acor~ 
do sobre Transportes Manlimos, entre o GP­
vemo da Repúbli<:::a Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Argentina, assinado 
em Buenos Aires, em 15 de agosto de 1985. 

- Brasília, 18-de julho de 1980 . .:::-_José Sar· 
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS n• DTC/DAM­
VCAI/ 161/ETRAL OOE02, DE 11 DE JU­
LHO DE 1986, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTAOO DAS RELAÇÓES ES'tERJO­
RES. 

Excelentfssimo Senhor 
Doutor José Sarney, - -
Presidente da República, 

Seri.hor Presidente, 
Tenho a honra de submeterª- alta_ conside­

ração de Vossa Excelência o anexo Acordo 
sobre Transportes Marítimos entre o Govemô 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da RepúbliCa Argentina:, Concluído em Buenos 
Aires, em 15 de agosto de 1985. 
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2. A celebração do referido Acordo aten­
deu ao empenho mútuo dos Governos doBra­
sil e da Argentina em facilitar e regularizar o 
tráfico marítimo, aplicando-se o princípio bási­
co consagrado pelos países em desenvolvi­
mento, no sentido de que deve haver a predo­
minância dos armadores nacionais na movi­
mentação, pela via marítima, do intercâmbio 
comercial bilateral. 

3. A exemplo dos instrumentos marítimos 
firmados pelo BraSJl, o Acordo negociado com 
a Argentina dísciplina o transporte de carga 
gerai ou convencional- individualizada, uniti­
zada, conteinerizada e, ainda.. de veículos so­
bre rodas - excluindo as cargas a granel -
petróleo e seus derivados, gás liquefeito de 
petróleo, minerais e trigo. O documento con­
signa a preferência de bandeira e a divisáo 
de carga, em base 50/50, entre os armadores 
nacionais autorizados, os quais participam em 
partes iguais na totalidade dos fretes gerados, 
estando prevista, entretanto, a liberação do 
transporte para embarcações de terceira ban­
deira, de preferência de países-membros da 
Ala di. 

4. O Acordo ojetiva o aproveitamento ra­
cional das frotas mercantes brasileira e argen­
tina e visa assegurar a eficiência e a regula­
ridade dos serviços de transporte marítimo bi· 
lateral. Por outro lado, o documento prevê a 
adoção de tarifas de fretes adequadas e está· 
veis, estabelecendo os principias e as condi­
ções a serem observados pela Conferência 
de Fretes Brasil-Argentina, a ser organizada 
a nível armatoria1. Importa destacar, ainda, o 
disposto do Artigo XIII do Acordo, o qual prevê 
um mecanismo de consulta entre as autori­
dades marítimas dos dois países para rever 
e aperfeiçoar a execução e aplicação do Acor­
do Marítimo. 

5. Dado o interesse do Ministério dos 
Transportes, através da Superintendência Na­
cional da Marinha Mercante, e do ltamarati, 
em se disciplinar, ampliar e formalizar as rela­
ções brasileiro-argentinas no âmbito dos 
transportes marítimos, permito-me submeter 
a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensa­
gem ao Congresso Nacional, a fim de que 
o referido ato internacional seja encaminhado 
à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro· 
testas do meu mais profundo respeito. -R o· 
berto Costa de Abreu Sodré. 

ACORDO SOBRE iAANSPÕRTES 
MARfTIMOS ENTRE A 

REPÓBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E RE-
PÚBUCAARGENTINA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Argentina 

Considerando o interesse de desenvolv_er o 
intercâmbio comercial por via marítima entre 
o Brasil e a Argentina, assim como o melhor 
e mais racional aproveitamento da capacidade 
dos navios de ambos os países; 

Reconhecendo a necessidade de assegurar 
a eficiência e regularidade dos transportes ma-

rítimos e a adoção de tarifas de fretes adequa· 
das e estáveis; 
- Leva!ldo-- em conta que os armadores de 

bandeira brasileira e os armadores de bandeira 
argentina são os transportadores diretamente 
interessados nas cargas marítimas do inte- _ 
câmbio entre os dois países; 

Acordam o que se segue: 

ART!GQ! 

Para os efeftos do presel).te Acordo, ente~ 
de-se por armador nacional as pessoas fiSicas 
ou jurídicas que, de acordo com a legislação 
vigente em cada um dos países, detenham 
a direção, o controle e o capital com poder 
dededsão. 

ARTIGO 11-

1. As_ P.artes Contratantes se esforçarão 
por estab~Jeçer _serviços de transporte marí­
timo eficientes entre portos brasileiros e argen­
tinos, os quais serão rea1izados por armadores 
devidamente autorizados de ambbs os países, 
_com a freqüencia e regularídade adequada 
às necessidades do intercâmbio. 

2. A capacidade _de transporte a ser ofere­
ddo pelos armadores autorizados de ambas 
as Partes contratantes deverá ajustar-se, em 
conjunto, às necessidades de intercâmbio en­
tre os dois países, tendo sempre em vista o 
eqUilíbrio de praça disponível entre os arma~ 
àores autorizados de ambas as Partes Contra­
tantes. 

3. Para os efeitos do presente Acordo, en­
tende-se por autoridade competente, na Repú­
blica Federativa do Brasil, a Superitendência 
Nacional da Marinha Mercante - Sunaman, 
do Ministério dos Transportes, e na República 
Argentina, a, Subsecretaria de Transporte Flu­
vial Y Maritimo del Ministerio de Obras y Servi­
çios Públicos. Se Jor modificada a autoridade 
competente, por alteração da legislação de 
algumas das Partes Contratantes, se comu­
nicará tal circunstância à outra Parte Contra­
tante mediante nota diplomática. 

4. Entende-se por armadores autorizados 
todos os armadores nacionais das Partes Con­
tratantes, que tenham obtido a autorização 
correspondente de suas respectivas autorida­
des referidas no item 1 deste Artigo. 

ARTIGOill 

1. As mercadorias oriundas dos portos 
brasileiros e destinadas aos portos argentinos, 
evic~versa. serão obrigatoriamente transpor­
tadas em navios de bandeira nacional das Par· 
tes Contratantes. _com participação, em partes 
iguais, na totalidade dos fretes gerados. 

2. A fim de facilitar a participação, em par~ 
tes iguais, na totalidade dos fretes gerados, 
a Conferência de Fretes a que se refere o item 
1 do artigo (v) deverá estabelecer sistemas 
operativos que asseugrem as justas distribui­
ções entre o conjunto dos armadores autori­
zados das Partes Contratantes, em ambos os 
sentidos do tráfego. 

3. Ficam inCluídas entre os transportes 
mencionados no item 1 deste artigo, as cargas 
que tenham recebido quaisquer incentivos go-

vemamentais de uma ou de outra das Partes 
Contratantes. 

3.1 Para os efeitos do presente Acordo, 
entendem-se por incentivos governamentais 
os benefícios de ordem fiscal, cambial, fman­
_ceira e creditícia, inclusive financiamentos, 
quando existentes em cada pais, concedidos 
por órgãos governamentais das Partes Contra-
tantes. -

32, Quando-os iexportadÕres de uma das 
Partes Contratantes utilizarem, para o trans­
porte de suas mecadorias, navios das empre­
sas de navegação autorizadas pelas autorida­
des competentes da outra Parte Contratante, 
gozarão do mesmo tratamento no que se refe­
re aos incentivos governamentais (inclusive 
estímulos fiScais às exportações) que lhes são 
concedidos quando utilizam navios de ban-
deira nacional. . _ 

3.3 Serão estendidos aos navios da outra 
Parte Contratante, sejam ou não das emrpesas 
de navegação autorizadas, os mesmos direitos 
e benefícios aplicáveis aos navios _de b-andeira 
nacional. - -

4. Para a aplicação do coqtido no item 
1 deste artigo, estabelece-se a seguinte ordern 
de prioridade: 

4.1 tra'nsporre, nos dois sentidos, em na­
vios de bandeira nacional de ambas as Partes 
Contratantes; 

42 transporte, e in navios de uma das ban­
deiras nacionais, de qualquer parte da quota 
da outra, qUe esta última não esteja em condi­
ções de transportar. 

5. Para os efeitos do <lisposto no item 1 
deste artigo, são considerados navios de ban­
deira nacional os navios próprios dos arma­
dores autorizados e os navios nacionais ou 
estrangeiros por eles afretados, com autori­
zação concedida pelas respectivas autQrida­
des competentes de uma ou de outra das Par­
tes Contratantes, para a execução dos serviços 
de transporte man1im0 contemplados no pre· 
sente Acordo. 

6. As autoridades competentes prestarão, 
em reciprocidade informações em cada caso 
sobre as autorizações concedidas para arren· 
damento ou afretamento de navios. 

ARTIGO IV 

1. A preferêncía de bandeira não Implicará 
dlsc~inação de carga, nem poderá ocasio­
nar espera nos embarques superior ao estabe~ 
lecido na legislação do país exportador. 

2. Caso os armadores autorizados das 
Partes Contratantes não possam transportá· 
las em navios próprios ou afretados. segundo 

--as disposições deste Acordo, as cargas pode­
rão ser liberadas para embarque, na seguinte 
ordem de prioridade; 

a) em navios pertencentes a armadores 
nacionais não autorizados do pais exportador; 

b) em navios pertencentes a armadores 
nacionais hão autorizados do pais importador; 

c) em navios pertencentes a outros arma~ 
dores argentinos ou brasileiros não autoriza­
dos, segundo a ordem dos ttens a) e b ); 

d) em navios de terceiras bandeiras de 
preferência de países membros da A1adí; 
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e} em navios de terceiras bandeiras de paí­
ses não pertencentes a países de registro aber~ 
to ou "livre Matrícula"; 

e) em navios de terce_iras bandeiras de paí­
ses de registro aberto ou _"livre matrícula"; 

3. A liberação será concedida~ em cada 
caso, pela autoridade competente do país ex­
portador, mediante sol!citação do embarca­
dor, com comunicação à autoridade cornpe­
tente da outra Parte Contratante. Cada aUtori­
dade competente com_u_n_i_çªrá à Alfândega de 
seu país as liberações de embac_que que con­
ceder, assim como as que outorgar a autori­
dade competente de outra Parte Contratante. 

ARTIGO V 

I. Os estatutos da Conferência çle Frete;s 
Brasil/Argentina, elaborados ·conforrn_e o dis­
posto no Artigo m do Ajuste sobre Transporte 
Marítimos de 1968, poderão ser modificados, 
respeitados os seguintes princípios básicos, 
inclufdos nos mesmO$: ~ 

a) constituição e organfzaçãa da Confe· 
rência de Fret~s; ~ 

b) cooperação comercial eotr~ os arma­
dares autorizados, para o fiel cumprimento 
das disposições relativas ao tráfego e ao aten­
dimento aos usuários, conforme previsto nes­
te Acordo. 

c) estabelecimento de serviços que aten­
dam equitativamente aos portos de carga e 
descarga, repeitada a 1egis1ação de c~da Pacte 
Contr_atante; 

d) funcionamento dos Comitês da Confe­
rência de fretas, com normas de procedimen· 
to e sistema de tomada de decisões; 

e) estabelecimento e manutenção das ta­
rifas de fretes_ e de n;=gras especiais sobre o 
transporte das mercadorias; 

f) estabelecimento das regras para os 
acordos de rateio de cargas, na base de fretes 
gerados. 

2. Os ãrmadores que não respeitarem as 
disposições dos estatutos da Conferência de 
Fretes Brasil/Argentina serão passíveis das pe­
nas previstas nos mesmos, que incluirão des­
de a advertência e a multa até o_ desligamento 
do armador infrator. 

ARTIGO VI 

1. Os armadores autorizados pelas autori­
dades competentes das Partes Contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, atr~vés da 
Conferência de Fretes, as condições de trans­
portes e as tarifas de fretes a serem aplicadas 
para a execução dos serviços de transportes 
marítimo previstos no presente Acordo. As 
condições de transporte e as tarifas de fret~ 
estabelecidas só enb:arão em vigor depois de 
sua aprovação pelas autoridades competentes 
das Partes Contratantes: 

2~ Caso, no âmbito da Conferência de Fre­
tes, não se chegue a um entendimento quanto 
ao estabelecimento das çondições de trans­
porte e das tarifas de fretes, caberá ás auto_ri­
dades competentes de ~mbas as Partes Con­
tratantes faxar, de comum acorclo, tais condi· 
ções de transportes e tarifas de fretes. 

3. Caso as autoridades ·competentes de 
uma das Partes ContratanteS -manifestem sua 

intenção_ de não aprovar as tarifas de fretes 
a que se refere o item 1 deste artigo, a Confe­
rência de Fretes dever.& revê-las à luz das obje­
ções formu1adas. 

4._ Na eventualidade de que não se chegue 
a consenso com a Conféênêiã de -Fretes, a 
autoridade competente da Parte Contratante 
que formulou a objeção consultará, pelo meio 
que ju1gue mais conveniente, a outra autori­
dade_ competente. 

5~ _ Q_transporte em navios "roll-on/roll-off' 
dev~rá efetuar-se corri regras e tarifas especi­
ficas e adequadas a este tipo de transporte, 
as quais entrarão em vi gOl' após Sua aprovação 
pelas autoridades competentes. 

ARTIGO VIl 
1, Com a fmalidade de prOceder-ao-con­

trole dos serviços e do grau de participação 
previsto no presente Acdrdo, os armadores 
ai.ItoiiZã.dO~f de ambas as Partes contratantes 
deverãO fornecer mensalmente, através da 
Corifei'éniia de Fr~tes às autqr{dac;les ~cÕt;npe­
tentes, Cópias de seus manifestos de cargà, 
bem corno os itinerários cumçi:rid9s· por séUs 
navios,. Os cálc;\.llos para verificar se a partici­
~ção de cadª bandeiJ:a obedece ao conven­
cionadO nos acordos de rateio de fretes serão 
efetuados perio_dtCamente. -

2. 05 itinerárioss dos navios a que se refe­
re o item ~nterior poderão incluir portos de 
outros países, respeitadas as áreas das Confe­
rências de FreteS- reCOnhecic-!.as por uma ou 
outra das Partes Contrat?!!_te~. 

ARTIGO VIII 

1: AS ParteS -Conhatarites se c:omprorile· 
terri a facilitar, com base ·na reciprocidade, 
a fluente e rápida liquidação e transferência 
dos rriõiitá_iites iesuftantes do pagarrientó de 
fretes aQs armadores de bandeira brasileira 
e argentina, autorizados a participar Cio tráfeQo 
âbrãngTàõ jior este Acordo, conforme as dis­
posições_ que regularem oS pagamentos recí­
procos entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO IX 

As Pa-rtes ·contrati!.nfres Se' comprometem 
a-ãdotar, dentro· de suas respectívas jurisdi­
ções, as mec:l.idas necessárias para acelerar 
as operações dos navios. 

ARTIGO X 

1. Os navios de bandeira brasileira e ar­
gentina, que transportem -carga entre ambos 
os países, gozarão, em cada um deles, de trata­
mento igual aos de bandeira nacional que ope­
ram no mesmo tráfego. 

2. O disposto nojtem 1 deste artigo não 
afetará a obrigatoriedade de usar os serviços 
de praticagem que se aplica aos navios merw 
cantes estrangeiros em águas nacionais de 
cada país, de acordo com ·a regulamentação 
interna de cada Parte Contratante, e demais 
atividades legalmente reservadas aos nacio-
nais de cada pais. -

~ARTIGO IX 

.1. __ Nenhuma das disposições do presente 
J\ço_rc;lo poderá ser interpretada c:omo restri-

ção ao direito de cada país de regulamentar 
a cabotagem nacional, assim como os trans- _ 
portes para e de terceiros paises. 
2. ~ Do mesmo modo, não poderá cqnside­
rar-se como restrição ao direito de cada país 
de facilitar_. sob quãlquer foona, Os serviços 
de cabotagem nacionéY que seus navios rea- _ 
lizem. 

ARTIGO XII 

O trapsporte a granel de petróleo e de seus 
derivados liquidas por destilação primária, de 
gãs liqUefeito de petróleo, bem c;omo qos mi­
nerais a granel, ficam excluídos do presente 
Acordo. O transporte de trigo ficará, fgllalirien­
te, excluído do presente Acordo, em confor­
midade com as Disposições Transitórias, ~ta-
belecidas_no Artigo XVI: -

ARTIGO XIII 

.. _ J" As_ autoridades comp~tentes, por soU ci­
tação de uro_~ delas~ re.ci!iZár_ão _reuniões de 
consulta, a ftm de examinai' o desenvolvimen­
to e a aplicação do presente Acordo e seu 
aperfeiçoamento. 

2. Qualquer das Partes Contratantes po­
_derá solicit:lr, mediante comunica!;:ãO diplo­
mática, _re:unjão para propor modificações ao 
presente Acordo, a qual deverá iniciar-se den­
tro de um prazo de sessenta (60) dias, a contar 
da data de recepçáo do respectivo pedido, 
e realizar-se no território da Parte Contratante 
à qual foi solicitada. . 

3. As Partes Contratantes poderão intro­
duzit, a qualquer momento e de cornum acor­
do, modificações ao presente Acordo, as quais 
entrarão em vigor na forma indicada pelo Arti­
go XIV, parágrafo 1. 

ARTIGO XIV 

1. Cada uma das Partes Contratàrif.es rioti- -
ficará a outra do cumprimento das respectivas 
formalidades_ constitucionais necesSárias à 
aprovação do presente Acordo, o qual entrara 
em vigor na data da segunda dessas notifi-
caç.:õ~. _. . . _ _ __. . 

2. O presente Acordo terá uma d.uração 
inicial de dois (2) anos, renovável automati­
camente por períodos iguais e sucessivos. 

3. Cada uma das Partes Contratantes po­
-derá, a qualquer momento, denunciar o pre­
~nte Acordo. A denúncia terá_efeito nov~nta 
(90) dias .após a data de recepção da notifica­
ção, por nota diplomática correspondente. 

ART!GOYN 

A partir da entrada em vigor do presente 
Acordo, deixará de vigorar o Acordo para esti- -
mular o Desenvolvimento das l\1arinhas Mer­
cantes do Brasil e da Argentina, concluído no 
Rio de Janeiro, por troca de notas, em 22 
de dezembro de 1958. 

- ARTIGO XVI 
Disposições Transitórias 

1. A exclusão do transporte de trigo esta­
belecida no Artigo XII será realizada de forma 
gradual, no perfodo 1985-1987. 
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2. Dentro do prazo de noventa (90) dias 
da entrada em vigor do presente Acordo, os 
armadores autorizados de ambas as bandeiras 
deverão apresentar, por intermédio dos seus 
respectivos Comitês, às autoridades compe­
tentes de seu país, para sua aprovação, as 
modificações que se tornarem necessárias 
nos estatutos e acordos de rateia de carga 
a fim de adequá-los ao presente Acordo. 

Feito em Buenos Aires, aos quinze dias do 
mês de agosto de 1985, em dois exemplares 
originais, nas linguas portuguesa e espanhola, 
sendo ambos os textos iguaJmente autênticos. 
-=PeJo Governo da RepúbJ[ca Federativa do 
Brasll João Hermes Pereira de AraújO - Pelo 
Governo da Repóblica Argentina Daniel E Ba­
taDa. 

(í1 Comiss3o de Relaç6es Exteriores e 
Defesa Nadonal.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 24, DE 1989 

(N• 160/86, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o texto da Convençáo Desti­

nada a EVitar-a DUj;la Tn1;u.t.açã.o e Preve­
nir a Evasáo Fiscal-em Matéria de Impos­
tos sobre a Renda, celebrada entre o Go­
verno da Repúbfk:ll Federativa do Brasil 
e o Ciovemo da República SociaJ/sta da 
Tchecoslováquia, em Brasilia, em 2ó de 
agosto de 1986. bem como o Protocolo 
que a íntegra. 

O Congresso NaciOnal decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto da Conven­

ção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão PISCai em Matéria de Impos­
tos sobre a Renda, celebrada entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Socialista da T checoslováqula, 
em Brasília, em 26 de agosto de 1986, bem 
como o Protocolo, acordado no mesmo local 
e data, que a integra. 

Arl 2~ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 623, DE I 986 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Em conformidade com o disposto_ no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto da Con­
venção Destinada a Evftar a-Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Im­
postos sobre a Renda, celebrado entre 9 Go­
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Socialista da Tchecos­
Jováquia, em Brasília, a 26 de agosto de 1986. 

2. A Convenção em apreço facilitará a as­
sociaçáo de empresas dos dois países; trará 
condições mais propicias ao funcionamento 
das empresas de navegação maritima e aérea; 
e favorecerá o exercício de profissões liberais 
por nacionais do Brasil e da Tchecoslováquia 

3. A referida Convenção se constituirá, 
também, em elemento adicional de estímulo 
a um relacionamento mais profícuo parã -am-

bos os paíSes nos campos da educação, cultu­
ra, ciência e desportos. 

Brasilia, 1 de outubro de 1986. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇão DE MOTIVOS N• DPF/DE-U/CAI/ 
247/FIN LOO J04, DE 24 DE SETEMBRO 
DE 1986, DO SENHoR. MINISTRO DE ES­
TADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Samey 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência o texto da Convenção Destinada a. 
Evitar a Dupla Tributação e a Prevenir a Eva­
são Fiscal em Matêria de Imposto sobre a Ren­
da, assinada pelo Brasil e pela Tchecoslová­
quia, no dia 26 de agosto do corrente ano, 
em Brasilia. 

2. Essa ConvenÇa-O-foi negociada por téc­
nicos brasileiros e tchecoslovacos, dentro dos 
princípios que regem os acordos do gênero, 
já assinados por cada uma das partes com 
numerosos outros países. O objetivo do instru­
mento bilateral é o de estimular os fluxos de 
capital e os investimentos diretos, graças ao 
alívio tributário que dele decorre. Os rendi­
mentos produzidos em um Estado Contra­
tante passarão, quando a Convenção entrar 
em vigor, a ser tributados em apenas um dos 
Estados e não em ambos, como ocorre atual­
meote. 

:L Assim, a ConvençãO facilitai-á a associa­
ção de empresas dos dois países; trarâ condi­
ções mais propícias ao funcionamento das 
empresas de navegação marítima e aérea; e 
favoreCerá o exercício de profissões liberais 
por nacionais do Brasil e da Tç!lecoslováquia. 

4. Por outro lado, ao facilitar o intercâmbio 
de professores, pesquisadores,_ estudantes, ar­
tistas e desportistas, a Convenção se consti­
tuirá em elemento adicional de estímulo a um 
relacionamento mais proficuo para ambos os 
países nos campos dã educação, cultura, ciên­
cia e desportos. 

5. Nessas condições, Senhor Presidente, 
permito-me submeter-lhe projeto de Mensa-. 
gem ao Congresso Nacional para que Vossa 
Excelência, caso esteja de acordo, encaminhe 
o texto em anexo à consideração do Poder 
Legislativo. 

Aproveito_ a oportunidade para renovar a 
VOSsa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ro­
berto de Abreu Sodré. 

COONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DA REPÚBUCA SOCIAUS­
TADA TCHECOSLOVÁQUIA DES1INADA 
A EV!T AR A DUPLA TRIBCITAÇÃO E PRE­
VENIR A EVASÁO FISCAL EM MATÉRIA 
DE IMPOSTO SOBRE A RENDA 

O Goveino da República Federativa do Brasil 
e 
O Goverrió'-da República Socialista da Tches­
cováquía~ 

Desejando concluir uma Convenção Desti­
nada "a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 

a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre 
a de Renda, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Pessoos Wsadas 

A presente Convenção aplica-se às pessoas 
residentes de um ou de ambos_ os Estados 
Contratantes. 

ARTIG02 

1. A presente Convenção aplica-se aos im­
postos sobre a renda cobrados por urrt dos 
Estados Contratantes, seja qual for o sistema 
usado para sua cobrança. 

2. Os impostos aos quais ~e aplica a pre­
sente COnvenção sãO: 

a) no caso do Brasil: 
-o imposto federal sobre a renda, com 

exclusão do imposto suplementar de renda 
e do imposto sobre atividades de menor im­
portância; (doravante referido como "imposto 
brasileiro"); 

b) no caso da Tchecoslováquia: 
-os impostos sobre os lucros; 
-o imposto sobre salários; 
-o imposto sobre a renda de atividades , 

literárias e artísticas; 
-o imposto agricofa; 
-o imposto sobre a renda da população; 

e 
-o imposto sobre_c~s; 

(doravante referidos como "impostos tche­
coslovacos")._ 

3. A ConVenção aplica-se também a 
quaisquer impostos idênticos ou substancial­
mente semelhantes que forem introduzidos 
após a data da sua assinatura, seja em adJção 
aos impostos acima mencionados, seja em 
sua substituição. As autoridades competentes 
dos Estados Contratantes notificar-se-ão mu- · 
tuamente de quaisquer modificações signifi­
cativas que tenham ocorrido em suas-respec­
tivas legislações tributárias. 

ARTIG03 
Definições Gerélis 

1. Na presente Convenção, a não ser que 
o contexto imponha ínterpretação diferente: 

a) o termo "Brasil" designa o territ6rio da 
República Federativa do Brasil, isto é, a terra 
firme continental e insular e respectivo espaço 
aéreo, bem como o mar territorial e o Jeito 
e subsolo desse mar, inclusive o espaço aéreo 
aCima do mar territorial, dentro do qual, em 
Conformidade com o Direito Internacional e 
com as leis brasileiras, o Brasil possa exercer 
seus direitos; · 

b) o termo "Tchecoslováquia" significa a 
República Socialista da Tchecoslováquia; 

c) o termo "nacionais" designa: 
1- todas as pessoas fisicas que possuam 

a nacionalidade de um Estado Contratante; 
H- todas as pessoas jurídicas, sociedades 

de pessoas e associações constituídas de 
acordo com a legislaçao em vig_or em um 
dos Estados Contratantes .. 

d) as expressões. .. um Estado Contratante" 
e "o outro Estado Contratante" designam o 
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Brasil ou a Tchecoslováquia, consoante o con~ 
texto; 

e) o termo "pessoa" compreende uma pes­
soa física, uma sociedade ou qualquer outro 
grupo de pessoas; 

f) o termo "sociedade" designa qualquer 
pessoajurfdica ou qualquer entidade que, para 
fins tributários, seja considerada comQ pessoa 
juridica; 

g) as expressões "empresa de um Estado 
Contratante" e "empresa do outro Estado 
Contratante" designam, respectivamente, 
uma empresa ~!orada por um residente de 
um Estado Contratante e-uma e"tnpresa explo­
rada por um residente do outro Estado Contra­
tante; 

h) a expressão "tráfego internacional" de­
signa qualquer transporte efetuado por um 
navio ou aeronave explorado por uma empre­
sa cuja sede de direção efetiva est~a situada 
em um Estado Contratante, exceto quando 
o navio ou a aeronave seja explorado apenas 
entre lugares situados no outro Estado Contra­
tante; 

i} o termo "imposto" designa o imposto 
brasileiro ou o imposto tcheçoslovaco, con­
soante o contexto; 

j) a expressão "autoridade comp~tente" 
designa: 

l-no caso do Brasil: o Ministro da Fazen­
da, o Secretário da Receita Federal ou seus 
representantes auto_rl~dos; . 

ll-no caso da Tchecoslováquia: o Ministro 
da Fazenda da República Socialista da T che­
coslováquia ou seu representante autorizado. 

2. Para a aplicação da presente Conven­
ção por um Estado Contratante, qualquer ex­
pressão que não se encontre de outro modo 
definida tem o sentido que lhe é atribuído pela 
legislação desse Estadº relativa aos impostos 
que são objeto da presente Convenção, a não 
ser que o çontexto imponha uma interpre­
tação diferente. 

ARTIGO 4 
DomlcD!o Fl!ic:al 

1. Para os fins da presente Convenção, a 
expressão "resident_e de um Estado Contra­
tante" designa qualquer pessoa que, em virtu­
de da legislação desse Estado, es:tá aí sujeff:a 
a imposto er:n razão do seu domicílio, residên­
cia, sede de d~ão ou_ qualquer outro critério 
de natureza aná1oga. 

2. Quando por força do disposto no pará­
grafo 1 do presente .atl.igo, urna pessoa física 
for residente _de ambos os Estados Contra­
tantes, a situação será resoMda como segue: 

a} será considerada residente do Estado 
em que disponha de uma habitação perma­
nente; se_ dispuser de uma habitação perma­
nente em ambos os Est_ad,os, será considerado 
residente do Estado com o qual suas relações 
pessoais e econômicas sejam mais estreitas 
(centro de interesses vitais); 

b) se o Est?tdo em que tenha o centro de 
seus interesses Vitais não puder ser determi­
nado, ou se não dispuser de uma habitação 
permanente em nenhum dos Estados, será 
considerada residente do Estado em que per­
manecer de forma habitual; 

c} -se pemümecer de f_orma habitual em 
ambos os Estados ou ie_não permanecer de 
forma habitual em nenhum deles, será consi­
derada residente do Estado de que for na­
donaJ; 

d) se for nacjon~l_ Qe ambos os Estados 
ou se não for nacional de _n_enhum deles, as 
autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes resolverão a questão de comum acor-
do. -

3. Quando, em yfrtude do disposto no par~_­
grafo 1 do presente artigo, uma pessoa que­
não seja uma pessoa ftSica for residente de 
ambos os EstadQS Çont;ratantes, será conside­

_rada residente qo Estado em que_estiver situa­
da sua sede de direção efetiva. 

ARTIGOS 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins da presente Convenção, a 
ewressão "estabelecimento permanente" de­
signa uma instalação f~ de negócios em que 
a empresa exerce toda ou parte de sua ativi­
ãade. 

2. A expressão "estabelecimento perma-
nente" abrange especialmente: 

_a) _uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma mina, uma pedreira ou qualquer 

outro loca1 de extração de recursos naturais; 
O um canteiro de construção, ou ele instala­

ção, ou de montagem, cuja duração exceda 
6 mes-es:.--- - - -

3. A expre"ssão "estabelecimento perma­
nente" não compreende: 

a) a ut:Hização de instalação unicamente pa­
ra fins de armazenagem, exposição ou entrega 
de bens ou mercadorias pertencentes à em­
presa; 

b) a manutenção de um estoque de bens 
ou mercadorias pertencentes à empresa uni­
camente para fins de armazenagem, exposi­
ção ou entrega; 

c) a m-anutenção de um estoque de bens 
ou mercadorias pertencentes à empresa uni­
camente para fins de transformação por outra 
empresa; 

d} a manutenção de uma instalação ftxa 
de negócios unicamente para fins de comprar 
bens ou mercadorias. ou obter informações 
para a empresa; 

e} a manutenção de uma instalação ftxa 
_ de negócios unicamente para fins de publici­

dade, fornecimento de informações, pesqui­
sas G.ientíficas ou atividadeS ariálo_gas que te­
nham caráter preparatório ou auXiliar para a 
empresa. 

~. Qma pessoa que atue nwn I::stado Con~ 
ttatante por conta de uma empresa do outro 
Estado Contratante - e desde que não seja 
um agente que goze-de um status indepen­
dente atJ qual se -~plixa o parágrafo 5 - será 
considai"ada como estabelecimento perma­
nente no primeiro Estado se tiver, e_ exercer 
habitualmente nesse Estado, autoridade para 
concluir c:ontra_tos em norrie da empresa, a 
não ser que suas atividades sejam limitadas 

à comp(a de bens ou mercadorias para a em­
presa. 

5._ Um aemPresa de um Estado C:OJltra­
tante não será considerãda c:omo tendo wn 
estãbeiecimentõ-permanente no outr9 EstadO 
do Contratante Pelo simples fato de exerc:er. 
a sua atividade nesse qUtrO EStado ·par intef­
ri1édio de um corretor, d~ um "comissá~o geral 
ou de qualquer ovtro agente que goze d.e um 
"status" independente, desde que e:ssas pes­
soas no âmbito normal de sv.as atividades. 

6. O fatO de _uma _sociedade resfdt!nte de 
um Estado Contratante contr_olar ou ser_ c:on­
~~lada por uma sociedade re-sidente do oUtro 
~do Contratante ou_ que exerça sia atividade 
nesse outro EStado (quer seja por intermédio 
de um estabelecimento permanente, quer de 
outro modo) não será, por si só, bastante para 
fazer de qualquer dessas sociedades estabele­
c;_imento permanente d~ ()~O. 

ARTIG06 
Rendimentos de Bens lmoDUiários 

1. _Os rendimentos de bens imobiliários; 
incluido os rendimentos de explorações agrí­
colas ou florestais, são tributávets no Estado 
Contratante em qUe esses bens estiverem si­
ttmdos. 

2. a) Comressalva do disposto nas alí­
neas b) e c), a expressão "bens imobiliários" 
é definida de acordo com a legislação do Esta­
do Contratante em que os bens em questão 
estiverem situados; 

b) a expressão compreende, em qualquer 
caso, os acessórios da propriedade imobiliária, 
o gado e_o_equipamento utl1ízados nas explo­
rações agtícolas e florestais, os direitos a que 
se aplicam as disposições do direito privado 
relativas à propriedade territorial, o usufruto 
de bens imobiliários e os direitos a pagamen­
tos variáveis ou fiXos pela exploração ou con­
cessão da exploração de fazidas minerais, fon­
tes e outros recursos naturais; 

c) os navios, barcos e aeronaves não são 
considerados bens imobiMrios. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplica-se aos 
rendimentos provenientes da exploração dire­
ta, da locação ou do arrendamento, assim co• 
mo de qualquer outra forma de exploração 
de bens imobi1iários. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 apli­
ca-se igualmente aos rendimentos provenien­
tes de bens imobHiários de uma efnpfesa e 
aos rendime_ntos de bens tmÓbiliários que sir­
vam para o exercício de profissões indepen­
dentes. 

ARTIGO 7 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de t,ln) Esta­
do Co!ltrã:tante SÓ não tributáv~is l)~SS~ mes­
mo Estado, a nãO ser que a empresa exerça 
sua atividade no outro Estado Contratante por 
melo de um estabelecimento permanente ai 
situado. Se a empresa exercer stia afividad~ 
nã f()rma indiCada, seus lucros são tobutáveis 
no outro Estado, inas uriiCiirnE::Ute na medlda 
em que forem atribuíveis a esse estabeleci­
mento permanente. 
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2. Com ressalva do disposto no parágrafo 
3, quando uma empresa de um Estado Con­
tratante exercer sua atividade no-outro Estado 
Contratante por meio de um esi:afialecimento 
permanente aí situado, seriio atribuídos em 
cada Estado Contratante a esse estabeleci­
mento permanente os lucros que obteria se 
fosse uma empresa distinta e separada, exer­
cendo atividades idênticas ou similares em 
condições idênticas ou similares e transacio­
nando com absoluta independência com a 
empresa de que é estabelecimento perma­
nente. 

3. Na determinaçãO dos lucros de um es­
tabelecimento permanente é permitido dedu­
zir as despesas quetiverem sido feltas para 
a conseç:ão dos objetivos do estabelecimento 
permanente, incluindo as despesas de direçao 
e os encargos de administração assim reali­
zados. 

4. Nenhum lucro será atribufdo a um esta­
belecimento permanente pelo fato da simples 
compra, por este estabelecimento permanen­
te, de bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem-ren­
dimentos tratados separadamente em outro 
artigo da presente Convenção, as-respectivas 
disposições não serão afetadas pelo disposto 
neste artigo. 

ARTIGOS 
Navegação Marftima e Aérea 

1. Os lucros proveniente da exploração, 
no tráfego intemadona4 de naviOs ou aero­
naves só são tributáveis no Estado Contratante 
em que estiver situada a sede da direção efeti­
va da empresa. 

2. Se a sede da direção efetiva da empresa 
de navegação marítima se situar a bardo de 
um navio, essa sede considera-se situada no 
Estado Contratante em que Se-encOntia o por­
to de registro desse navio ou, na ausência 
de porto de registro, no Estado Contratante 
de que é residente a pessoa que explora o 
navio. 

3. O disposto no parágrafo 1 do presente 
artigo apllca-se também aos lucros provenien­
tes da participação em um consórcio, em uma 
exploração em comum ou em um organismo 
internacional de exploração. 

Quandcr. 

ARTIG09 
Empresas Assodadas 

a) uma mepresa de um estado Contratante 
participar, direta ou indiretamente, da direção, 
controle ou capital de uma empresa do outro 
Estado Contratante, ou quando 

b) as mesmas pessoas participarem, direta 
ou indiretamente, da direção, controle ou capi· 
tal de uma empresa do outro Estado Contra­
tante, 
e, em ambos os casos, as duas empresas esti­
verem ligadas, nas suas relações comerciais 
ou financeiras, por condições aceitas ou im­
postas que difiram das que seriam estabe­
lecidas entre empresas independentes, os lu­
cros que, sem essas condições teriam sido 
obtidos por uma empresa, mas não o foram 

por causa dessas _condições, podem ser inclui­
dos nos lucros dessa empresa e tributados 
como tats. 

ARTIGO l() 
bivide"ndoS 

1. Os dividendos pagos por uma socie­
dade residente de um Estado Contratante a 
um residente do outro Estado Contratante são 
tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem tam­
bém ser tributados no Estado Contratante de 
que é residente a sociedade que os paga e 
de acordo com a legislação desse Estado, mas 
se a pessoa que os receber for o beneficiário 
efetivo dos dividendos o imposto assim esta­
belecido nãopoderá exceder _15% do mon­
tante bruto dos dividendos. 

Este parágrafo não afetará a tributação ad 
sociedade em relação aos lucros que deram 
origem aos dividendos pagos. 

3. O disposto nos §§ 1>? e 29 do presente 
artigo não se aplica se o beneficiário efetivo 
dos dividendos, residente de um Estado Con­
tratante, desenvolver atividade no outro Esta­
do Contratante de cjue é residente a sociedade 
que paga os dividendos por meio de um esta:­
belecimento permanente aí s_ituado, ou exer­
cer uma ProfiSSão independente nesse outro 
Estado por intermédio de uma instalação fixa 
aí situa®, e-a participação em relação à qual 
os dividendos são pagos esteja efetivamente 
ligada a esse estabelecimento permanente.ou 
instalaç_ão fiXa. Neste caso, aplica-se o dispos­
to no art. 7 ou no art. 14 da presente Conven­
ção, conforme couber. 

4. O termo "dividendo$", usado no pre­
sente artigo, designa os rendimentos prove­
nientes de ações, ações ou direitos de fruição, 
ações de empresas mineradoras, partes de 
fundador ou outros direitos de participação 
emlucros, com exceção de créditos, bem co­
mo os rendimentos provenientes de outras 
partiCipações de capital assemelhados aos 
rendimentos de ações pela legislação tribu­
tária' do Estado de que é residente a sociedade 
que os distribui. 

-5. Quando um residente da Tchecoslová­
quia tiver um estabeleclmento permanente no 
Brasil, esse estabelecimento permanente po­
derá estar sujeito a um imposto retido na fonte 
de acordo cem a legislação brasileira. Toda\1a, 
esse imposto não poderá exceder 15% do 
montante bruto dos lucros desse estabeleci­
mento permanente determinado após o paga­
mento do imposta de sociedades referentes 
a esses lucros. 

6, Quando uma sociedade residente de 
um Estado Coli.tfãtárite- receber lucros ou ren­
dimentos provenientes do outro Estado Çen_::­
tratante-;-eSSe Outro ESfaâO-ilãõ" pOderá-Cobrar 

__ nenhum imposto sobre os dividendos pagos 
pela sociedade, exceto na medida em que es­
ses dividendos forem pagos a um residente 
desse outro Estado ou na medida em que 
a participação geradora dos dividendos estiver 
efetivamente ligada a um estabelecimento 
permanente ou a uma instalação fixa situados 
nesse 6Utio Estado, -nem sUjeitar os lucros 

não distribuidos da sociedade a um imposto 
sobre lucros não distribuidos, m~mo se os 
dividendos pagos ou lucros não distribuidos 
consistirem, total ou parcialmente, em lucros 
ou rendiiri.entos provenienteS-desse outrO Es­
tado. 

7. A limitação da alíquota do imposto pre­
vista nos §§ 29. e 5"' no presente artigo não 
se aplica aos dividendos ou luc1'95 pagos ou 
remetidos antes do término do terceiro ano 
calendário seguinte ao ano em que a Conven­
ção entrar em vigor. 

ARTIGO li 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado 
Contratante e pagos a um resjdente do outro 
Estado Contratante são tributáveis nesse outro 
Estado. 

2. -Todavia, esses juros podem também 
ser tributados no Estado Contratante de que 
provêm e. de acordo com a legislação dess_e 
Estado, mas se a pessoa que os receber for 
o beneficiário efetivo dos juros o imposto as­
Sim estabelecido não poderá exceder: 

a) 10%_ no que conceme_aosjuros de em­
préstimos e créditos concedidos por um ban­
co, por um período de no mínimo 1 O anos, 
ligé!!dOs à venda de equipamentos industriais 
ou ao estudo, à instalação ou ao fornecimento 
de _unidades, industriais_ ou científicas, assim 
como a obras públicas; 

b) 15% do montante bruto dos juros em 
todos os demaís casos. 

3. _Não obst_ante o disposto nos §§ 19 e 
2" do presente artigo: 

a) os juros provenientes de um Estado 
Contratante e pagos ao Governo de outro Es­
tado Contratante, a uma sua subdivisãO polí­
tica ou a qualquer agência (inclusive urna insti­
tuição financeira) de propriedade desse Go­
verno ou subdivisão política são isentos de 
tributação no primeiro Estado menciOnado, 
a não ser que se aplique o sub-parágrafo b) 
abaixo; 

b) os juros de obrigações, títulos ou debên­
tures emitidos pelo Governo de um Estado 
c_ontratante, por uma sua subdivisão política 
ou por qualquer agência (inclusive uma insti­
tuição financeira) de propriedade desse_ Go­
verno ou de subdivisão política só são tributá· 
vels nesse Estado. 
--4.-- Stermo-Hjuros" ;usado-no-pres-ente arti-­
go, designa os rendimentos detitulos da dívida 
pública, de titulas ou debêntures, acompanha­
dos ou não de garantia hipotecária ou de cláu­
sula de participação nos lucros, e de_ créditos 
de qualquer natureza, bem como outros rendi­
mentos que, pela legislação tributária do Esta­
do Contratante de que provêm, sejam asserne­
lliados aos rendim~ntos de importâncias em­
prestadas. 

5. O disposto nos§§ 1"' 29 e 39 do presente 
artigo não se aplica se o beneficiário efetivo 
dos_ juros, residente de um Estado Contra­
tante, desenvolver atividade no outro Estado 
Contratante de que provêm os juros por Íneio 
de um estabelecimento permanente aí situa­
do, ou exercer Lima profissão independente 
nesse outro Estado por intermédio de uma 
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instalação fixa aí situada e o crédito em relação 
ao qual os juros são pagos estiver efetivamente 
ligado a esse estabelecimento permanente ou 
instalação fuca. Neste caso, aplica-se o dispos­
to no art 7 ou no art. 14 da presente Conven­
ção, conforme couber. 

6. A limitação estabelecida no § 29 do pre­
sente artigo não se aplica aos juros prove­
nientes de um Estado Contratante e pagos 
a um estabelecimento permanente de uma 
empresa do outro Estado Contratante situado 
em um terceiro Estado. 

7. Os juros são consjderados provenientes 
de um Estado Contrataii.te quando o devedor 
for esse próprio Estado, uma sua subdivisão 
política, ou um residente desse Estado. No 
entanto, quando o devedor dos juros residen­
tes ou não de um Estado Contratante, tiver 
em um Estadp Contratante um estabeleci­
mento permanente em relação com o qual 
haja sido contraída a obrigação que dá origem 
aos juros e caiba a esse estabelecimento per­
manente o pagamento desses juros, tais jUroS 
são considerados provenientes do Estado 
Contratante- em (Jue o- estabelecimento per­
manente estiver situado. 

8. Quando, em conseqüência de relações 
especiais existentes entre o devedor e o benefi­
ciário efetivo ou entre ambos e qualquer outra 
pessoa, o montante dos juros, tendo em conta 
o crédito pelo qual são pagos, exceder aquele 
que seria acordado entre o devedor e o benefi­
ciário efetivo na auséncia de tais relaçOes, o 
disposto neste artigo aplica-se apenas a este 
último montante mencionado. Neste caso, a 
parte excedente dos pagamentos será tribu­
tável de acordo com a legisJação ·de cada Esta­
do Contratante, tendo em conta as outras dis­
posições da presente Cohvenção. 

ARTIGO 12 
Royalties 

1. Osroyalties provenientes de um Estado 
Contratante e pagOs a um residente do outro 
Estado Contratante são bibutáveis nesse outro 
Estado. 

2. T odavía, esses royafties podem ser tri­
butados no Estado Córitfatante de que pro­
vêm e de acordo com a legislação desse Esta­
do, mas se a pessoa que os receber for o 
beneficiário efetivo dos royalties, o imposto 
assim estabelecido não poderá exceder; 

a) 25% do montante bruro dos royafties 
provenientes do uso ou da concessão do uso 
de marcas de indústria ou de comércio; 

b) 15% do montante bruto dos royalties 
em todos os demais casos; 

3. O termo royalties, usado neste artigo, 
designa as: remunerações de qualquer natu­
reza pagas pelo uso ou pela concessão do 
uso "de um direito de autor sobre uma obra 
literária, artística ou científica (indusive os fll­
mes cinematográficos, filmes ou fitas de gra­
vação de programas de televisão ou radiodi~ 
fusão), de uma patente, marca de indústria 
ou de comércio, desenho ou modelo, plano, 
fórmula ou processos secretos, bem como 
pelo uso ou pelà concessão do uso de um 
equipamento industrial, comerciaJ ou cienti­
fico ou por informações correspondentes à 

experiência adquirida no setor indusbiaJ, co­
mercial ou científico. 

4. Os royalties são considerados prove­
nientes de um Estado Contratante quando o 
devedor f9r o próprio Estado, uma sua subdi­
visão política, uma autoridade local ou um 
residente desse Estado. Todavia, quando o 
devedor dos royalties, seja ou não residente 
de Unl EStado Contratante, tiVer num Estado 
com.ratante um estabelecimento permanente 
em relação com o -qual haja sido contraída 
a obrigação de pagar os royalties e caiba a 
esse estabelecimento Permanente o paga~ 
menta dessesroj18/ties, taisroyalties .$âo consi­
derados provenientes do Estado Contratante 
_em que o estabelecimento permanente estiver 
sihlado. 

5. O disposto nos§§ 1~' e 2~> do presente 
artigo não se apllca se o beneficiário efetivo 
dos royalties, residente de .um Estado Contra­
tante, desenvolver atividade no outro Estado 
Contratante de que provêm os royalties por 
meio de um estabelecimento permanente aí 
situado, ou exe_rcer uma profissão _indepen­
dente nesse outro Estado por intermédio de 
uma instalação fixa aí situada, e o direito ou 
bem-que deu origem aos royalties estiver efeti­
vamente ligado a esse estabelecimento per­
manente ou instalação fixa. Neste caso, apli­
ca-se o disposto no art. 7 ou no art. 14 da 
presente Convenção, conforme couber. 

6. ç;luando, em co_nseqüência de relações 
especiais existentes entre o devedor e o benefi­
ciário efetivo ou entre amboS e quaJquer outra 
pessoa, o montante dos royalties tendo em 
conta o uso, direito ou informação pelo qual 
são _pagos, exceder àquele que seria acordado 
entre o- devedor e o beneficiário efetivo na 
ausência de tais relações,· o disposto neste 
artigo aplica-se apenas a este último mon­
tante. Neste caso, a parte excedente dos paga­
mentos será tributável de acordo com a legis­
lação de cada Estado Contratante, tendo em 
C6ritáaS outras disposições da presente Con­
venção. 

7. A limitação çla alíquota do imposto refe­
rida no § 29 b) deste artigo não se aplica aos 
royalties pagos antes do término do quinto 
ano calendário seguinte ao ano calendário em 
que a Convenção_ entrar em vígor quando tais 
royalties forem pagos a um residente de um 
Estado Contratante que _possua, direta ou indi­
retamente, no mínimo 50% do capital com 
direito a voto da sociedade que paga os róyal-
ties. -

ARTIQO 13 
Oarihos de Capital 

1. Os ganhos provenientes_ da alienação 
de bens imobiliários, definidos no § 29 do art. 
6 da presente Convenção, são tnbutáveis no 
Estado Contratante em que esses bens estive­
rem situados. 

2.- Os ganhos provenientes da alienação 
de bens imobi1iários que façam parte do ativo 
de um estabelecimento permanente que uma 
empresa de um Fstado Contratante tenha no 
outro Estado Contratante ou de bens mobi­
liários constitutívos de uma instalação fixa de 
que um residente de um Estado Contratante 

disponha no outro Estado Contratante para 
o exercício de uma profissão independente, 
incli,Jindo os ganhos provenientes da aliena­
ção desse estabelecimento permanente (isola­
do ou com o conjunto da empresa} ou dessa 
instalação ftxa são tributáveis no outro Estado 
Contratante .. No entanto, os ganhos pfove­
nientes da alienação de navios ~ .;teronaves 
utiJizados riO-tráfego internacional ou de bens 
mobiliários pertinentes à exploração de tais 
navios e aeronaves só são tnbutáveis no Esta­
do Contratante em que estiver situada a sede 
da direção efetiva da empresa. 

3.- Os ganhos provenientes da alienação 
de quaisquer outros bens diferentes dos men­
cionados nos §_§ 19 e 29 do presente artigo 
são tributáveis e. ambos os Estados Contra­
tantes. 

ARTIGO 14 
Profissões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de 
um Estado Contratante aufere pelo exerc'fcio 
de uma profissão liberal ou de outras ativida­
des independentes de caráter análogo s6 são 
tributáveis nesse Estado, a não ser que o paga­
mento desses serviços ou atividades calba a 
um estabelecimento permanente situado no 
outro Estado Contratante ou a uma sociedade 
aí residente. Neste caso, os rendimentos são 
bibutáveis nesse outro Estado. 

2.- A expressão "profissão liberal" abrange, 
em especial, as atividades independentes de 
caráter científico, técnico, literário, artístico, 
educativo ou pedagógico, bem como as ativi­
dades independentes de médicos, advogados, 
engenheiros, arquitetos, dentistas e contado­
res. 

ARTIGO 15 
ProfiSsões Dependentes 

1. Com ressalva do disposto nos arts. 16, 
18 e. 19 da preSente Convenção, os salários, 
ordenados e outras remunerações similares 
que um residente de um Estado Contratante 
recebe em razão de um emprego só são tribu­
táveis nesse Estado, a não ser que o emprego 
seja exercido no outro Estado Contratante. Se 
o emprego for aí exercido, as remunerações 
correspondentes são tributáveis nesse outro 
Estado. 

2. Não obstante o disposto no § 19 acima. 
as remunerações que um ·residente de um 
Estado Contratante recebe em razão de um 
emprego exercido no. outro Estado Contra­
tante só são tributáveis no primeiro Estado 
se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Es­
tado durante um período ou períodos que não 
excedam, no total, 183 dias do ano fiscal con­
siderado, e 

b) as remune:rações forem pagas por um 
empregador ou em nome de um empregador 
que não seja residente do outro Estado, e 

c) o encargo "das remunerações não _cou­
ber a um estabelecimento permanente ou a 
uma instalação foca que o empregador tenha 
no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições preceden­
tes deste artigo, as remunerações recebidas 
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em razão de um emprego exercido a bordo 
de um navio ou-de uma aeronave explorados 
no tráfego internacional são tributáveis no Es­
tado Contratante_em que estiver situada a sede 
da direção efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 
Remuneraç6es de Direção 

As remunerações de direção e outras remu­
nerações similares que um residente de um 
Estado Contratante recebe na qualidade de 
membro da diretoria ou de qualquer conselho 
de uma sociedade residente do outro Estado 

· Contratante são tributáve[s nesse outro Es­
tado. 

ARTIGO 17 
Artistas e Desportistas 

1. Não obstante o disposto nos arts. 14 
e 15 da presente Convenção, os rendimentos 
obtidos pelos profiSSionais de espetáculo, tais 
como artistas de teatro, de cinema, de rádio 
ou de televisão e músicos, bem como pelos 
desportistas, no exercício, nessa qualidade, de 
suas atividades pessoais, são tributáveis no 
Estado Contratante em que essas atividades 
forem exercidas. 

2. Quando os serviços mencionados no 
§ }9 do presente artigo forem fornecidos em 
um Estado Contratante por uma empresa do 
outro Estado Contratante, os rendimentos re~ 
cebidos pela empresa pelo fornecimento des­
ses serviços são tributáveis no primeiro Estado 
Contratante, não obstante as outras disposi­
ções da presente Convenção. 

Os rendimentos obtidos por essa empresa 
pelo fornecimento desses serviços são isentos 
de imposto no primeiro Estado Contratante 
mencionado, se a empresa for direta ou indire­
tamente custeada, total ou substancialmente, 
por fundos públicos do Governo do outro Es­
tado Contratante. 

3. Não obstante o disposto nos §§ 1 ~ e 
~do presente artigo, os rendimentos origina­
dos das_ atividades definidas no§ 19 realizadas 
no contexto de intercâmbio cultural entre os 
Estados Contratantes, são isentos de imposto 
Estado Contratante- em que essas atividades 
são exercidas. 

ARTIGO 18 
Pensões e Anuidades 

1. Com ressalva do diposto no art. 19 da 
presente Convenção, as pensões e outras re­
munerações similares que não excederem um 
montante equivalente a 3.ooo= dól"ãfes dos 
EUA em um ano calendário, as pensões ali­
mentícias que não excederem 3.000 dólares 
dos EUA em um ano calendário e as anuida­
des que não excedem 3.000 dólares dos EUA 
em um ano calendário, pagas a um residente 
de um Estado Contratante, só são tributáveis 
nesse Estado. 

O montante que exceder os limites acima 
mencionados é tributável em ambo_s os Esta­
dos Contratantes. 

2. No presente artigo; 
a) a expressão "pensões e outras remune­

rações similares" designa pagamentos perió­
dicos efetuados depois de aposentadoria em 

conseqüência de emprego anterior ou a título 
de compensação por danos sofridos em con­
seqüência: de emprego anteriOr; 

b) o termo "anuidade" designa uma quan­
tia determinada, paga periodicamente em pra­
zos determinados durante a vida ou durante 
um período de tempo determinado ou deter­
minável, em decorrência de um compromisso 
de efetuar os pagamentos como retnbuição 
de um pleno e adequado contra-valor em di­
nheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja 
por serviços prestados). 

ARTIGO 19 
· Pagamehtos Goverriainentais 

1. As remunerações, excluindo as pen­
sões pagas por UrTI Estado Contratante, por 
uma sua subdivisão politica ou autoridade lo­
cal a urna pessoa física, em razão de serviços 
prestados a esse Estado, subdivisão ou autori­
dade só são tributáveis nesse Estado. 

-Todavia, essas remunerações só são tribu­
táveis no outro Estado Contratante se os seiVi­
ços rorem prestados-nesse Estado e se a pes­
soa física for um resideil.te desse Estado que: 

-a) seja um nacional desse Estado; ou 
- b) _ nã9 t~nha se tomando um resjdente des-

se Estado unicamente com a finalidade de 
prestar os serviços. 

2. As pensões pagas por um Estado Con-· 
tratante, por uma sua subdivisão política ou 
autoridade local, quei cliretamente, quer atra­
vés de rundóS por-eleS constituídos a uma 
pessoa física, em razão de serviços prestados 
a éSSe Estado, subdivisão ou autoridade, s6 
são tributáveis nesse Estado. 

Todavia, essas pensões só são tributáveis 
no outro Estado Contratante se a pessoa fisica 
for um residente e um nacional desse Estado. 

3. As pensões pagas com fundos prove­
nientes da previdência soda] de um Estado 
Contratante a um residente_ do outro Estado 
Contratante só são tributáveis no Estado pri­
meiramente mencionado. 

4. O disposto nos arts. 15, 16 e 18 da 
presente Convenção aplica-se às remunera­
ções e pensões pagas em razão de serviços 
prestados no âmbito de uma atividade comer­
cial ou industrial exercida por um Estado Con­
tratante, uma sua subdivisão política ou uma 
sua autoridade local. 

ARTIG020 
Professores ou Pesquisadores 

Uma pessoa ffsica que é ou foi em período 
imediatamente anterior a sua visita a um Esta­
do Contratante, um residente do outro Estado 
Contratante e que, a convite do Estado primei­
ramente mencionado ou de uma universida­
de, estabelecimento de e~ino superior, esco­
la, museu_ ou outra instituição cultural desse 
primeiro -Estado, ou que, cumprindo um pro­
grama oficial de intercâmbio cultural, perma­
necer nesse EStad.o poíum período não supe­
rior a dois anos consecutivos com o único 
fim de lecionar, proferir conferências ou reali­
zar pesquisas em tais instituições será isenta 
de imposto nesse Estado pela remuneração 
dessa atividade, desde que o pagamento de 

ta1 remuneração provenha de fora desse Es­
tado. 

ARTIGO 21 
Estudantes e Aprendizes 

1. Uma pessoa física que é ou foi, em pe­
ríodo imediatamente anterior a sua visita a 
um Estado Contratante, uin residente do outro 
Estã.do Contratante e_que perm{lnecer -no Es­
tado primeiramente mencionado unicamente: 

a) como, estudante de uma universid~de, 
eStabelecimento de ensino superior _oU escola 
desse primeiro Estado; 

b) como beneficiário de uma bolsa, s\.lh­
venção ou prêmio concedidos por uma orga­
nização religiosa, de caridade, científica com 
o fim primordial de estudar ou pesquisar; 

c) com_o_membro de um programa de coo­
peração técnica organizado pelo Governo do 
outro Estado COntratante; ou, · 

d) como aprendiz, será isenta de imposto 
no Estado priffielramente mencionado no que 
conceme às remessas provenientes do exte­
rior para fins de sua manutenção, educação 
ou treinamento. 

ARTIG022 
Ot.~trP$ Rendimentos 

Os rendimentos de um residente de um 
Estado Contratante provenientes do outro Es­
tado Contratante e não tratados nos artigos 
procedentes da presente Convenção são tribu­
táveis nesse outro Estado. 

ARTIG023 
Métodos para Eliminar 

a Dupla Tributação 

. 1. Quando um residente do_ Brasll receber 
rendimentos que, de acordo com as dispo­
sições da presente Convenção, possam ser 
tnbutados na Tchecoslováquia, o Brasil dedu­
zirá do fniposto sobre a renda desse residente 
um montante igual ao Imposto sobre a renda 
pago na Tchecoslováquia. 

Todavia, o montante deduiidO-não poderá 
exceder a fração do imposto sobre a renda, 
calculado antes da dedução, correspondente 
aos rendimentos que podem ser tributados 
na T checoSJováquia. 

2. Quando um residente da T checoslová­
quia receber rendimentos nã.o menciOnados-· 
no § 3~ que, de acordo com as disposições 
da present.e Convenção, possam ser trtbuta­
dos no Brasil, o Estado primeiramente men­
cionado isentará de imposto tais rendimentos. 

3. Quando um residente da Tchecoslová· 
quia receber rendimentos que, de acordo com 
as disposições dos arts. 11, 12, 16 e 17 da 
presente Convenção, possam ser tributados 
no Brasll, a Tchecoslováquia deduzirá do im­
posto sobre a renda dessa pessoa um mon­
tante igual ao imposto pago no Brasil. 

Todavia, o montante deduzido não poderá 
exceder a fração do imposto, calculado antes 
da dedução, correspondente aos rendimentos 
recebidos do Brasll. 

4. Para a dedução indicada no § 39 do 
presente artigo feita em relação à tributação 
de jW"OS e royafties, o imposto brasllelro será 



4154 Quinta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção O) Agosto de I 989 ~ 

sempre considerado como tendo sido pago 
à alíquota de 25 por· cento. 

5. Os_ lucros não d.istribuidos de um~ so- . 
cíedade de um Estado Contratante, cujo capi­
tal pertencer ou for controlado total ou parcial­
mente, direta ou indiretamente, por um ou 
mais residentes do outro Estado Contratante, 
não serão tributáveis nesse últiroo_~do_,_ 

6. O valor das ~ções emitidas por uma 
sodedade anônima de um Estado Contratan­
te, cujo capital pertencer ou for controlado, 
total ou parcialmente, -direta ou indiret.:lmente, 
por um ou mais residentes do outm_ Estado 
Contratante, não estará-Sujeito a imposto so­
bre a renda neste último Estado. 

ARTIG024 
Não--discriminação 

1. Os midonals de um Estado Contratante 
não ficarão sujeitos no outro Estado Contra­
tante a nenhuma tributação ou obrigação cor­
respondente diferente ou mais onerosa do que 
aquelas a que estejam ou possam estar sujei­
tos os nacionais desse outro Estado que se 
encontrem na mesma situação. 

2. A tributação de um estabelecimento 
permanente que uma empresa de um Estado 
Contratante tenha no outro Estado Contra­
tante não será menos favorável nesse outro 
Estado do que a das empresas desse outro 
Estado que exerçam as mesmas atividades. 

Esta disposição não poderá ser interpretada 
no sentido de obrigar um Estado Contratante 
a conceder aos residentes do outi'Q Estado 
Contratante as deduções pessoais, abatímen­
tos e reduções de impostos em função do 
estado civil ou encargos familiares concedidos 
aos seus próprios residentes. 

3. As empresas de um Estado Contratante 
cujo capitaJ seja possuído ou controlado, total 
ou parcialmente, direta ou indiretamente, por 
um ou mais residentes_do outro Es.tado_ Con­
tratante, não ficarão sujeitas no EStado primei­
ramente mencionado a nenhuma tributação 
ou obrigação correspondente_ mals_ _one_ro_s_a 
do que aquelas a que estejam ou possam estar 
sujeitas outras empresas símilares do primeiro 
Estado. 

4. Neste Artigo, o termo "tributação" desig­
na os impostos visados pela presente Con­
venção. 

ARTIG025 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado 
Contratante considerar que as medidas toma­
das por um ou por ambos os Estados Contra­
tantes conduzem ou poderão conduzir, em 
relação a si, a uma tributação em desacordo 
com a presente ConvenÇão, poderá, indepen­
dentemente dos recursos previstos pela legis­
lação interna desses Estados, submeter o seu 
caso à apreciação da __ autoridade _competente 
do Estado Contratante de que é residente. 

2r-· autoridade competente, se a reclama­
ção· se lhe afigurar justificada e não estiver 
em condiçées de lhe dar uma solução satisfa­
tória, esforçar-se-á por resolver a questão atra­
vés de acordo amigável com a autoridade 
competente do outro Estado Contratante, a 

fun de evitar uma tributação em discordâncía 
com·· a Convenção. 

3~ As autoridades competentes dos Esta­
dos Contratantes esforçar-se-ão por resolver 
através de acordo amigável as dificuldades ou 
as dúvidas que surgirem na Interpretação ou 
aplicação da Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Esta­
dos Contratantes poderão comunicar-se dire· 
tamente a fim de chegarem a acordo, nos 
termos indicados nos parágrafos anteriores. 

ARTIG026 
Troca de lmformações 

1. As autoridades competentes dos Esta­
dos Contratantes trocarão entre si as informa­
ções necessárias para aplicar aopresente Con­
venção. Todas as informações deste modc_:> 
trocadas serão consideradas secretas e só po­
derão ser comunlcadas às pessoas, autorida­
des ou tribunais encarregados do lançamento 
ou cobrança dos impostos abrangidos pela 
preSente Convenção ou da decisão sobre re­
cuiSós- ol( da instauração de processos sobre 
delitos relativos a esses impostos. 

2. -0 -diSposto no parágrafo 1 do presente 
Artigo não poderá em nenhum caso ser inter­
pretado no sentido de impor a um dos Estados 
Contratantes a obrigação: 

) de tomar medidas administrativas contrá­
rias a sua legislação e a_sua prática adminis­
trativa ou às do outro Estado Contratante; 

b) de fornecer pormenores que não pos­
sam ser obtidos corri base na sua legislação 
ou no ãffiblto da sua prática adminiStrativa 
norma] ou das do outro Estado Contratante. 

c) de transmitir informações releva dor as de 
segredos ou processos comerciais industrlals 
ou profissionais, ou informações cuja com uni· 
ca:ção seja contrária à ordem púbUca. 

ARTIG027 
Funclon_á!!_os diplomáticos e consulares 

Nada na presente Conv~nção prejudicará 
os privilégios fiscais de que se beneficiem os 
ftmcionários diplomáticoS ou consulares em 
virtude de regras _gerais de direito internacional 
ou de dispOsições de acordos especiais. 

AR1TG028 
Enfiada em Wgor 

1. _A presente Convenção será ratificada e 
os instrumentos de ratificctção serão trocados 
ero Praga o mais cedo possível. 

2. A Convenção entrará em vigor na data 
® troca dos instrumentos_ d_e ratificação e as 
suas disposições serão aplicadas: 

a) no que conc_eme aos impostos retidos 
na fonte. ás importâncias pagas ou creditadas 
em ou depois de 1 ç. de janeiro do ano calén­
dário imediatamente seguinte, àquele em que 
a Convenção entrar em vigor. 

b) no que conceme aos demais impostos 
visados pela Convenção, ao ano fiScal que co­
mece em ou depois de 1? de janeiro do ano 
calendário imediatamente seguinte àquele em 
que a ConVenção entrar em vigor. 

ARTIG029 
Denúncia 

Qualquer dos Estados Contratantes pode 
denunciar a presente Convenção depois de 
decorrido um período de três anos a contar 
da data de sua entrada em vigor, mediante 
um aviso escrito de denúncia entregue ao ou­
tro Estado Contratante através dos canais di­
plomáticos, desde que tal aviso seja dado no 
ou antes do dia 30 de junho de qualquer ano 
calendário. 

Nesta caso, a Convenção será aplicada pela 
última vei: 

'ã) no que conceme aos impostos retidos 
na fonte, às importâncias recebidas antes da 
expiração do ano calendário em que o aviso 
de __ d_enúncia tenha sido __ dado; 

h) no que conceme aos impostos visados 
pela Convenção, às importâncias recebidas 
durante o ano fiscal que comece no ano calen­
dário em que o aviso de denúncia tenha sido 
dado. 

Feita em Brasília, no dia 26 de agosto de 
1986, em rlois exemplares originais, cada um 
nas línguas portuguesa, tcheca e inglesa, sen­
do todos os três textos igualmente autênticos. 
Em caso de qualquer divergência de interpre­
tação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo GoVerno da República Socialista da 
T~hecoslováquia: Jaromir Zak. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Socialista da 
Tchecoslováquia para evitar a dupla tributaçã-o 
e prey~nir a evasão fiSCal em matéria de im­
postos sobre a renda, os abaixo-assinadOs, pa­
ra isso devidamente autorizados, acordaram 
nas seguintes disposições que constituem 
parte integrante da presente Convenção. 

1. Com rf:ferência ao artigo 7, parágrafo 
3 Fica entendido que o disposto no parágrafo 
3, do artigo 7, será interpretado no sentido 
de significar que as despesas feitas para a 
consecução dos objetivos do estabelecimento 
permanente, incluindo as despesas de direção 
e os encargos gerais de administração, serão 
dedutíveis, quer se efetuadas no Estado em 
que o estabelecimento permanente estiver sl­
tuado, quer fora dele. 

2 Com referênda ao artigo 11, pãr§grtifo 
3.a) 

Fica entendido que o termo "agência de 
_propriedade desse Governo" signifca: 

a) no caso do Brasil o Banco_ Centra1 do 
Brasil e o Banco do Brasil; 

b) no caso da Tchecoslováquia, o Banco 
Comercial da Tchecoslováquia ("Ceskoslo­
venká Obchodní Banka"). 

3. >Com referência ao artigo 12. § 3r 

Fica entendidº-que o disposto no parágrafo 
3, do artigo 12, aplica-se aos rendimentos ob­
tidos pela prestação de assisténcia técnica e 
de serviços técnicos. 
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4. Com referência ao artig0-14 
Fica entendido que o disposto no artigo 14 

aplica~se mesmo se as atividades forem exer~ 
cidas por uma sociedade civil. 

5. Com referência ao artigo 24 § 3~ 

Fi:ca entendido que as disposições do pará­
grafo 5 do artigo 1 O hão são conflitantes com 
as do § 2•, do artigo 24. 

6.. Com referência ao artigo 24, § 3~ 
As disposições da legislação brasileira que 

não pennitem que os "royalties", com'o defini­
dos no § 3 do artigo 12, pagos pOr uma sacie· 
dade residente do Brasil a um residente da 
República Socialista da Tchecoslováquia que 
possua no mínimo 50 por cento do capital 
com direito a voto dessa sociedade, sejam 
dedutíveis no momento de se determinar o 
rendimento tributáve1 da sociedade residente 
do Brasil, não são conflitantes com as dispo· 
sições do § 3 do artigo 24 da presente Con· 
venção. 

Feito em Brasília, no -dia 26 de agosto de 
1986, em dois exemplares orig.inais, cada um 
nas línguas portuguesa, tcheca, e inglesa, sen­
do todos os três textos igualmente autênticos. 
Em caso de divergêiicia ae iriferpretação, pre­
valecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodrê. 

Pelo Governo da República Socialista da 
Tchecoslováquia: Jaromfr Zak. 

(À Comissão de Relações Exteriores e_De­
fesa Nacional.) 

PROJEI'O DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 25, DE 1989 

(N? 158/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Científica e Tecnológica entre-o Go· 

·vemo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Dinamarca, fir­
mado em Brasilia em 9 de junho de 1986. 

O CongreSSo Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto dO Acofdo 

-de Cooperaç-ão Científica e Tecnológica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Dinamarca. fumãdo 
em Brasília em 9 de junho de 1986. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprova­
ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa resultar a implementação deste 
Acorcb, bem corno aqueles que se destinem 
a estabelecer Ajustes Executivos. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 509 DE 1986 

Exm911 Srs. Membros do Congresso Nacio­
nal. 

Em conformidade com o disposto no art 
44, inciso I. da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhã.do de ex­
posição de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto do ACOr­
do de Cooperação Cienb1ica e Tecnológka 
entre o Governo da República Federativa do 

BrasiJ_e o Governo do Reino da Dinamarca, 
firmaáo em Brasília em 9 de junho de 1986. 

Brasília, 2 de setembro de 1986. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃODEMOTtvOS DCTECicAri 
DE-l/214/PEMU,CEECG 28; DE 28 DE 

AGOSTO DE !986, DO SENHOR MINIS· 
TRO DE ESTADO DAS RELAÇOES EX-

- . TERIORES, . 

A Sua Excel&nda o Senhor 
Doutor JOsé Sainey, Presidente da República 

8etlhor Presidente: 
Tenho a honra de referir-me ao Acordo de 

Cooperação Científica e Tecnológica entre o 
Governo da República Federativa do Brasn e 
o Governo do Reino da Dinamarca, firmado 
em Bras.1liª em 9 de junho de 1986, por oca­
sião da vista ao_Brasil do Ministro dinamarquês 
dos Negócios EStrangeiros, Uffe EJiemann­
JénSen. 

2. _Q novó "iriStrumetiló, que resultou de 
prolongada e cuidadosa negociação, estabe­
lece as bases para a cooperação- entre os dois 
países nos campos a a "ciência e da tecnologia, 
principalmente através das seguintes atiVida­
des: 

a) intercâmbio direto de informação em 
campos relevantes; 

b) intercâmbíO de professores, cientistas, 
pesquisadores e peritos_;_ - - -

c) implementação conjunta ou coordena­
da de programas e/ou projetos mutuamente 
acordados de pesquisa científica, desenvolvi­
mento técnico e tecnológico, adaptação ade­
quada de técnicas e tencologias a condições 
específicas relevantes e aplicação dos resulta­
dos aos processos de produção; e 

d) outras formas de cooperação mutua­
mente acordadas requeridas pelas circunstân-
cias. _ 

3. A assiríatura do Acordo permitirá o de­
senvolvimento da cooperação científica e tec­
nológica, em bases institucionais adequadas, 
ao contráiio do que vinha ocorrendo, em que 
a COoperação se dese"nVolVia-de maneira espo.; 
rádica e incipiente, devido à inexistência de 
um diploma específico que contribuísse para 
a_ sua melhOr organização. 

4. Como é do conhedmento de Vossa Ex­
celência, a Dinamarca é um país altamente 
desenvolvido, que apresenta um amplo eSpec­
tro de possibilidade em matéria científica e 
tecnológica. Assim sendo,- existiriam oportu­
nidades de cooperação em diversos campos, 
dentre os quais, os seguintes: biomassa, con­
servação de energia, biotecnologia, metrolo­
gia, tecnologia de tratamento de.Jixo, agricul­
turâ, reflorestamento meio arôbiente, corrosão 
e soldagem, informática, microeletrônlca, no­
vos materiais, química fina, pesquisa espacial, 
teCnologia "offShore" e tecnologia de recursos 
hídricos. . 

5. Ao ponderar a Vossa Excelência a irripor­
tância daquele pais escandinavo no campo 
da dêncla e da tecnologia e os beneficios que 
poderãO advir para o Brasil de uma colabo­
ração nesse setor, a$sírialo que se procurou 

dar aO Acordo Básico, um enunciado gené­
rico, flexível e operacional. 

6. O referido texto prevê a possibilidade de 
serem concluídos Ajustes Executivos com o 
objetivo de implementar o presente instru­
mento nas áreas prioritárias. -

7. Ademais, cria no âmbito da Comissão 
Mista de Cooperação Econômica e Industrial, 

-estabelecida pelo Acordo de Cooperação Eco­
nômica e Industrial, de 5 de fevereiro de 1979, 
uma Si.lbcQmissão de Cooperação Científica 
e Tecnológica, que se reunirá conjuntamente 
com a citada Comissão Mista e, se necessário, 
manterá reuniões separadas com a aprovação 
das Partes Contratantes. 

8. A Subcomissão em apreço será o foro 
adequado para a avaliação da implementação 
do Acordo de Cooperação Oentífica -e T ecno­
lógica, para a revisão periódica das áreas prio­
ritárias e para a apresentação de sugestões 
das partes contratantes no que tange à imple­
mentação do Acordo e dos' programas inicia­
dos no seu âmbito ou no dos Ajustes Execu-
tivos. _ 

9. Em Face do exposto, permito-me--enca­
recer a Vossa Excelênc-ia a converiiência de 
que o Govemo.brasileiro dê cumprimento aos 
requisitos legais para a entrada em vigor do 
referido diploma, a qual se fará por troca de 
notas, após a sua aprovação pelo CongressO 
Nacional, na forma do art 44, inciso f, da COns­
tituição Federal. 

Art. 1 O. Nessas condições, tenho a honra 
de submeter projeto de mensagem ao Con­
gresso Nadonal para que Vossa J;:xç:elência, 
se de acordo, encaminhe o texto do anexo 
ato internacional à consideração do Poder Le­
gislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor-Presidente", os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTfFICA E 
TECNOLóGICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DO REINO DA Dil'IAMARCA 

O Governo da RePúDfica Federativa doBra-
sil_ e, -- - ---- -

O Governo do Reino da Dinamarca (dora­
vante denominados Partes Contratantes), 

Desejosos de reforçar ainda mais as rela­
ções econômicas e cientificas entre os dois 
Pa!Ses, à luz dos seus objetivos comuns de 
desenvolvimento econômico e soda!, da me­
lhoria da qualidade de vida de seus povos, 
bem como do progresso do conhecimento, 

Referindo-se ao Acordo Básico de Coope­
ração Técnica de 25 de fevereiro de 1966 e­
ao Acordo de Cooperação Econômica e In­
dustrial de 1 de fevereiro de 1979, 

Considerando que a cooperação científica 
e te<:nol6gica entre os dois países, bem como 
as aplicações dos resultados aos processos 
de produção, serão mutuamente benéficas, 

Concordam no seguiQte: 

ARTIGO I 

1. As Partes COiltratantes, com base no 
princípio da igualdade e do beneficio mútuo, 
promoverão entre si a cooperação no campo 
da ciência e tecnologia. Esta cooperação mú· 
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tua será conduzida entre instituições interesR 
sadas, organizações, empresas e outras entiR 
dades, naquelas áreas da ciência e tecnologia 
que sejam mutuamente acordadas. 

2~-As Partes_ Contratantes-determinarão peR 
riodicamente as áreas de maior interesse co- . 
mum para os esforços especificas de coope­
ração cient:ifica e tecnológtca, e ftxarão priori­
dades para tal fim. 

ARTIGO li 

Para a implementação dos objetivos deste 
Acordo, as Partes Conti:atanteS poderão acor­
darem: 

a) proceder ao intercânlblo direto de infor­
mação em campos relevantes; 

b) interc:amblar professores, dentistas, 
pesquisadores e peritos (doravante denomi­
nados "especialistas"): 

c) proceder à implementação, conjunta ou 
coordenada, de programas e/ou projetos mu­
tuamente acordados de pesquisa científica, 
desenvolvimento técnico e tecnológico, adap­
tação adequada de técnicos e tecnologias a 
condições específicas releva_nt_e$ _e apUcação 
dos resultados ao$ processos -de produção; 

d} proceder a outras formas de cooperação 
mutuamente acordadas requeridas pelas cir­
cunstâncias. 

ARTIGOJU~ 

1. _o intercâmbio de inform~ção .ci~nti{i.Ç.ª 
e tecnológica terão lugar entre_as Partes Con­
tratantes ou através de_ a:sências designadas 
por cada uma das Partes Contratantes. 

2. A Parte Contratante _ou a agência desig­
nada que fornecer informação de natureza 
científica e tecnológica poderá, se julgar con­
veniente, solicitar à outra Parte Contratante ou 
agência designada restringir a difusão de tal 
informação a terceiros. Toda veZ que o fOrneci­
mento de informação for considerado possível 
ou conveniente, ambas Partes Contratantes· 
concordarão quanto às condições e o escopo 
de tal difusão. 

ARTIGO IV 

1. Poderão ser concluídos Ajustes Execu­
tivos no âmbito deste Acordo, entre agências 
governamentais brasileiras e dinamarquesas, 
ou entre entidades nac_íonais privadas aprova­
das por cada Parte Contratante, com_ o objetivo 
de implementar este Acordo em áreas priori­
tárias específicas. Estes Ajustes Executivos es­
tabelecidos por este Acordo entrarão Em'! vigor 
por via diplomática. 

2. Os Ajustes Executivos referidos oo pará­
grafo primeiro especificarão as fontes de fi­
nandamento e os mecanismos operacionais 
requeridos pela especificidade dos objetivos 
flxados e as peculiaridades das agências QU 

entidades envolvidas, e estabelecerão procedi­
mentos para a apresentação de relatórios, in­
clusive relatórios do progresso das atividades, 
à Subcomissão estabelectda no Artigo V. 

ARTIGO V 

1. As Partes Contratantes conç:ordam em 
criar no âmbito da Comis_sâo_Mista de Coope­
ração Econômica e Industrial, estabelecida pe­
lp Acordo de Cooperação Econômica e Tndus-

trial, de 5 de fevereiro de 1979, entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Go­
verno do Reino da Dinamarca, uma Subco­
missão de Cooperação Cientilka e Tecnoló­
gica que se reunirá çonjuntamente com a <:o­
missão Mista de Cooperação Econômica e 
Industrial ou, se necessário, manterá reuniões 
separadas com a- aprovação- das Partes Con­
tratantes. 

2. A Subcomissão de Cooperação Oentí­
fica e Tecnológica será o forO apropriado para: 
----8) a avaliação da implementação deste 
Acordo e dos Ajustes Exe<::utivos estabelecidos 
S'ob a égide do Artigo IV; 

b) a revisão periódica das áreas prioritárias 
indicadas no Artigo l; · 

c) a apresentação de recomendações a 
ambas as Partes Contratantes, relativas à im­
plementaçãq deste Acordo, inclusive dos pro­
gramas iniciados diretamente no seu âmbito, 
ou no âmbito dos Ajustes Executivos. 

3. A Subcomissão poderá estabelecer gru­
pos de trabalho especiais que se reunirão seja, 
simultaneamente, com as sessões da Subco­
missão, seja nos intervalos entre essas ses­
sões, a fim de avaliar a implementação de 
aspectos específicos deste Acordo e/ou exa­
minar os relatórios do progresso alcançado 
na implementação dos Ajustes Executivos. 

4. Os contatos no âmbito deste Acordo, 
nos intervalos entre as sessões da Subcomis­
são e reuniões dos grupos de trabalho, serão 
conduzidos por via diplomática ou através das 
agência.s ou entidades designadas por cada 
Parte Contratante. 

ARTIGO VI 

O financiamento das várias formas d.e cQO· 
peração científica e tecnológica no âmbito 
deste Acordo, bem coma· os termos e condi­
ções das despesas com diárias, viagens, assis­
tência médica e outros benefícios_ a serem 
concedidos a~ especialistas mencionados no 
artigo 11, a serão estabelecidos em conex:i\o 
com cada programa ou projeto_ de _coopera­
ção. 

ARTIGO VIl 

"A seleÇãO dos especialistas será efetuada 
pela Parte Contratante que os enviar e deverá 
ser aprovada pela Parte Contratante que os 
receber, 

ARTIGO VIII 

A Parte Contratante Cfue concordou em re­
ceber os especialistas e seus familiares ime­
diatos proverá de acordo com suas leis e práti­
cas naCionais: 

a) vist.Q oficial- grátis, válido pelo período 
da rpissão no país receptor; 

b) isenção de irftposto de importação e taK 
~s indiretas sobré seus objetos pessoais. Ob­
jetos domésticos, admitidos em base tempo­
rária, deverãoJ;er reexportados no final da mis­
são, sendo-lhes concedidas as necessárias fa­
cilidadeS para-reexportação; _ 

c)_ facilidades, incluindo o pessoal apropria­
do requerido. para a implementação eficiente 
das ativtdadés relevantes no âmbito deste 
Acordo. 

ARTIGO IX 

- Sem prejuízo das obrigações do Reino da 
Dinamarca, fiXadas no Tratado que estabelece_ 
a Comunidade ECohôinica Européiá- e de 
acordo com suas leis nacionais, as Partes Con­
tratantes isentarão mutuamente de todas as 
taxas indiretas e impostos as transferências 
de bens, equipamentos e materiais necessá­
rios à implementação deste Acordo e dos seus 
Ajustes ExecutivoS. Esses bens, equipamentos 
e materiais serão reexportados para a Parte 
Contratante que os enviar quando do término 
dos programas e projetos para os quais foram 
destinados, exceto quando os bens, equipa­
mentos e materiais forem doados à Parte Con­
tratante que os receber. Nesse último caso, 
serão aplicadas as leis de cada Parte ContraK 
tante. 

ARTIGO X 

1. As Partes Contratantes, por consenti­
mento mútuo, poderão obter fmanciamento 
e_participação de organizações internacionais 
ou de oUtros paises __ interessados ein progra­
mas, projetos e atividades decorrentes do pre­
sente Acordo. 

2~ A.s Partes Contratantes, por consenti­
mento mútuo, põ-derão cooperar, diretamente 
ou por meio de agências por elas designadas, 
com terceiros países que requeiram essa coo­
peração. 

~ARTIGO XI 

Este Acordo será implementado conforme 
a legislação e as práticas administrativas de 
cada Parte Contratante. 

ARTIGO XII 

1. Quando as atividades condu_zidas sob a 
égide deste ACordo e de seus Ajustes Execu­
tivos trouxerem novas descobertas ou resulta­
dos que requeiram a proteção de direitos de 
propriedade, tals como patentes, direitos de 
autor, marcas e direitos equivalentes, estas 
descobertas e resultados serão propriedade 
comum dos participantes na atividade, a ni.e· 
nos que ru:_o_rdado de maneira diversa 

2. Se as despesas ou resultados atingidos 
não forem susc.etiveis de proteção, poderão 
ser publicados e usados em beneficio-de esca­
las, universidades e outras instituições. 

ARTIGOXID 

1. Cada Parte Contratante notifícará a oUtra­
Parte sobre o cumprimento das formalidades 
requeridas pela sua legislação nacional para 
a aprovação deste Acordo, que entrará em 
vigor na data da segunda dessas notificações. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor por 
um período de 5 (cinco) anos e será automati­
camente prorrogado por períodos iguais e su­
cessivos. 
_ 3. O presente Acordo poderá ser denun­
ciado por qualquer das partes Contratantes 
mediante notificação encaminhada por via di­
plomática. A denúncia surtirá efeito 6 (Seis) 
meses após o recebimento de tal notificação. 

4 .. A_ denúncia do presente Acordo não afe­
tará o progresso e o término dos Ajustes Exe-
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cutivos entre agências e/ou entidades, concluí­
dos na forma do disposto no Artigo IV. , 

Em testemunho do que, os signatários, de­
vidamente autorizados pelos_seus respectivos 
Governos, assinam o presente Acordo. 

Feito em BrasíJia, cios 9 -días do mês de 
junho de 1986, em dois eXemPlareS originais, 
cada um dos idiomas português, dinamarquês 
e inglês. sendo todos os textos igualmente 
autênticos. No caso_ de divergência de intêr­
pretação, o texto em inglês prevalecerá. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 

PeJo Governo do Reino da Dinamarca: affe 
Alemi!Jnn-Jensen. 

(À Comissão de Relaç!Jes Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N~' 26, DE 1989 

(N' 156/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da ConvênÇAó n9 145, 
da Organização lntemadonal do Traba­
lho- on: sobre a Continuidade de Em­
prego da Gente do Mar, adotada em Ge­
nebra em 1976, durante a ~Sessão da 
Conferência Intemi!lciontJJ do Trabalho. 

O CongressO NadOnara:ecreta: 
Art !9 Fica aprovado o texto da Conven­

ção n9 145, da. Organização Internacional do 
Trabalho- OIT, sobre a. Continuidade de Em­
prego da Gente do Mar, adotada em 1976, 
durante a 62• Sessão-da Conferência Interna­
cional do Trabalho. 

Parágrafo ónico. Ficam sujeitos à aprova­
ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa resultar revisão da Convenção, 
bem como aqueles_ que se destinem a estabe­
lecer Ajustes Complementares. 

Art. 2» Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N' 296, DE 1986 

Excelentissimos Senhores Membros do 
CohgreSso Nacional: 

Em conformidade_com o disposto no artigo 
44, indso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto da Con­
Yef1.Çáo n" 145, da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), Sobre a Continuidade de 
Emprego da Gente do Mar, adotada em Gene­
bra em 1976, durante a 62• Sessão da Côrife­
rência Internacional do Trabalho. 

Brasilia, 27 de junho de 1986. -José Sar· 
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS-I'!• DIEICAI/SAU 
139/PEMU - OIT, DE 24 DE JUNHO DE 
!986 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RElAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa Excelência, acompanhado de 

projeto de Mensagem ao Congresso _Nacional, 
o texto da Convenção n9 _145, adotada pela 
62•-Sessão da ConferênCia Internacional do 
Trabalho, em Genebra, em 1976, relativa à 
contin~:Jidade de emprego· da gente do mar. 

2. Em_lit:Jhas gerais, a referida_ Convenção 
diz respeito aos esforços que devem ser de­
senvolvidos a fun de assegurar um emprego 
continuo e regular aos marítimos. 

3. A Comissão Tripartite instittúda pelo Se­
nhor Ministro de Estado do Trabalho através 
da Portaria no 3.091, de 30 de·m-arço do-Cor­
rente_ano, manifestou-se no sentido de que 
seria necessário adaptar a legislação brasileira 
-'em especial os Artigos n~' 1 165, xm, e 158, 
parágrafo 23, da Constituição - caso a Con­
venção n9 145 venha a ser ratificada, e que 
seria preferivel deixar ao Congresso Nacional 
a decisão fmal sobre o assunto. Divergiram 
desse parecer os representantes da Confede­
ração Nacional dos Trabalhadores em Trans­
portes Marítimos Fluviais e Aéreos, que julga­
ram o texto_da Convenção aceitável. 

4. Após examinar o parecer da Comissão 
Tripartite, a Comissão_ de Direito do Trabalho 
pronunciou-se a favor de que a Convenção 
n~' 145 seja oportunamente submetida ao Con-­
gresso, uma vez que as prescrições do referido 
documento ·'já são costumeiramente obser­
vadas no quadro nacional, valendo ressaltar 
que os trabalhadores marítimos estão devida­
mente protegidos pela fegislação e por contra­
tos Coletivos celebrados pelas entidades de 
classe". Por via de conseqúência, nada há que 
se possa apontar ao Congresso Nacional co­
mo restrição a que se aprova a Convenção 
no 145. 

5. Nessas condições, tendo em vista que 
o Senhor Ministro do Trabalho aprova o refe­
rido parecer da Comissão de Direito, venho 
solicitar a Vossa ExceJência que, se assim hou­
ver por bem, se digne mandar encaminhar 
ao Congresso Nacional, para exame, o anexo 
texto da Convenção n" 145, da Organização 
Internacional do Trabalho, sobre a Continui­
dade do Emprego da Gente do Mar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Ex.ceJência, Senhor Presidente, os pro­
testos dq_meu mais_ profundo respeito. Rober­
toCosta de Abreu Sodré. 

CONVENÇÃO 1'1' 145 

Convenção sobre a Contintifdade do 
Emprego da Gente do Marl 

A Conferência Geral -da Organização Inter­
nacional do Trabalho, Convocada em Gene­
bra pelo Conselho de Administração do Bu­
reau Internacional do Trabalho e tendo-se reu­
nido naquela cidade, em 13 de outubro de 
197_6, na spa ~exa_géssima segunda sessão; 

____ _Ien_do anotado os termos da Parte IV (Regu­
laridade do emprego e _da renda) da. recomen­
dação sobre o emprego da gente do mar (evo­
lução técnica), 1970; 

Após ter decidido adotar diversas propostas 
relativas à continuidade do emprego da gente 

1) Data de entra"da em vigor: 3 de maio de 1979 

do mar, questão que constitui o quarto ponto 
da agenda da sessão; 

Após ter decidido que essas propostas to­
mariam a forma de uma convenção interna­
cional, adota, neste vigésimo oitavo dia de ou­
tubro de mil. novecentos e setenta e seis, a 
convenção seguinte, a ser denominada Con­
venção Sobre a Continuidade do Emprego 
(Gente do Mar), !976. · · 

ARTIGO I 

I. A presente convenção se aplica às pes­
soas que estão disponíveis de maneira regular 
para um trabalho de gente do mar e que tiram 
deste _trabalho_a sua renda anual_principal. 

2. -Para os fms da presente convenção, a 
expressão "gente do mar" designa pessoas 
definidas como tais pela legislação ou prática 
nacionais ou por conv_enções coletivas e que 
estão habitualmente empregadas como 
membros da equipe de bordo de um navio 
maritimo- qüe não seja: 

a) navio de guerra; 
b) navio de pesca ou por operações que 

se vinculam diretamente à pesca, à caça da 
baleia ou a operações similares. 

3. A legislação nacional determinará 
quando um navio será considerado navio ma­
rítimO parã os -fins da presente convenção. 

4. As organizações de empregadores e de 
trabalhadores interessadas devem ser consul­
tadas, quando da elaboração e da revisão das 
definições, estabelecidas em virtUde dos pará­
grafos 2» e 39 seguintes, ou ser associados 
a tal_~efa de qualquer outra maneira. 

ARTIG02 

- 1. Em i::ada EStado-Merribro em QUe exis~ 
te uma atividade r'naritima, incumbe à polltlca 
nacional encorajar todos os meios interessa­
dos em assegurar à gente_do mar qualificada, 
na medida do possível, um emprego contínuo 
e regular e, desta forma, fornecer aos arma­
dores uma mão-de-obra estável e competen· 
te. 

2. Todos os esforços devem ser feitos para 
assegufar à gente do mar, seja um mínimo 
de períodos de emprego, seja um mínimo de 
renda ou de alocação em numerário, cuja am­
plitude e natureza dependerão da situação 
econômica e socíal do pais de que trata. 

ARTIG03 

Entre as medidas a serem adotadas para 
atingir os objetivos enunciados no Artigo 2 
da presente convenção poderiam figurar: 

a) contratos ou acordos que prevêem em­
prego contínuo ou regular a serviço de uma 
empresa de navegação ou de uma assoCiação 
de armadores; ou 

b} disposições que visem à assegurar are­
gularização do emprego graças ao estabele­
cimento e à manutenção de registros por cate­
goria de gente do mar qualificada. 

ARTIG04 

1. Quando a continuidade do emprego da 
gente do mar depender apenas do estabele­
cimento e manutenção de registros ou rela­
ções, estes r~s1:r0s e rel~ções devem com-
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preender todas as categorias profissionais da 
gente do mar segundo modalidades que a 
legislação ou prática nacionais ou as conven­
ções _coletivas o determinarem. 

2. A gente do mar inscrita em tal registro 
ou em tal relação terá prioridade de contra­
tação para a navegação. 

3.- A gente do mar inscrita em tal registro 
ou em tal relação deverá manter-se pronta 
para trabalhar segundo as modalidades que 
a legislação ou prática nacionais ou as conven­
ções coletivas o_ determinarem. 

ARTIG05 

1. Na medida em que a legislação macio­
nal o permita, o e:fetivo dos registros e das 
relações de gente do mar será revisto periodi­
camente, a fim de ser frxado em um níVel 
correspondente às necessidades da atividade 
marltima. 

2. Quando uma redUção do efetivo de tal 
registro ou de tal relação tomar-se necessária. 
todas as medidas úteis serão tomadas com 
vistas a prevenir ou atenuar os efeitos prejudi­
ciais à gente do mar, tendo em vista a situação 
econômica e social do país de que se trata. 

ARTIGO 6 

Cada Estado-Membro fará com que as re­
gras apropriadas sobre a segurança, higiene, 
bem-estar e formação profissional dos traba~ 
lhadores sejam aplicadas à gente do mar. 

ARTIGO? 

Na medida em que não forem postas em 
aplicação por meio de convenções coletivas, 
sentenças arbitrais ou qualquer outra maneira 
conforme à prática nacional, as disposições 
da presente convenção serão aplicadas pela 
legislação nacional. 

ARTIGO 8 
Ratificações 

As ratificações formais da presente conven­
ção serão comunicadas ao Diretor-Geral do_ 
Bureau Internacional do Trabalho e por ele 
registradas. 

ARTIG09 
Enfiada em Wgor 

I. A presente convenção só se_ aplicará 
aos Membros da Organização Internacional 
do Trabalho cuja ratificctção tiver sido regis­
trada pelo Diretor-Geral 

2. Sua entrada em vigor se dará doze me­
ses após a ratificação de dols Membros terem 
sido registradas pelo Diretor-Geral 

3. A pàrtir de então, a convenção entrará 
em vigor, para cada Membro, doze meses 
apó§ a data em que a ratificação respectiva 
tiver sido registrada. 

ARTIGO 10 
Denúnda 

1. Todo Membro, que tiver ratificado a pre­
sente convenção, pode denunciá-la ao expirar 
um período de d'z anos após a data de vigên­
cia inicíal da convenção, por meio de uma 
comunicação ao Diretor-Geral do Bureau In­
ternacional do Trabalho a ser por ele regis· 

trada. A denúncia só terá efeito um ano após 
Ç? respectivo registro. 

2. Todo Membro,_ que tiver ratificado a pre­
sente convenção, e que, no prazo de um ano 
ãpós o término do período de dez anos men­
cionado no parágrafo precedente, não tiver 
feito uso da faculdade de denúlicia prevista 
no presente artigo, ficará obrigado por um 
novo perlodo de dez anos, podendo, a partir 
de então, denunciar a presente convenção ao 
final de cada período de dez anos nas condi­
ções previstas neste artigo. 

ARTIGO 11 
Notílicação das ratificações aos Membros 
I. O Diretor-Geral do Bureau lntemaclo­

nal do Trabalho notf!lcará todos os Membros 
da Organização lntemacional do Trabalho do 
registro de todas as notificações e denúncias 
que lhe forem comunicadas pelos Membros 
da OrganizaçãO. 

2. Ao notificar os Memb/'05 da Organiza­
çáp do registro da segunda ratificação que 
lhe tiver sido comunictJda, o Dketor-Oeral cha­
mará a atenção dos mesmos para a data em 
que a presente convençáo entrará em Yigor. 

ART!OO /2 
COiiiiJii/E~Ção à Orgánizilção das Nações tJni­

das 

I. O Diretor-Geral do Bureau lntemado­
nal do Trabalho comunicará ao Secretário­
Gera] dãs Nações Unidas, para fins de registro 
conforme o artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas, informações completas sobre todas 
as ratificações e todos os atos de denúncia 
que tiver registrado de acordo com os artigos 
precedentes. 

ARTIGO 13 
Revisão 

Çada_v~ que julgar necessário, o Conselho 
de Adminlstraç~o do Bureau Internacional do 
Trabalho apresentará, à Conferência Geral, 
um relatório sobre a aplicação da presente 
convenção, e examinará se cabe inscrever, na 
agenda da Conferência, a questão de sua revi­
são total ou parcial. 

ARTIGO 14 
Efeito da Revisão da Convenç.§o 

1. No caso de a Conferência adotar uma 
nova convenção com "revisão total ou parcial 
da presente convenção e se a nova convenção 
não dispuser de outra maneira: 

a) a ratificação por um Membro da nova 
convenção com revisão, acarretaria, de pleno 
direito e não obstante o artigo 3 acima, a de­
núncia imediata da presente convenção, sob 
reserva de que ·a nova convenção com revisão 
tenha entrado em vigor; 

Q) a partir da data de entrada em vigor da 
nova convenção com revisão, a presente con­
venção deixaria de estar aberta à ratificação 
dos Membros. 

2. Em todo caso, a preSente convenção 
permaneceria em vigor, na sua forma e con­
teúdo, para os Membros que a tivessem ratifi~ 
cada e que não ratificassem a convenção com 
revfsáo. 

ARTIGO 15 
Textos que fazem- fé 

As versões francesa e inglesa do texto da 
presente convenÇão fazem igualmente fé. 

(À ComiSsão de Relações Exteriores e 
Defesa Nadonal.) 

PROJETO DE DECRETÓLEGJSLATIVO 
N• 27, DE 1989 

(N~ 57/89, na Câmara dos Deputados} 

Aprova os textos das Convenções so­
bre Pronta NotiflcaçãO de Acidente Nu­
clear ou Emergência Radiológica, apro~ 
vadas durante a sessão esPedal da Con­
ferência Geral da Agência_ lntemaclonal 
de Energia Atômica, em Viena, de 24 a 
27 de setembro de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam aprovados os textos das 

Convenç6_es sobre Pronta Notificação de Aci~ 
dente Nuclear ou Emergência Radiológica, 
aprovadas durante a sessão especial da Confe­
rência Geral da Agência Internacional de Ener­
gia Atômica, em Viena, de 24 a 27 de setembro 
de !986. 

Art. 2? Ficam sujeitos à aprovaç_ão do 
Congresso Nacional quaisquer atos ou ajustes 
complementares de que possa resultar a revi­
são ou a modificação do presente documento. 

Art. 39 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. -

MENSAGEM N• 781, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com ó disposto no 8rtigo 
44, inciso L da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à eJevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de E,s. 
tado das Relações Exteriores, os textos das 
Convenções sobre Pronta Notificação de Aci­
dente Nuclear e sobre Assistência no caso de 
Acidente Nuclear ou Emergência Radiológica, 
aprovadas durante a sessão especial da Confe­
rência Geral da Agência lntemacional de Ener­
gia Atômica, que se realizou em Viena de 24 
a 27 de setembro último. 

Brasília, 11 de dez-embro de I 986. -JOSÉ 
SARNEY. 

El<POSIÇÃO DE MOTIVOS N• DEM/CAI/D­
NU/331/PEMU-AIEA. DE 3 DE DEZEM­
BRO DE 1986, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO.DAS RE!AÇélES EXTERIO-
RES . 

Excelentfssimo Senhor 
Doutor Jos.é Sarney, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
C.omo ponto máximo das atividades da 

Agência Internacional de Energia Atômica 
(AIEA) para o ano de 1986, no tocante à segu­
rança nudear, após o acidente de Chemobyl, 
realizou-se em Viena, de 24 a 27 de setembro 
de 1986, a sessã_o e§pecial da Conferência­
Geral da Agência Internacional de Energia Atô­
mica. 
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2. A reunião em apreço teve o objetivo 
de examinar temas relacionados com a segu­
rança nuclear, em particular os meios para 
aumentar a segurança nuclear e a cooperação 
intemadonaJ no setor, e considerar a adoção 
de dois projetos de convenção internacionais, 
negociados previamente no âmbito da AIEA, 
sobre assistência no caso-de wn acidente nu­
clear ou emergência radiológica e_sobre pron­
ta notificação de acidente nuclear, respecti­
vamente. 

3. A sessão especial da Conferência Geral 
da AlE.A aprovou aqueles textos e abriu ambas 
as Convenções à assinatUra Óº-S países mem­
bros da AIEA, por OCãSião do encerramento 
da mencionada sessão especial, a 26 de se-
tembro de 1986. · _ 

4. O Chefe da Delegação brasileira à reu­
nião, Doutor Rex Nazaré Alves, Presidente Qa 
Comissão Nacional de Energia Nuclear, foi 
instruído a assinar ambos os textos tendo em 
vista o conteúdo político da questão. -

5. _Com efeito, o res_ultado da negociação 
das Convenções representou um progresso 
no campo da segurança nuclear, uma vez que 
tomou mandatórias e ampliou as recomen~ 
dações anteriormente emanada_s d~ AlEA nes~ 
se_campo. ; -

6. A Cõnvenção sobre assistência em ca~ 
de acidente nuclear ou emergência radioló· 
gica tem caráter humanitário e fixa parâmetros 
para a cooperação entre __ os Estados e com 
a AlEI\ e as modalidades de prestação de as· 
sistência em casO de acidente nuclear ou 
emergência radiológica. 

7. A Convenção sobre a noqfjcação ime­
diata de um acidente_ nuclear, representou um 
passo significativo, porque inclui, pela primeira 
"VeZ um dispositivo legal aplicável a instalações 
nucleares destinadas .a fms militares. A men~ 
danada Convenção prevê igualmente a possi­
bilidade, embora sem caráter mandat6rio, de 
notificação de addentes com armas ·e testes 
nucleares. 

8. Nessas condlçó.es, entendo que haveria 
,grande interesse em que o Brasil viesse a ratifi· 
caras duas Convenções, cujos textos submeto 
a Vossa Excelência, acompanhados de men· 
sagem ao CongreSso Nacional. 

Aproveito_ a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 
CONVENçA O SOBRE PRONTA NOTIFICA· 

. çAo 
DE ACIDENTE NUCLEAR 

Os Estados Partes da presente convenção, 
Conscientes de que"atividades nucleares es­

tão sendo exercidas em vários Estados, 
Levando _em consideração que medidas 

abrangentes foram e estão sendo tomadas pa­
ra assegurar wn alto nível de segur~nça ~m 
atividades nucleares, com o objetivo de evttar 
acidentes nucleares e minimizar as- conse· 
qüências de qualquer acidente desse tipo que 
possa ocorrer, -- ---- -

Desejando prosseguir o fortalecimento da 
cooperação internacional no desenvolvimento 
e uso seguro da energia nuclear, 

Convençidos da necessidade de os Estados 
fornecerem infotmação relevante sobre aci­
dentes iludeares lpgo que possível, de ma· 
neira a minimiza-r conseqüências radiológicas 
transfr.onteiriças, 

Considerando a utilidade de arranjos bilate­
rais e-multilaterais no intercâmbio de informa­
ções nessa área, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I' 
Campo de Aplicação 

1. A presente Convenção se aplicará no ca­
so de qualquer acidente que envolva insta1a­

.. ções_ou atividades de um Estado Parte ou 
de pessoas o_u entidades legais sob sua jurisdi­
ção ou controle, mencionados no parágrafo 
2 abaixo, do qual uma liberação de material 
radioativo tenha ocorrido ou possa ocorrer e 
a qual tenha resultado ou possa resultar em 
Uberação _internacional transfronteiriça para a 
seg~ranç~ radiológica de outro Estado. 

2. As instalações e atividades mencionadas 
no parágrafo 2 são as seguintes: 

(a) qualquer reator nuclear, onde quer que 
se Jocalize; 

(b) qualquer insta1ação do ciclo de com­
bustível nuclear; 

(c) qualquer instalação de tratamento de 
resíduos radioativos; 

(d) o transporte e armazenamento de_com· 
bustíveis_nucleares ou resíduos radioativos;_ 
- (e) a produção, uso, armazenamento, eva­

cuação e transporte de radioisótopos par~ fins 
agrlcolas, industriais~ médicos e os relaciona~ 
dos com a ciêndâ e- a"pesquisã; e 

(f) o uso de ra_d_iojs_ótopos para a geração 
elétrica em objetos espaciais. 

AR11G02• 

Notificação e liiformação 

-No caso de um acidente nuclear _especi­
ficado no artigo 19 (doravante denominado 
"acidente nuclear"), o Estado Parte meneio· 
nado naquele ãrtigo_ deverá: 

(a) -notificar imediatamente, de maneíra di­
reta ou attãvês da Agência Inteinacional de 
Energia Atômic:a\(doravante denominada 
"Agência"), os Estados que forem ou possam 

--ser fisicamente afetados, como especificado 
no artigo 19, e a Agência do acidente nuclear, 
stia natureza, a época-em ·que Ocorreu e sua 
localização exata qUando apropriado; e 

(b) fornecer prontamente aos Estados 
mencionados no item (a), diretamente ou atra· 
vês da Agência, bertJ como à Agência, a infor­
mação disponível relevante para minimizar as 
conseqQêndas radiológicas naqueles Esta· 
dos, como especificado no artigo 59. 

ARTIG03• 
OutroS-Ac/d~ntes Nudeares 

- Com o objetivo de minimizar as conseqüên­
cias radiológiCas, os Estados Partes poderão 
notificar acidentes nucleares que não os espe· 
cificados no Artigo 1 q 

ARTIG04• 
Funções- da Agência 

A Agência deverá: 
(a) informar imediatamente os Estados Par­

tes, Estados membros, outros Estados que 
forem ou_ puderem ser fisicarriente afetados, 
nos termos do_ artigo 1 ?, e as organizações 
internacionais intergovemamen.tais relevantes 
(doravante denominadas "organizações inter­
nacionais") de qualquer notificação recebida 
nos termos do Item (;;;~)do Artigo_29; e 

(b) comunlcar imediatamente a qualquer 
Estado Pârte, Estado membro, ou organização 
internacional relevante, a pedido, a informação 
recebida conforme o item (b) do Artigo 29• 

ARTIGO 5•. 
fnformaçAo a ser Fornecida 

1. A informação a ser dada de acordo com 
o item (b) do ArtigO 29 compreenderá os seK 
guintes dados, disponíveis, no momento~ para 
o Estado Parte notificador: 

(a) hora, local exato, quando apJ::Opriado, 
e a natureza do acidente nuclear; 

(b) a instalação ou ati~dade envolvida; 
(c) a causa presumida ou estabelecida e 

o previsível desenvolVimento do acidente nu­
clear, no que diz respeito à liberação transfron­
teiriÇa de material fadióativo; 

(d) as caracteri:Sticas geiãís dã liberação ra­
dioativa, incluin'do, até onde ior Viável e apro­
priado, a natureza, .a PrciváVe1 forma física e 
química e a quantidade, composição e a c:fi. 
mensão efetiva da' liberação radioativa; 

(e) informaçãO- sobre as C9_ndições meteo· 
rológicas e hidrológicas atuais e previstas, ne­
cessárias à previsão da liberação transfron­
teiriça dos materiais radioãtivos; 

((f) os resultados da monitoração ambiental 
relevantes à liberaç~o tr_ansfronteiriça dos ma· 
teriais radioativos; 

(g) as medidas de proteção tomadas ou 
planejadas fora do 
lugar do acidente; 

(h) o prognóstico de comportamento ao 
longo do tempo da liberação radioativa: 

2. Tal informação será complementada em 
intervalos apropriados por outras informãÇões 
relevantes sobre o desenvolvimento da situa­
Ção de emergência, incluindo o seu término, 
previsível ou de fato. 

3. A informação recebida de acordo com 
o item (b) do Artigo 2• poderá ser usada sem 
restrição, _excetO quando tal informação for 
dada confidenCialmente pelo Estado Parte n~ 
tificador. 

AR11G06• 
Consulms 

Um Estado Parte que fornecer info~:mação 
de acordo com o item (b) do Artigo 29, sempre 
que razoavelmente viável, responderá imedia· 
tamente ao pedido de informações ou con~ 
suhas adicionais pedidas por um Estado Parte 
afetado, com vistas a minimizar as conseqüên­
cias radiológicas naquele Estado. 
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ARTIGO 7' 
Autoridades Competentes e Pontos de Con­

tato 

1. Cada Estado Parte fará saber à Agência 
e aos outros Estados Partes, diretamente ou 
atravês da Agência, suas autoridades compe­
tentes e ponto de contato responsáveis pelo 
fornecimento e recebimento da notificação e 
informação referida no Artigo 2•. Tais pontos 
de contato 'e um centro dentro da AgênCia 
deverão estar continuainent~ disponíveis. -

2. -Cada Estado Parte deverá informar ime­
diatamente à Agência de quaisquer mudanças 
que possam vir a ocorrer na tnformação refe­
rida no parágrafo 1. 

· 3. A Agência deverá manter uma lista atuali­
zada de autoridades nacionais e pontos de 
contato e ainda de pontos de contato de orga­
nizações internacionais relevantes e a forne­
cerá aos Estados Partes, Estados Membros 
e organizações internacionais relevantes. 

ARTIGO 8• 
Assistência aos Estados Partes 

A Agência deverá, de acordo com seu Esta­
tuto e a pedido de um Estado Parte que não 
tenha atividades nucleares mas que tenha 
fronteiras com um Estado que tenha um pro­
grama nuclear ativo mas que não seja Parte, 
conduzir investigações sobre a possibilidade 
e estabelecimento de um sistema de monito­
ração de radiaç!o apropriado com vista a faci­
litar a reqlização dos objetivos da presente 
Conven~o. 

ARTIG09• 
Ajustes Bilaterais e Multilaterais 

Na proteção de seus interesses mútuoS; Es­
tados Partes poderão considerar, quando 
apropriado, a conclusão de ajustes bilaterais 
ou multilaterais relacionados com o tema da 
presente Convenção. 

ARTIGO 10 

Relações com outros Acordos lntemacíonais 

Esta Convenção não deverá afetar os rureitos 
e obrigaÇões recíprocos dos Estados Partes 
estabelecidos por acordos intemadonais exis­
tentes que se relacionem com os assuntos 
tratados pela presente Convenção, ou por 
acordos internacionais futuros, conduídos, 
conforme o objeto e o propósito da presente 
Convenção. 

ARTIGO 11 

Solução de Ccntrov&rsias 

1. No caso de controvérsia entre _Estados 
Partes, ou entre um Estado Parte e a Agência, 
relativa à interpretação ou aplicação da pre­
sente. Convenção, as Partes na controvérsia 
efetu.ilrão consultas c-om vistas à resolução 
da controvérsia por meio de negociação ou 
outro meio pacífico de solução de controvér­
sias aceitáveis para elas. 

2. Se uma controvérsia desse tipo- entre 
Estãdos Partes não puder ser resolvida no pra-

,ro de wna ano_ a partir do pedido de consulta 
fnEmdonadõ-no parágrafo 1, deverá, por solici­
tação de qualquer parte na disputa, ser sub me- _ 
tida a arbitragem ou _enviada a Corte Interna­
cional. de Justiça para decisão. Quando_ uma 
contro_vérsia for submetida a arbitragem e se, 
no prazo de seis meses a partir da data da 
solicitação, as partes na controvérsia não pu­
derem concordar sobre a organização da arbi­
tragem, uma Parte poderá solicitar ao Presi­
dente da Corte lntemadonal de Justfça ou ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas para no­
mear um ou mais árbitros. Em casos de solici­
tações conflitantes pelas Partes da controvér­
sia, a solicitação ao Secretário-Geral das Na­
ções Unidas terá prioridade. 

3. Ao assinar, ratificar, aceitar, aprovar ou 
aderir à presente Convenção,- um Estado po­
derá declarar que não se considera obrigado 
por um ou ambos com relação aos procedi­
mentos previstos no parágrafo 2. Os outtos 
Estados Partes não se c-onsiderarão obrigados 
com relação a um procedimento de solução 
de controvérsias previsto no parágrafo 2 com 
re@ção a um Estado Parte para o qual tal 
dedaração estiver em vigor. 

4. Um Estado Parte que fizer uma decla­
ração nos termos do parágrafo 3 poderá a 
qualquer momento, retirá-la mediante notifi­
cação ao depositário. 

ARTIGO 12 

Entra® eni Wgor 

1. A presente Convenção estará aberta à 
assinatura de todos os Estados e da Namibia, 
representada pelo Conselho das Nações Uni­
das para a Namíbia, na sede da Agência Inter­
nacional de Energia Atômica em Viena e na 
sede das Nações Unidas em Nova York, a par­
tir de 26 de setembro e 6 de outubro, respecti­
vamente, até sua entrada em vigor ou por doze 
meses, ~alquer que seja o período mais lon­
go. 

2. Um Estado e a Namíbia, representada 
pelo Conselho das Nações Unidas para a Na­
míbia, poderão expressar seu consentimento 
de tornar-se parte da presente Convenção pela 
assinatura, ou por depósito de um instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação que se­
guir a assinatura feita sujeita a ratificaçáo, acei­
tação ou aprovação ou pelo depósito de um 
instrumento de adesão. Os instrumentos de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 
.serão depositados junto ao depositário. 

3. A presente Convenção entrará em vigor 
trinta dias após o consentimento em ser parte 
dela expressado por três Estados. 

4. Para cada Estado que expressou o con­
sentimento em ser pãrte da presente Conven­
ção após sua entrada em vigor, a presente 
Convenção entrará em vigor para aquele Esta­
do trinta dias após a data de expressão do 
consentimento. 

5. (a) a presente_ Convenção será aberta 
a adesão nos termos do presente artigo, de 
organizações internacionais e organizações de 
integração regtonal constituídas por Estados 
soberanos. que têm competência com relação 
à negociação, conclusão e aplicação de acor-

c_ 
dos internacionais em temas cobertos pela 
presente Convenção; 

(b) em temas de sua competência, tais or­
ganizações deverão, em seu próprio nome, 
exercer os direitos e cumprir com as obriga· 
çôes que a presente Convenção atnbui aos 
Estados Partes; 

(c) ao _depositar seu instrumento de ade­
são, tal organização fará ao depositário uma 
declaração que indicará o alcance de sua 
cornpetênda com relação aos temas cobertos 
pela presente ConVenção; 
- {d) tal organização não terá qualquer voto 

adicional ao dos seus Estados-Membros. 

ARTIGO 13 
Aplicaçáo Provisória 

Um Estado poderá, ao assinar a ConvenÇão 
ou em qualquer data posterior, antes da entra­
da em vigor da presente Convenção para ele, 
declarar que aplicará a presente Convenção 
provisoriamente. 

ARTIGO 14 
Emendas 

1. Um Estado Parte poderá propor emen­
das à presente Convenção. A emenda pro­
posta será submetida ao depositário que a 
circulará imediatamente a todos os outros Es­
tados Partes. 

2. Se a riia!oria dos Estados Partes solicitar 
ao depositário que organize uma conferência 
para considerar as emendas propostas, o de­
;x>sitário convidará todos os Estados Partes 
a participar de tal conferência, a qual não po­
derá iniciar-se antes de trinta dias após a expe­
dição dos convites. Qualquer emenda adotada 
na Conferência por uma"maioria de dois terços 
de todos os Estados Partes será consignada 
em um protocolo que ficará aberto à assina­
tura em Viena e Nova Iorque por todos os 
Estados Partes. 

3. O protocolo entrará em vigor trinta dias 
após a data em que o consentimento for ex­
pressado por três Estados. Para cada Estado 
que expressar o consentimento em fazer parte 
do protocolo após sua entrada em vigor, o 
protocolo entrará em vigor para aquele Estado 
trinta dias após a data de expressão do con­
sentimento. 

ARTIGO 15 

Denúncia 

1. Um Estado Parte poderá denunciar a 
presente Convenção-por nOtificação escrita ao 
depositário. 

2. _A denúnka terá efeito uin ano após a 
data na qual a notificação for recebida pelo 
depositário. 

ARTIGO 16 
Depositário 

1. O Diretor-Geiãi da Agênci.i-será o-deposi.: 
tário da pr~sente Convençã9. 

2. O Diretor-Geral notifiCará prorliamente 
os Estados Partes e todos os outros Estados 
de: 

(a) cada .assinatura da presente Convenção 
ou qualquer protocolo de emenda; 

(b) cada depósito do instrumento de ratifi­
cação, aceitação, aprovação ou adesão rela-
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tivo à presente convenção ou qualquer proto-­
colo de emenda; 

(c) qualquer declaração ou retirada de de~ 
claração nos termos do artigo 11; 

(d) qualquer declaração de aplicação provi­
sória da presente Convenção de acordo com 
o artigo 1.3; 

(e) a entrada em vigor da presente Conven­
ção ou qualquer emenda a_ ela; 

(f) quaJquer denúncia' feita nos termos do 
artigo 15. -- -

ARTIGO 17 
Textos Autênticos e Coplas Autenticadas 

O original da presente ConVenção dos quais 
os textos em árabe, ·chinês, inglês~- francês, 
russo e espanhol são igualmente autênticOs, 
serão depositados com o Diretor-Geral da 
Agência Internacional de Energia Atômica que 
enviará cópias autenticadas aos EStados Par­
tes e a todos os outros Estados. 

Em fé do que os abaixo-assinados, devida­
mente autorizados, assinaram a presente Con~ 
venção, aberta à assinatura de acordo com 
o parágrafo 19 do_artigo 14 _ 

Adotada pela reunião da Confe_rênda Geral 
da Agência Internacional de Energia Atômica 
em sessão especial em Viena, aos vinte e seis 
dias do mês de setembro do ano de mil nove­
centos e oitenta e seis. 

CONVENÇÃO SOBRE ASSISreNCIA NO 
CASO DE ACIDENTE NUCLEAR 
OU EMERG~NCIA RADIOLÓGICA 

Os Estados partes da presente Convenção, 
Conscientes de que atividades nucleares es­

tão sendo exercidas em vários Estados, 
Levando em consideração que medidas 

abrangentes foram e estão sendo tornadas pa­
ra assegurar um alto nível de segurança em 
atividades nucleares, com o objetivo de evitar 
acidentes nucleares e minimizar as conse­
qúêndas de qualquer acíaehte desse tipo que 
puder ocorrer, 

Desejando prosseguir no fortalecimento da 
cooperação internacional no tocante ao de­
senvolvimento e uso seguros da energia nu­
clear, 

Convencidos da necessidade de um arca­
bouço internacional que facilitará a pronta 
prestação de assistência no caso de um aci­
dente nuclear ou emergência radiológica para 
atenuar suas conseqúências, 

Considerando a utilidade de ajustes bilate­
rais e multilaterais sobre assistência mútua 
nessa área, 

Levando em conta as ativida_des da Agênda 
Internacional de Energia Atômica no desen­
volvimento de parâmetros para os ajustes de 
assistência mútua no caso" de emergência re­
lativa a um acidente nuclear ou emergência 
radiológica, 

Acordaram o seguinte~ 

ARTIGO I o 
Disposiç6es Gerais 

1. Os Estados Partes coopeiarão entre si 
e com a Agência Internacional de Energia Atô­
mica (doravante denominada "Agência"), de 
acordo corn as disposições da presente Con­
venção, para facilitar a pronta assistência no 

caso de um acidente nuclear ou emergência 
radiológicá, para minimizar suas conseqüên­
cias e para proteger a vida, a propriedade e 
o meio ambiente dos efeitos de emissões ra· 
dfológicas. 

2. Para facilitar tal cooperação, os Estados 
Partes poderão concluir ãjustes bilaterais ou 
mültilaterais ou, quando apropriado, uma 
combinação de ambos, para impedir ou mini~ 
-miiar ferimentos ou danoS-qUe possam ocor­
rer no caso de um acidente nuclear ou emer­
gência radiológica. 

3. Os Estados Partes solfcitam à Agência 
que, no âmbito de seu Estatuto, envide seus 
melhores esforços; de ãc6rdo com as dispo­
sições da pr_esente ConVenção, para promo-­
ver, facilitar ·e apoiar a coopera$=ão entre os 
Estados Partes prevista -na presente Conven­
ção. 

ARTIG02o 
Disposições sobre Assistênda 

1. Se um Estado Parte t1ecc:issitar de ass!s· 
tência no caso de um acidente nuclear ou 
emergência radiológica, quer esse acidente ou 
emergência se origine ou não em seu territó· 
rio, jurisdição du controle, poderá solicitar tal 
assistência de_ outro Estado Parte, diretament-e 
ou através de Agência, e da Agência ou, quan­
do apropriado, de outras organizações inter~ 
governamentais íntemadonais (doravante de~ 
nominacWS-"organi.zações internacionais"). 

2. Um_ E;stado Parte qüe solicitar assistên­
cia especifiê:"ará o âlcance e tipo de assistência 
requerida e, quando praticável, fornecerá à 
parte cjue prestar assistência a informação ne­
cessária para que essa Parte possa determinar 
em. que meC:j:ida poderá atender à solicitação. 
No caso _em q~:~e rião for possível ao Estado 
Parte requerente especificar o alcance e- tipo 
de assistência reqUerida, o Estãdo Parte reque­
rente e 'a parte que prestar assistência decidi­
rão, mediante consulta, o a1cance e tipo de 
assistência requerida. 

-3. C'adã EstadO Parte ao qual. uma soliCita. 
ção de-tãl assistência for dirigida decidirá pron­
tamente e notificará ao Estado Parte reque­
rente, diretamente ou através da Agência, se 
está ·em condições de prestar a assistência 
requerida e o alcance e condições da assis­
tência que puder ser concedida. 

4. Os Estados Partes, na medida de sua 
capacitação, identificarão e riotificarão àAgên~ 
da os Peritos, equipamento e materiais que 
poderiam ser postoS: à disposição para o forne~ 
cimento de asslstência a outros Estados Partes 
rio Cã.so de um acidente nuclear ou emerJ 
gêncía rãdiõ!OgiC:a, bem comO- as- condições, 
espeCialmente as finãnceiras, sob as quais tal 
assistência poderia ser concedi.óa. 

5~ _ Qualquer Estado Parte poderá soliCitar 
assistêrlcía relacionada com o tratamento mé­
diCo- Ou reJO cação tempOr~rta no território de 
outro Estado Parte de pessóas envolvidas em 
um- acidente nuclear ou emergência radioló­
giCa. 

6~ AAgência responderá, de acordo com 
seu Estatuto e nos termos da presente Con­
venção, à solicitação de assistência de um Es­
tado Parte ou um Estado-Melnbro- no caso 

de um acidente nuclear ou emergência radio-
lógica: -

a) tomado disponíveis os recursos apro­
priados alocadós para esse fim; 

b) _transmitindo prontamente a solicitação 
a outrOs Estados e organizações internacio­
nais que, de acordo com informa-ções existen­
tes na Agência, possam ter os recursos ne_ces~ 
sários· e 

c) 'se solicitada pelo Estádo requerente, 
coordenando a assistência a rúvel internacio­
nal que se possa tomar disponível. 

ARTIG03• 
Direção e COritrõie da Assistêncií!J 

-- ----- ---

A menos que seja acordado de outra ma-
neira: _ _ _ 

a) A direção, controle, coordenação e su­
pervisão geral da assistência será_ de responsa­
bilidade do Estado requerente, no âmbito de 
seu território. A parte que prestar assistência, 
sempre que a assistência envolver pessoal, de-· 
verá designar, em consulta com o Estado' soli­
cftante, a pessoa que ficará a cargo e terá 
supervisão operacional imediata sobre o pes­
soal e o equipamento por ela fornecido. A 
pessoa designada deverá exercer tal super­
visão em cooperação com as autoridades 
apropriadas-do Estado requerente; 

b} o Estado requerente deverá fornecer, 
na medida de suas possibilidades, locais e ser­
viços para a administração apropríada e efetiva 
da assistência. Também assegurará a prote­
çãO de pesSOal, equipamento e materiais trazi­
das a seu território pela parte que presta assis-­
tênda ou o nome dessa última, para tal Pro-
pósito; · 

c)- a propri~dade do equipamento e dos 
materiais fornecidos por quaJquer das partes 
durante os períodos de assistência permane­
cerá inalterada e seu retomo será assegurado; 

d) um Estado Parte que fornecer assis­
tência em resposta a um pedido, nos termos 
do parágrafo _5 do artigo 29 coordenará tal 
assistência dentro de seu território. 

ARTIGQ4o 

Auton"dades Competentes e Pontos de Con~ 
tato 

1. Cada Estado Parte comunicará à Agên­
cia e aos outros Estados Partes, diretamente 
ou através da Agência, suas autoridades com­
petentes e o ponto de contato autorizado para 
fazer e receber solidtaçôes e para aceitar ofe­
redmentos de assistência. Tais pontos de con~ 
tato e um ponto focal na Agência estarão per­
manentemente disporúveis. 

--2. Cada Estado Parte informará pronta· 
mente a Agência de quaisquer mudanças que 
possam ocorrer na informação mencionada 
no parágrafo 19 

3. A Agência fornecerá, _de maneira regu­
lar e expedita, aos Estados Partes, Estados 
Membros e organizações internacionais rele­
vantes a informação .mencionada nos pará­
grafos 1 e 2. 

ARTIG05' 
FfiiiÇôes da-A!fên-cia 

Os Estados Partes solicitam à Agência de 
acordO com o parágrafo 3 do artigo 19 e Sem 
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prejuízo de outras disposiçõ_es da presente 
convenção que: 

(a) colete e dissemine aos Estados Partes 
e Estados Membros informações relativas a: 

(i) peritos, equipamento e materiais que 
poderiam ser postos à_ disposiçã_o no caso de 
acidentes nucleares ou emergências radioló­
gicas; 

(ü) metodologias, técnicas e resultados 
disponíveis de pesquisas relativas à atuação 
em resposta a acidentes nucleares ou emer­
gências radiológicas; 

(b) assista um Estado Parte ou Estado 
Membro, quando solicitada, em ·qualquer dos 

· temas seguintes ou outros apropriados: 
(i) preparação de planos de emergência 

no caso de acidentes nucleares e emergências 
radiológicas e de legislação apropriada; 

(ii) desenvolvimento de programas de trei­
namento de pessoal apropriados para enfren­
tar acidentes nucleares e emergências radioló­
gicas; 

(ili) transmissão de pedidos de assistência 
e informação relevante no caso de acidente 
nuclear ou emergência radiológica; 

(iv) desenvolvimento de programas, pro­
cedimentos e parâmetros apropriados de mo­
nitoramento de radiação; 

(v) condução de investigações sobre a 
factibilidade de estabelecer sistemas apropria­
dos de monitoramento de radiação. 

(c) tome disponível para um Estado Parte 
ou um Estado Membro que requerer assis­
tência no caso de acidente nuclear ou emer­
gência radiológica os recursos apropriados 
alocados para o propósito de fazer um balanço 
inicial do acidente_ ou emergência; 

(d} ofereça seus bons oficios aos Estados 
Partes e Estados Membros no caso de um 
acidente nuclear ou emergência radiológica; 

(e) estabeleça e mantenha ligação com 
organizações internacionais relevantes para os 
propósitos de obter e intercambiar informa· 
ções e dados relevantes, bem como colocar 
à disposição urna lista de tais organizações 
aos Estados Partes, Estados Membros e orga­
nizações acima mencionadas. 

ARTIG06' 

Confidendalidade e Declarações PtlbDcas 

I. O Estado requerente e a Parte que pres­
tar assistência protegerão a confidencialidade 
de qualquer informação confidencial que se 
tornar disponível a qualquer das duas em co• 
nexão com a assistência no caso de acidente 
nuclear ou emergência radiológica. Tal infor· 
mação será usada exclusivamente para os 
propósitos da assistência acordada. 

2. A Parte que prestar assistência fará to­
dos os esforços para coordenar-se com o Es­
tado requerente antes de liberar informação 
ao público sobre a assistência prestada em 
conexão com wn acidente nuclear ou emer­
gência radiológica. 

ARTIG07• 
Reembolso de Custos 

1. A Parte que preste assistência po-derá ofe­
recer essa assistência sem cUstos para o Esta-

do requerente. Ao considerar se oferecerá as· 
sistência _com tal base, a Parte que prestar 
assistência levará em consideração: 

a) a natureza do acidente nuclear ou da 
emergência radiológica; 

b) o lugar de origem do acidente nuclear 
ou emergência radiológica; 

c) as necessidades dos países em desenvol­
vimento; 

d) as necessidades específicas de paises 
sem instalações nucleares; 

e) quaisquer outros fatores relevantes. 
2.- QuandO a aSslstênciá for concedida total 

ou parcialmente com base em reembOlso, o 
Estado solieifanie reembolsará a Parte que 
prestar assistência pelos custos incorridos pe­
los serviços concedidos -por pessoas ou orga­
rili:ações que atuam em seu nome e por todas 
as despesas· relacionadas com a assistência. 
na medida em que tais despesas não forem 
diretamente custeadas pelo Estado solicitante. 
A menos que seja acordado de outra maneira, 
o reembolso será feito prontamente, depois 
que o Estado que prestar assistência houver 
apresentado seu pedido de reembolso ao Es­
tado solicitante, e, com reiação aos custos, 
que não os custos locais, será livremente 
transforível. 

3. Não obstante o parágrafo 2, a Parte que 
prestar assistência pOderá a qualquer momen­
to perdoar ou concordar com o adiamento 
do reembolso, tofaol ou parcialmente. Ao COnsi­
derar tal perdão ou adiamento. as Partes que 
prestarem assistência darão a devida conside­
ração às ne_cessidades dos países _em desen­
volvimento. 

ARTIGO 8• 
PrivJ]étfíoS, Imunidades e Facilidades 

1. O pais solicitante concederá ao pessoal 
da Parte que prestar assistência e ao pessoal 
que agir em seu nome os necessários privilé­
gios, imunidades e facilidades para o desem­
penho de suas funções de assistência. 

2. O EStadO solicitante concederá os se­
guintes privilégios ~ Imunidades ao pessoal 
da Parte que prestar assistência ou ao pessoal 
que atuar em nome dela, cujos nomes tiverem 
sido devidamente notificados ao Estado solici­
tante e aceitos por este: 

_.a) imu_nidade de prisão, detenção e pro­
cesso legal, inclusive jurisdição penal, eM! e 
administrativa, com relação a atos ou omis­
sões no des_empenho de seus deveres; e __ 

b) isE:nção de impostos, taxas ou outras co­
branças, com exceção das normalmente in­
corporadas no preço das mercadorias ou pa~ 
gas por serviçOs prestados, com respeito ao 
desempenho de suas funções de assiStência. 

3: O Estado solicitante: 
a) concederá ao Estado que prestar assis­

tência a insenção de impostos, taxas ou outras 
cobranças sobre o equipamento e proprieda­
de trazida para o território do Estado solicitante 
pela Parte que prestar assistência para os pro­
pósitos da assistência; e 

b) concederá imunidade de apreensão, in­
corporação ou requisição de tal equipamento 
e prop"f.íedade. 

4. O Estado solicitante assegurará o retomo 
de tal equipamento e propriedade. Se _solici· 

tado pelo Estado que prestar assistência, o 
Estado solicitante providenciará, na medida 
em que puder fazê-lo, a necessária desconta~ 
minação do equipamento recuperável envol­
vido na assistência, previamente a seu retomo. 

5. O Estado solicitante fadlitai'-á a entrada, 
estada e partida de seu tem1ório nacioi'ial de 
pessoal notificado com base no parágrafo 2 
e de equipamentos e bens envolvidos na assis-
tência. . 

6. Nada no presente artigo obrigará o Esta~ 
do solicitante a conceder a seus nacionais ·oo 
residentes permanentes os privilégios e irnuni~ 
dades previstos nos parágrafos acima~ 
_ 7. Sem prejuízo dos privtlégios e imunida­

des, todos os beneficiários· de tais privilégios 
e imunidades mencionados no presente artigo 
estão obrigados a respeitar as leis e regu]a­
mentos do Estado soliciante. Também estão 
obrigados a não interferir nos negócios inter~ 
_nos do ~do s.olicita_nte. 

8. Nada no presente artigo prejudicará os 
direitos e obrigações reladonadas com os pri­
vilégios e imunidades concedidos com base 
em outroS ajusfes- internacionais ou regra"s de 
direito internacionaJ consuetudinário. 

9. Ao assinar, ratificar, aceitar, aprovar ou 
aderir à presente Convenção, um Estado po­
derá declarar que náo se considera no todo 
ou parte obrigado pelos parágrafos 2--e 3. 

1 O. Um_ Estado Parte que tiver feito uma 
declaração de acordo com o parágrafo 9 po­
derá a qualquer momento ·retirá-la, mediante 
notificação no depositárip. 

ARTIG09• 
Trânsito de Pessoal, Equipamento e Propde­

dade 
Cada Estado Parte, a pedido do Estado soli­

citante ou da Parte que prestar assistência, 
buscará facilitar o trânsito por seu território 
de pessoal devidamente notificado, equipa­
mento e propriedade envolvidos na assistên­
cia, provenientes ou destinados ao Estado soli­
citante. 

ARTIGO 10 
Reclamação e CompensaÇão 

1. Os EStados Partes cooperarão estreita­
mente com o objetivo de facilitar a resolução 
de processos legais e mencionados no pre­
sente artigo. 

2. A menos que se conVenha de outra ma­
neira um Estado -solicitante procederá da seR 
guinte maneira com relação à morte ou feri­
mento de pessoas, danos ou perda de bens, 
ou danos ao melo ambiente causados em seu 
território ou em outra área sob sua jurisdição 
ou controle,_ no curso do fornecimento da as­
sistência solicitada: 

a) não moverá qualquer processo lega] con· 
tra a Parte que prestar assistência ou pessoas 
ou outrãs entidades legais que estiverem 
atuando em nome dela; 

(b) assumirá a responsabilidade no trata­
mento de processos judiciais movidos por ter­
ceiras partes contra a parte qUe prestar assis­
tência- oU COntra pessoas ou outras entidades 
legais que estiverem agindo em seu nome; 

_(c) manterá a parte que prestar assistência 
ou as pessoas ou outras entidades legais que 
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agirem em seu nome livre dos processos le­
gais referidos na letra (b ); e 

(d) compensará a parte _que prestar assis­
tência ou as pessoas ou outras entidades le­
gais que atuarem em seu nome por: 

(i) morte ou ferimento de pessoal da parte 
que prestar assistência ou de pessoas que 
atuaram em seu nome; 

(ii) perda Ou dano de equipamento não­
consumível ou de materiais relacionados com 
a assistência, exceto em casos de conduta 
dolosa dos indivíduos que causaram a morte, 
ferimento, perda ou dano. 

3. O presente artigo não impedirá a com­
pensação ou indenização disponível nos ter­
mos de qualquer acordo ou lei nacional de 
qualquer Estado. 

4. Nada no presente artigo obrigará o Es­
tado solicitante a aplicar o parágrafo 2 no todo 
ou em parte a seus nacionais ou residentes 
permanentes. 

5. Ao assinar, ratificar, aceitar ou aceder 
à presente Convenção, um Estado poderá de­
clarar: 

(a) que não se considera obrigado no to_do 
ou em parte pelo parágrafo 2; 

(b) que não aplicará o parágrafo 2 no todo 
ou em parte nos casos de negligência acen­
tuada pelos indivíduos que causaram a morte, 
ferimentos, perda ou dano; 

6. Um Estado Parte que fizer uma decla­
ração nos termos do parágrafo 5 poderá a 
qualquer momento retirá-la por notificação ao 
depositário. 

ARTIGO 11 

T~rmino da Assistência 

O Estado solicitante ou a Parte que prestar 
assistência poderá, a qUalquer momento, após 
consultas apropriadas e mediante notificação 
por escrito, solicitar_ a terminação da assis­
tência recebida ou concedida nos termos da 
presente Convenção. Uma vez feita tal solicita­
çio, as partes envolvidas realizarão consultas 
entre sf com vistas a acordar a conclusão apro­
priada da assistência. 

ARTIGO 12 

Relação com outros Acordos Jntemacionais 

A presente Convenção não afetará os direi­
tos recíprocos e as obrigações dos Estados 
ParteS, previstas em acordos internacionais 
existentes que se relacionem aos temas cober­
tos pela presente Convenção oU em futuros 
acordos intemacionals concluídos de acordp 
com o objetivo e propósito da presente Con­
venção. 

ARTIGO 13 

Solução de Controvérsias 

1. No caso de controvérsia entre Estados 
Partes, ou entre um Estado Parte e a Agência. 
relativa à interpretação ou aplicação da pre­
sente Convenção, as Partes na controvérsia 
efetuarão consultas com vistas à resolução 
da controvérsia por meio de negociação ou 
outro meio pacífico de solução de controvér­
..sias aceitável para elas. 

2. Se uma controvérsia desse tipo entre 
Estados Partes não puder ser resolvida no pra­
zo de um ano a partir do pedido de consuha 
mencionado no parágrafo 1, deverá, por solici­
tação de qualqUer parte na disputa, ser subme­
tida a arbitragem -ou enviada à Corte Interna­
cional de Justiça para decisão. Quando uma 
controvérsia for submetida a arbitragem e se, 
no prato de seis meSps a partir da data da 
solicitação, as partes na controvérsia não pu~ 
dà-em concordar sobre a organização da arbi­
tragem, uma Parte poderá solicitar ao Presi~ 
dente da Corte Internacional de Ju3tiça ou ao 
Secretário-Gerai das Nações Unidas para no­
mear um ou mais árbitros. Em casos de solici­
tações conflitantes pelas Partes da controvér­
sia, a solicitação ao Secretário'-GeraJ das Na­
ções Unidas terá prioridade. 

3. Ao assinar, ratificar, aceitar, aprovar ou 
aderir à presente Convenção, um Estado po­
derá declarar que não se _considera obrigado 
por um ou ambos com relação aos procedi­
mentos previstos no parágrafo 2. os- outros 
Estados Partes não se considerarão obrigados 
com relação a um procedimento de solução 
de controvérsias previsto no parágrafo 2 com 
relação a um Estado Parte para o qual tal 
declaração estiver em vigor. 

4. Um Estado Parte que fizer uma decla­
ração nos termos do· parágrafo 3 poderá, a 
qualquer momento, retirá-la mediante notifi­
cação ao depositário. 

ARTIGO 14 
Entrada em Vigor 

I. A presente Convenção estará aberta à 
assin-atura de todos os Estados e da Namíbia, 
representada pelo- Conselho das Nações Uni­
das para a Namíbia, na sede da Agência Inter­
nacional de Energia Atômica em Viena e na 
sede. das__ Nações: Urüd~em Nova Iorque, a 
partir de sua entrada em vigor ou por doze 
meses, qualquer que seja o período mais lon­
go. 

2. Um Estado _e a Nam1bia, representada 
pelo Conselho das Naç_ões Unktas para a Na­
míbia, poderão expressar seu consentimento 
_de_toma_r-se parte da presente Convenção pela 
assinatUra, ou pár dep6sito de um instrumento 
de ratificação, aceitaÇão ou aprovação que ·se­
guir a assinatura feita sujeita a ratificação, acei­
tação ou aprovação ou pelo depósito de um 
instrumento de adesão. Os instrumentos de 
ratificação, aceitação, aprovação ou ad~o 
SerãÕ depositados junto ao depositário. 

_3. A presente ConvenÇão entrará em vigor 
tiintà dias após o consentimento em ser parte 
dela expressadO Por três Estados. 

4. Para cada Estado que expressou o con­
sentimento em ser parte da pres~nt~ Conven­
ção após sua entrada em vigor, a presente 
ConVenção entrará em vigor para aquele Esta­
do trinta dias após a data de expressão do 
consentimento. 

5. (aT A presente Convenção será aberta 
a adesão nos termos do presente artigo, de 
organizações internacionais e organizações de 
integração regional constituídas por Estados 
soberanos, que têm competência com relação 
à negociação, ·conclusão e aplicação de acor-

dos internacionais em temas cobertos pela 
presente Convenção; 

(b) em temas de sua competência, tais 
organizações deverão, em seu próprio nome, 
exercer Os direitos e cumprir com as obriga­
ções que a presente Convenção atribúi aos 
Estados Partes; 

(c) ao depositar seu instrumento de ade­
são, tal organização fará ao depositário ·uma 
declaração que indicará o alcance de sua 
competência com relação aos temas cobertos 
pela presente Convenção; 

(d) tal organização não terá qualquer voto 
adicional ao aos seus Estados Membros. 

ARTIGO 15 
ApDcaçáo Provisória 

Um Estado poderá, ao assip_ar a Ç6nverição 
ou em qt,~a1quer data posterior, antes da entra­
da em vigor da presente Convenção para de, 
declarar que _aplicará a presente Convenção 
provlsodamen~e. 

ARTIGO 16 

Emendas 

I. Um Estado Parte poderá propOr emen­
das à presente Convenção. A emenda pro­
posta será submetida ao depositário que a 
circulará imediatamente a todos os o_utros Es-­
tados Partes. 

2. Se a maioria dos EStados Partes soli­
citar ao depositário que organize uma confe­
rência para considerar as emendas propostas,. 
o depositário convidará todos os -Estados Par­
tes a participar de tal conferência, a qual não 
poderá iniciar-se antes de trinta dias após a 
expedição dos convites. Qualquer emenda 
adotada na COnferE!Ocia- por üma -maioria de 
dois terços de todos os Estados Partes será 
consignada em um protocolo que ficará aber­
to à assinatura em Viena e Nova Iorque por 
todos os Estados Partes. 

3. o-protocolo entrará em vigor trinta dias 
após a data em que o consentimento for ex­
pressado-por-trêS Estados. Para cada Estado 
que expressar o consentimento em fazer parte 
do protocolo após sua entrada e-m vigor, o 
protocolo entrará em vigor para aquele Estado 
trinta dias ap6s a data de expressão do cori~-
sentimenfo. --

ARTIGO 17 

Denúncia 

1. Um Estado Parte poderá denunciar a 
presente Convenção por notificação escrita ao 
depositário. 

2. A -denúncia terá efeito um ano após a 
data na qual a notificação for recebida pelo 
depositário. 

ARTIG018 
Depositário 

1. O Diretor-Geral da Agência seráSJ depo-­
sitário da presente Convenção. 

2. O Diretor-Geral notificará prontamente 
os Estados Partes e todos 0$ outros_ Estados 
de: 

(a) cada assinatura da presente Convenção 
ou qualquer protocolo de emenda; 



4164 Quinta-feira .24 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se_ção 11) Agosto de 1989 

(b) cada depósito do instrumento de ratifi­
cação, aceitação, aprovação ou adesão rela­
tivo à presente convenção ou qualquer proto­
colo de emenda; 

(c) qualquer declaração ou retirada de de­
claração nos termos dos artigos_89, 10 e 13; 

(d} qualquer declaração de aplicação provi­
sória da presente Convenção de_ acordo com 
o artigo 15; 

(e) a entrada em vigor da presente Conven­
ção ou qualquer emenda a ela; e 

(f) qualquer denúncia feita nos termos do 
artigo 17. 

ARTIG0l9 
Textos Autênticos e Cópias Autenticadas 

O original da presente Convenção dos quais 
os t~s em árabe, chinês, inglês, francês. 
russo e espanhol são igualmente autênticos, 
serão depositados com o Diretor-Geral da 
Agência Intemaciona1 de Energia Atômica que 
enviará cópias autenticadas aos Estados Par­
tes e a todos os outros Estados. 

Em fé do que os abaixo-assinados, devida­
mente autorizados, assinaram a presente Con­
venção, aberta à. assinatura de acordo com 
o parágrafo 1"' do artigo 14. 

Adotada pela reunião da Confei"ênda Geral 
da Agência Internacional de Energia Atômica 
em sessão especial em Viena, aos vinte e seis 
cfias do mês de setembro do ano de mil nove· 
centos e oitenta e _seis. 

(À Com!ssáb de Relaçóes Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

Pareceres 
PARECER I'!• 161, DE 1989 

Da Com!ssiio de COnstib.Jição, Justiça 
e Gdadam"a, sobre o Projeto de Lei da 
CAmara n9 33, de 1988. que "considera 
penosa, para efeito de concessão de apo­
sentadoria. especial aos 25 (vinte e cinco) 
anos de seJviço, a atividade profissional 
de telefonista': 

Relator: Senador Odacir Soares 
O Projeto de Lei da Câmãfá, cóhi. o n~ 33, 

de 1988, de autoria ,do eminente Deputado 
Osvaldo Nascimento, versa sobre a concessao 
de aposentadoria,espedal aos 25 (vinte e cin­
co) anos de serviço àqueles que exerçam a 
atividade profissional de telefonista, por consi­
derá-la penosa. 

Argumenta o ilustre parlamerltar que a ativi­
dade de telefonista "é das mais cansativas e 
des9astantes", o que já foi reconhecido pela 
própria lei, ao estabelecer jornada de trabalho 
para a categoria de, no máximo 6 (seis) horas 
continuas por dia ou 36 (tinta e seis) horas 
de tral:)alho semanais. '_ 

A questão parece-nos clara, em seu mérito, 
pois é sobejamente sabido, em Medicina do 
Trabalho, a predisposição dos telefonistas à 
fadiga psíquica e até mesmo à perda gradativa 
da acuidade auditiva, ao longo do tempo. Não 
há de se negar, portanto, o caráter penoso 
do trabalho, com ~gências acima do normal 
de atenção e monopolização concentrada de 
estímulo em apenas wn órgão sensorial. Estas 

condições, aliadas a outros fatores estressa­
res, determinam, inexoravelmente, um acú­
mulo de cansaço que não se extingue, muitas 
vezes, com o simples descanso ou parada de 
atividade. 

O TST, em prejulgado n9 59 conclui: "É 
aplicável à telefonista de m~sa de empresa 
que não explora o serviço ôe telefonia o dis­
posto no art. 227 e seus parágrafos, da CLT". 
Dirimiu-se, desta forma, a dúvida que existia 
sobre a aplicab~idade do art 227 da CLT à 
toda a categoria e não somente àqueles que 
operassem serviços· têcnicps em empresas 
que exploram a telefonia, a radiofonia e a ra· 
diotelegrafia. Fez-se claro, mais uma vez, que 
é penosa a própria atividade em si e não as 
condições ern que o trabalho. ê ~ecutado. 

De_starte, s~ a legisção trabalhista e a juris­
prudência já reconheceram a condição peno­
sa da atividade de telefonista, não há porque 
se engar o direito, a, estes profissionais, da 
aposentadoria especial aos 25 anos de traba­
lho ~etivo, conseqiíência_ também de: excep­
cionalidade intrínseca do trabalho desta cate­
gorià. Não há fugir, permlssa venia, a esta con­
clusão. 

O projeto de lei,_ sob a_nálise, igualmente 
não está eivado de_ qualquer vício de inconsti­
tucionalidade ou injuridicidade, obedecendo, 
ademais, à boa técnica de elaboração legisla­
tiva. Pode, portanto, ter livre curso. 

Sala das Comissões, 17 de agosto de 1989. 
""="'" Od Sabóia de Carvalho Presidente,- Oda­
cir SoãfeS,Telatãr - Carlos Patrpcfn!o -
Maurfdo Corféa - Jutahy Magalhdes (Ven­
cido) - Nelson Wedekin - Márcio Lacerda 
- Oklvo Pires- Ney Maranhão- Leite Cha· 
\'eS - Joáo Menezes - .Mansueto de Lavor 
-Edison Lob§o - Aureo Mello. 

-~PARECER I'!• 162, DE 1989 

COMISSÃO TEMPORÁRIA DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n9 97, de 1989. 

A Comissão Temporária do Código de De­
fesa do Consumidor apresenta a redação fmal 
do Projeto de Lei do Sen~do n9.97, de 1989, 
que dispõe sobre a proteção do consumidor, 
e' dá outras providências. 

Sa1a de ReunJões da_ Comissão, 23 de agos­
to de 1989.-Senador Joãq Menc:,'7es- Presi­
dente, Senador Dirceu Cameíro- Relator, Se­
nador Afonso Sancho, Senador Aluízio Bezer­
ra, Senador Alexandre Costa, Senador Nelson 
Wedekln. 

ANEXO AO PARECER 
N•162,'DE 1989 

Dispõe sobre a proteção do consumi­
dor e dá outras providêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
TITUWI 

Da Defesa do Consumidor 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 19 A presente lei ~tabelece nonna,s 
de proteção e defesa do consumidor, de or-

dem pública e interesse social, nos termos 
d:o artigo 5-"', inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição e _artigo 48 de suas Disposições 
Transltórias. 

Art. 2? Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica, nacjonal ou estrangeira, que ad­
quire o_u utilize bens ou serviços, como desti­
natário final. 

Art. 39 Fornecedor de bens ou serviços 
é qualquer pessoa nacional ou estrangeira, 
que seja industrial, importador, exportador, 
empresário, comerciante, agricultor, pecuaris­
ta, prestador de serviços de qualquer natureza 
a título individual ou societário, bem como 
Q Estado e outros organismos públicos, inte­
grantes da administração direta ou indireta, 
concessloná.rias de serviço púbUco e demais 
en!iqades, priyadas ou públicas, que desen­
VOlvam atividades de produção, montagem, 
importação, exportação, distribuição ou co­
mercialização de bens ou prestação de servi· 
ços, inclusive os de natureza bancária, finan­
ceira, de crédito e securitária. 
- Art. 49 a-Política Nadoi1al do ConsuiTIO 

tem pof objetivo o atendimento das necessi­
dades dos consumidores, o r_espeito à sua dig­
nidade, saúde e _segurança, a transparência 
~harmonia das relações de consumo, a prote­
ção de seus interesses ec:onômicos. bem co­
mo a melhoria de sua qualidade de vida, aten­
didos os seguintes princípios: 
I- reconhecimento da vulnerabilidade do 

·consumidor no mercado de consumo; 
IE- ação governamental no sentido de pro­

teger efetivamente o consumidor, que direta­
mente, quer incentivando a criação e desen­
volvimento de associações que o represen­
tem, bem como_ assegurando a presença, no 
mercado de consumo, de bens, e serviços 
com padrões adequados de qualidade, segu­
rança, durabilidade desempenho; 

m-harmonização dos interesses dos parti­
cipantes das relações de consumo e compati­
bilização da proteção do consumidor e a ne­
cessidade_ de desenvolvimento econômico e 
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômica (art. 
170, da Constituição), sempre com base na 
boa-fé nas relações entre consumidores e for­
necedores; 

IV- informação e educação de fornecedo­
res e consumidores, quanto aos seus direitos 
e deveres, com vistas à melhoria do mercado 
deoonsumo; 

V- incentivo à criação pelos fornecedores 
de mecanismos eficientes de controle de qua­
lidade e segurança de bens e serviços, assim 
como_ de mecanismos alternativos de solução 
de conflitos de consumo; 

VI -coibição e repressão eficientes de to­
dos os abusos praticados no mercado de con­
sumo, inclusive a concorrência desleal e utili­
~ção de inventos e __ criações industriais, das 
marcaS e nomes comerciais e signos distin­
tiVos, que possam causar prejuízos aos consu­
midores, 

VII- racionalização e melhoria dos serviços 
públicos; 

vm- estudos constantes das modificações 
do mercado de consumo; 
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IX-estabelecimento de instâncias admi­
nistrativas capazes de conhecer e deliberar, 
sem ônus para o consumidor e de forma céle­
re, a respeito das reclamações apresentadas. 

Art. s~ A Política Nacionc!l de Consumo 
será executada, com base nos princípios do 
artigo anterior, pelos órgãos federais, esta­
duais e municipais que, direta ou indiretamen­
te, intervenham no regramento e ftSca1ização 
do mercado de consumo. 

CAPÍTULO li 
Dos Direitos Básicos dos Consumidores 
Art. 69 São direitos básicos _dos consumi­

dores: 
1-A proteção da vida, saúde e segurança 

contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de bens e serviços considerados 
perigosos ou nocivos; 

n-a informaçao adequada e clara sobre 
os ctiferentes bens e serviços, com especifi­
cação correta de quantidade, características, 
prazos de validade, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

m-a educação e divulgação sobre o con­
sumo adequado dos bens e serviços, assegu­
radas a liberdade de escoJha e a igualdade 
nas contratações; 

IV -a proteção contra a publicidade enga­
nosa, métodos comerciais agressivos ou des­
leais, bem como contra práticas e cláusu1as 
abusivas no fomedmento de bens e serviços; 
V- a modificação das cláusulas contra­

tuais que estabeleçam prestações despropor­
cionais ou sua revisão por fatos supervenien­
tes que as tomem excessivamente onerosas; 

VI- a efetiva prevenção e reparação por 
danos pessoais, morais, coletivos' e difusos; 

W-o acesso aos órgãos judiciários e ad­
ministrativos, com vistas à prevenção ou repa­
raç!o de danos individuais, coletivos ou difu­
sos. assegurada a proteção jurídica, adminis­
trativa e técnica, aos necessitados; 

VID-a facilitação da defesa"de seus direi­
tos, inclusive com inversão, a seu favor, de 
ônus da prova, no processo civil, quando ve­
rossímil a alegaçêo do consumidor, segundo 
as regras ordinárias de experiências; 

IX- a participação e consulta na formu­
lação das políticas que os afetem diretamente, 
e a representação de seus interesses por inter­
médio das entidades públicas ou privadas de 
proteção ou defesa do consumidor; 
X-A adequada e eficaz prestação dos s_er­

viços públicos em geral. 
Arl 79 Os direitos previstos nesta lei não 

excluem outros decorrentes de tratados ou 
convenções internacionais de que o Brasil seja 
signatário, da legislação interna ordinária, de 
regulamentos expedldos pelas autoridades 
administrativas competentes, bem como dos 
que derivem dos princípios gerais do direito, 
analogia, costumes e eqüidade. 

CAPITULO!ll 
Da Proteção ao Consumidor e d4 

Reparaçio dos Danos 

SEÇÃO! 
Da Proteçio .i Saúde e Segurança 

Art. & Os bens e serviços colocados no 
mercado de consumo não acarretarão riscos 

à saúde ou segurança dos consumidores, ex~ 
ceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição, obri­
gando-se os fornecedores, em qualquer hipó­
tese, a dar as informações necessárias e ade­
quadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a 
responsabilidade pela reparação dos danos 
causados será objetiva, independendo de pro­
va de culpa do fornecedor. 

Arl ~ O fornecedor de bens e setviços 
potencialmente nocivos à saúde -oa perigosos 
deverá, nos rótulos,. -bulas, manuais e mensa­
gens publicitárias, informar, de maneira osten~ 
siva, a respeito-de sua nocividade ou periculo­
sidade, sem prejuízo da adoção de outras me­
didas de segurança cabíveis em cada caso 
concreto. 

Arl 1 O. O fornecedor de bens ou serviços 
que, posteríormerite- à sua introduçao no mer­
cado de consumo, tiver conhecimento da no­
cividade, periculosidade ou riscos que apre­
sentem, deverá comunicar o fato imediata~ 
mente às autoridades competentes e aos con~ 
sumidores, mediante anúncios publicitários. 

Parágrafo único. -Os anúriC:ios publicitá­
rios a que se refere o caput serão ve1cu1ados 
na imprensa escrita, fa1ada e televisada às ex­
pensas do fornecedor do bem ou serviço. 

Arl 11. O bem ou serviço que, adequada­
mente utilizado ou fruído, apresentar alto grau 
de nocMdade ou periculosidade será retirado 
do mercado pelos respectivos fornecedores, 
sem prejuízo da responsabilidade pela repara­
ção de eventuais danos. 

SECÇÃOll 
Da Responsabilidade por Danos 

Art 12. O fabricante nacional ou estran­
geiro, o importador e_ o comerciante respon­
dern pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de 
projeto, fabricação, construção, montagem, 
fórml!las;- manipulação, apresentação ou 
acondk;lQnamento de seus bens, bem como 
por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua utilização. 

§ 1 '~' Para os efeitos deste artigo, equipa·­
ram-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento. 

§ 29 O fabricante ou importador s6 se exi­
me de responsabilidade"se provar que o dano 
é imputável, exclusivamente, à culpa do con­
sumidor ou de terceiro. 

§ .3? Aquele que efetivar o pagamento terá 
direito de reaver dos demais responsáveis, em 
ação regressiva. o respe_ctivo montante segun­
do_sua participação no evento danoso. 

Art 13. O forneCedor de serviços respon~ 
de pela reparação dos .danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à presta­
ção dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre a sua frui-ção. ~~~--~~ 

§ }9 Para os efeitos deste artigo, equipa­
ram-se aos consumidores as vítimas do ev.en­
to. 

§ 2'1 Ofomecedordeserviçoss6seexime 
de responsabilidade se provar que o dano é 

imputável, exclusivamente, à culpa do consu­
midor ou de terceiro. 

§ 39 Quando o serviço· prestado causar 
dano irreparável a bem de qualquer natureza 
do consumidor, a indenização corresponderá 
ao seu valor de reposição integral. 

§ 49 A reSponsabilídade dos profissionais 
überais será apurada mediante verificação de 
culpa. 

SEÇÃOill 
Da Responsabilidade por ~dos dos Bell!i, 

Art. 14. O fabricante nacional ou estran­
geiro, o importador e o comerciante de bens 
de consumo duráveis ou não dW'áveis reSpon­
dem solidariamente pelos vicias de qualidade 
que os tomem impróprios ou inadeqUados 
ao consumo_ a que se destinam oU lhes ditni--__ 
nua o valor, aSsim corOa pOr aqueles-decor- -
rentes da disparidade com as indicações cons­
tantes do recipiente, da embalagem, rotula­
gem ou mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escotha: 

a) substituição do bem por outro da mes­
ma espécie, marca -ou modelo, em perfeitas 
condições de uso; 

b} a restituição imediat~ da quantia paga, 
monetariamente atua)izada, sem prejuizo de 
eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
§ 19 No caso de fornecimento de bens 

'in natura'' será responsável perante o consu­
midor o fornecedor imediato. 

§ 2< Consideram-se ímprópfios ao uso e 
conswno: -·· · -

a) os bens cujos praZos -de-validade estejam 
vencidos; 

b) os bens alterados, avariados, faislficados 
ou: por qualquer outra razão, em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição ou apresentação; 

c) os bens que, por qualquer motivo, se 
reVelem inadequados ao fim a que _se -desti­
nam. 

§ 3~ A substituição do bem por outro de 
espécie, marca ou modelo diversos somente 
será feita mediante complementação ou resti­
tuição de eventua1 cliferença de preço. 

Art. 15. O fabricante, o importador e o co­
merciante: respondem solidariamente pelos ví­
cios de qualidade do bem, sempre que, respei­
tadas as variações decorrentes de sua natu­
reza, seu conteúdo líquido for inferior às indi­
cações do recipiente, da embalagem, rotula-­
gem ou de mensagem publicitária, pendendo 
o conswnidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha: 

a) substituição do bem por outro da mes­
ma espécie, marca ou modelo, Sem os aludi­
dos vícios; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atuaJfzada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
Parágrafo único. Quando o instrumento 

empregado na pesagem ou medição não esti~ 
ver aferido segundo os padrões oficiais, a res­
ponsabilidade ê exclusiva do fornecedor ime­
diato. 
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SEÇÃO VI 
Das i?esponsabDídades por 

Vlcios dos Serviços 

Art 16. O fornecedor de serviços respon­
de pelos v1dos de qualidade_ou de segurança 
que os tomem impróprios ou inadequados 
ao consumo ou lhes diminuam o va1or, poden­
do o consumidor exigir, alternativamente e à 
sua escolha: 

a) a reexecução dos serviços, sem custo 
adicional e quando cabível; 

b) a restituição imediata da quantia, paga. 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

c} o abatimento proporcional do preço. 
§ 19 A reexecução dos serviços poderá 

ser confiada a terceiros devidamente capaci­
tados, por conta e risco do fornecedor de ser­
viços. 

§ 29 ConSidera-se impróprios ao consu­
mo os serviços prestados em desacordo com 
as resp~ctivas normas regulamentares. 

Art. 17. Quando o fornecimento de servi­
ço tiver por objetivo a reparação de qualquer 
bem, considerar-se-á implfdta a obrigação de 
empregar componentes de reposição novos 
e originais, Sem prejuízo da livre negociação 
das partes. 

Art. 18. Os órgãos- p-úblicos, por si ou 
suas empresas, concessionárias, permissioná­
rias ou sob qua1quer outra forma de empreen­
dimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes e seguros. 

Parágrafo único. Nos casos descumpri­
mento, total ou pardal, das obrigações referi­
das neste artigo. serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista no Título 111. 

SEÇÃO V 
Da Prescrição 

Art. 19. Prescreve em 180 (centO e oifen­
ta) dias o direito de reclamar pelos vfcios apa­
rentes ou de fácil constatação dos bens e servi­
ços, contados da entrega efetiva dos bens ou 
do término da execução dos setvlços. 

§ 1 ~ A reclamação formalizada perante 
órgão ou entidade com atribuições de defesa 
do consumidor interrompe a prescriçáo. 

§ 29 Quando os bens ou serviços forem 
fornecidos mediante tel"rilo de garantia, a con­
tagem do prazo previsto no presente artigo 
inida-se a partir do seu término. 

§ 31 A reclamação expressa e fundamen­
tada comprovadamente formulada pelo con­
sumidor perante o fornecedor de bens e seiVi­
ços suspende a prescrição até a resposta ne­
gativa, que deve ser transmitida de forma ine­
quívoca. 

§ 41 Tratando-se de vício oculto, o prazo 
prescricional inicia-se nO momento em que 
ficar evidenciado o defeito. 

Arf, 20. A prescriÇãO do direito à repara­
ção pelos danos causados por defeitos dos 
bens ou serviços, prev:ista neste Capítulo, rege­
se pelo art. 177 do Código Uvil, inidarido·se 
a contagem do prazo a partir da manifestação 
do dano. 

SEÇÃO VI 
Da Cobrança de DíVIdas 

Art. 21. Na cobrança de débitos o consu­
midor inadiplente não será exposto, injustifica­
damente, a ridículo nem será submetido no 
seu trablho ou no seu lar~ a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça à sua integridade 
fígjca. 

Parágrafo único. As infrações ao disposto 
neste artigo, a1érn de perdas e danos, indeni­
zação por danos morais e outras sanções cabí­
veis, submetem os infratores à multa de natu­
r~ eçonômica~ cominada pelo juiz na ação 
proposta por qualquer dos legitimados à defe­
sa do consumidor emjufzo. 

SEÇÃO VII 
Dos Bancos de Dadps 

e Cadastros 
de Consumidores 

Art. 22~ -As entidades que tentiam por ob-­
jeto_social rea1izar o cadastramento de consu­
midores, fornecendo aos usuários dado sobre 
qualquer tipo de inadimplência ou falta de pa­
gamento de prestações, ficam obrigadas a 
ma_nter s_eus registros de tal sorte a permitir 
a perfeita indentificação das pessoas tidas co-
mo devedoras. __ 
- Parágrafo úniCo: Para os fins previstos 
neste artigo, as entidades referidas deverão, 
ao prestarem informações sobre a pessoa ft.Si­
ca ou jurídica, fornecer elementos que qualifi­
quem e individualiZem. o devedor de forma 
precisa, notadamente o número do CPF e a 
filiação, qUando pessoa física. 

Art 23. O consumidor, sem prejuízo do 
disposto no art. 70, terá acesso aos cadastros, 
fichas, registros e dados pessoais e de consu­
mo arquivados sobre ele, bem como sobre 
as suas respectivas fontes. 

§ 1 ~ Os cadastros e dadOs de consumi­
dores devem ser redigidos em linguagem de 
fácil compreensão, não podendo conter infor­
mações relativas a periodo superior a cinco 
anos. 

§ 29 A abertura de cadastro e dados pes­
soais de consumo não solicitado deverá ser 
comunicada por escrito ao consumidor. 

§ 39 Os erros e omissões cadastrais serão 
corrigidos e sanados a pedido do consumidor, 
devendo ser comunicados aos eventuais desti­
natários das informações incorretas. 

§ 49 Consumada a prescrição relativa à 
cobrança de débitos do consUmidor, não se­
rão fornecidas., pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer infonnaç:ões 
que possam impedir ou dificultar novo acesso 
ao crédito juntQ _aos fornecedores. 

§ 59 As infrações ao disposto neste artigo, 
aplicam-se as mesmas sanções previstas no 
parágfafo úilico do artigo anterior. 

SEÇÃO VIU 

Da Extens~o subjetiva 

da Responsabilidade 

Art. 24. ,_ Os ~dos-gerentes e administra­
dqr~~ não respondem pessoalmente pelas 
obrigações imputadas à empresa, exceto, nos 
casos de culpa; insolvência ou encetramento 

das respectivas atividades, pelas indenizações 
previstas nas Secções n, D! e IV deste Capítulo. 

CAPITULO IV 
Dits Pi6tiàrs Comerciais 

SEÇÃO! 
Da Oferta e Publiciáa_de 

Art. 25. Toda lrifãrmação Ou publicidade 
veiculada por qualquer forma ou meio de co­
municação com relação a bens e serviços ofe­
recidos ou apresentados obriga o fornecedor 
e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 26. A oferta e apresentação do fome­
cimento de bens ou serviços devem assegurar 
ínfonnações corretas, claras e ostensiVas so­
bre as suas características e qualidade, bem 
como sobre os riscos que apresentem à saúde 
e segurança dos consumidores. 

Parágrafo úruco. É proibida toda publlci­
dade, por qualquer meio, capaz de induzir o 
cOnsumidor a se comportar de forma preju­
dicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

.Art. 27. Quandoofornecedorde_bensou 
serviços se utilizar de publicldade enganosa, 
o consumidor poderá pleitear indenização por 
danos sofridos, bem como a abstenção da 
prática do ato, sob pena de exe<:ução espe­
cifica, para o caso de lnadimplemento, sem 
pi-ejuizo de sanção pecuniária cabível e de 
contra-propaganda, que pode ser impOsta ad­
ministrativa ou judicialmente, 

§ 19 É enganosa qualquer modalidade de 
informação ou comunicação de caráter Qubli­
citário, mesmo por omissãó, capaz de gerar 
c-aracterísticas, qualidade, quantidade, pro­
priedades, origem e quaisquer outros danos 
sobre benS e serviços. 

§ 29 O ônus da prova da vera<:idade e cor­
reção da informação ou comunicação publici-
tária cabe ao fornecedor. . . 

§ 39 A contra-propaganda a que se refere 
o caput será custeada pelo fornecedor dos 
bens ou serviços. 

-Art. 2& Se._oJornecedor de bens __ oy _ _servi­
ços recusar cumprimento à oferta, apresen­
tação ou publicidade, o consumidor poderá, 
alternativamente e à sua livre escolha. 

a) exigir o cumprimento forçado da obriga­
ção, nos termos da of~rta. ap__resentação ou 
publicidade; 

b) aceitar outro bem ou prestação de servi­
ço _equivalente; 

c) rescindir o contrato, com direito à resti­
tuição da quantia eventualmente antecfpada, 
acrescida de correção monetária e perdas e 
danos. 

Art 29. O termo de garantia ou equiva­
lente deve esclar'ecer em que consiste a men­
cionada garantia, bem como a forma e o lugar 
em que pode ser exercitada, sendo entregue 
ao consumidor devidamente preenchido pelo 
fornecedor, no ato da aquisiçã_o do bem_ ou 
serviço. 

Art. 30. Os fabricantes e importadores 
deverão ass_egurar a oferta de componentes 
e pe'ças de reposição enquanto não cessar 
a fabrtcação ou importação do bem. 

Parágrafo úruco. Cessada a fabricação, a 
oferta deverá ser mantida p-or periodo razoável 
de tempo, nunca inferior a 5 (cinco) anos. 
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lut. 31. O cOlisumidor pode desistir do 
contrato, no prazo de 7 (sete) dias contados 
de sua assinatura ou recebimento do bem ou 
serviço, sempre que a contr_atação ocorrer fora 
do estabelecimento comercial, especialmente 
por telefone ou reembolso postal. 

§ 19 Se o consutnidor exercitar o direito 
de arrependimento previsto neste artigo, os 
valores eventualmente pagos, a qualquer títu­
lo, durante o prazo de reflexão, serão devol­
vidos, de imediato, monetariamente atualiza­
dos. 

§ 29 Em caso -de venda por telefone ou 
reembolso postal o nome o endereço do fabri­
cante deverão constar na emb~lagem e na 
publicidade utilizada. 

§ 3 9 O fornecedor do bem ou serviço é 
responsável pelos atos_de seus representaotes 
autônomos ou não. 

SEÇÃO li 
Das Práticas Abusivas 

Art 32. É vedado ao fornecedor de bens 
ou de serviços: 
I- condicionar o fornecimento de bem ou 

de serviço ao fornecimento de outro bem ou 
serviço; 

n......;. recusar atendimento_ às demandas, dos 
consumidores, na exata medida de suas dis· 
ponibílidades de estoque, e, ainda, de confor­
mldade com os _usos e_ costunles; 

m- enviar ou entregar ao consu_midor, sem 
solicitação prévia, qualquer bem, ou fome_cer 
qualquer serviço, ressalvada a remessa de 
amostras grátis; 

IV-prevalecer-se da fraqueza ou ignorân­
cia do consumidor,,tendo em vista sua idade, 
saúde, conhecimento ou condução social, pa­
ra impingir-lhe seus bens ou serviços; 

V- executar s~ços sem a prévia elabo­
ração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor; 

VI- repassar informações depreciativa re­
ferente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

VIl-colocar, no mercado_ de consumo, 
qualquer bem ou seiViço sem observância das 
normas previstas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas; 

WI- praticar quaisquer outros atos defmi­
dos em lei como condutas aby_sivas. 

Parágrafo único. Os t>ens remetidos ou 
entregues ao consumidor, na hipótese prevista 
no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 33. O fornecedor de serviços será 
obrigado a entregar ao consumidor orçamen­
to prévio discriminando o valor da mão-de­
obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, 
bem como as datas de início e téOTJino dos 
serviços. 

§ }9 Salvo estipulação em contrário, o va­
lor orçado terá validade pelo prazo de 10 (dez) 
dias, contados da sua elaboração. 

§ 2Y Orna vez aprovado pelo consumidor 
o orçamento obriga os contraentes e somente 
pode ser alterado mediante livre negociação 
das partes. 

§ 3' O Consumidor não responde por 
quaisquer_ ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros, não pre" 
vistas no orçamento prévio. · 

Art. 34. No caso de fornecimento de bens 
ou de serviços sujeitos ao regime de centro!~ 
ou de-tabelamento de preços, os fornecedores 
deverãó respeitar os limites oficfaís sob pena 
de, não o fazendo, responderem pela restitui­
ção da quantia recebida em excesso, mone@­
.riamente atua].lzada, podendo o_ consumidor 
exigir, à sua escolha, o desfazimento do negó­
cio, sem prejuízo de outril$-sançõ~ cabíveis. 

Art. 35~_ _As infra_ções ao disposto nesta e 
na Secção anterior, além das perdas e danos, 
indenização por danos morais, perda dos juros 
e outras sanções cabiveis, ficam· sujeitas à 
muJta de natureza civil, proporcional à gravi­
dade da infração e à condição econôfuica do 
infrator, cominada pelo juiz na ação proposta 
por qualquer dos legitimados à defesa do con­
sumidor _em juizo. 

CAPÍTULO V 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 
Das Oáusulas Abusivas 

Art. 3_6_. -Os contratOs que regulam as reJa" 
ções de consumo não obrigarão os consumi­
dores se não lhes for dada a oportunidade 
de tomar conhecimento prévio de seu cOnteú­
do, ou se os respectivos instrumentos forem 
redigidos de modo a dificultar a _compieensão 
de seu _sentido e alcance. 

§ 19 - As cláusulas côl1b-atua[s Serão inter­
pretadas de maneira mais favorável ao consu­
midor. 

§ 29 As declarações de vontade constan­
tes de esc_ritos particulares, recibos e pré-con­
tratos relativos às relações de consumo vincu­
lam o fornecedor ensejando Inclusive execu­
ção espeCífica, nos termos- do art. 68, e pará­
grafos. 

Ãrt. 37. Sãonulasdeplenodireitoasdáu­
sulas contratuais relativas ao fornecimento de 
~ns e serviços que: 

l-Impossibilitem, exonerem ou-ãfenuem 
a responSabilidade do fornecedor por_ danos 
ou vicias de qualquer natUreza dos bens ou 
serviços fornecidos; 
ll- subtraiãin ao consumidor a opção de 

reembolso da quantia já paga, nos casos pré­
vistos nesta le~ 

lli- transfiram responsabilidade a tercei· 
ros; 

IV- invertam o ônus da prova em prejuízo 
do consumidor; 
V- e_stabe_leçam obrigações iQiquas, lesi­

vas, qu, de qualquer modo, abusivas aos inte­
resses dos consumidores. 

Parágrafo único. _ O Ministério Público, me· 
diante i_nquérito civil, pode efetuar o controle 
administrativo abstrato e preventivo das condi­
ções gerais dos contratos abusivos. 

Art. 38. No fornecimento de bens ou. ser~ 
viços que envolva outorga de crédito ou con­
cessão de financiamento ao çonsumidor, o 
fornecedor deverá, entre· outros requisitos in­
fonná-1~ preViamente sobre: 

a) preço do bem ou serviço em moeda cor­
rente nacional; 

b) montante dos juros de mora e_ da taxá 
efetiva ariual de juros compOStos; 

c) acréscimos legalmente previstos; 
d} número e periodicidade das prestações: 
e) soma total a pagar, com e sem financia-

mento; 
§ 19 As multas de mora decorrentes _do 

inadimplemento de obrigação no seu termo 
não po-derão ser superiores a 10% do valor 
da prestação nos 10 (dez) primeiros dias de 
atraso, nem a 20% nos dias subseqüentes. 

§ 29 Fica assegurada ao consumidor a li~ 
quidação antecipada do débito, total ou par­
cialmente, mediante redução proporcional 
dos juros, e demais acréscimos. 

§ 39 O fornecedor ficará sujeito a multa 
e perda, dos jwos, além de outras sanções 
cabiveis, se descumprir o disposto neste ar .. 
ligo. 

Art. 39. Nos contratos 9e cQmpra e venda 
de móveis ou imóveis mediante pagamento 
em prestações, bem como nas alienações fi~ 
duciárias em garantia, consideram-se não es-­
critas as cláusulas que estabeleçam a perda 
total das prestações pagas em benefício do 
credor que, em razão do inadimplemento, plei­
tear a rescisão do contrato e a retonnada do 
bem alienado. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista nes­
te artigo, o devedor inadimplente terá direito 
à restituição das parcelas quitadas à data da 
rescisão contratual, descontada a vantagem 
econômica auferida com a hulção. 

SEÇÃOll 
Dos Contratos de Adesão 

Art. 40. OS cOntratos de adesão serão re­
digidos em termos claros e_ com car.acteres 
ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua 
compreensão pelo consumidor. 

Parágrafo único. t facultado a qualquer 
consumidor ou entidade que o representante 
requerer ao Ministério Público que ajuize a 
competente ação para ser declarada a nulida~ 
de de cláusula contratual que contrarie o dis­
posto na presente lei ou de qualquer forma 
não assegure o justo equilíbrio entre direitos 
-e obrigações das partes. 

Art. 41. Contrato de adesão é aquele cuR 
jas cláu_sulas tiverem sido aprovadas por algu~ 
ma autoridade ou redigid,as unilateralmente 
pelo fomeG~do·r de bens ou seiViços, sem que 
o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 

Parágrafo único. O Ministério Público, me­
diante inquérito civil, pode efetuar" o controlé 
administrativo abstrato e preventivo das condi­
ções gerais dos contratos de adesão~ 

CAPÍTULO VI 
Das Sanções AdministiiJtívas 

Art. 42. A União, os Estados e o Di~ 
federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, 
_baixarão normas relativas à produção, indus~ 
triallzação, distribuição, publicidade e consu­
mo de bens e serViço. 
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§ 19 A União, os Estados, o Distrito Fede­
ral e os Municípios fiscalizarão e controlarão 
o mercado .de consumo no interesse da pre­
servação da vida, saúde, segurança, informa­
ção e bem-estar do consumidor, baixando as 
normas que se fiZerem necessárias. 

§ 21' Os 6rgãos federais, estaduais e mu­
nicipais com atribuições pala fiscalizar e con­
trolar o mercado de consumo manterão co­
missões permanentes para a elaboração, revi­
são e atualização das normas referidas no pa­
rágrafo anterior, sendo obrigat6ria a partici­
pação dos consumidores e .fornecedores. 

§ J9 Os órgãos Oficials pOderão expedir 
notificações aos fornecedores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações 
sobre questões de interesse do conswnldor. 

Art. 43.- As infrações das normas de defe­
sa do consumidor ficam sujeitas, conforme 
o caso, às seguintes sanções, sem prejuízo 
daS: de natureza civil e penal: 

a) multa; 
b) apreensão do bem; 
c) inutilização do bem; . 
d) suspensão de fornecimento de bem ou 

serviço; 
e) revogação de cpncessão ou permtssão; 
f) cassação de liCença do estabelecimento 

ou de atividade; 
g) cassação de registro do bem junto ao 

órgão coinpeterite; 
h) interdição, total ou p.:irciai, de estabele~ 

cimento ou de atividade empresarial; 
j) intervenção administrativa; 
j)- suspensão temPorária de atividade em­

presarial; 
I) impOsição de contra-propaganda; 
m) cassação da c_oncessão quando a em­

presa explorar seiViço púbUCõ. 

Parágrafo único. As sanções previstas 
neste artigo poderão-ser aplicadas comula­
I:Í\Iamente. 

Art. 44. A pena de multa, graduada de 
acordo com a gravidade da inOação, a vanta­
gem auferida e à condição econômica do for­
necedor, será aplicada mediante procedimen­
to administrativo no qual se assegurará ampla 
defesa. 

Parágrafo único. A multa a que se refere 
o caput será em montante nunca inferior a 
300 (trezentas) vezes o valor do Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN) e não superior a 
600.000 (seiscentas mil) vezes o valor do Bô­
nus do Tesouro Nacional (BTN). 

Art 45. As penas de apreensão, de inutili­
zação de bens, de suspensão do fornecimento 
de bem ou serviço e de revogação da conces­
são ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração quando forem constatados ví­
cios de qualidade ou de quantidade, bem co­
mo nas hipóteses de periculosidade e de im~ 
propriedade do bem ao uso a que se destina 

Arl 46. As penas de cassação de alvará 
de licença, de interdição e de suspensão tem­
porária da atividade, bem como a de intervenM 
ção administrativa serão aplicadas quando o 
estabelecimento industrial, comercial ou pr:o­
fissional reincidir na prática das infrações de 
maior gravidade, previstas em lei. 

Parágrafo único: A pena de cassação da 
concessão será aplicada à concessionária de 
serviço público quando violar obrigação legal 
ou contratual. 

Art 47. Aimposiçãodecontra~propagan­
da será cominada quando o fornecedor incorM 
rer na prática de publicidade_ enganosa, nos 
termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo 
19, desta lei, sempre às expensas dos infrator. 

§ 19 A retificação será divulgada pelo resM 
ponsável no mesmo veículo de comunicação 
utilizado com as mesmas características _em­
pregadas, no que se refere à duração, espaçcr 
local e horário. 

§ 29 A contra-propaganda será aplicada 
pelos órgãos públicos competentes de proteM 
ção ao conswnidor, mediante procedimento 
administrativo, assegurando-se-lhe ampla de­
fesa, mas soniente será publicada por expres­
sa determinação do Ministro de Estado dares­
pectiva área de atuação administrativa. 

§ 39 enquanto não promover a contra­
propaganda, o fornecedor, além de multa diá­
ria e outras sanções, ficará impedido de efeM 
tuar, por qualquer meio; publicidade de seus 
bens e serviços._ 

TirULOU 
Daslnfraç6es Penais 

Art 48. Colocar no mercado, fornecer ou 
expor para _fornecimento bens impróprios ao 
consumo: 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e 
multa. 

-Parágrafo úntco. Se o crime é culposo. 
Pena - Detenção de um ano a dois anos 

ou multa. 
Art 49. Omitir dizeres ou sinãls ostensi­

vos sobre a nodvidade ou periculosidade de 
bens, nas embalagens, nos invólucros ou púM 
blicidade: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

~ 19 Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do 
serviço a ser ptestado. 

§ 29 Se o crime é culposo: 
Pena- Detenção de seis meses a dois anos 

ou multa. 
Art. 50. Deixar de comunicar à autoridade 

competente, aos consumidores e ao público 
em geral, a no-cividade ou periculosidade de 
bens cujo conhecimento seja posterior à sua 
colocação no mercado. 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, ime­
diatamente, quando determinado pela autori­
·dade competente, os bens nocivos ou perigo­
sos, na forma deste artigo. 

Art. 51. Executar serviço potencialmente 
nocivo à saúde ou perigoso, contrariando de-­

. terminação de autoridade competente: 
Pena - Reclusão de dois a cinco anos e 

multa. 
Arl 52. Fazer afirmação falsa ou engano­

sa, ou omitir informação sobre a natureza, ca­
racterística, qualidade, quantidade, seguran-

ça, desempenho, durabilidade; preço ou ga­
rantia de bens ou seiViços: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penàs quem: 
I-fizer ou promover publicidade que sabe 

ou dev~a saber ser enganosa; 
11- fizer ou promover publlcade de bens 

ou serviços de modo a dificultar a identificação 
do fornecedor; 

lU- fiZer ou promover publicidade que sa­
be ou deveria saber ser capaz de induzir o 
consumidor a comportar-se de forma preju~ 
dicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

Art. 53. Fazer ou promover publicidade 
sabendo-se incapaz de atender à demanda. 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e 
multa. 

Art. 54. Deixar de organizar dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão base à publici­
dade, assim como impedir ou dificultar seu 
acesso aos conswnidores: 

Pena- Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 55. Estipular em contrato qualquer 

vantagem indevida. 
Pena- Detenção de seis meses a dois anos 

e multa. 
Parágrafo único. Se a vantagem é obtida. 
Pena - Detenção sefs meses a dois anos 

e multa. 
Art. 56. Empregar, na reparação de bens, 

peças ou componentes de reposição usados, 
sem autorização- do conslinlidor. 

Pena - Reclusão de um a quatro anoS e 
multa. 

Arl 57. Utilizar, na cobrança de dívidas, 
de violência ou grave ameaça, afirmações fal­
sas, im:::orretas ou enganosas ou de qualquer 
outro procedimento que exponha o consu­
midor injustificadamente, a ridículo ou interfira 
com o seu trabalho, descanso ou lazer. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

Arl 58.. bnpedir ou dificultar o acesso do 
consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fi­
chas e registros. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de informar o conswnidor 
sobre a inserção de informações sobre sua 
pessoa em cadastros, banco de dados, fichas 
ou registros, quando não solicitadas por escri­
to por ele, 

Art. 59. Inserir inforrri.ações sobre consu­
midor constante de cadastro, banco de dados, 
fichas ou registros-que sabe ou deveria saber 
ser inexata. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de corrigir, imediatamente, 
informações nas circunstâncias previstas no 
caput deste arigo. 

Art. 60. Deixar de entregar ao consumi­
dor o termo de garantia adequadamente 
preenchida e com especificação clara de seu 
conteúdo. 
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Pena-Reclusão de um a três anos e multa 
Art. 61. Sem prejuízo das previstas no-Có­

digo Penal, são circunstâncias que sempre 
agravam as penas previstas nesta lei: 

1-serem os crimes cometidos em época 
de grave crise econômica ou por ocasião de 
calamidade; 
n-provocarem os crimes grave dano indi~ 

vidual ou coletivo; 
m -serem os crimes cometidos mediante 

dissimulação da natureza ilícita do procedi­
mento; 

IV-serem os crimes praticados em opera­
ções que envolvam alimentos, medicamentos 
ou quaisquer outros bens ou serviços essen­
ciais. 

Art. 62. Aplica-se o disposto no art. 258 
do Código Penal aos crimes de perigo comum 
previstos neste Titulo. 

Art. 63. Além dos efeitos da condenação 
previstos pelo Código Penal, constitui efeito 
da condenação por crime defmldo nesta lei 
a interdição do exercício de atividade que de­
penda de autorização do Poder Público ou 
habilitação específica. 

Arl 64. O montante de fiança, nas infra­
ções de que trata esta lei, será focada pelo 
juiz entre 1.000 (um mil) e 15.000 (quinze 
mil) vezes o valor do Bô_nus do T escuro Nacio­
nal (BTN). 

Art. 65. No processo penal atinente aos 
crimes previstos nesta lei, bem como a outros 
crimes e contravenções que envolvam rela­
ções de consumo, poderão intervir, como as­
sistentes do Ministério Público, os demais legi­
timados indicados no art 66, aos quals tam­
bém é facultado propor ação penal subsidiária. 
se a denúncia não for oferecida no prazo. 

TÍTULO DI 
Da Defesa do Consumidor em Juizo 

CAPITULO! 
Disposições GeraiS 

Art 66~- A defesa dos -Ú'!.teresses e direitos 
dos consumidores e das vitimas poderá ser 
exercida em juízo individualmente o_u a título 
coletivo. _ 

Parágrafo único. A defesa coletiva será 
exercida quando se tratar de: 
1-interesses ou direitos difusos, assim en­

tendidos, para efeitos desta lei, os transindi­
viduais, de natureza indivisível de que sejam 
titulares pessoas indetenninadas e ligadas por 
circunstância de fato; 
n- interesses ou direitos coletivos, assim 

entendidos, para efeitos desta lei, os transindi­
viduais de natureza indivisível de que seja titu­
lar grupo, categoria ou_ de pessoas ligadas en­
tre si ou com a parte contrária por uma relação 
jurídica base; 

111- interesses ou direitos indMduais ho­
mogêneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum. 

Arl 67. Para os fins do art. 65, parágrafo 
único, são legitimados concorrentemente: 
I-o Ministério Público; 
ll-a União, os Estados, os Municípios, o 

Distrito Federal e os Territ6rios; 
m-as entidades e órgãos da administra­

ção pública, direta ou indireta, ainda que sem 

personalidade jurídica, especificamente desti~ 
- n_ãclos ª defesa dos interesses e direitos prote­

gidos por esta lei; 
IV- as associações legalmente constituí­

das há pelo menos um ano e que incluam 
entre ~us fins institucionais a defesa dos inte­
re:ss~ ~.direitos protegidos por esta !e~ dis­
pensada a autorização assemblear. 

§ 19 Admitir-se-á o litisconsórcio faculta­
tivo entre os Ministérios Públicos da União _e 
dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de: que cuida _esta lei. 

§ Í 9 - OS'órgãos públicos legitimados po­
d.erão tomar dos interes:;ados _compromisSo 
de ajustemento de sua conduta às exigências 
legai~ m~iante çqninações qu~ terão eficâ..ci.a 
de título ~ecuti.vo _extrajudicial. _ 

Art. 68. Para a defesa dos direitos e inte­
resses protegidos por esta lei são admissíveis 
todas as espécie_s de aç_ões capazes de propi­

. dar sua de.quada e efetiva tutela. 
Art. _69. Na ação que tenha por objeto e 

cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ·ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 19 A conversão da obrigação em perdas 
e danos somente será admissível se por ela 
optar o autor ou se impossível a tutela espe­
élfica ou a obtenção do resultado prático cor~ 
resppndente. 

§ 29 A indenização por perdas e dano_s 
se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 
CPC). 

§ 39 Sendo relevante "o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de inefi­
cácia çlo provimento final, é licito ao juiz conce­
der a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citado o réu. 

§ 49 O juiz poderá, na hipótese do § 3'? 
ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se 
for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento 
do preceito. 

§ 59 __ Para a tutela especifica ou para a ob­
tenção do resultado prático equivalente, pode­
rá o juiz determinar as medidas necessárias, 
tais como busca e apreensão, remoção de 
coisas e pessoas, desfazimento de obra, impe­
dimento de atiYidade nociv~~ além da requi­
sição de força policial. 

Art. 70. Contra atos ilegais ou abusivos 
de pessoas físicas ou jurídicas que lesem direi­
to líquido e certo, individual ou coletivo, pre­
visto nesta lei, caberá ação que se regerá pelas 
nonnas da lei do mandato de segurança. 

Art 71. Aplica-se o habeas _data à tutela 
dos ~reitos e interesses dos consumidores, 
ainda que o arquivo ou banco de dados per­
tença a pessoas ou entidades de direito pri­
vado. 

Art 72. Consideram-se necessitadas, pa­
ra. efeitos de assistência jurídica (arts. 51, inciso 
LXXIV e 134 da Constituição Federal), as ass_Q­
ciações legitimadas pelo art. 66, inciso IV, des­
ta lei. 

Art. 73. Nas ações coletivas de que trata 
esta lei não haverá adiantamento de custas, 

emolumeotos, honorários periciais e quais­
quer outras despesas. 

§ 1" O juiz condenará o autor a pagar ao 
réu os horiorárlos advocatíciqs, arbitrados na 
conformidade do § 49, do arl 20, do CPC, 
quando reconhecer que a pretensão é mani­
festamente infundada. 

§ 29 - Em caso de lit:i9ância de_ má fé, a 
assocíaç~o autora e os diretores responsáveis 
pela propositura da ação serão solidariamente 
condenados ao décuplo das custas, sem pre­
juízo da. responsabilidade por perdas e dari_os. 

Art. 74. As normas deste título aplicam­
se, no que for cabível, a outros direitos ou 
interesses difusos, coletivos e individuais ho­
mogêneos, tratados coletivamente. 

Art. 75. Aplicam-se às ações previstas 
neste Titulo as norma,s do Código de Processo 
Ovil e da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, inclusive no qúe respeita ao inquérito 
civil, naquilo que náo contrariem suas dispo­
.&ições. 

CAPITULOU 
Das Ações Coletivas para a Defesa de 

Interesse Individuais Homo_gêneos 

Art 76. OS legitimados de que trata o art. 
6_6 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação 
civil coletiva de responsabilidade pelos danos 
individua1mente sofridos, de acordo com o 
disposto nos artigos seguintes. 

Art. 77. -O Miriistérío Público, se não ajui­
zar a ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Art. 78. Ressalvada a competência da 
Justiça Federal, é competente para a causa 
a justiça local: 

1-no foro do Distrito Federal, para os da­
nos de âmbito nacional; 

11-no foro_ da Capital do Estado, no do 
Distrito Federal ou na Capital do Território, 
para os danos de âmbito regional, aplican­
do-se as regras do CPC aos casos de compe­
tências concorrentes; 

ill-no foro do lugar onde ocorreu ou deve 
ocorrer o dano, quando de âmbito local. 

Art 79. Proposta a ação, será publicado 
edital a fim de que os interessados possam 
intervir" no processo como litisconsortes. A pu­
blicação será feita, uma vez, no órgão oficial 
e em dois jornais de grande circulação na 
Jocalidac)e elo foro. competente e será necessa­
riamente aconlpanhada de ampla divulgação 
pelos meios idôneos de comW'licação. 

Art 80. Em caso de procedência da ação, 
a condenação será genérica, fixandb a respon­
sabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 81. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, será publicado edital, observado 
o disposto no art. 78. 

Art. 82. A liquidação da sentença, promo­
vida pela vítima e seus sucessores, será por 
artigos, podendo ser proposta no foro do do­
micílio do liquidante, a quem cabe provar, tão­
só, o nexo de caSualidade, o dano e seu mon­
tante. 

Art. 83. A execução poderá ser· coletiva, 
sendo promvida pelos legitimados de _que trata 
o art. 66 desta lei e abrangendo as vítimas 
cujas indenizações já tiverem sido fixadas em 



4170 Quinta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (seção li). Agosto de 1989 . 

sentença de liquidação, sem prejuízo do ajui· 
zamento de outras execuções. 

§ I~ A execução coletiva far-se-á com ba­
se em certidão das sentenças de liquidação, 
da qual deverá constar a ocorrência ou não 
do trânsito em julgado. -

§ 29 É competente para a execução o juí­
= 

1-da liquidação da sentença ou da ação 
condenatória, no caso de execução individual; 

Il-da ação condenatória, quando coletiva 
a execução. 

Art. 84. Em caso de concufsode créditos 
decorrentes da condenação prevista na Lei 
n9 7347, de24 de julho de 1985,_edus indeni­
zações pelos prejUÍZos individuaJs resultantes 
do mesmo evento_ danoso, estas últimas terão 
preferência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efe.ito do disposto 
neste artigo, a destinação da importância reco­
lhida ao ConSelho Nacional de Defesa do Con­
sumidor ou aos FUndos Estaduais de proteção 
ao consu'midor ficará sustada enquanto pen­
dentes de decisão de segundo grau as ações 
de indenização, pelos danos individuais. 

Art. 85. Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número com­
patível com a gravidade do dano, poderão os 
legitimados do artigo 66 promover a liquida­
ção e execução da indenizaçãO devida. 

Parágrafo único. O'produtó da indeniza­
ção devida, nos termos do parágrafo anterior, 
reverterá para o Conselho NacionaJ de Defesa 
do Consumidor, sendo o dano de âmbito na­
cional, ou para os fundos estaduais de prote­
ção ao consumidor, quando reglona1 ou esta­
dual. 

CAPfrULOIIl 
Das Ações de Responsabilidade do 

Fornecedor de BetJs e Serviços 

Art. 86. Na ação de responsabilidade civil 
do fornecedor de bens e serviços, sem prejuízo 
do disposto nos Capítulos I e Il deste Título, 
serão obse!Vadas as seguintes normas: 
I-a ação pode ser proposta no domia1io 

do autor; 
li-se o réu alegar que o fato danoso é 

imputável exclusivamente à cUlpa de terceiro, 
poderá o autor requerer a citação deste último 
para integrar o contraditório como litiscon­
sorte passivo, vedada ao réu a denunciação 
da Hde; 

DI-o réu que houver contratado seguro 
de responsabilidade poderá chamar ao pro­
cesso o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar 
procedente a ação condenará o réu nos ter­
mos do art 80, do C6diQo de Processo Civil 
Se q réu houver sido declarado falido, o síndi­
co será intimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade, facultando-se, 
em caso afirmativo, o ajuizamento de ação 
de indenização diretamente contra o segura­
dor, vedada a denunciação da lide ao Instituto 
de Resseguros do Brasil e dispensado o litis­
consórcio obrig~ório com este; 
N- se as provas produzidas demonstra­

rem a alta periculosidade do bem que provo-

cou o· dano, bem como grave imprudência, 
negligência ou imperfcla do fornecedor na 
aceitação de projeto industrial, ou na fabrica­
ção, montagem ou acondicionamento do 
bem, poderá o juiz, de oficio, aberto o prazo 
de 1 O (dez) dias à manifestação do réu, conde­
ilá-lo aâ pagamento de multa de valor equiva­
lente a, no mínimo, 35.000 (trinta e cinco mil) 
e, no máximo, de 140.000 (cento e quarenta 
mil) Bônus do T es_ouro- Nacional (BTN), em 
favor do Cofisf:lho Nacional de Defesa do Con­
sumidor. 

Art. 87. Os legitimados a agir na forma 
desta lei poderão propor ação visando a com­
pelir o Poder Público competente a proibir em 
todo o território n-acional, a produção, divulga­
ção, distnbuição ou venda, ou a determinar 
alteração na composição, estrutura, fórmula 
ou acondicfonarrientó de bem, cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo à saúde pú­
blica e à incolumidade pessoal. 

§ 19 Os fornecedores poderão- ingre-ssar 
no feito como assistentes. 

§ ~ Deferida a prova pericial, os laudos 
do perito e dos assistentes técnicos serão en­
tregues diretamente em cartório, no prazo má­
ximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias 
a contar do termo final para a apresentação 
âe quesitos (art 421, § 19, do CPq. 

§ 39 O retai'C:famento pelã autoridade 
competente, Por mais de 60 (sessenta) dias, -
do cumprimento de decisão judicia1 em ação 
de que trata este artigo, configura crime de 
responsabilidade nos termos da lei. 

0\PITULO IV 
Da Coisa Julgada 

Art. 88. Nas ações coletivas de que trata 
esta lei, a sentença fará coisa julgada: 

I -erga omn~ exceto se a ação for julga­
da improcedente por insuficiênciâ de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação, com idêntico fundamento, 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inci­
so I do parágrafo único do art 65; 

D- ultr~ partes, mas limitadamente ao gru­
po, categoria ou classe, salvo improcedência 
por insuficiência de provas, nos termos do 
inciso anterior, quando se tratar da hipótese 
prevista no indso ll do parágrafo único do 
art. 65; 

lli-_etyao omnes apenas no caso de pro· 
cedência da ação, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inci­
so m do parágrnfo do art. 65. 

§ 1 ~ A coisa julgada prevista nos incisos 
I e U não prejudicará os interesses e direitos 
individuais dos integrantes da coletividade, do 
grupo, categoria ou classe. 

§ 29 Nihipótese prevista no indso lU, ein 
caso de improcedência da ação, os interes~ 
sados que não tiverem intervfdo no processo 
como litisconsortes poderão propor ação de 
indenização a título individual. 

§ 39 A coisa julgada de que cuida o art 
16, combfuãdO com o art. 13 dã Lei n~ 7347, 
de 24 de julho de 1985, não prejudicará as 
ações de indenização por danos pessoa1mente 
sofridos, propostas individualmente ou na for­
ma prevista-nesta lei mas, se proced.ente a 

ação, beneficiará as vítimas e seus sucessores, 
que poderão proceder à liquidação e à execu­
çã,o, nos termos dos arts. 81 a 84 desta lei. 

§ 49 Aplica-se o disposto no parágrafo an­
-terior à sentença penal condenatória. 

Arl 89. As ações coletivas, previstas nos 
incisos I e II ~o parágrafo úrüco do art. 85, 
não induzem htispendênda para as ações indi­
viduais, mas a cqlsa julgada erga omnes_ ou 
ultra partes a que aludem os incisos -u-e m 
do artigo anterior não beneficiará os autores 
das ações individuais, se não for dada ciência 
nos autos do ajuizamento de ação coletiva. 

TITULO V 
Disposlç6es Finais 

Art. 90. O preâmbulo da Lei n9 7.347, de 
24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Disciplina a ação civil pública de res· 
ponsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente, ao_ ~onsum!dor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histó­
rico, turistico e paisagístico, assim como 
a qualquer outro interesse difuso ou cole­
tivo, e dá outras providências." 

Art. 91. Acrescenta-se o seguinte incis.o 
N ao art. 19 da Lei n9 7.347, de 24 de julho 
de !985: 

'1Y......:.. a qualquer outro interesse difuso 
Ou coletivo." 

Art. 92. -0 inciso Il, do art. 59, da Lei n9 
7.347, de Z4 de julho de 1985, passa a ter 
a seguinte redação: 

"li- inclua-se, entre suas fmalidades 
institucionais, a proteção ao meio am­
biente, ao Consumidor, ao patrimônio ar­
tístico, estético, histórico, turístico e paisa­
gístico, ou a qualquer outro interesse difu­
so ou coletivo." 

Art. 93. O § 39, do art. 59, da Lei no 7 347, 
de24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: -. 

"§ 39 Em caso de -desistência infun­
dada ou abandono da ação por associa­
ção legitimada, o Ministério Público ou 
outro legitimado assumirá a titularidade 
ativa." 

Art. 94. Acrescentem-se os seguintes §§ 
4 9 e 59 ao art. 5~, da Lei rt' 7 347, de 24 de 
julho de 1985: · 

"§ 49 Admitir-se-á litisconsórcio fa­
cultativo entre os Ministérios Públicos da 
União e dos Estados na defesa dos inte­
resses e direitos de que cuida esta lei. 

§ 59 Os 6_rgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interessados compro­
misso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante cominações 
que teráo eficácia de título executivo ex­
trajudicial." 

Ar\. 9:;. ,O art. 15 da Lei n' 7.347, de 24 
de julho de 1985, passa a ter a seguinte reda..: 
ção: 
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"Art. 15. Decorridos 60 (sess~nta) 
dias do trânsito em ju1gado da sentença 
condenatáoria, sem que a associação au­
tora lhe promova a execução,-deverá fazê­
lo o Ministério Público, faculta_da igual ini­
ciativa aos demais legitimados." 

Art. 96. Acrescente-se à Lei.n.!. 7.347, de 
24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo, 
renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa_dos_di­
reitos e interesses dlfusos. coletivos e indi­
viduais. no que for cabível, os dispositivos 
da legislação que trata da proteção do 
consumidor." 

Art. 97. As disposições da presente lei 
não se aplicam aos produtos colocados em 
circulação antes da sua entrada em vigor. 

Art. 98. Esta lei entra em vigor 45 (qua­
renta e cinco) dias após a sua publicação. 

Art. 99. São revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Do expediente lido, constam os Projetos de 
Decreto Legislativo n~ 15 a 27, de 1989, que 
por se tratarem de matéricts referentes a atos 
internacionais, em obediência ao art, 376, "c", 
do Regimento Interno, terão, perante a Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nadonal, 
o prazo de cinco dias para recebimento de 
emendas, após o que a referida comissão te_rá 
quinze dias, prorrogáveis por igual período, 
para opinar sobre a maté_ria._ Findo esse prazo, 
sem parecer, as proposições entrarão na or­
dem do dia nos termo_s do art. 172, li, c, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. ]9 Secfetáflo. 

É lido e aprovado o _S~Zguinte 

REQOERIMEI'ITO 1'1• 428, DE 1989 

Senhor Presidente~ 
Impossibilitado de comparecer às sessões 

dessa Casa, durante os próximos dois meses, 
por motivo de tratamento de saúde em pessoa 
de minha familia, venho requerer a Vossa Ex­
celência, com fundamento nos artigos 56, H, 
da Constituição Federal, e 43,11, do Regimento 
Interno do Senado Federal, na redação que 
lhe foi conferida pela Resolução 09 18, de 
1989, a coricessão de Ucença para T ratamen­
to de Interesses Particulares, por um perfodo 
de 60 (sessenta) dias, a contar de }9 de setem-­
bro próximo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de minha mais 
alta consideração e estima pessoal. 

Rio de Janeiro, 23 de a_qosto de 1 96_9. -
Afonso Arinos, Senador (P~J?.B).:-

0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-aprovado o requerimento, fica concedida 
a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. ]9 Secretário. 

~_]Ido o seguinte 

REQOERIMEJ'ITO !'I• 429, DE 1989 

NOS teiinOS-dOirt. f6Çf elO Regimento Inter­
no, requeremos- que o tempo dos oradoreS 
do expediente da _sessão de 2 de outubrp vin­
douro seja dedicado à homenagem do Dia 
Nacional do Vereador, previsto na Lein9 721Z 
de 20 de julho de 1984~ 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1989. 
-Senador João Ca~e/o_ Mauro Borges,.An_tô­
iiiO Luiz Maya, Odacir Soares, Carlos Chiare/4 
Mauro Benevides. -- -- -

O SR. PRESIDEN1E Worilj)ell de Sousa_) 
-De acordo com o art. 255 do RegimentO 
lntem_o, este requerimento será objeto de deli-
beração após a Ordem__d_o Qí~. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
~ Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelO Sr. }9 Secretário-. 

São lidos os seguintes 

REQOERIMEI'ITO 1'1• 430, DE 1989 

Tendo sido conviâado a· partiCipar da Oitava 
Reunião da Assembléia da Organização Mun­
dial de Turismo, que será realizada em Paris, 
FtahÇã, solicito-me seja concedida autorizá­
ção para, como chefe da delegação brasileira, 
desempenhar essa missão, nos termos dos 
arts. 55, In, da Constituição e 40, § 1 ~. a. do 
Regimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País 
no periodo de 24 de agosto !1 5 de_ setembro 
do corrente ano. 

Sa1a das Sessões, 23 de agosto de 1989. 
-Senador Frllll.cisço Rollemberg. 

REQQERIME!'ITO 1'1• 431, DE 1989 

Eian~ Sr. Presidente do Senado Federal 
Designado para participar da Oitava Reu-

nião da Assembléia da Organização Mundial 
déTU.iiSmo, que será realizada em Paris, F ran­
ça, requeiro, respeitosamente, com funda­
mento no art. 55, ill da Constituição e no art. 
40, § 19, a, do Regimento Interno, que me 
seja concedida a necessária .autorização para 
desempenhar essa missão no exterior. 

Esclareço, outrossim, que deverei ausen­
-ta~-~e do País de 23 de agosto de 6 de seteinw 
bro do corrente ano. -

Sala de Comissões, 22 de agosto de 1989. 
-Senador Chagas Rodrigues. · 

REQOERIMEI'ITO 1'1• 432, DE 1989 

Tendo sido convidado a participar da Oitava 
Reunião da Assembléia da Organização Mun­
dial de Turismo, que será rea]izada em Paris, 
_f_r-ª1\_ça, solicito me seja concedida autorização 
para desempenhar essa missão, nos termos 
dos arts. 55, 11\ da Constituição e 40, § I •. 
a, do Regimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País 
no período de 24 de agosto de ~ de setembro 
do corrente ano. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1989. 
-Senador Lourival Baptista. 

REQiiERIMEI'ITO 1'1• 433, t>E 1989 

Tendo sido convidado a participar da Oitava 
. ~eunião da Assembléia da Organização M~-

dia! de Turismo, que será rea1iza_da_ em Paris, 
França, solicito me seja concedida autorização 
para desempennãr essa rriiSsão; nos- termos 
dos arts. 55, III, da Constituição e 40, § I 9, 

a, , do Regimento Interno. 
Esclareço_ gue deverei estar ausente do País 

no período de 24 -de agosto a }9 de setembro 
do corrente ano. -

Sala das Sessõe_s, 23. de agosto de 1-989. 
- Senadoi Gerson Camdtil. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os requerimentos lidos serão votados-após 
a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE {Pompeu de Sousa) 
-_ A Presidência recebeu, do Deputado Au­
gusto Cãrvalho, anteproJeto de lei que "deter­
mina a eleição de_ um diretor-representante 
dos funcionários para a diretoria dé todas as 
empresas ·sob administração direta Ou indireta 
do Governo do Distrito Federal e dá oufras 
providências", 

Nos terrnos do parágrafo único do art 29 
da Resolução n9 157, 1988, a matéria será 
despachada à Comissão do Di_strtto Federal. 

~ o ~guinte o anteprojeto recebido 

ANTEPROJETO DE LEI 

Determina a eleição de um diretor-re­
presentante dos funcionáriosj)ai"ii a Dlre­

- toria de todas as empresas sob adminis­
tração diretl! ou indireta do Gov_emo do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

Art. 19 Entre os diretores das empresas 
--públicas, das sociedades d_e economia mista, 
sua controladas e subsidiárias, nas autarquias 
em regime especial, nas sociedades sob con­
trole direto ou -indireto do Governo cl.o Distrito 
Federal e nas fundações sob uma supe,rvisão, 
um, pelo menos, será eleito diretamente pelos 
funcionários de cada Entidade, para represen­
tá-lo no seu Conselho de Direção.-- __ 

Art 29 No prazo de 90 (noventa) dias a 
partir da publicação desta lei, as sociedaQes 
arroladas no art. }9 realizarão assembléias de 
seus ac_ionlstas ou sóciOS ou reunião de conse­
lheiros ou curadores no sentido de modific~ 
os estatutos _de c_ada entidade para viabflizar 
o disposto nesta lei. 

§ 19 Os novos estatutos defmirão os _crité­
rios para- a esColha do diretor-representante 
dos funciondon_á_rios, não se admitindo, entre 
eles. limite de idade, ma_s se exigindo tempo 
mínimo de prestação de serviço ao GOvemo 
do Dfstrito Fedel-aJ,-&retamente ou através de 
qualquer das entidades mencionadas no arl 
I o , 

§ 21' O diretor-represeritante ilSsim eleito 
não poderá ser destituído pela autoridade go­
vemã:mentaf reSponsável pela entidade, de­
-vendo cumprir seu mandato integralmente, 
pelo prazo que o detenninarem os -Estatutos, 
salvo a ocorrência de falta grave devidamente 
comprovada e garantida ao acusado ampla 
possibilidade de defesa. 

§ 39 Se a autoridade responsável pela en­
tidade concluir pela destituição do d.iretor-re­
pre~ntante, a -~estão será levada à decisão 
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do funcionaliSnlô, ·que-Opinará- pór meio do 
plebisdtó. - · - · · - - -

§ 49 O diretor 'aSsirh destittiít.O, será subs­
tituído por outro, igualmente eleito, que com­
pletará seu mandato. 

§ 5"' . Se-a destituição se der aprazo Inferior 
a 1/3 (um terÇO) do mandato, ocupará o cargo 
seu suplente. 

Art., 3"' Esta lei entrará em vigOr ria data 
de_ sua publicação,· revogadas as disposiç9eS 
em contrário: 

· Sala de Sessões, " de· de 1989. 
- Deputado Augusto CaiWJ!ho. 

Justificação 

Foram por vezes longos e atiçados os deba· 
tes, na Assembléia NadonaT Constituinte, no 
tocante à participação dos trabalhadores na 
gestão das empi'eSas. 

oe ininhi:l 'paité, insisti nas Corhissôes Te~ 
rriáticas e na ·coiTíissàO de SiSterllatizi:tçã:o pa­
ra que esse· direitO fósse -irl.clUídõ-no texto 
constituCional. 

Não o conseguirilóS da forrriã ampla como 
o entendíamoS, màs de qualquer maneira, lá 
está expreSso nO incíso_XI dO zirf. 7~ esse direi­
to. Assim: 

"XI-participação nos lucros, ou re-­
sultados, desvinculada da remuneração 
e, _excepcionalmente, particif)Bçóó na 
gestão da empresa. conforme definido 
em feL" (grifamos) - - · -

Uma ressalva se há de fazer frente ao texto 
constitucionaL ~ que se tOrna praticamente 
impossível a participação efetiva nos lucros 
sem o direito de o trabalhador também prati­
car da gestão da empresa, única forma, aliás, 
de se assenhorar dos números contábeis refe-
rentes a lucros, reservas, etc. __ _ 

De qualquer forma e, em alguns casos, an­
tes mesmo das disposições constitucionais, 
algumas empresas públicas e sociedades de 
economia mista vinham índuindo em suas 
normas estatutárias o direito de seus servi­
dores elegerem diretamente um diretor-repre­
sentante para o Conselho Diretor da Entidade. 
Podemos citar o caso do Banco do Brasil, 
do Banco do _Estado de São Paulo, a Cobal 
e, aqui em Brasília, o Banco de Brasília S/ A. 

A experiência, ao que estamos iilformados, 
pode-se chamar de exltosa. Assumem os (u­
cionários eleitos e, por certo, os eleitores, a 
responsabilidade exata que_ lhes cabe em parti­
dpar da direção da empresa, e, subretudo, 
na escolha desse participante. 

No Distrito Federal são inúmeras as Entida­
des que estarão envolvidas no processo ora 
deflagrado, porque, além do BRB, teremos, 
entre outras, a Terracap e a Nov<iCap, aCode­
plan, a TCB, a Shis, a Caesb, a Ceb e rTiaJS. 

O texto constitucional, como vimos, exige 
·definição legal para essa participação no cor­
po 4ildministrativo da Empresa e este projeto 
de lei, no tocante ao DF,-tem essa finalidade. 
Mas, sobretudo, vale observar que, ademais 
das experiências já citadas e do fato de elas 
estimularem os servidores a conhecer, além 
da estrutura funcional da empresa a que serve, 

ir a:rialisar.-seus ObJetivos, sUas limitações e 
SUas Potenciafidades·, tudo_ o que há de redun­
dar em beneficio para cada entidade, de per 
si, mas, nO _conjunto, para toda a comunidade 
brasiliense: Pãra tanto, eSpero contar Coin o 
Valoroso apoio_ dos ilustres Senadores._ mem­
l::iros da Comissão do Distrito Federal nõ SE: na­
do Federal .. - Deputado Augusto Carvalho. 

. _ _o Si{. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-~a sessão de 3 de_ agosto corrente foi apro­
vado o ReQuerimento n9 398; de 1989; solid­
taildo seja -o- períOdo destiiiado aos oradores 
do expediente da sessão de 24 do corrente 
dedicado a hOmenagear o BiCentenáriO da De"­
daração dos Difeitos· do hoiTiei-ri e do ddadãci, 
a"provadã na França, em agosto de 1789~ 
' A pedido do J:;iimeifo" Signatáiio do requeri­

mento, Senador Severo Gori'\es, esta presf­
dência, ouvidas .as lideranças e não havendo 
objeção do Plenário, transferirá a referida ho­
~~nagem pãra o dia 5 de setembro próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Há oradores-inscritOs. _ 

Cóncecló a palavra ao nobre Senador Mãuro 
Borges. 

O SR. MAURO BORGES (PDC- GO. 
-Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador:) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

1reqüentemente tenho ocupado a tribuna des­
ta casa para tratar de problemas ligados à 

-ãg'ricultura e à pecuária. E nunca é demais 
f~ê-lo, Sr. Pres~el)t~,_p_orqu~ parece ~e_ n_ão 
só a minha voz, mas a de milhares ou milhões 
de bras1IefioS qUe Ciàffiam por um tratamentO 
justo e atencioso _não têrl1 tido nenhum eço, 
não têm nenhuma receptividade,' é todos qUe 
são medianarnfmte infomladcis saberilos que 
representa hoje a agricultura na economia do 
Brasil; ela- tem papef decisiva, com relativa­
mente poucos investimentos a curto prazo e 
já dá um reSultado excepcional. Cada vez mais 
a produção agricola do Brasil vein crescendo, 
mercê, sobre_tudo, de órgaõs que foram im­
plantados há muito tempo, como a Empresa 
Brasileira de Pesquísa Agropecuária, que tem 
feito uma série de trabalhos que elevaram o 
rendimento da agricultura brasileira, principal­
mente no campo dos grãos. Devemos à Em­
brapa grandes serviços nos càmpos da agri­
cultura e da pecuária. 

O setor de grãos é impressionante! Certos 
grãos que não têm condições favoráveis nas 
regiões tropicais passaram a ter realmente 
grandes plantações nessas áreas; é o caso 
da soja. 

Dizia~se antigamente que a soja só seria 
boa nas grandes latitudes, norte ou sul, mas 
que nas regiões tropicais não seria boa e não 
obteria grande sucesso. 

VImos o trabalho da Embrapa, com resulta­
dos excepcionals. Tivemos uma produtividade 
maior do que em outros lugares do Brasil, 
como o Paraná, Rio Grande dO Sul, ainda com 
vantagem de nossa soja conter mafor teor de 
óleo e ser muito menos atacada por doenças. 

Uma série de fatores, talvez mesmo da con­
juntura, do _ _tempo, fizeram com que aos pou­
cos a agricultura brasileira tomasse um rumo 

bom e se desenvolvesse com bastante rapidez, 
embora não se tivesse visto grande esforço 
do Governo neste sentido. Foi muito mais uma 
-questão de oportUnidade, do que Propriamen­
te de apoio do Governo. 
: Eritão; SrS. Senacfores, estamos diant~ .de 

uma situação extremamente difícil, porque 
com esse_ c;rescimento, com a participação 
de milhares ou milhões de bras_ileiros na agri­
cultura, houve uma responsabilidade, um 
compromisso do Governo para com essas 
pessoas. 

Ninguém passa dois, três, quatro anos na 
agricultura .comprandq equipamento.s, arran­
jando terras, e sair desta ~Ua~ão de Um~ })ora 
para outra. Ninguém abandona tudo e vai Pro­
curar emprego na cidade. Isto é absolutamen­
te inviável. O agricultor não pode abafldonar 
suas terras. E mesmO se ísto acontecesse, se­
ria extremamente desastroso para o povo bra­
sileiro, que já passa tão mal, e tem uma das 
piores dietas do Mundo, é subalimentado. E, 
assim, se_ não tivesse f!~aiS a produção àgrkoJ:a 
!'las s~s rpesas, -a-situação . .se _agrav;:_3ria. . 

O Governo teffi auxiliares que são mestres 
em fa,zer importações: Tenho a certeza de que 
logo, .Jogo, ~les in9ic<lf!l sol_uções salvadoras. 
Vamos gastar, como se faZ" il6 Plano CriJia'dO, 
çiois bilhões de _dólares, vamos importar qUei­
jos, finos, peixes, tudo isso, porque deSgastaria 
profundamente o TeSoUro Nacional, as nossas 
pobres divisas. E, pior do que isso, iria quebrar 
de vez a agricultura brasileira~ Q:ue-levariã rilUi~ 
tos arros para Se restabelecer do desastre. En~ 
tao, ê prõfundamente: danOSa pãra o Bfasil, 
piara o ·povo brasileiro e Para os agriCultores 
a ferina coino o Governo e:Stá tratando ã agn. 
cultura do Brasil no momento. - -

Não sei se todos já atentaram para um gran­
de fenômeno de ordem sociãl, que foi a migra­
ção maciça de homens do Sul, sobretudo do 
Rio Grande_do Sul, dos gaúchos, que_yendem 
as suas pequenas glebas de terra, lá, no Rio 
Grande, e vêm para o Brasil Central, vêm para 
a região dos cerradoS córfiprar áreas de terra 
r'n"ui'to mais baratas, onde poder'n ter novas 
esperança e obtenção de riqueza, à custa de 
utn trabalho extraordinário. Essa geirte vem 
para cá aõs 'ffii!hares. 

É absolutamente impressionante andar em 
várias zonas do ·cerrado, no Estado de Goiás, 
e verificãr regiões até há pouco completamen­
te sem trabalhos agrícolas, sem lavra de terras, 
e, no momento, todas lavradas, todas prontas 
para receber a semente que haverá de ser 
fecundada e levar a riqueza para a mesa do 
-Povo brasileiro. 

Sr. Presidente é Srs. Sertádores, o Goven:io· 
tem sido absolutamente insensível a esses 
apelos. Mesmo fmanciamentos a preços extor.: 
sivos... · -

O Sr. Afonso Sancho- Permite V. Ex' 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURO BORGES- Com prazer; 
ouço v. Ex'. 

O Sr. Afonso Sancho- Nobre senador 
Mauro Borges, V. Ex' tem toda a razão. Não 
há burrice maior do que o Governo deixar 
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de contribuir, deixar de proporcionar o subsí~ 
dia aos nossos produtores e importar produ­
tos de outros paíSes, porque sabemos que 
muitas vezes terminam numa grandé nego­
ciata. E o exemplo está aí - quem quiser 
ver, pode acompanhar essa Comissão que foi 
investigar o assunto; o que ela encontrou foi 
só negociata. Assim sendo, acho que o_nosso 
Governo, devido a essa nossa produção ter 
aumentado tanto - rea1m~_nte, faz. inv~ja lá 
fora, com a quantidade de grãos que estamos 
produzindo - parece que o Governo se en­
castelou e entende que agora não precisa mais 
ajudar a agricultura, não precisa mais ajudar 
o produtor, quando isso é um erro terrível. 
Semana atrasada, assistimos à abertwa, aqui, 
do Congresso de Avicultura, e vimos a lastima­
ção daquelas lideranças, em virtude da pouca 
atenção que o Governo dá à avicultura~ que 
se ressente da falta dos insumos necessários 
à produção. Se estamos produzindo, como 
eles disseram lá, 21 O milhões de toneladas 
de carne de frango, graças a um esforço, a 
um c(jnafriismó- conheço bem de perto, porM 
que vi, no meu Estàdo, como começou a avi­
cultura e, hoje, é o terceiro EStado __ do Brasil 
em produção de ovos e frangos -,-V. Ex' 
tem toda a razão ao dizer que devemos forçar 
o GovernO a examinar, cóffi toda a atenção, 
com todo o carinho, com todo o interesse, 
o setor produtivo, ao invés de facilitar, abrir 
as comportas para se importar alimentos; o 
que devemos é produzir ainda mais, para que 
possamos exportar e não importar. 

O SR. MAQRO BORGES - Muito obri­
gado, Senador Afonso Sancho,_ o seu aparte 
foi muito ilustrativo daquilo que estou procu­
rando dizer. 

O Sr. Gomes Carvalho - ConcedeMme 
um aparte, Senador Mauro Borges? 

O SR. MAQRO BORGES -Ouço V. Ex', 
com muito prazer. 

O Sr. Gomes Carvalho - SolidadzoMme 
com V. Ext, representante de uma região onde 
o setor primário é dos mais importantes na 
economia. Não entendemos seja possível ta· 
manho descaso das autoridades competen~ 
tes, quando a agricultura é tratada com desca~ 
so, principalmente naquilo que diz respeito 
não só aos subsídios como também à comerM 
cialização. O agrk0tor é um bravo; o agriM 
cultor, além das d.itlclofldades naturais que en­
contra nas intempéries, não tem fmanciamen­
to para custeio no momento devido, não tem 
financiamento para comprar os seus equipa­
mentos, também na hora devida, quer seja 
pelo Banco do Brasil ou outras instituições 
que tenham obrigação do crédito agrfcola. Por 
isso, como representante de uma região onde 
a agricu1tura está muito desenvolvida, não te­
mos mais, infelizmente, áreas agricultáveis. 
Quando a agricultura se deslocou da Região 
Centro-Oeste e de outras Regiões de nosso 
País para a Região Sul, é importante, sem dúvi­
da alguma, que esta Casa, que tão grandes 
serviços tem prestado à Nação, coloque, alto 
e bom som, a sua voz para que Isso não mats 
ocorra. 

O SR. MAQRO BORGES - Multo obri­
gado, Senador Gomes Carvalho. O aparte de 
S. Ex~ Uustrou deveras o moeu discurso. 

Srs. Senadores, realmente este assunto de 
agricultura e o descaso do Governo pela agri­
cultura dariam ensejo para se fazer, todo o 
dia_. um longo discurso, aqu~ e ainda não se 
esgotaria o assunto, que é uma questão de 
salvação nadonaJ. A agricultura, apesar de rá­
pida, não se improvisa, nota-se uma. verda­
deira marcha para o Oeste. 

Oetúlio Vargas falou, naqueles tempos, que 
o grande sentido de brasilidade era a marcha 
para o_ Oeste; ela sempre veio acontecendo, 
mas, agora, está acelerada - são milhares 
e milhares de gaúchos que vêm, com seus 
tratores, esposas e filhos; ocupar os nossos 
cerradões. produzindo de forma entusiàsman­
te. 

Quem anda, como eu andeL no último fmal 
de semana, na região entre Luziânia e Crista­
lina até o Vale do Corumbá, poderá ver mais 
de cem grandes aparelhos de irrigação, os 
chamados "pivôs centrais.,; Vi um movimento 
extraordinário- o povo quer trabalhar, quer 
produzir, mas não sente a sensibilidade do 
Governo para ajudá-lo; é preciso que se arran­
je uma fórmula, seja de subsídio ou outra qual­
quer; o que não se pode é deixar que essa 
gente fique impedida de comprar a semente, 
os adubos para encher, pelo menos, a mesa 
do brasileiro e, depois. do Mundo. Poderíamos 
ser, sem dúvida alguma, o maior exportador 
de grãos do Mundo, como bem disse o nobre 
Sena!=lor Afonso_ Sancho. Então, é preciso que 
realmente __ o Governo pi'ocure uma formula 
de atender às reivindicações do produtor. Es­
tamos às vésperas do plantio; agora, ê hora 
de encher os armazéns de adubo, de sementes 
preparadas, porque, depois das primeiras chu­
vas, deverá vir a plãntação. Isso já era para 
ter sido feito; do contrário, o prejuízo será mui­
to grande, a plantação será feita com atraso. 

Portarito, daquí faço um apelo e, muito mais 
do que um apelo, uma advertência ao Go­
verno ... 

O Sr. Afonso Sancho- Permite-me um 
complemento? 

O SR. MAQRO BORGES- Com prazer. 

O Sr. Afonso Sancho- É porque o- agri­
cultor ainda encontra adversidades pela frente 
e isso ocorre não só_lá no Nordeste, onde 
as intempéries nos castigam suficientemente; 
aqui mesmo, no seu Estado, Goiás, certa vez 
eu ia a Caldas Novas e vi um plantio muito -
grande de soja, com cerca de dez centímetros 
de altura, todo murcho. Depois de cinco dias, 
quando voltava, os tratores estavam virando 
tudo, porque a produção estava perdida. O 
que é mtrlto cliferente de uma indústria, onc;l.e 
o cidadãp pega uma chapa e diz: "isto dá 
tanto", e não há dúvida alguma de que a pro­
dução será aquela calculada. Na agricultura, 
há muita interferência, há as intempéries, as 
pragas etc. Então, o agricultor é um sofredor 
de nascença, lutando com as maiores dificul­
dades; quando tem necessidade da chuva, ela 
não vem; quando não tem necessidade ela, 

vem. Acr~sc~, então, em meu aparte, as 
~ficuldades inerentes à vida do produtor .. 

O SR. MAQRO BORGES -V. Ex' tem 
toda a razão. A margem de risco na agricultura 
é muito maior do _que na indústria. Há casos 
absolutamente imprevistíveis . .O GovernO pre­
cisa estar à testa e imitar as maiores nações 
produtoras do Mundo, como os EStado Uni­
dos, o Canadá e a França. Todos elas prote­
gem, subsidiam a sua agricultura. Aqui, a agri­
cultura está abandonada, quese perseglrlda, 
sem poder realmente desempenhar o seu pa­
pel. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite V. 
Ex' uffi aparte, nobre Senador? 

OSR.MAQROBORGES-Comamaior 
satisfação. 

O Sr •. Mansueto de Lavor-Congra­
tulo-me com V. Ex? pelas colocações que-faz 
sobre o problema agrário brasileiro. Na reali­
dade, a agricultura é um setor em expansão, 
apesar da falta de apolo, apesar do descaso 
com que o Governo trata o setor, mais ainda 
apesar dos desequiiÜbrios e descalabros da 
política econômica do Governo, que afeta a 
agricultura mais do que outro setor, dados 
os riscos excessivos da atividade agrícola, que 
V. Ext muito bem foca~za. J:: importante verifi­
car que o Governo não quer dar ao setOI'agrí­
cola o tratamento merecido, alegando que não 
ê possível subsidiar nenhum setor. Ora, o que 
ocorre com a indústria, inclusive c:om a auto­
mobilística de exportação? Ela recebe subsí­
dio para a exportação, e seus riscos são multo 
menores do que os da agricultura. Quando 
se fala em equilíbrio social e em absorção 
de mão -de-obra, não se_ deve procurá-los se­
quer nos setores secundários, mas primordial­
mente na agricultura, que fixa b homem ao 
seu h4bitat, é a maior ofertadora de mão-de­
obra neste País, contribuindo, inclusive, mats 
do que outros setores, para o equilíbrio da 
balança externa. Como se sabe, com apenas 
20% de_ importações, a agricultura, de toda· 
a sua movimentação externa, exporta 80% do 
que importa. Portanto, uma diferença enorme, 
gerando um superávit agrfcola para se somar 
ao superávit nacional. Eu gostaria, além de 
me congratular com V. Br', Senador Mauro 
Borges, de nesse meu aparte dizer que n6s, 
aqui, no Senado, na Câmara, ·no Congresso 
Nacional, temos uma contribuição, aliás, uma 
dupla contribuição a realizar, em apoio ao de­
senvolvimento da agricultura brasileira, cuja 
importância é inegável para o equilíbrio eco­
nômico e social do_ país. Quais são esses dois 
contributos que nós, Senadores, podemos 
oferecer ao setor agrícola? Primeiro, cumprir 
a determinação do art. 50 das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Somos -Obriga­
dos a elaborar uma lei agrfcola, um novo orde­
namento dos assuntos agrlcolas e rurais do 
Páis ... 

OSR.MAQROBORGES-Exatamente, 
Ex' 

O Sr. Mansueto de Lavor -.H dentro 
do prazo de um ano, a partir da promulgação 
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da Constituição; esse prazo se esgota no próxí~ 
mo dia 5 de outubro. Então, vamos saber o 
que estamos fazendo, em termo - é a pri­
meira contributção. É fazer _com que a trami­
tação dos projetos já entrados tenham curso 
e deliberação do Congresso, para que a nova 
lei agrícola seja votada o quanto antes. Espero 
que, nessa lei agrícola, se respeitem os clireitos 
de todos os produtores rurais brasileiros, dos 
pequenos, dos médios e Cios grandes, inclu­
sive o direito ao subsídio, que, mais do que 
wn subsídio, é um interesse nacional para a 
agricultura. Em segundo lugar, nós, no Sena­
do, precisamos constituir o quanto antes, a 
nossa Comissão Técnica de Assuntos Agrico­
las, Fundiários e do Meio Ambiente. Neste sen­
tido, permita-me dizer nobre Senador, há uma 
proposta de minha autoria, para a qual espero 
contar com o apoio de V. Ex' e de todos _os 
demais COmpanheiros. 

OSR.MA(JROBORGES-Semdúvida. 

O Sr. Mansueto Lavor - Não é possí­
vel que_os assuntos agrícolas, agrários, funcliá­
rios e do meio ambiente estejam dentro da­
quele volume enonne de assuntos econômi~ 
cos, cujo Presidente da Comissão Econômica, 
o eminente Senador Raimundo Ura, acaba 
de dizer ·que é impossível, especificamente, 
tratar do setor agrícola dentro dos assuntos 
econômicos, até porque, muitas vezes, os as­
suntos estritamente econômicos se chocam 
com os agrícolas. Então, temos que -retomãr, 
com um projeto de resolução, os trabalhos 
da Comissão de Assuntos Agrícolas, Fundiá­
rios e do Meio Ambiente. Com eSsas duas 
contribuições, a votação, o_ quanto antes -
dare que sem pressa, que é inimiga da perfei­
ção -, da nova lei agrícola, e com a Consti­
tuição da Comissão Técnica de Assuntos Agrí­
colas, Fundiários e do Meio Ambiente, creio 
que teremos instrumentos para contribuir e 
apoiar essa tese que V. Ex!' brilhantemente de~ 
fende. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa cumpre o penoso dever de comu­
nicar a V. Ex' que seu tempo esta esgotado. 

O SR. MACIRO BORGES -Vou termi­
nar, Sr. Presidente. 

Agradecer mais essa intervenção ao Sena­
dor Mansueto de Lavor, que fez a com toda 
a propriedade. Realmente, não é possível dei­
xar de se fazer, com toda urgência, a lei agrí­
cola, que será a bússola do agricultor. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre- Senador, com todo o respeito que 
V. ~ merece, de mim e da Mesa, o tempo 
de V. Exi' se esgotou há mais de três minutos. 
Há vários oradores inscritos. Assim pediria a 
V. Ex' que não autorizasse mais apartes, inclu~ 
sive os aparteantes previstos já estão inscritos 
para faJat em seguida. 

O SR. MA.ORO BORGES-Vou terminar 
imediatamente. 

Só quero dizer que o Governo merece muito 
mais do que um apelo, uma advertência, urna 
chamada a responsabilidade. Não é possivel 
que isso continue desta forma. Até podemos 

lembrar aquelas advertâncias de O Cera a Cati­
lina, no Senado Romano, e podemos dizer: 
"até quando se abusará da nossa paciência?" 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palr:na~.) 

DUrante o discurso do Sr. Mauro Bor­
ges, o Sr. Pompeu de SouSa, 3 9 Secre-­
tário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr.Itam Saraiva, 19 Vfce­
Presldimte. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Iram Saraiva) -
COn'cedõ-a palaVra- aO nobre Senador Leite 
Chaves, como lider. 

OSR.LEITECHAVES(PMDB-PR.Co­
mo lider, pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, são testemu­
nhas V. ~ de que, durante sessões seguidas, 
aqui me pronunciei sobre a Ponte de Guaíra. 

t-1ostrei que Itaipu, na época, foi feita sem 
qualquer aviso ao Estado do Paraná. Aqui, em 
1974, chegou um projeto para a realização 
da maior. hidrelétric~ do mundo; foi aprovado 
no Senado em trinta dias. sem que o Senado 
efetivamente tivesse oportunidade de d!scu­
tí-Io. Era um regime diferente, de imposições 
absolutas, em que, em grande parte, éramos 
apenas homologadores das decisões do regi­
me militar. 

Itaipu foi feita com profundos e lrrernissíveis 
prejuízos para o Estãdo do Paraná. Hoje, o 
fato é consumado. ltaipu é intocável; ainda 
que a custo elevadíssimo de quilowatts, está 
gerando energia para o Pais. Na época, entre 
outros fatos enfocados, destacou-se o risco 
de assoreamento. Resolveu-se fazer a barra­
gem de ilha Grande, a montante das Sete Que­
das, hoje sepultas por Itaipu, que geraria 2 
milhões de quilowatts, conteria o assoreamen­
to. Essa barragem, sim, é importante não só 
para o Paraná como para Mato Grosso e, so­
bretudo, para o País. No próximo ano, ocorrerá 
o pique da crise energética e essa hidrelétrica 
haverá de, na sua fase final- barragem baixa 
- fornecer inicialmente 1.600 mil e depois 
2 milhões de quiJowatts ao País e permitir, 
no rlo Paraná, a navegação, através de uma 

_eclusa que não foi prevista em Itaipu; asse­
gurar·o caminho aquático do rio lvaí e permitir 
a passagem de barcos de porte médio, desde 
Foz do Iguaçu até São Paulo. 

Sr. Presidente, para que a barragem de ilha 
Grande fosSe construída, seria ·necessário, an­
tes, se fizesse uma ponte transitória sobre o 
rio Paraná, ligando o Paraná a Mato Grosso 
do Sul. Essa ponte não s6 permttiria o tráfeQo 
durante o período da construção, como a-sse­
guraria a edificação da própria barragem. Feita 
a barragem, será a ponte desmontada, posta 
sobre a própria parede do empreendimento, 
passando, então, sobre ela a rodovia e uma 
estrada de ferro. Essa rodovia, assegurada pe­
la passagem da ponte, vem do Rio_ Grand do 
Sul, atravessa Santa Catarina~ Paraná, Mato 
Grosso do Sul, Mato Grosso, demandando 
Rondônia e Acre, ligando a região mais produ­
tiva do País, e dando acesso ao promissor 
oeste ao porto de Paranaguá. 

O Sr. Mauro BOrges - Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. LE11E CHAVES - Um instante, 
nobre Senador. Permita-me, apenas, concluir 
meu raciocínio. 

Então, Sr. Presidente ·e.srs. Senadores, ten­
do sido determinada, em 1978, a construÇão 
da barragem, ali permanecem 60 engenheiros 
da mais alta quaJidade e mais de 600 empre­
gados, à espera da ordem, durante 1 O anos. 
Isto é inconcebível que ocorra em outra parte 
do mundo, mas no Brasil é muito normal. 
E pior: no ano passado, resolveram não mais 
realizar a barragem no periodo estabelecido; 
desistiram da barragem, e determinaram que 
a ponte não fosse inais coilstruíd.a. _ 

Então, Guaíra, que perdera Sete Qu"edas, 
uma fonte de tl.!rismo internacional, ficou com 
d~s ruínas: uma, embaixo das águas; outra, 
sobre e!~ a ponte inconclusa. Foi quando 
alertei o Senado para isso; ftz aqui diversos 
discursos, fui a vários programas de televisão, 
no Paraná e aqui em Brasília. fui, algumas 
vezes, ao Presidente da Repúbltca, os Ministros 
estavam 'em conflito, ninguém queria assumir 
a responsabilidade da construção da ponte. 
Diziawse no Ministério das Minas e Energia que 
a sua função não era ponte, mas energia, no 
Ministério dos Transportes, que ele não tinha 
nada com a ponte, porque, digamos, aquela 
ponte era uma conseqüência da construção 
da barragem. E, diversas vezes, em contato 
com o Presidente, no meu empenho, dando 
conhecimento do programa que S. Ex' desco­
nhecia, obtivemos a des1gnação de uma verba 
de 40 milhões para que, neste ano, a ponte 
tivesse andamento. No Congresso Nacional, 
essa verba foi reduzida para 26 milhões -
o suficiente para que tenhamos, este ano, o 
prosseguimento das obras, para o próximo 
ano, estamos agenciando - e careço do 
apoio do Senado - a verba ne_cessária· para 
sua c_onclusão. 

Sr. Presidente, hoje, tivemós aqui, no Sena~ 
do, uma reunião, composta por pessoas muito 
envolvidas com essa grande hinterlândia ec~ 
nômica do Sul do Pais. E essas pessoas vie­
ram, aqui, ver como é que procederiam: se 
dariam execução à ponte, com -aterro, para 
possibilitar a barragem, ou à ponte, ponte que 
seria, em parte, transitória, até que, no futuro, 
se desse uma decisãô defmitiva. E se decidiu 
pela construção da ponte, com aterro, como 
previsto, de forma econômica, de maneira 
que, no futuro, possamos dar encaminhamen­
to à barragem, sem prejuízo algum. 

Essa barragem é importante para Guaíra 
e para Mundo Novo, Município de Mato Gros­
so. Ela assegurará, como já disse, a edusa, 
a navegação; assegurará, ainda, irrigação às 
suas margens, piscosidade e produção de 
energia elétrica. 

Sr. Presidente, um acontecimento desse 
não poderia passar sem dois registros: um, 
'de que o Presidente da República manifestou 
sensibilidade ao problema. Disse a S. Ex': -
Presidente, se essa ponte de Guaíra não tiver 
prosseguimento, V. Ex' não conseguirá ir ao 
Sul do Pafs, ainda que deixe a Presidência! 
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e eu também não terei condições de. ficar no 
Paraná, V. Ex' terá que me arranjar um lugar 
para me esconder no Maranhão". Uma brinca­
deira, evidente, mas, a realidade é que saiu 
a determinação, a p'Onte vai ser conduída. E 
essa comfssão está aqui, em plenário, mais 
tranqüila, em relação ao futuro das su.as re­
giões prejudicadas por ltaipu. Quero também 
fazer o registro dessas pessoas que, em comis­
são, se encontram no Senado: o Prefeito de 
Guafra, Dr. Mário Barbosa: o Prefeito de Mun­
do Novo, Sr. Daudt Conceição; o Presidente 
da Câmara de Guaíra, Sr. João Uma Moraes 
-aJiás, esse é um herói! Quando houve aque· 
le addente em Guaíra, em que diversas pes­
soas caíram e desapareceram no do, ele foi 
capaz de salvar diversas delas; o Presidente 
da Câmara de-MUndo Novo, s·r. Antônio Mar­
ques ferreira, o Presidente do Sindicato Rural 
de Mundo Novo, Sr. Domingos Marcante; VeM 
readores de Guaíra: Pedro Venâncio da Silva. 
V era Maria Fernandes Casso!, Daniel Honorato 
de Barros, José Eduardo dos Santos, Maria 
Eld Venâncio da SUva, Oevaldir Antônio CapM 
pati e Gláucio Luciano Corafola; Presidente 
da Eletrosul: Dr. Fernando Bastos; Dlretor de 
Construção da Eletrosul, Dr. Marcos Schwab; 
Dr. Fernandes ThieJen, do Departamento de 
Construção de Hidrelétricas; o Sr. Gilberto Ca­
nalli, do Departamento de Engenharia de HiM 
.drelétricas; o Sr. Paulo Lorencini, da Divisão 
de Obras de ltaipu, e o Engenheiro da CBPO, 
Dr. Osvaldo Rocha. 

Faço este registro, Sr. Presidente, porque, 
daqui a muito tempo, o próprio Paraná e Mato 
Grosso haverão de agradecer a essas pessoas 
que, notadamente, têmMse empenhado, ao 
longo dos anos, para a CoiJclusão dessa obra 
de inegável @gnificado para o País, sobretudo 
para as duas municipalidades altamente prejuM 
dicadas pela insensatez do movimento de 64, 
que realizou uma das maiores obras do mun­
do sem consideraçã-o alguma para os muni­
ópios lindeiros, nem para as populações cir­
cunvizinhas. 

Muito obrigado a V. Ex', Sr. Presidente (Mui­
í? bemJ) 

O SR. PRESIDEI'ITE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Mário 
/V\aia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- A C. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, daqui · 
a pouco, na Ordem do Dia, estaremos votando 
o Projeto de Lei do DF n9 15, de 1989, que 
entra em discussão, em turno único, e "dispõe 
sobre a criação ·da carreira de fiScalização .: 
inspeção, dos respectivos cargos, fJXação de 
valores de seus vencimentos, e dá outras pro­
vidências, tendo parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pela consti­
tucionalidade e juridicidade. 

Possivelmente, Sr. Pre@dente, nesta mesma 
sessão entrará em pauta o projeto que trata 
da organização administrativa do Distrito Fe­
deral, com o pedido de urgência por parte 
das lideranças desta capital. 

Sr. Presidente e Srs. Sen<';dores, apresen­
tamos emendao:: ao projeto, corrigindo uma 

grave injustiça que se fe~ no passado, através 
do Congresso Nacional. Agora pretendemos 
corrigir essa injustiça cometida contra uma 
plêíade de funcionários concursados do Dis­
trito Federal, os chamados assistentes jurídi­
cos, que nada mais são do que _os _defensores 
públicos do Distrito Federal. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite~me 
V. ~ um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA-Com']lrazer, ouço 
o aparte de V. Ex' 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Sena­
dor Mário Maia, vou falar sobre a tramitação 
desta matéria. A Comissão do Distrito federal, 
a cuja reunlão de ontem V. Ex" esteve presente, 
corno Uder dos mais preeminentes desta Ca~ 
sa, mostrando sensibilidade para com ·o inte­
resse dos servidores do GDF, abriu mão do 
prazo que regimentalmente Jtie seria deferido 
para apreciar esta matéria, prazo que, no âm­
bito da Comissão, só se exauriria na próxima 
quinta-feira - à mensagem original foi apre­
sentada uma mensagem aditiva.ou substitu­
tiva pelo Sr. Governador Joaquim Roriz -, 
a fim de ensejar, no menor espaço de tempo 
possfvel, a apreciação da mensagem pelo Ple­
nário do Senado Federal, sob o rito regímental 
da urgência. Diria mais a V. Ex!' Chegamos 
a formalizar o pedido de urgência, deptro da 
preceituação da nossa Lei Interna, em nome 
da própria ComiSsão. _Mas, como a urgência 
postulada ao Plenário, através das Uderanças, 
seria beneficiada com a ausência de prazo 
·para votação, ou séjã, para a Votação imediata, 
preferimos, mais uma vez, abrir mão da sua 
decisão, para fortalecer uma outra, com o 
apoio das Uderanças desta Casa~ Com ísso, 
quero deixar patente, diante de V. Ex', que 
todos os membros da Comissão do Distrito · 
Federa] mostraram-se sensíveis à importância 
desta matéria, ainda mais porque há uma ex­
pectativa no func!onalisffio de quê, apreciada 
a matéria pelo Senado, a implantação do au­
mento possa ocorrer ainda no mês de agosto. 
Et.i próprio, como Presidente da Comissão do 
Distrito Federal. interpretando o pensamento 
dos rrteus Colegas de Cómissão, farei chegar 
ao Governador Joa.quim Roriz esse apelo vee­
mente, no sentido de que, aprovada a matéria 
e remetido o autógrafo para a sançáo, obte~ 
nhamos de $. EX' a implantação do aumento 
na folha, favorecendo, portanto, milhares de 
servidores do GDF. 

O SR- MÁRIO MAIA-Agradecemos ao 
nobre üder e Presidente da Comissão t:lo Dis­
trito Federal o esclarecimento que presta, e 
queremoS teSteinúnhar"a verdade das declara­
ções aqui feitas, como também dizer que parti­
cipamos com o nosso apoiamento dessa deci­
são, indo, assim, ao encontro dos interesses 
dos funcionários do Distrito Federal. 

Eis por que, nobre Uder e Presidente da 
Comissão do Distrito Federal, Sr. Presidente 
e Srs.- Senadores, estamo~ aqui para, neste 
ensejo, quando da apreciação da matéria per­
tinente, seja aceita a emenda que propomos 
ao Projeto n9 39, qUe será ·apreciado talvez 
ainda hoje --:-- a segulr ao Projeto de Lei do 

DF n9 15 - ou que está em pauta ou que 
estará ein pauta amanhã, se não for hoje. 

Apelamos, nesta oportunidade, para que to­
dos os Srs. Senadores sejam sensíVeis à acei­
tação da nossa emenda, porque ela corrige 
um lapso -não uma injustiça, mas um lapso 
- desta Casa do Congresso Nadonal, em 
relação aos assistentes jurídicos do Distrito 
Federal. 

Sr. Presidente e Srs. -~eriadores, o Projeto 
de Lei do DF n9 39, -que vai entrar em discus­
são nesta Casa, de iniciativa do Governo do 
Distrito Federal, trata da política salarial do 
funcionalismo local, em consonáncia com a 
Medida Provisória n9 74, de 1989, que versa 
sobre o mesmo assunto na órbita da União 
e dá outras providências. 

É, portanto, o inotrlentó oportuno çlesta Ca­
sa para corrigir grave omissãC? __ cometida com 
a categorià -dos Assistentes Jurídicos, por parte 
do Governo do Distrito Federal e do pr6pdo 
Senado federal. 

Realmente, o próprio Governo do Distrito 
Federal, na Mensagem que encaminha o refe­
rido Projeto, afirma que os Assistentes Jurídi­
cos, num total de 23, todos eles estáVeis ou 
concursados, no exercício das atividades de 
Defensores dos Necessitados. não integrarão 
o Plano de Carreira do Funcionalismo do Dis­
trito Federal porque ficarão no aguardo da 
Lei Complementar_ sobre o assunto, motivo 
Pelo qual apenas propõe o aumento de wna 
gratificação a que fazem jus e já recebem. 

Sr. Presidente_ e Srs. Senadores, ora, isto 
é injustificável e insustentável, principalmente 
em se considerando: 

1. Três sã_o as categorias juridicas do Dis­
trito Federal, a saber: Procurador do Distrito 
Federat-Procurador AUtárquico e Assistente 
Jurldic_o. As duas primeiras, através da Lei n9 
19, de 2 de junho de 1989, já obtiveram trata­
mento remuneratório idêntico, em obediência 
ao art. 39, §-1 9, da Constituição FederaJ, apro­
vada por nós recentemente, aqui; 

2. A categoria de Assistente Jurídico foi 
omitida pelo Senado Federal, quando da 
emenda desta Casa, que concedeu igualdade 
de tratamento entre Procurador do Distrito Fe~ 
deral e Procurador Autárquico. De forma injus­
tificável e inaceitável, omitiu os Assistentes Ju­
ridicos que sempre tiveram remuneração igual 
à dos Procuradores Autárquicos, por força de 
lei, mais especificamente por força da Lei n~ 
6.875, de 26 de maio de 1980; 

3. A referida igualdade -de -tratamefltÕ~ 
além de resultar de Lei Federal, ou seja, a 
Lei n9 6.875, de 1980, é impositiv~ por manda­
mento do art. 39, § }9, da Carta Magna, razão 
pela qual inexiste qualquer justificativa para 
apenas, como está na Men5é19em do Sr. Go­
vernador, "minimizar" a situação funcional 
dos Assistentes Jurídicos, como mero palia­
tivo, até que Lei Complementar, de iniciativa , 
exclusiva do Senhor Presidente da República, 
_que pode demorar muito e nem mestno ser 
encaminhada, venl}a a ser o lenitivo para tal 
categoria; 

4. Não é oonsentâneo com as atividades 
que os Assistentes Jurídicos efetivamente de-
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sempenham -- Defensores dos Pobres -
com o regime celetista e, sim, estatutário, pois 
inclusive postulam contra o Legislativo, o Exe· 
cutivo e o próprio Judiciário. Para isso, é abso­
lutamente indispensável que tenham ás mini· 
mas garantias e independência que o regime 
obreiro não oferece, uma vez que demissíveis 
a critério da Administração. _ 

Concluindo, Sr. Presidente e Srs. Senadores 
são as graves omissões e injustiças que as 
nossas emendas corrigem, solucionando em 
definitivo, por imperativo de justiça, que espe~ 
ramos sejam aprovadas e acolhidas pelo no­
bres Srs. Senadores, principaJmente por aque­
les que pertencem à Comissão do Distrito Fe­
deral, e com a aquiescência, a quem pedimos 
especial atenção, do nobre Sr. Presidente da 
Comissão do Distrito Federal, Sen~dor Mauro 
Benevides, para presidir o acatamento de nos­

. sa emendà, fazendo um reparo dessa injustiça, 
que, por um lapso, sem querer, cometemos 
em ação anterior à que vamos proceder agora. 

Sr. Presidente, eram _estas as considerações 
que queríamos fazer, procurando corrl isSo 
convencer nossos pares da aceitação ctessa 
emenda, na oportunidade da votação do Pro­
jeto n9 39. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECE/>! MAIS OS SRS. SENA-
OORES: . 

Nabo r Júnior -João Menezes -Almir Ga­
briel- Cid Sabóia de Çprva1ho- Marco Ma­
ciel - Mansueto de Lavor - João Lyra ~ 
José Ignácio Ferreira- Itamar Franco- Al­
fredo Campos- Mário Covas -liam Saraiva 
-Mauricio Corrêa- Louremberg Nunes Ro­
cha - Gomes Carvalho -José Fogaça 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa, expediente que vai ser lido pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJEfO DE LEI DO SENADO 
N• 233, DE 1989 

Dispõe sobre o serviço alternativo a ser 
atribufdo pelas Forças Armadas, f!m tem­
po de paz. ·aos Alistados que alegarem 
únperativo de consciência, regulando o 
disposto no § 1" do art 143 da Consti­
tuição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 19 O arl 12 da Lei rt' 4.375, de 17 

c_le agosto de 1964, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 12. O recrutamento para o ser-
viço militar compreende: 

a) alistamento; 
b) seleção; 
c) convocação; 
d} incorporação ou matric::ula nos ór­

gãos de Formação da Reserva ou presta­
ção de serviço alternativo; 

e) voluntariado. 
Parágrafo único. A prestação de ser~ 

viço alternativo será atribuída, em tempo 
de paz, aos convocados que, após alista­
dos, alegarem imperativo de consciência, 
entendendo-se como tal o decorrente de 

cr~nça _religiosa e de c;:onvicção filosófica 
ou política, ficando eximidos de ativida­
des de caráter essencialmente militar." 

Arl 29 A prestação de sejViço alternativo, 
de que trata a alínea d,- in fine, do art. 12 
da Lei n9 4.375, de 17 de agosto de 1964, 
será feita nos termos da presente lei. 
' Arl 3" O- serviço alternativo se rã unica­

mente prestado à sociedade civiL 
Parágrafo único. Para cumprimento do 

disposto neste artigo, as Forças _Armadas fir­
marão convênios com organizações civis, vol­
tadas para a promoção hwnana e social de 
úlCfivfduos e comunidades ou para a preser­
vação do melo ambiente, observado o dispos­
to no art. 4"' e as seguintes condições: 

1-OS .serviços serão ini~~dos 'e_prestados 
em tem.Pó inaêritiOO ac_i- da incorporação dos 
convocadQs do c_orrespondente ano de alista­
mento, ressalvado o disposto no art. s~. 

U-- Ficam excluídas as tarefas a serem alo­
cadaS_ -ªos optantes pelo serviço alternativo, 
as que- forem carãcte_rizadas çorp.o _serviços 
braçQis. <;:~rgas e des~argas de inflamáveis, 
levantamento, transporte ~- desc~rga de mate­
riais d~ peso, por individuo: superior a 1 O qui-los:- ···· ·-- · 

Art. 49 Os convênios a que se refere o pa­
rágrafo único do art. 39 serão celebrados com 
entidades, públicas ou privadas, 'que tenham 
comô atividades básicas: 

1--a -prestação de assistêncja médica e ci~ 
nJ.rgic21 a ·pessoas do-entes ou acidentadas, es~ 
Pééía1rrieme· em-regiões pouco desenvoMdas; 
-- n- tipos de trabalho social que tenham co­
mo objetivo auxiliar o indivíduo. ou a fmaília 
em sua luta pela adaptação ao meio, inclusive 
pessoas desamparadas. idosas. deficientes fi~ 
sicos e mentais e menores abandonados; 

m-a alfabetização de adultos; 
IV-o ensino regular, sobretudo do pré-pri­

mário, primário e de cursos profissionalizan­
tes; 

V- a ecologia e a preservação do meio 
ambiente, irrigação e recuperação do solo e 
reflorestamento; 

VI- serviços de proteção civil e de sanea­
mento básico. 

§ }9 As Forças Armadas responderão, 
nos terfnCis do convênio, pela prestação de 
aSsistêrtCia médica, aJimentação e ajuda fman­
ceira equivalente à do recruta, aos optantes 
pelo serviço alternativo. As entidades )conve­
niadas se obrigam a expedir, ao final ~e cada 
período no inciso I do art 39, à autoridade 
militar competente, uma declaração porme­
norizada sobre cada optante, em termos de 
aSSiduidade, cumPrimento de norário e execu­
ção das tarefas atribuídas, e outras informa­
ções que julgar necessárias. · 

§ 29 Oco.inandodaForça~_madadaJu­
risdição, competente para expedir certificado 
de reservista, fornecerá ao optante, um certifi­
cado de prestação de serviço alternativo de 
valor legal idêntico ao daqUele, à vista da de­
claraçãO aludida no" parágrafo anterior. 

Art. 59 No momento do alistamento mili­
tar, os alistados receberão todas as informa­
ç~es sobre a prestação do .serviço alternativ(), 

devendo, no momento da seleção, apresentar 
formalmE:nte requerimento de opção, devida­
mente justificado, nos tei-mos do parágrafo 
(miço do art. 12 da Lei n~ 4375, de 17 de 
agosto de 1964, e com indicação do local 
e área de atuação de seu interesse. • 

Parágrafo único. Satisfeitas as condições 
legais. o requerimento de opção pelo serviço 
alternativo será deferido, e informado ao inte­
ressado, obrigatoriamente, até 30 (trinta) dias 
antes da data de incorporação, a entidade a 
que deverá se apresentar para o que será leva­
do em consideração o seu ruvel de instrução, 
a formação profissional e as habilid<;1des_ decla­
radas. 

Art. 6° Aos optantes pelo serviço alterna­
tivo fica assegurado o mesmo períQClçl de des­
cãnsO atribuído aos não optantes, engajados 
no seMÇci militar. 

Art 79 O serviço alternativo de que trata 
esta lei, só poderá ser inde.ferido ou suspenso 
em caso de guerra declarada p-or agressão 
~angeira. · 

Art. 89 Os _estudantes universUários pode­
rão optar pela prestação do serviço alternativo 
após- a Conclusão do curso, desde que haja 
correlação .entre o currículo ou graduação e 
as ativi.da~s da entidade conveniada. 

Art. 99 O de_sc;umprimento do disposto 
nesta lei acarreta, para a autoridade militar, 
a punição prevista no Estatuto dos Militares 
mais compatível com a gravidade da infração, 
e, p~a o optante, a anulação do deferimento 
para prestação do serviço a)temativo e o con­
seqüente e imediato engajamentq no serviço 
militar. 

Art. 1 O. As despesas resultantes da apli­
_cação desta le( correrão à conta do orçamento 
da União. 

Art 11. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicaçãO, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justlllcação 

A Constit:t.dção em Vigor, no que pertence 
à prestação do serviço militar, obrigatório, 
quebrou uma irüustificada tradição, seguindo 
o exemplo da maioria dos países do mundo, 
onde ou o serviço militar não é obrigatório 
ou é alternativo, por motivo de convicção de 
ordem religiosa, ética, moral ou ffiosóflca (ob­
jetivos de consciência)_. Desta forma, no § 1 ~ 
do art 143, que resulta dos direitoª_ assegu­
rados no inciso Vlli do art. 59, a Carta de outu­
bl-o de 1988 criou à figura do "serviço alterna­
tivo", para os alistados que alegarem impera­
tivo de consciência, que o próprio texto consti­
tucional se encarregou de deferir como decor~ 
rente de crença r_cligiosa e de convicção ffiosó­
fiça ou política. · 

Nos países com tradição_ de respeito aos 
direitos humanos e às liberdades fundamen­
tais, o serviço civil _alternativo à prestação do 
serviço mmtar c-ompreende atividades em be~ 
neficio da comunidade, em razão de sua di­
mensão sociaJ e humana e como contribuição 
para a paz e coopE:ração internaclo~. ..._ 

A recusa de servir ao Exército não mais 
é punidã com a perda dos direitos civis, porque 
~ste outra alternativa d~ sérvir à pátria. Cum~ 
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pre, pois, que seja regulado o dispositivo cons­
titucional o quanto antes, para que o serviço 
alternativo, de inspiração religiosa· ou hania­
rústa, respaldado por textos de valor universal, 
como a Carta das Nações Onidas e a Decla­
ração Universal dos Direitos do Homem, den­
tre outros, seja implementado em nosso país 
e produza os efeitos esperadoS, em benefício 
dos individuas e das comunidades. 

é importante que se enfatize, num país onde 
o orçamento dos ministérios müitares e em­
presas afins é dos mais elq)ressivos, que a 
consciência" individual, hoje, está influenciada 
pela evolução, no djreito internacional, da no­
ção de ilegalidade da guerra e da proibição 
de certas práticas durante as operações milita­
res; assim, o ónico·caso em· que·. o recurso 
às Forças Armadas é considerado legitimo é 
o de defesa contra a agressão armada vinda 
de fora (art. 2 e 51 da Carta da ONU). A cons­
ciência individual também é influenciada, em 
uma sociedade democrática, pelo anseio de 
proteção dos direitos humanos e pela repres­
são ao abuso da autoridade militar. 

A recusa de servir ao Exército poderá ffigni­
ficartmabém a tomada de consciência quanto 
à necessidade urgente de paz e de wna solu­
ção altérnativa negociada ou medida juridica­
mente, para os conflitos internacionais. Neste. 
sentido, ressalta-se, influência da doutrina pa­
cifista em favor do desarmamento, da coope­
ração e da solidariedade internacionais, e prin­
cipaJmente com o objetivo de conscientizar 
que o que devem ser eliminadas são as causas 
das guerras. Nesse contexto inclui-se a aflfma­
ção do preâmbulo da Unesco reconhecendo 
que "a guerra nasce na mente do homem 
e, portanto, é na· mente do homem que devem 
ser construídos os fundamentos da paz". 

Felizmente, em boa hora, a maioria dos nos-­
sos .constituintes, se sensibilizaram Com a ver­
dade de que graves conflitos de consciência 
surgem para as peSSOê!ls obrigadas a participar 
de uma instituição cuja finalidade ou prática 
são absolutamente incompatíveis com a sua 
formação religiosa, moral, ética e humanista. 

Ao elaborannos o nosso projeto, regulando 
o disposto no § 19 do art. 143 da Constituição, 
tivemos em meta as recomendações das Na~ 
ções Unidas sobre a "Objeção de Consciência 
ao Serviço Militar". E, ainda, a certeza de que 
a opção por um serviço civil alternativo repre­
senta a prova de que o objetar de consciência 
estará disposto a engajar-se em beneficio da 
comunidade, exercendo uma atividade que 
contribua para a solu~o de sérios problemas 
de oi-dem social e ambiental, à implementação 
dos direitos f-tumanos e em favor da paz e 
da cooperação internacional. 

Examinamos, também, alguns exemplos de 
serviço civil alternativo em países avançados, 
que nos foram fornecidos pelo Serviço Nacio­
nal Justiça e nã.o-Violência -SERPAJ -Bra­
sil: 

a) Alemanha Ocidental - atuação junto a 
instituições sociais, sanitárias ou similares; 

b) Aiemanha Oriental - na manutenção 
de estradas, nas equipes de salvamento em 
casos de desastres. 

c) Austrta- trabalhos sociais em hospitais, 
e'quipes de sbcdrro eJn Casos de' elnerriêncvia, 
manutenção de estradas. 

d} Bélgica -proteção civil, serviços sanitá­
rios. sociaia e educativos, organizações cultu­
rais de juventude e de awálio aos países em 
desenvolvimento, grupos de defesa dos direi­
tos humanos, organizaçaões ecol6gicas. 

e) Espanha -proteção do meio ambiente 
e dos recursos naturais, assistência social 

f) França- trabalho de interesse público 
no .setor cultural, social ou Rorestal. 

g) Itália - trabalho social em organizações 
de juventude, proteção civil, promoção cultu­
ral, movimentos de não-violência, organiza­
ções de ajuda ao.s países_em desenvolvimento. 

h) Madagascar - projeto de desenvolvi­
lnento das regiõ_es subdesenvolvidas do país. 

i) Portugal- assistência médica, luta con­
tra o tabagismo~ o alcoolismo e a droga, assis­
tência a deficientes, criailças e idosos, com­
bate a incêndios, primeiros socorros, conser­
vação de parques e reservas natUrais, proteção 
do patrim9nio cultural e naturaJ, alfabetização 
e promoção cultural, awálio no recenseamen­
to da populaçao. 

A primeira providência que nos bcôrreu foi 
inserir na lei do serviço militar a prescrição 
contida no dispositivo constibJdonaJ. A seguir, 
o projeto regula, pormenorizadarilente, a for­
ma, direitos e deveres da prestação do serviço 
alternativo. 

As disposições do art 39 em diante são bas­
tante Claras e ãtspensam maiores comentá­
rios, devendo-se enfatizar a prestação do servi­
ço unicamente ·à sodedàde civil, por ser de 
íridole do excepcionante do s_erviço militar, co~ 
mo ocorre alhUres, como demonstrado acima. 
-Senador IMm Saraiva. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional- diidsão tenninativa.) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
projeto lido será publicado e remetido à Co­
missão competente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Es­
tá esgotada· a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em primeiro turno, da pro­

posta de Emenda à Constituição n~ I, 
de 1989, de autoria do Senador João Me­
nezes e outros Senhores Senadores, que 
::lltera os prazos estabelecidqs no § 69 do 
art. 14, para desincompatibüização do 
Presidente da República, dos Governado­
res de Estado, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos, tendo 

PARECER, sob n' 145, de 1989, 
-da Comissão Temporária, favorável 

ao prosseguimento da tramitação da ma­
téria, com voto vencido dÇ>S Senadores 
ChagaS Rodrigues e Mauricio Corrêa. 

Obedecido o disposto no art. 358, § 29, do 
Regimento Interno, transcorre hoje o último 

dia para a discussão da proposta ·e apresen­
tação de emendas. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 

O Sr. João Menezes- Sr. Presídente, 
peço a palavra para discutir a proposta. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-Pa­
ra discutir a proPosta. conCedo a palavra ao 
riobre Senador João Menezes. 

O SR. JOÃO MEI'IEZES (PFL-P~ Para 
discutir.} - Sr. Presíderite, · Srs. Senadores, 
apresentei projeto de emenda constitucional 
para alterar o § 69 do art. 14, da nova Consti~ 
tuição, que diz o seguinte: - ___ ~ 

§ 6"' Para-Concorreéem a óutros car­
gos, o Presidente da República, os Gover­
nadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos res­
pectivos mandatos até seis meses antes 
do pleito. 

o-que fiz eu? Álterei para a seguirl~~ fçu:ma: 
a de que os Gove'rriadores dos E$.ados, do 
Distrito Federal e os Prefeitos PreciSam de 
apenas três meses para renunciar antes do 
pleito eleitoral. Fala-se que a emenda é casuís­
tica. Não. A emeiida nãó é CasuíStica; a emen~ 
da é para figurar na Constituição. A emenda 
não é para este ano, é para figurar na Consti­
tuiçáo, o que é indispensável. 

E por que tomei esta iniciativa? Por -que 
-apresentei esta. emenda? Porque entendo que 
há, realmente, em nosso País, y_m sentido mui· 
to ruim, em relaçáo aos Governadores e aos 
Prefeitos, _enfim, às autoridades. Quando se 
delimita o prazo para o cidadão se candidatar, 
se delimita porque dizem: não, ele vai usar 
o cofre público, ele val usar as rençias públicas, 
~~~ V?Ji usar o poder econômico do Estado, 
do Município ou do Governo onde quec que 
esteja. É esta a nossa concepção, é esta a 
concepção brasileira, e tem sido esta a conM 
cepção dos políticos, o_ que é totalmente erraM 
do. Não podemos submeter o cidadão a se 
candidatar a um posto porque ele exerce a 
função de Governador. Se for um bom Gover­
nador, pode candidatar~se, tem condições de 
se candidatar; se ele for wn péssimo Gover­
nador, cometeu falcatruas, foi desmoraJizado, 
não se vai candidatar, porque, mesmo que 
se candidate, o povo não vai elegê-lo. 

O que não se pode é estabelecer um regime 
ditatorial sobre isso. Não se pode estabelecer, 
pela força, um prazo para o cidadão t:onco1:rer 
a esse ou àquele cargo. Desejo colocar na 
cabeça do povo· brasileiro e, antes, dos Srs. 
Parlamentares, que temos que encarar o ho­
mem público como um homem sério. Não 
podemos legislar pensando que o homem pú­
bJico é urn Sãfado, é um corrupto, é wn ladrão. 
Neste passo, aonde vamos parar? Neste diapa-
são aonde vamos chegar? __ _ 

Esse dispositiyp di$c_ricionádÕ fo! coloçado 
na Constituição com esse _sentido. To dos di­
zem: não vamos deixá-lo ser candidato, por­
que ele vai usar o poder público, vai usar o 
dinheiro_ público. A Constituinte colocou isSo 
e eu votei contra._ F ui. talvez. o COnstituinte 
que mais votou conira, que mais se absteve, 
na votação da Constituinte. Isso custou o meu 
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retrato em praça pública, dizendo que eu era 
conservador. São esses os abswdos que estão 
na Constituição. 

Em qualquer país do Mundo, se os Senho­
res forerh aos Estados Unidos, verificarão que 
o Presidente da República pode reeleger-se. 
Na Alemanha, também, o Presidente da Repú­
blica pode candidatar-se à reeleição no exer­
cício da Presidência da República. . 

Agora mesmo, na França, o Presidente da 
República~ François Mitterand, se candidatou 
à reeleição. 

Será que s6 no Brasll os homens públicos 
não têm condições de se reeleger, porque es­
tão governando ou exercendo outra funçãO 
pública? 

Só porque têm função, são a priort. conside-­
rados ladrões ou autores de falcatruas? Não 
pode. Temos que mudar essa idéia.~ contra 
isso que me estou batendo há muito tempo. 

Graças a Deus, a Comissão de Cóttstituição, 
Justiça e Odadania do Senado Federal apro­
vou essa proposição; Foi aprovada apenas 
com duas restrições: 9 votos c;ontra 2. Om 
dos votos foi do nobre Senador Chagas Rodri­
gues, e ·o outro, do ilustTe Senador Mauricio 
Córrêa. No mais', todos foram favoráveis, por­
que é norma geral. E:: a norma que se aplica 
no Mundo inteiro. Temos que tirar das costas 
do homem público E$Se aspecto, de estar no 
G~vemo e ser ladrão. Há muitos ladrões, se­
gundo dizem, mas não são todos. Aqueles 
que forem, não podem candídatar-se e mere­
cem a cadeia. Sendo assim, não terão mais 
condições de se candidatar, pois o povo os 
rejeitará. 

Foram estas as condições que me l~ram 
a apresentar a emenda. Pedi a reeleição ou 
eleição de cidadãos que, ocasionalmente, es­
tejam investidos em cargos ou funções de 
mando. Em um País que deseja assumir o 
porte de civiJi,?:ado, pois queremos ser o me-­
lhor e maior e mais desenvolvido do Mundo 
-temos o maior campo de futebol e o maior 
túnel, enfim, tudo nosso é o maior - mas, 
quanto à edu.cação, estamos lá e;mbaixo. 

No últim9 censo da Unesco, de 1986!87, 
ficamos em 889lugar, estamos quase que para 
ser expelidos em matéria de Educação, nem 
há mais lugar para nós na Educação. Em con­
trapartida, somos o Quarto pais em relação 
ao PlB, veja a nossa situação. 

Não podemos aceJ.tar restrições referentes 
à eleição ou à desincompatibillzação. Haja vis­
ta o que ~isse - e vou repetir que os paises 
mais civilizados do Mundo adotam a reeleíç_ão, 
a não ser os países comunistas, socialistas 
extremados, onde não há eleição. Mas onde 
há eleição o cidadão pode reeleger-se. Por 
que essa restrição? Por que essa forma ditato­
rial de impedir que o cidadão vá disputar uma 
reeleição? Não enten~o esse comportamento. 

Nós, Congressistas, temos a responsabili­
dade de colocar ou restabelecer a verdade 
quanto à idoneidade do homem público. Não 
podemos estar criand_o restrições para eleição 
sob a alegação de que esses homens não 
têm capacidade. Aqueles que não a tiverem, 
que forem pegos em falcatruas, devem ser 
presos. Mas não vamos criar uma norma r::teral 

para todos, não vamos criar uma norma ger~l 
impeditiva em um país democrata, em U!Jl 
país que defende a idéia liberal, como é o 
nosso. 

Sr. Presidente, para ã votação dessa emen· 
da precisamos ter no plenário da Casa pelo 
menos 45 Srs. Senadores e somente 11 se 
encontram presentes, no momento. Não po­
demos sequer votar eSsa emenda, Sr. Presi· 
dente. Por estas graves circunstâncias e por 
esta fa+lto, por se tratar de assunto da maior 
relevância, sobretudo relativa à nossa indepen· 
dêilcía, à nossa democracia, à nossa moraJL­
dade administrativa, estou enviando à Mesa 
um requerimento, solicitandO a transferência 
da votação desta emenda para a próxima 
3~-feira. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito beml) 

O Sr. Leite Chaves -Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves.. 

OSR. LEITJfCHA\IEs (PMDB-PR Para 
discutir.} -Sr. Presidente, Srs. Senadores, on~ 
tem, em nome da Liderança, aduzimos razões. 
pelas qua[s somos contra este projeto. Escla~ 
recemos.ao Plenário que a Comissão de Cons~ 
tituição, Justiça e Cidadania pronunciou.se, 
e com aiQumas defecções; pefo andamento 
apenas, pela tramitação do projeto, sem aprow 
vação de mérito. 

Respeitamos o ponto de vista do nobre Se.. 
nadar João Menezes, primeiro signatário da 
emenda. Mas, Sr. Presidente, cada Pais tem 
o seu costume, o seu comportamento. Não 
é. o fato de o.~tular de uma cargo executivo 
usara dinheirO, mas de usar a influência, ainda 
que não o qtietra. Os poStos executi.vos do 
Pais são tirânicos. Por isso, tradicionalmente, 
o Brasil não perniite a reeleição. Tanto é verda­
de, que S. Exf assim admite, que reduz apenas 
o prazo de desincomp,atibilização de seis para 
três meSes. S. Ex' nãO o elimina. Fossem sin­
ceras as· razões ae S. Ex'. e, evidentemente, 
permitiria ou proporia a puia é simples eleição. 

Outro fato, Sr. Presidente, os homens têm 
suas tendências. Pode.se colocar o homem 
contra o seu deus, contra o seu líder, coQtra 
o seu país, contra o& ~eus _@ffiigos, mas nunca 
se conseguirá separá-lo de seu interesse, so­
bretudo quando o interesse é de ordem emo­
cional. Na vida pública, a eleição se: envolve 
com a emocionalidade pessoal, com a vaidade 
humana e dõ grupo. Então, esse projeto ja­
mais poderá. ser aprovado aqui. Além do mais, 
já há candidato que renunciou ao mandato 
de .Governador para ·disputar a Presidência. 
Agora, mudar as regras depois de iniciado o 
jogo, Seria diminuir mais ainda da consciência 
do povo brasileiro a crença no seu Poder Le­
gislativo. 

Então .. Sr~ Presidente, esse projeto, conhe­
cido como "projeto Termópüas"-V. EX' sabe 
o que são as termópilas? Na Grécia antiga 
houve um general de nome Leônidas, que 
foi o vencedor das Termópilas. Então, esse 

projeto, embora respeitável, não pode, a nosso 
ver, ter ã.Ceit.ação nesta Casa, - ···-- · 

O Sr. JOão Menezes - Perrilite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES - Com todo o 
prazer. 

O Sr. JQáo Menezes- V. ~está reda~ 
mando porque não tiro, de uma v~, esse prazo 
de desinCQIJlpatibilização, ach~" que .há uma 
incongruência nisso. Se eu__ni.JJd.ª"do para três 
meses v. EJc!' está contra, imagine Se, reãimen­
te, eliminasse o prazo de uma vez! Admira-me 
que um homem como V. Ext, que reputo uma 
das inteligências mais brilhantes desta Casa 
leve esse projeto para um outro sentido. V. 
Ex!' está amarrado dentr:o de uma pequenez 
de objetivei partidário do seu candidato a presí~ 
dente. Não é isso-; nobre Senador! Estou 
olhando um mundo maior, um céu maior. 
PresicamoS melhorar a .Posição da classe polí­
tica, a situação da mor<iliâ?tde àa- classe_ políti­
ca. Todos esses dispositivos de restrição são 
imorais. Qua_i1âo se trata da discussão para 
incluir tõdà.S-as_restrtções. não só __ contra Go­
vernador como contra Presidente, contra te­
soureiro, ~entra tudo, o que se diJ:? Ah!,. é 
porque o cidadão vai roubar? Que ele vai utili­
zar o roubo na eleição? Onde estamos? Que 
País é este? Não pretendo pertencer a um 
país e~ _que os homens públicos tenham a 
culpa de falcatruas nas co.stas. Não, nobre Se­
nador! Pretendo que haja uma modificação, 
que" se tenha uma nova visão de acordo com 
a riqueza: e ã grandiosidade do nosso País. 
Muito obrigado. 

O SR. LEITE CHAVES- Agradeço a V. 
Ele' pelo aparte, mas ainda assiln V. EX' não 
esc:lareceu nem se justificOu.· V. EXI' defende _ 
a reelelção por princípio. Entretanto, mantém 
a desincompatibilização com_ o prazo de três 
meses. Então, V. Ex" não ficou com o princípio: 
V. Ext ficou com o projeto. As regras já <:ome­
çaram e o Brasil jamais admite a reeleiçã_o 
em :cargos executivos. Não· é porque o candi­
datq vá usar o dinheiro público; é porque, ain­
da qUe ele não -o queira, exercerá influência. 
Os Executivos nos países ·subdesenvolvidos 
são postos verdadeiramente tirânicos, podere~ 
sos, influentes. 

Forflós um Império. Em todo J)aíS.ém que 
houve império, o cidadão passa a ver naquele 
que tem o mando vaJores e qualidades supe-­
riores aos que -não tem. Em. entourage, no 
grupo que se ferina, a força étâo grande que 
o próprio candidato a Presidência,_ se quiser 
ou se admitir a reeleição, sobrepõe-se, indu~ 
sive, ao seu Partido. 

Que valores tamanhos são esses para que 
outros- homens não disputem, em condições 
de. igualdade, o mesmo cargo? Pelo contrário, 
o principio federativo é Q dã renoVãç:ão. Além 
do mais, há um provérbio popular que diz: 
"honra e proveito não cabem num só saco". 

Se. a. Constituição assim detennin~. por que 
ele não renuncia como .oS outros o fazem? 
Por que permanecer mais tempo sem precisar 
fazer campanha? Evidentemente,- ele já está 
querendo usar o posto e a sua influência. 
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Ora, nobre Senador, foi o Constituição que 
assim determinou e com a participação de 
V. Ex' Sobte esse ponto específico houve uma 
discussão intensa durante a Constituinte. 

O Sr. João Menezes- Contra o meu 
voto. 

O SR. LEITE CHAVES- Então, menos 
de um anO depois, n6s mudamos, quando 
estabelecemos que a Constituição somente 
será revisada após cinco anos e assumimos 
wn compromisso moral em mantê-la até lá? 
E há uma racionalidade para isso. Qual é ela? 
.E:: que a realidade vai determinar que mudan­
ças devem ser feitas, porque uma Constituição 
não pode ser mudada a todo instante, ela tem 
que operar a rea1idade, enfrentá-la, viver os 
solavanços sociais, para saber o que se deve 
mudar e o que se.deve manter. 

Com tpC:Io respeito a V. Ex"', o nOsso Partido 
votará contra esta emenda e_ tenho certeza 
de que o Senado, na experiência de seus inte­
grantes- eis que muitos exercem cargos no 
Executivd (Ministros, Governadores)-, _sa­
bem a influência terrivel que esses postos exerM 
cem. O PMDB votará contra. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem/ 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (kam Saraiva) -
Não havendo mais quem queira fazer uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Sobre a mesa, requerimento que Será-lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 434, DE 1989 

Nos termos do art. 315, do Regimento lnterM 
no, requeiro adia~ento da votaç!o da ProM 
posta de Emenda a Constituição n<:> 1 de 1989 
constante do item i, da pauta, a fun de se; 
feita na sessão de 29 de agosto de 1989. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1989. 
-João Menezes. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva] --­
Aprovado o requerimento, a mãtéiia sai da 
Ordem do Dia e a ela voltará oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) -
ltem2: 

Votação, em turno único, do Req1.1erimento 
n9 409, de 1989, de autoria do Senador Jutahy 
~galhães, solicitando, nos termos regimen­
tais e de acordo com o arl 50 da Constituição 
Federal, a convocação da Senhora Ministra 
de Estado do Trabalho, Doutora Dorothéa 
Wemeck. para prestar, perante o Plenário do 
Senado FederaJ, informações referentes à sua 
pasta. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. João Menezes - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (kam Saraiva) -
Tem V. Ext- a palavra. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL-PA Pela 
ordem.} - Sr. Presidente, peço a V. Exf seja 
feita a repetiç-ão da leitura do requerimento 
porque não ouvi. ' 

-0 SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) - O . 
Sr .. l :secretário fará a leitura do requerimento, 
sollatada pelo nobre Senador João Menezes. 

É lido o seguinte: 

REQ(JER/J\{EfYTO N• 409, DÉ 1989 

Si. Presiderite, -
Requeiro, nos termos do art 397, I, e -398, 

a do Regimento Interno e de acordo com o 
art. 5!J caf'Ul; da Constituição, o compareci­
mento da Excelentíssima Senhora Ministra do 
Trabalho De!' Dorothéa Werneck, à Sessão Ple­
nária da Casã, no prazo de 30 (trinta) dias, 
com o objetivo de responder às seguinteS in­
dagações: 

li) Como se encontra aparelhado, em ter­
mos técriicos, fmanceirOs e ãdministrativos, 
o Mini~rio do Trabalho para cumprir a legis­
Iaçao VIgente que regula as relações capital­
trabalho no Pais, mormente no tocante à Medi­
cina e SeguranÇa do írabãlho? O Ministério 
tem alguma proposta para enfrentar maís ade­
quadamente aS rloVãS disposições exigidas 
pela Con~tu_ição? 

b) Como se faz presenfe o Ministério do 
"!"~abalho ~~formulação e implantação de po­
líticos sociaiS que afetam diretamente a vida 
dos trabalhadores em seus locais de trabalho 
ou errrsua locomoção até os mesmos? 

c) O Ministério do Trabalho acompanha ou 
participa de ações normativas e reguladoras 
do Governo fedéra1 concernentes à segurança -
dos trabalhadores em seus deslocamentos en­
tre os locais de moraclia e traba1ho? Como? 

d) Qual a participação do Ministério do Tra­
balho na 9estã_o dos recursos destinados ao 
Senai, Sena<::, Sesi e Ses~? 

e) Como tem evoluído no País a questão 
dos acidentes de trabalho e qual a política 
do Ministério do Trabalho para amenizar este 
drama e amparar as vítimas desassistidas de 
aci~entes já ooo.rridos? O $esl, Sesc, Senac, 
e Sen~rteri1_cola60rado ou poderão colaborar 
futuramente para o êxito desta política de pre­
venção e retreinarnento? 

f) O Ministério do Ti-abalho está capacitado 
para, eventualmente, vir a substituir os fiscaís 

_ daYrevidência no controle do recolhimento 
das imposições sociais, Fundo de Garantia 
de Tempo de-ServiÇo (FGTS) e __ Salário-Edu­
cação? 

g) Qual o nível de participação ativa da so­
ciedade civil- sindicatos. associações de tra­
balhadores e empresários - na formulação 
e execução das diretrizes emanadas do Minis­
tério do Trabalho? 

h) Como se está processando o reconhe­
cimentO dos novos sindicatos para efeito de 
redistribuição do Imposto Sindical e de identi­
ficação de legítimas lideranças de classe? 

i) Quais as fontes orçamentárias ou não 
de recursos que asseguram o funcionamento 
adequado das funções legais atribuídas ao Mi­
nistério do Trabalho? 

j) O Minist~rio do Trabalho julga conve­
niente a expedição de uma "Lei Social" anual 
e~a!ente à lei agrícola instituída peJa Consti­
tuição, que defina com dareza os objetivos 

da política so.cial do GÕverno, metas esped· 
ficas a serem alcançadas no curso do ano 
em termos de emprego, salários, treinamento 
profiss1onai e .sindical, horas trabalhadas, aci­

-dentes com trabalhadores, incorporação de 
segmentos específicos no processo de traba­
lho, como_ jovens, mulheres, de reabsorção 
de contingentes liberados no processo de mo­
cle~ização agrícola e automação industrial, 
Programa de Alimentação dos Trabalhadores 
(PAJ), acesso dos. trabalhadores à Educação 
e à Cultura, eliminação do analfabetismo, etc.? 

k) Qual a avaliação que faz o Ministério do 
Programa de_ incentivos fiscais à elíminaç.ão 
dos trabalhadores? Há uma evidência do-gasto 
tributário anual com este programa? Por que 
mantém o Ministério um_ sistema de cartório 
na concessão de autorização para a entrada 
de novas empresas no mercado, criando uma 
verdadeira carta patente que transforma em­
presas multinadonais em detento~a~ quase 
monopolísticas do referido mercado? 

1) Como encara ·a_ Ministério do_ Trabalh~ 
questões fundamentais à classe trabalhadora, 
como acesso às decisõ_es govemamentais que 
lhe concemem, sobretudo politfcas sociais e 
partidp~_ção na gestão dos fuhdos sociais co­
mo FGTS,--PIS/Pãsep etc. e políticas de incen-
tivos fiscais: PAT, Lei Sarney etc.? . . 

Justificação 

As recentes declarações do Secretário- de 
Medicina e Segurança do Trabalho, no sentido 
de que o Ministério do-Trabalho rião está_ apa­
relhado' suficientemente para fazer cumprir a 
legislação que regula as relações capital-tra­
balho, principalmente no tocante à prevenção 
de acid~ntes ~e trabalho, traz à tona um qua­
dro mu1to mars amplo de preocupações quan­
to à capacidade deste Ministério fazer cumprir 
as exigências da Constituição quantô aos 
direitos dos trabalhadores. 

A origem do Ministério d6 Trabalho -re~ide 
numa fase autoritária da história dO -País e 
se inspira numa legls.laç!o própria do fase~ 
mo italiano, onde se destaca a "Carta del Lava­
ra". É natural, portanto, que o Ministério do 
TrabalhO se caiacterizasse por wna atitude 
de credenciamento de sindicatos "oficiais" e 
d: uma _certa vigilância, até certo ponto poli­
CJalesca sobre os trabalhadores. 

A nova Carta Constitucional, emanada do 
processo de redemocratização dei País e mar~ 
cada por intensa presença da sociedade civil 
e dos sindicatos na sua formulação aponta 
para um novo marco nas relações capital-tra~ 
b~o. na.~aís e, portanto, um novo perfil para 
o Mimsténo do Trabalho. Essa função de apa­
relhamento institucional do Ministério do Tra­
balho não poderia ter sido feita pela Consti­
tuição, mais preocupada com as questões ge­
rais das rel,;1ções capital-trabalho do que por 
·sua transformação em instrumento ativo da 
participação dos traba1hadores na coisa públi· 
ca. É natural, pois, que o Ministério se sinta 
desaparelhado não apenas Para prevenir aci­
dentes de trabalho, mas até para fazer cumprir 
e, até mesmo, desenvolver, em termos instru­
mentais, os marcos liberais e democráticos 
dos novos direitos dos trabalhadoreS. 
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Especial atenção merece o fato de que o 
MinistériO do Trabalho é um dos poucos ór­
gãos do Governo federal que não dispõe de 
qualquer instituição executiva de suas ações, 
na forma de fund8ção ou empresa estatal, vez 
que tais funções acabaram sendo desempe­
nhadas por órgãos como Sesc, Senac, Sesi 
e Senai. Orge, portanto, pensar as necessi­
dades e urgências do Ministério do Trabalho, 
a fim de que o mesmo não venha a frustrar 
as expectativas suscitadas junto aos trabalha­
dores pela nova Carta Magna. 

Trata-se, pois, a partir das palavras do Se­
aetário de Medicina e Segurança do Trabalho, 
de levantar a questão da instrumentaJização 
do Ministério do Trabalho nesta fase da histó­
rica restawação democrática do País, de for­
ma que o Senado venha a participar das preo­
cupações que, certamente, envolvem a com­
petente titular desta pasta. contribuindo para 
encontrar, em conjunto, um novo perfil para 
o Ministério do Trabalho e um novo patamar 
para suas aç6es. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1989. 
--Senadot: Jutahy Magalhães. 

O SR- PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Nobre Senador João Menezes, está, V. ~ sU.fi~ 
cientemente atendido? 

O SR. JOÃO MENEZES -Sim. Agra­
deço a V. Ex!, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - -
Em votação o requerimento. 

O Sr. João Menezes -Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR- PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Mene:z:es, para encaminhar a votação. 

O SR- JOÃO MENEZES (PFL-PA. Para 
encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs 
Senadores, o eminente Senador Jutahy Maga­
lhães pede _o comparecimento a esta Casa 
da. Sr" Ministra do TrabaJho, Dr" Dorothea Wer~ 
neck, e faz realmente aJgumas indagações que 
julga convenientes. 

Tenho-me sempre manifestado contra es­
ses comparecimentos, porqo.e eles nada tra­
zem de útil ao Senado e tambêm porque há 
uma deficiência na discussão, no encaminha­
mento das questões. 

O Senacjp não está aparelhado nem o Regí­
mento permite que se possa, realmente, fazer 
um debate em tomo. dos assuntos reclama­
dos. O qUe acontece? O Ministro vem, traz 
o seu papel escrito, faz a sua exposição e_nôs 
vamos à tribuna, fazemos uma perguntinha 
em dois minutos, S. "Ex' responde novamente 
e fica em nada. 

Geralmente, nesses debates, os Srs. Sena­
dores não saem em boa posição em relação 
an.co Ministé:rios. e. ainda mais, ocorre um fato 
~~to-~~re$ánie no MinistériO do TrabalhO: 
é um Ministério transparente, porque todos 
os dias ê anunciado nos jornais o que está 
ocorrendo naquele 6rgão. Tudo o que se pas­
sa no Ministério do TrabaJho é noticiado. To­
dos sabem o que se passa ou o que acontece. 

Há, por exemplo, uma pergunta aqui: "Qual 
a avallaçãc? qUe f8i 6 MiriiStêrto do Programa 
de incentivos fiscais à alimentação dos traba­
lhadores'? 

Meu Deus do céu! Todos sabemos que os 
trabalhadores estão na pior em todos os luga­
res - não precisa nem de índagação. A res­
posta· está aí rio preço da alimentação nos 
mercados. Não é preciso fazer essa indagação 
aqui. ·os jornais noticiam todos os dias que 
o PreÇo si.aóiu- subiram os preços do açúcar, 
do álcool, do feijão, do gás -. todo mundo 
sabe. 

Então, este é um requerimento que- com 
toda a admiração que tenho pelo nobre. Sena­
dor J~tah)' /Y\a9alhães - acho que não, tem 
uma finalidade maior, apenas uma finalidade 
burocrática, que não nOs leVã a nenhum resul~ 
ta do. 

Nestas condições, Sr. Presidente, proponho 
desde já a minha restrição à aprovação deste 

_ -~querio:ento. 

O SR- PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em votação o requerimento. 

O Sr. Leite Cbaves -Sr. Presidente, peço 
a palavra-p~a encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
CónCéâo á palavra ao nobre Senador Leite 
Chave~ pata encaminhar a votação. 

O SR- LEriE CHAVES (PMDB- PR. Para 
encaminhar a votação.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, há um fundamento para o requeri~ 
menta. O Senado não pode renunciar à sua 
prerrogativa constitucional de convocar, indu~ 
siVe, Ministros, para aqui deporem sobre maté-­
ria eSpecifica ou generalidades, Além do mais 
no instante em que um Ministro vem a plenáric 
j~ se expõe à Nação. S. Ex' não vai ralar apenas 
ao Senado. A imprensa aqui está. S. Ex" será 
interpela-do sobre tudo. Então, Sr. Presidente, 
ninguérii vai afrontar, graciosamente, a opi­
nião pública:, principalmente porque o mundo 
é govemaêfo por ela, isto é, pela opinião pú­
blica. 
- Há razão espedfica para esta presença. Se 

o Senado deixar de atender a requerimento 
dessa ordem, haverá de fazê-lo, no futuro, em 
requerimentos de igual natureza, pela invoca· 
ção do precedente. E nós ~st.an:ms saindo de 
um regime ditatorial em que os Mínistros eram 
uma espécie de fact6tum e não davam aten­
ção nenhuma ao povo, multo menos às suas 
próprias Câmaras de representação parla­
mentar. A convo<::ação de autoridades se inse­
re nos fundamentos da democracia. 

O SR. PREsiDENTE (Iram Saraiva) -· 
Em votação o requerimento. 
___ O_~_$~-;_$~~a_~(Jres que o -~provam queiram 
petmarieCer sentadOs.(PãUsã,Y- ----------- --

Aprovado, contra o voto do nobre Senador 
João Menezes. 

A Presidência tomará as providências~ne­
C:essárias à convocação da Sr' Ministra de Es­
tado DQrothéa Werned<. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
ltem3: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n9 15, de 1989, de ini­
Ciativa do Governador do Distrito Federal, 
que dispõe sobre a criação da carreira 
de fiscalização e inspeção, dos respec­
tivos cargos, fixação de valores de seus 
vencimentos e dá outras providências,. 
tendo 

PARECER, sob n' 66, de 1989, da Co­
missão do Distrito Federal, favorável, com 
emenda que apresenta e - -

PARECER,sobn' 148, de 1989, da Co­
missão 

-de Constituição, JUstiça e Odada­
nia, pela constitucionalidade e jwidicída~ 
de, com Emendas de n95 1 a 4 que apre~ 
senta. 

A matéria constou d_a Ordem do Dia da 
sessão de 15 de junho último, tendo a discus .. 
são sido adiada para exame da Comis_são de 
Constituição, Justiça e Cidadania, solicitada 
através do Requerimento n9 332, de_ 1989. 

Em discussão o projeto e as emendas. (Pau~ 
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. · 

Em votação o projeto, sem prejuú:o das 
emendas. 

Os Srs. SenadQres que o aprovam queiram 
permanecer sentados.._(PaUS{L) 

Aprovado. 

t:. o seguinte o proj_e~ aprovado 

PROJETO DE LEI DO DIStRITO 
FEDERAL N• 15, DE 1989 

Dispõe sobre a crilfÇ_â__Q da Carreira F JS­

caláação e Inspeção, dos respectivos car­
gos, fixação dos valores de seus venci­
mentos e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art 19 Fica criada, no Quadro de Pessoal 

do Distrito Federal, a Carreira Flscalização e 
Inspeção, composta dos cargos de FLSCal de 
Obras, FISCal de Posturas, Fiscal de Conces­
sões e Permissões e_de Inspetor Sanitário, to­
dos de nível médio, e de Inspetor de Saúde, 
de nível superior, <::onforme o Anexo I desta 
lei, com os encargos previstos em legislação 
específica. 

Art 29 Os vencimentos iniciais dos car~ 
gos de Inspetor de SaúQe e os de FIScal de 
Obras, fiscal de Posturas, Fiscal de Conces­
sões e Pennissões e de Inspetor Sanitárfo, são 
os correspondentes, respectivamente, ao da 
Jj Casse, Padrão I, índice 100, e_ da 3' Oasse-, 
Padrão I, índice 30, da _Tabela de Esc::alona­
mento Vertical, constante do Anexo W, do De~ -
ereto-Lei n9 2258, de 4 de março de 1985. 

Parágrafo único. Aos ocupantes de cargos 
·-~f que-se-refere esta ieí estendeifi~se as dispo­
sições constantes ·do art. 69, do Decreto-Lei 
n9 2.258, de 4 de março de 1985. 

Art. -39 O ingresso na Carreira de que tr~~ 
ta o artigo 19 far .. se-á s.empre no Padrão I da 
3• aasse dos respectivos cargos, mediante 
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concurso público e ascensão funcional, obser~ 
vado o disposto nos arts. 5~> e 6" desta lei. 

§ 19 Dever-se-á exigir dos candidatos ao 
ingresso nos cargos de nível médio certificado 
de conclusão do 29 grau ou equivalente e no 
Cargo de nivel superior diploma de'curso supe .. 
rior ou habilitação legal equivalente. ' 

§ 29 A ascensão fundonal e a promoção 
obedecerão a critérios seletivos, a serem esta­
belecidos através de regu1amentação própria, 
associados a um sistema de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar a perma­
nente atualização e elevação do nível de efi­
ciência do funcionalismo. 

Art 49 Os integrantes da Carreira Fiscali­
zação e Inspeção serão regidos pela Lei n9 
1.7I I, de 28 de outubro de I952. 

Art 5~> Os atuais ocupantes dos cargos e 
empregos das categorias funcionais de Agen­
te de Serviços de Engenharia (Gasses C, D 
e Especial- área de fiscalização de obras), 
FISCal de Posturas, Agente de Serviços Públi­
cos, Inspetor Sanitário e Inspetor de Saúde, 
serão transpostos, na forma do Anexo IL para 
a Carreira a que se refere o arl 1" desta lei. 

Parágrafo'único. Atendido o disposto nes­
te artigo, os cargos e empregos das categorias 
funcionais ali mencionadas serão extintos. 

Art. 69 Após a transposição de que trata 
o artigo anterior, poderão ser aproveitados, 
em car;ter excepcional, nos cargos referidos 
no art 1" desta lei, os atuais ocupantes de 
cargos e empregOs permanentes do Quadro 
e da Tabela de Pessoal do Distrito Federal 
que em 31 de dezembro de 1988 se encon­
travam no exercício de uma das atividades 
de fiscaJizaçao inerentes aos cargos integran­
tes da Carreira criada por esta lei. 

§ 1'~ O aproveitamento de que trata este 
artigo poderá ocorrer no limite dos cargos va­
gos ap6s a ,transposição prevista no art. 5" 
dem lei e dependerá de aprovação em pro­
cesSo seletivo específico. 

§ 2'~ O servidor que obtiver a reclassifi­
cação de que trata este artigo, será posicio­
nado no Padrão I da 3~ Oasse do cargo em 
que for induído. 

§ 39 Ficará automaticamente reduzida a 
loti.lção das categorias funcionais ocupadas 
pelos servidores referidos no caput deste arti­
go, na mesma proporção do número dos que 
forem aproveitados nos cargos integrantes da 
Carreira de que trata esta lei. 

Art 7'~ Os servidores a que se referem os 
artigos 59 e 6~ que, na data da inscrição no 
proceSso seletivo, comprovarem grau de es­
colaridade de nível superior, poderão optar pe­
lo aproveitamento no cargo de Inspetor de 
Saúde, 3• Oasse, Padião IV. -

Art. 89 A transposição e o aproveitamen­
to, nos termos dos arts. 59 e 69, de servidor 
pertencente à Tabela de PessoaJ do Distrito 
Federal acarretará a mudança do regime.juri­
dico de trabalho. 

Art·- 9~ Os funcionários aposentados na 
vigência da Lei n" 3.780, de 12 de julho de 
1960, do Decreto-Lei n9 274, de 27 de feve­
reiro de 1967, ou de ~cardo ·com o disposto 
na Lei n• 6.683, de 28 de agosto de I 979, 
cujos cargos tenham sido transformados ou 

_dado origem, em qualquer époctl, aos dos 
Integrantes das categorias funcionais de Agen­
te de Serviços de Engenharia (na área de fisca­
lização de obras - Oasse C, D e Especial), 
FIScal de PosturaS, Agente de Serviços PúbliM 
cos, Inspetor Sanitário e lnsp_etor de Saúde, 
nos termos da Lei n9 5.920, Cle 19 de setembro 
de 1973, bem como os aposentados nas cate­
gorias fundonais acima referidas, na vigência 
desta última lei, terão seus proventos revistos 
para inclusão dos direitos e vanta!fens ora con­
cedidos aos seiVidores em atividade, indusive 
qUanto a posicionamento e denominação, a 
partir d.ti Publicação desta lei. 

Art. lÓ. Nenhuma redução de _vencimen­
to poderá resultar da aplicação dOs disposto 
nesta leí,_devendo, quando for o caso, ser asse­
gurada ao servidor a diferença, como vanta* 

ANEXO 
(Art. 12 da Lei n-'l de 

gem pessoal nominalmente identificável, a ser 
absorvida nas promoções subseqüentes. 

Art 11. A Indenização de Transporte pre­
vista no art. & do Decreto-Lei n" 1.544, d' 
15 de abril de 1977, será paga aos integrantes 
da Carreira Fisca1ização e Inspeção, nos ter­
mos da legislação específica 

Ait 12. Os coricursos em andamento na 
data da publicação desta lei, para ingreso nas 
categorias funcionais mencionadas no art 59 
serão válidos para atendimento ao disposto 
no art. 3~ 

Art. 13. O Governo do Distrito Federal 
baixará os atos necessários à regu]amentação 
desta lei. 

Art. 14. Esta lci..Jmtra enl vigor na data 
rle sua publicação. 

Art. 15. Revogam-s~ a_s_ di_sposfções em 
contrário. 

de de 1989) 

CARREIRA FISCAL IlAÇÃO E INSPEÇÃO 

cargo 
Deno111ina_ção Classes s q,Jantidade de cargos 

N Especial JA Classe 2a Classe aa Classe 
; 
v F isca 1 de Obras 34 B5 102 121 

• 1 Fiscal de Posturas 30 76 91 108 

M Fiscal de Concessões e 
é 
d Permissões 30 75 90 105 

' o Inspetor Sanitário 15 37 45 53 

N 
; 
v 
• 1 

s Inspetor de S~úde 08 20 za 
u 
p 

• r 
1 
o 
r 

~ar: 
-ilor-t·. liQ, (!:I lo\ n2, O!J 

Sltu~io ~tlll"tO&" 
(Gr'<JPOilltru Atl~ldôi~S ~ Hí ... l J.lid\0} 

~tt'QOrla FI.(IC\c;.l:al Rtf1l"hlct;o 

~t•GC~Wvt,..os~~\a ~·3:! 
~-31 

Fl&cal dril POIWI'M ... ., 
N-1·2:9 

,/,gllnto OG SOrYICOf.l'í.Dito» ~-2S 
t.W·27 .... ,. 

Tnci»Ur S;nit.lrlo ,._, 
"'"" .... , 

t&l-17 I ~-U: 

PWla Cla:ue 

" m 
H .. ' 
' 
" m ,. 
H. 

' 
"' " .. 
' 

Sllu~ão no~:a 
tarr.tro. Ft•cattuçlo • IIICJ)4~a 

'""' 
Flae.al 011 Pos:t ..... as 

fiGQL ~ ~~ 111 Pet'wllõS~ 

l"'PetOI' ~I til' lO 

N 

' ' • ' 
u • • ' • 
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ANEXO li 
(Art. 5g da Le1 n2, de de de 1989) 

Si tuação nova Situacão anterior 
(GrLIPO OUtras Atividades de H'ivel SUperior) carreira Fiscalizaçãc;) e Inspe~ão 

Referência Padrão Cl~se 

NS-25 VI 
NS-24 v ,. 
NS-23 IV 
NS-22 I!! 
NS-21 !1 
NS-20 I 

Inspetor Saúde 
NS-19 VI 
NS-18 v 
NS-17 IV 
NS-16 I!! 
NS-15 !1 
NS-14 I 

NS-13 IV 
NS-12 !li 
NS-11 !1 

NS-05 a NS-10 I 

(A Comissão do Distrito Federal) 
Publicada no OCN (Seção II).de 3-5-89 

OSR.PRESIDENTE(IramSaraiva)-An· 
tes de passar à votação daS emendas, a Presi­
dência esclarece que a aprovação da Emenda 
n9 4, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Odadania. prejudica a emenda apresentada 
pela Comissão do Distrito Federal. 

Passa-se, portanto, à votação das Emendas 
de n~'~' 1 a 3, da Comissão de Constitulçção, 
Justiça e Odadania. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 

permanecer sentados.(Pa.usa.) 
Aprovadas. 
Em votação a Emenda n" 4, da Comissão 

de Constituição, Justiça e: Odadania. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram 

permanecer sentados.(Pausa.) 
Aprovada. 
Fi.ca prejudicada a emenda da Comissão 

do Distrito Federal. 
A matéria Vai à Comissão Diretora, para a 

redação fmal. São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

EMENDA N• 1 - CCJ 

Dê~se ao art 39, e a seu § 29, do projeto 
a seguinte redação: 

"Art. 39 O ingresso na Carreira de 
que trata o art 1" fa_r~se~á sempre no pa~ 
drão I da 3• classe dos respectivos cargos, 
mediante concurso público, observando 
o disposto no arl 59 desta lei. 

§ 1 Q .................... .,........,.....-"....._ 

§ 29 A promoção obedecerá a crité~ 
rios seletivos, a serem obedecidos através 
da regulamentação própria, associados 
a um sistema de treinamento e qualifi­
<::ação destinado a assegurar a perma­
nente atualização e elevação do nivel de 
eficiência do funcionalismo." 

EMENDA N• 2- CCJ 

Dê~ se ao § 2" do art 6? do projeto a seguinte 
redação: 

"Arl & ···--···---·--··-
§ 1' ...... : .... ·-·----·--··-·--·· 
§ 29 O servidor que obtiver a reclassi- · 

fkação de que trata este artigo, será posi~ 
cionado no Padrão da Oasse do cargo 
em que for incluído, conforme a posição 
numérica da referência do cargo em 
transformação, na forma do Anexo lides~ 
ta lei." 

EMENDA N• 3- CCJ 

Dê~se ao art. 12 do projeto a seguinte reda~ 
ção: 

"Art 12. Os concursos públicos em 
andamento na data da publicação desta 
lei. para ingresso nas categorias funcio­
nais men~ionadas no art 59 serão válidos 
para atendimento ao disposto no art_J9." 

EMENDA N• 4-CCJ 

Dê--se ao art 13 do projeto a seguinte reda­
ção: 

"Arl 13. A promoção, a transposi~ 
ção, o ·aproveitamento, o processo sele~ 
ti.vo e a reclassificação a que se refere 
os arts. :39, e 59, 7~> e 8~' desta lei somente 
abrangerão servidores conCl.lrsados e os 
atingidos pela estabilidade prevista no arl 
19 do Ato das Disposições Constitudo~ 
nais Transitórias da Constituição Fede~ 
ral." 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)­
Item4: 

Projeto de Lei da Câmara n" 31, de 
1984 (n9 87{79, nti" Casa de origem), que 

GarQO 

Inspetor de saúde 

N 
; 
v 

• 1 

s 
u 
p 
e 
r 
1 
o 
r 

proíbe a dispensa de empregado aciden~ 
t.ado, até doze meses após a sua volta 
ao trabalho, nas condições que mencio­
na. 

AP~sidência, nos terffiOS do art. ·334, altilea 
a~ do Regimento Interno,-e conforme o P.?lrecer 
n~ 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Odadania, declara prejudicado o 
Projeto de Leid da Câmara n9 31, .de 1984. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéri_a 
vai ao Arqi.livo, feita a devida comunicação 
do_s Depu~~dos. - -

O _SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -­
Item!;: 

Projeto de Lei do Senado n~ 235, de 
1986, de autoria do Senador Jutahy Ma­

-gãlhães, que altera a redação dcu:~Jt -~-e. 
da Consolidação das Leis do Tt:~ba1ho~ 
aprova.da pelo De<:reto-lei n9 5.452, de 
}9 de maio_ de 1943 e os art.S: }9, 39 e 
79 da Lei n~' 605, de 5 de janeiro de 1949, 
instituindo em 40 horas semanais a dura­
ção máxima de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Es­
gotada a matéria constãOte da, Ordem do Dia. 
~assa~se, agOra, à votação do Requerimento 
n9 429, ~e 1989, lido no Bq)ediente , de dedi­
cação do tempo destinado aos oradores do 
Expediente da sessão do dta 2 de outubro 
para homenagear o "O Dii)_Nacjon_fll do Verea­
dor". 

Em votação. 
Os S-rs~ SEini:iélores-qUe o aprovam queiram 

pennanecer sentados.(Pausa.) 
Aprovado.. .. . . 
Será cwnprida a deliberação do Plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
Passa-se à apreciação do Requerimento rt? 
430, de ~989, lido no Expediente, em que 
o Senador Francisco Lollemberg solicita auto­
rização do Senado para desempenhar missão 
no exterior. 

A proposição depende de parecer da Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional. 

Concedo a palavra ao nobré Senador WU­
son Martins, para proferir o parecer. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB-MS. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores. o parecer 
da Comissão de Relações Exteriofes e Defesa 
Nacional é favorável, uma vez que se trata 
da concessão de autorização para assunto da 
maior relevância, e que se encontra devida­
mente justificado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer é favorável. ' 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Está concedida a autorização. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passa-se à apreciação do Requerimento n9 
431, de 1989, lido no Expediente, em que 
o Senador Chagas Rodrigues solicita autori­
zação do Senado para desempenhar missão 
no exterior. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Wil­
son Martins, para proferir o parecer da Comis-­
são de Relações Exteriores e Defesa Nadonal. 

OSR. WILSON MARTINS (PMDB-MS. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, o requeri­
mento é de autoria do nosso Colega Senador 
Olagas Rodrigues, que, com o mesmo funda­
mento dos arts. 55, m, da Constituição, e 40, 
§ 19 ,letra i!l, do Regimento Interno, pede autori­
zação para desempenho de missão no exte­
rior. 

A matéria, como foi dito na fundamentação 
do parecer sobre o requerimento anterior, tem 
excepcional importância para o Senado Fede­
ral, e está devidamente justificado e funda­
mentado. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer é favorável. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requeri­

mento queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado. 
Está concedida a autorização solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passa-se à apreciação do Requerimento n9 
432, de 1989, lido no Expediente, em que 
o Senador Lourival Baptista solicita autoriza­
ção do Senado para desempenhar missão no 
exterior. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mawo 
Benevides, para proferir o parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Naqonal. 

O SR. MAORO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para proferir parecer. Sem revisão do ora­
dor.}~ Sr,_Pr_esidente, Srs. Senadores, solicita 
o nobre Senador Lourival Baptista autorização 
da Casa para desempenhar missão, na confor­
nlidade do que preceibJam os arts. 55, lli, da 
Constituição, e 40, § 19, alínea a, do Regimento 
Interno. 

O nobre Senador por Sergipe deverá parti­
Cipar, como convidado, da a~ Reunião da As­
sembléia da Organização Mundial do Turismo, 
e a ausência de S. Ex' do Território Nacional 
ocorrerá no período compreendido entre 24 
de agosto e 5 de setembro do corrente ano. 

Tendo sido obedecida a norma que disci­
plina a saída de Parlamentares do País para 
cumprimento de missão oficial, o nosso pare-­
cer, Sr. Presidente é favorável, no sentido de 
que seja expedida a autorização respectiva. 

-- ----· --· 
O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 

parecer é favorável. 
Em v9tação o requerimento. 
Os Srs. senadores qu~_ o aprovam queiram 

permanecer·sentados..(Pausa.) 
____ Aprovado. 

-- EStá- conCedida a autorização solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (~am Saraiva) -
. Passa-se à apreciação do Requerimento n9 

433, de 1989, lido no Expediente, em que 
o Senador Gerson Camata solicita autorização 
do Senado para desempenhar missão no exte-­
rior. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides, para proferir o parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. l'IAORO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para proferir parecer. Sem revisão do ora­
dor.)-Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nobre 
Senador Gerson Cama:ta, que nesta Casa re· 
presenta o Estado do Espírito Santo, foi convi­
dado a participar da 8' Reunião da Assembléia 
da Organização Mundial do Twismo, a ser 
realizada em Paris, França, e para isso s. ~ 
solicita a autorização do Sepado Federal, ex 
vi dos arts. 55, DI, da Constituição, e 40, § 
19, alínea a, do Regimento Interno. 

Atendida, portanto, a ~gência prevista na 
Carta Magna e na nossa Lei Interna, somos 
porque se conceda a autorização, permitindo 
a que o Senador- Gerson Camata se ausente 
do País no periodo compreendido entre 24 
de agosto a J9 de setembro do c:orreilte ano. 

Nosso parecer, portanto, é favorávet,Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer é favorável._ 

Em. votaç~o o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pefmanecer seiltados.(Pausa;) 
Aprovado. 
Está cOncedida a autorização solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (~am Saraiva)-Há 
oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dival­
do Suruagy, COf!lO üder. 

O SR. DNALDO SGRUAGY PRONUN­
Cbl DISCURSi5 QUE, EJYGRE(](JE À RE-

W"s-iO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSfERJORMEN7E " 

Durante o discurso do Sr. Divaldo Su­
ruagy; o Sr.- lram Saraiva_, 1" Vice-Presi· 
dente, deixa a cadeira da presidéncia, que 
é ocupada pelo Sr. Antônio Luiz .Maya_ 
Suplente de Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Divaldo Su­
ruagy, o Sr. Antônio Luíz Maya,. Suplente 
de Secretário, deixa a cadeira da presí~ 
dência, que é ocupada pelo Sr. Pompeu 
deSousa,3P Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Divaldo Su­
rUagy, o Sr. Pompeu de SouSa, 3 9 Secre­
tário, deixa a cadeira da presldéncia, que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
_-:-Concedo a _palavra ao nobre Senador Afon­
so Sancho. __ 

O SR. AFONSO SANCHO (CE. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores quan­
do eu falava oi)tem sob_re o abusivo manifesto 
da CCIT à Nação, que ameaça tirar o sossego 
daqueles que desejam que esta transição de­
mocrátic-a ocorra dentro da tranqüilidade, 
aparteava-me o Senador JarbaS PaSsarinho, 
dizendo que o manifesto era igual ao de Marx, 
feito em 184 7, e ficou de traz.er aqui, exata­
mente, as reivindicações principais desse Ma­
nifesto de mais de um século, que diz: 

"Expropriação da propriedade privada 
das terras 

Imposto de renda progressivo 
Abolição da herança 
Banco Nacional que monopolize as 

operações bancárias 
Estatização das ferrovias e dos meios 

de comunicação 
Estatização da indústria 
Trabalho obrlgatódo para todos 
Unificação da indústria com a agrlcul-

bJra - -
Descentralização da população 
Ensino gratuito 
Abolição do trabalho da criança 
Ensino juntamente com o trabalho." 

Sr. Presidente, os nossos Líderes da ccir 
estão recuando 100 anos· pãra vir hoje amea­
çar a Nação com a greve geral, um movimento 
que, dizem eles, viria parar a Nação. Exata­
mente há 199 anos, Sr. Presidente e Srs. Seria­
dores, quando não havia horas extra de traba­
lho, quando não havia férias, quando não havia 
139 salário, quando não havia Previdência So­
cial, quando não havia gratificações de balan­
ço, quando não havia colônias de férias para 
o lazer dos funcionários, quando não havia 
Justiça Trabalhista e, finalmente, departamen­
to de recursos humanos nas instituições co­
merciais e industriais. 

Sr. Presidente, O Estado de S. Paulo ainda 
hoje volta com um fundamentado e judicioso 
editorial com o título "O recado da CCII"'', onde 
se lê, em certos textos: " 

"EstivéSserrios na República Federal 
da Alemanha e seria o caso de levar o 
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Tribunal Constitucional a pronunciar-se 
sobre a organização, se é oú não "consti­
tucional", isto é, se pauta sua ação pelos 
princípios e pelas normas fixados na 
Constituição. Como estamos no Brasil e 
aos políticos repugnam ações declarat6-
rias do estilo, cabe apenas registrar que 
a CUT tem pelo menos a transparência 
de dizer ao que velo e quais os métodos 
que empregará para atingir seus objeti­
vos." 

Mais adiante o jornal diz: 

"A Cill tem como objetivo principal 
para os próximos meses a conquista do 
sindicato dos Eletrlcltários de São Paulo. 
Esse sindicato é peça importante no de­
senvolvimento da ação @n_tic;::onstit~Jcional 
da cur, tomada a expressão anticonsti­
tucional neste sentido de que a ação da 
Central Única dos Trabalhadores violeOta 
o espírito, quando não o texto da Carta 
Magna. Depois da conquista do Sindica­
to, ou concomitante_®_$. movimentos pa­
ra tanto, a COT cuidará daquilo_que cha­
ma de preparação intensa dos trabalha­
dorespara enfrentar a crise econômica e 
a hiperinflação." 

Sr. Presidente, o editorial de_ O_ Estado de 
S. Paulo é muito rico em detalhes e em adver­
·tências, de forma que, se volto a tratar do 
assunto, é porque entéhdo que todo brasileiro 
bem intencionado se preocupa quando meia 
dúzia de lideranças irresponsáveis ameaçam 
a Nação impunemente, como se o Paf_s esti­
vesse entregue somente elas, não tivéssemos 
Forças Armadas, Governo, Congresso, final­
mente hão tivéssemos nada> elas é quem dita­
riam as ordens para que fossem cumpridas. 

Como sou um daqueles que não aceitam 
isso nem em sonho, volto à bibuna para lançar 
o meu protesto e solicitar que conste dos Anais 
da Casa o ·editorial de O Estado de S. Paulo, 
o recado da ccrr, com o objetivo de que, no 
futuro, saibamos analisar se essas ameaças 
vão-se realmente concretizar. (Multo bem!) 

DOCGMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. AFONSO SANCHO EM SE;U D/S­
CCJRSO: 

Quarta-feira, 23 de agosto de 1989 
Notas e Jnfonnações 

O RECADO DA CUT 

Com relação ao documento da cur, que 
diwlgamos domingo último, a questão mais 
importante não é saber ao certo se a entidade 
está ou não preparando a greve geral para 
antes das eleições. Com efeito, não é aí que 
está o busilis, mas no conteúdo e na lingua­
gem do documento, vazado em termos que 
lembram as análises stalinlstas dos anos 30, 
ou tentativas de interpretação da realidade fei­
tas por trotskistas depois da morte de seu guia 
espiritual. o documento da cur é antidemo­
crático não pelo que diz, mas pelo que permite 
entrever da mentalidade que inspira as ações 
dessa Central sindical. Estivéssemos na Repúe 
blica Federal da Alemanha e seria o caso de 
levar o Tribunal ConstibJcional a pronunciar­
~ sobre a organizaçãq. se é ou não "co~-

cional" isto é, se pauta sua ação pelos princí­
pios e pelas normas fixados na Constituição. 
Como estamos no Brasil e aos políticos repug­
nam ações çl.eçlarat6rias do estilo, cabe ape­
nas registrar que a CUT tem pelo menos a 
ttan$parência de dizer ao que veto e quais 
os métodos que empregará para atingir seus 
objetivos.. . 

O priricipal ObjétiVo da CUf ·não é fazer ·a 
greve geral, nem multo menos eleger o Sr. 
Luis _Ignácio Lula da Silva para a Presidência 
da República. Tudo o que ela vem fazendo 
de algum tempo para cá é sabotar a campa­
nha do candidato de uma das aJas do PT, 
ala essa que, premida pelo ataque da extrema 
esquerda, passa a denunciar aqueles que, no 
partido e na pr6prla CCIT, acreditam chegar 
ao poder por outros meios distintos das vias 
democráticas. Começando a isolar-se no meio 
sindical, seja em conseqüência da estratégia 
do "sindicalismo de resultados", seja em con­
seqüência da tomada de consciência por parte 
dos trabalhadores de que mais importante do 
que urna bela palavra de ordem é um aumento 
real de salário, a CGT tem comCJ objetivo prin­
cipal para os pr6ximos meses a conquista do 
Sindicato dos Eletricitários de_ São Paulo. Esse 
sindicato é peça importante no desenvolvi­
mento da ação anticonstitucional da car, to­
mada a expressão anticonstitucional neste 
sentido de que a ação da Central Única dos 
Trabalhadores violenta o espirito, quando não 
o texto _da Carta Magna. Depois da conquista 
do Sindicato, ou concomitante aos movimen­
tos para tanto, a car cuidará daquüo que cha­
ma de preparação intensa. dos Trabalhadores 
para enfrentar a crise econômica e a hiperin· 
fiação. 

Muito embora o objetivo principal da ação 
seja controlar as empresas produtoras e distri­
buidoras de eletricidade no Estado de São 
Paulo - o que lhe daria poder político muito 
além do que se pode imaginar à primeira vista 
-;a Cenb'al do Sr. Jair MenegueUi (que urna 
vez já denunciamos como agente provocador 
a serviço de forças interessadas na desesta­
bilização do processo democrático) pretende 
preparar urii.a greve geral pré-eleitoral com 
o objetivo de auxiliar - santa ingenuidade! 
~a campanha de wn "candidato de classe". 
É a palavra greve geral que assusta quantos 
-~~em o documento. Na realidade, a COT sabe 
que a greve geral não será geral e que o "can­
didato de classe", na espécie o Sr. Luís Ignácio 
Lula da Silva, não tem condições de Vit6ria. 
Por i$so, depois de reconhecer a realidade, 
e tendo erlt vista que o candidato do PT não 
será eleito, a c ar diz estar-se preparando para 
aquilo que no documento se denomina de 
"próximo Peifudo ". Este terá sabor stalinista 
ou _trotskista, a julgar pela descrição do que 
será: "O Q.r6ximo período (o subseqOente às 
eleições, NDR) será marcado por choques vio­
lentos entre a classe trabalhadora, a burguesia 
eogovemo"J 

O _documento, cujas principais partes publi­
camos domingo, não deve causar espanto a 
quantos conhecem o sindicalismo brasileiro 
e em especial acompanham a cur desde que 
se fundou como movimento contestat6rio do 

sistema capitalista. O que surpreende é a de­
senvoltura com que a Central explicita seus 
objetivos e suas táticas, e,omo se __ não temesse 
reação alguma da parte de ninguém, ou como 
se tivesse a certeza de que os esforços que 
vem desenvolvendo para comprometer a clas­
se trabalhadora nas ações de uma pequena 
rrúnoria de marxistas fora ~ época não serão 
contrariados de maneira alguma. , 

Até certo ponto, a CUT tem mOtivos para 
acreditar que sua aÇão não ençontra resistên­
Cias- exceto as que são oferecidas pelo "sin­
dicalismo de resultados", num confronto que 
já escapa da 6rbita puramente $indicai e co­
meça a entrar para outra categoria de ações, 
mais mafiosas do que sindicais. É que, apesar 
de toda a hostilidade manifesta da CUT ao 
governo da burguesia e das classes dominan­
tes, organização anticonstitucional alguma se 
beneficiou tanto quanto ela do esquecimento 
da Assembléia Nacional Constituinte ao tratar 
da questão das subvenções estrangeiras para 
organizações naciona[s. No caso dos partidos 
políticos, a Constituição é explícita: "Art. 17 
- É livre a criação ... de partidos políticos ... 
obseJVa.dos os seguintes preceitos: ... O-proi­
bição de re<:ebimento de recursos financeiros 
de entidades ou governos estrangeiros ou de 
subordinação a estes". No que tange aos sindi­
catos, todavia, de muito maior Peso na forma­
ção da opinião pública e de muito maior in­
fluência na vida econômica, política e social 
do País, a Constituição é omissa. Por isso, 
a cur pode alardear receber alguns poucos 
mllhões de dólares desta fonte, ou outr_os tro­
cados de outra, suficientes no entanto para 
instalar e fazer funcionar ~scolas de prepa­
ração de quadros e comprar e-quipamento pa­
ra montar uma estação emissora de rádio e 
televisão. 

É com esses instrumentos em mãos e diri­
gida por urn grupo de pessoas que acreditam 
na violência da CCIT se prepara para as tarefas 
do "próximo perlodo": conquistar o Sindicato 
dos Eletrkitários, isto é, ter a possjbilidade de 
decretar o b!ack-out no Estado de São Paulo 
e organizar as manifestações de rua que com­
provem que o período pós-eleitoral serâ mar­
cado por "choques violentos entre a classe 
trabalhadora, a burguesia e o governo". O re­
cado foi dado com toda a clareza; s6 não o 
entende quem nãó quer ver as coisas como 
elas realmente são. 

Durante_ o discurso do Sr. Afonso San­
cho, o Sr. Ndson Carneiro~ Presidente~ 
deixa cadeúa da pres!déncla, que é ocu-­
pada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 3? Secre­
tfuio. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo _ _a palavra ao nobre Senador Mau­
ro BenevldE$. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, em 30 de junho pas­
sado, aprovou o Senado Federal o Projeto de 
Lei da Câmara n~> 9, de 1989 (n9 1.710 na 
Casa de origem) que regulamenta o arl 159, 
inciso I, alínea c da Constituição Federal, insti­
tuinctq os Fundos O:mstituCI..dona~ do Norte, 
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Nordeste e Centro-Oesfe -e dá outras provi­
dências. 

Conforme recordam os eminentes Senado­
res, e9IDeleceu a Constituição, no citado dis­
positivo, a destinação de três por cento do 
Imposto sobre a Renda e proventos de qual­
quer natureza e soPre Produtos Industrializa­
dos para aplicação no setor produtivo daque­
las regiões. 

O obJetivo claro dos ilustres constituintes 
foi assegurar para as áreas deprimidas do País 
um conjunto de instrumentos t"uja eficácia 
contribuísse decisivamente para o soergui­
menta social e econômico das populações 
ali residentes. 

Ressaltando apenas as principais medidas 
adotadas, permitimo-nos mencionar a nova 
estrutura do Planejamento Nacional e Regio­
nal, a criação de_ novas características para 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, estabelecen­
do-se a regionalização dos Orçamentos, além 
da criação de um instrumento de fmancia­
mento para as atividades produtivas - sem­
pre com o propósito de incrementar-se o volu­
me de recursos apra o Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste - áreas menos aquinhoadas tradi­
cionahnente, sob o aspecto financeiro. Nesse 
mesmo contexto se insere, ainda, a distribui­
ção mais equitativa de tributos arrecadados, 
entre a União, Distrito Federal, Estados e Muni­
cípios. 

Por essas razões, é que fomos tomados de 
surpresa com a informação constante da Ga­
zeta Mercantil, edição do dia 18 de agosto 
do corrente e sob o titulo "Os Recursos para 
o Plantio". -

Diz textualmente a correspon:dente do men­
cionado jornal: 

"Para completar o orçamento que esta­
rá disporúvel ao setor rural, a área econô­
mica do Governo irá lançar mão de recur­
sos assegurados pelo artigo 159 da COns­
tituição às regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, afirmou o Ministro da Agricul-
tura,lris Rezende". . 

Custa-nos acreditar que o propósito claro 
dos constit:Wntes brasileiros de dotar as deno­
minadas regiões periféricas de alguns recur­
sos adicionaiS para seu desenvolvimento seja 
neutralizado por medidas adotadas pelo Con­
selho Monetário Nac:ional, ora reunido frus­
trando-se todas as eXpectativas de novos in­
vestimentos que representam as aspirações 
reg[onais. 

Conhecemos bem, aqui, no Senado Fede­
ral, as reais dificuldades financeiras em que 
se encontra o Executivo. Compreendemos 
perfeitamente as providências tomadas pelo 
Governo, com vistas ao controle de tão delica­
da situação. 

Entretanto, em respeito ao espírito que ani­
mou os Constituintes brasileiros, manifesta­
mos nossa profunda preocupação e também 
nosso total repúdio à adoção de tão inopor­
tlma medida, pelo Conselho Monetário Nacio­
nal na tarde de hoje. Com efeito, o custeio 
agrícola, que deve contar com fontes especi­
ficas de recursos, absotveria os ganhos fman­
ceiros representados pelos Fundos Constitu-

donals do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
Ficariam fruStradaidOdilS as eXpectativas de 
investimentoS do setor prOdutivo dessas re­
Qiões e, mais uma ve~. a exemplo do que, 
reiteradamente ocorreu no regime autoritário, 
novas promessas seriam feitas às áreas pobres 
do País, sempre descumpridas, porém, na exe­
cução dos orçamentos, confirmando-se a 
grani::l.e distância entre a retórica e a prática. 
Por~çlo isso, lanço meu veemente apelO 

ao eminente líder do Governo, no Senado, 
senador Saldanha Derzi paia que obtenha 
sem qualquer tardança esclarecimento defini­
tivo sobre tão prejudicial medida:. E com esse 
esclarecimento tranqüilize os representantes 
das três macro-regiões do País com a certeza 
de que o Conselho Monetário Nacional, de 
maneira nenhwna, adotará tão negativa provi­
dência. 

O que-se sabe, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, é que, reunido na tarde de hoje, o Conse­
lho Monetário Nacional deverá acolher um vo­
to, não sei se do Ministro da Agricultura ou 
se do próprio Titular das Finanças, Dr. Maílson 
da Nóbrega, açambarcando os recursos do 
Fundo COnstitucional ex.elusivamente para o 
custeio agricola. 

Não somos contra, Sr. Presidente, a que 
se ofereça uma sustentação financeira ime­
diata para o custeio agrícola, mas as fontes 
a ele destinadas devem ser buscadas em ou­
tras dotaÇões do Governo: Não naquela em 
que já há uma destinação específica originada 
do art. 159 constante na Carta Magna em vi­
gor. D.ãí a minha surpresa e, mais do que 
surpresa, a minha estranheza diante dessa de­
cisão iminente do Conselho Monetário Nacio­
nal, que vai retirar toda e qualquer perspectiva 
de o Fundo Constitucional atender ao Norte, 
ao Nordeste e ao Centro-Oeste brasileiros. 

O Sr. Afonso Sancho- Permite-me V Ex' 
um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES-Concedo 
o aparte,_com imenso prazer, ao eminente Se­
nador Afonso Sancho. 

O Sr. Afonso Sancho_- Senador Mauro 
Benevides, é inacreditável o que V. Ex!' está 
dizendo, porque aí deixa-se de se acreditar 
em tudo o que o Governo acena para o Nor­
deSte~ Eu até aceitaria que um percentual da­
queles meios fosse aplicado em beneficio do 
pequeno e médio agricultor, mas destinar 
aqueles meios apenas para a produção agrí­
cola é um verdadeiro crime, é uma verdadeira 
enganação do Governo para com o Nordeste. 
Não me quero adiantar, porque realmente não 
vi esse voto: Às veies, a imprensa - e eu 
falo de cátedra, porq1;1e sou da imprensa -
náo. inv~nta, mas aumenta. 

. Ó SR- MAURO BENEVIDES - V. Ex' 
é Diretor de um dos mais importantes perió­
dicos do Nordeste, Tribuna do Ceará. 

O Sr. Afonso Sancho- Gostaria de ver 
este voto, porque isso _é um absurdo] Se isso 
acontecer, a Bancada do Nordeste tem que 
ir ao Presidente da República, para que Sua 
Excelência mande suspender essa decisão. 
Não há nenhuma justificativa para o Governo 

fazer tamanho _atentado a uma medida conse­
guida com tanto sacrifício, com tanto_ esforço, 
com tanta abnegaçã.o, por parte dos nossos 
colegas do Norte __ e Nordeste, com··o- apoio _ 
do Centro-sul e do Centro-Oeste. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Nobre 
Senador AfonSo SãnCho, V. ~ coloca muito 
bem a questão, quando, comjustificada indig­
nação, mostra que o Governo F ederaJ nãO 
podia frustrar essas três Regiões do País, lan­
çando mão daqueles recursos, que foram alo­
cados em razão de uma norma constitucional, 
aprovada unanimemente peJa Assembléia Na­
cional Constituinte, da qual se originou o art. 
159 e mais precisainente a alinea c, -que favo­
rece com 3% da arrecadação da União as 
três citadas faixas geográficas do País a que 
recentemente aludi. 

A Gazeta Mercantil- e VLE:xl', nobre Sena­
dor Afonso Sancho, bem o sabe- tem jorna­
listas com especialização em obter, para co­
mentar, aqueles informes relacionados ,com 
a vida econômica e fmanceira do Pais. 

Se este importante órgão da imprensa brasi­
leira dívuJga tal matéria, que, até este momen­
to, não sofreu o _crivo de qualquer contestação, 
nem do Ministro da Agricultun;t, nem do Minis­
tro da Fazenda, o_ nosso deVer, o- de V. Ex' 
e o meu próprio, era exatamente este que ago­
ra adotamos: ocupar a tribuna do Senado Fe­
deral, na tarde de hoje, profligar esse compor­
tamento do Governo, caso o Conselho Mone­
tário Nacional venha a acolher uma propo­
sição com o apolo do Ministro da Agricultura 
e coin o dos demais integrantes daquele Cole­
giado. 

Portanto, o posicionamento que assumi­
mos neste instante, V. EX' e eu, Representantes 
do Nordeste, em defesa também do Norte 
e do Centro-Oeste, deve valer como adver­
tência vigorosa. veemente, patética mesmo, 
para que não se perprete esse crime que inva­
lida, Sr. Presidente Pompeu de Sousa, o esfor­
ço que despenden10s, durante a Assembléia 
Nacional Constituinte, para garantir esses re­
cursos que se somariam a outros programas 
específicos do Governo, como é o custeio agrí­
cola, para, dessa forma, favorecermos o setor 
produtivo dessas três Regiões do País. 

fica, aqui, Sr. Presidente, a nossa adver­
tência; fica aqui a nossa solicitação ao Líder 
do Governo, e fica, neste momento, um apelo 
para que não se concretize essa ameaça que 
atinge tão drasticamente o Norte, o Nordeste 
e o Centro-Oeste brasileiros. 

Sr. presidente, Srs. Senadores, outro aSsun­
to me. traz à tribuna. 

A 9 de agosto, foi comemorado, em meio 
a significativas festividades, o 259 aniversário 
de instalação da Diocese de Crateús, no Ce"ará, 
à cuja frente_ se encontra, por todo esse apre­
ciável lapso de tempo, Dom Antonio Batista 
Fragoso, figura destacada do Episcopado bra­
sileiro. 

O evento foi festejado pOr todos os segmen­
tos da sociedade, radicados naquela faixa do 
território cearense, contando com a partici­
pação de prelados de outros recantos do País, 
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notadamente os bispos de Volta Redonda e 
João Pessoa. 

Cerca de 30 sacerdotes concelebraram mis­
sa gratulatória, com homilia a cargo de Dom 
Fragoso, que repassou as lut,as do "Povo de 
Deus em busca de liberação" - lema que 
irisp[rou toda a programação cumprfda para 
realce do evento. 

Instituída ao tempo do Concilio Vatlcali.o 11, 
coube ao Papa Paulo VI nomear o primeiro 
Bispo de Crateús, recaindo a escolha em Dom 
Antonio Fragoso, que vem empreendendo ali 
um amplo programa de conscientização dos 
fiéis, que nele vêm um Antistite dinâmico, vol­
tado para uma maJor identificação com os 
seus jurisdicionados. 

Incompreendido, às vezes, pelos poderosos, 
na sua ação evangelizadora, o Bispo de Cra­
teús impôs-se ao respeito da comunidade bra­
sllelra, defendendo os seus pontos de vista 
com coerência, decisão e firmeza. 

Em nenhum momento, rriesmo nas fases 
mais difíceis do autoritarismo, deixou de de­
fender os postulados da Igreja, fazendo-o de 
forma a melhor situar os pobres e margina­
lizados. 

As Comunidades Eclesiais de Base tiveram 
sempre o seu estímulo pessoal na tarefa a 
que se vêm entregando de preparar os fiéis 
para melhor colaborarem na formação cristã 
de suas respectivas famílias. 

Na área de sua atuação pastoral, Dom Anto­
nio Fragoso estimulou, com 12 cidades inte­
rioranas, a estruturação de 700 CEB's, num 
esforço de conscientização que o identifica 
como o bispo dedicado à formação de sua 
gente. 

Com tantas credenciais e um expressivo 
acervo de realizações, o titular da Diocese de 
Crateús foi alvo, na defluência do 259 aniver­
sário de atuação - na Zona Norte e na faixa 
dos lnhamus - por onde se estende o seu 
pastoreio, de testemunhos de reconhecimen­
to ao seu benfazejo apostolado. 

Cuinprimentando-o pela auspiciosa data, 
faço votos por que a linha de atuação de Dom 
Fragoso continue a inspirar as entidades reli­
giosas e laicas na obra a que se entregaram, 
com tanta pertinência e desvelo. 

A minha homenagem, pois, a todos quan­
tos, nestes 25 anos, colaboraram com Dom 
Fragosó em seus misteres episcopais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem I) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores. a revista Veja,em sua 
edição de 9 de agosto passpdo, divulgou uma 
entrevista do empresário Angelo caJmon de 
Sá, cuja transcendental importância decorre 
da seriedade, realísmo, objetividade e, sobre­
tudo, extrema sinceridade e coragem na abor­
dagem dos problemas básicos da economia, 
das finanças e da administração, nesta difícil 
e turbulenta conjunb.lra inflacionária e reces­
siva que a Nação brasileira vem enfrentando. 

Aos 53 anos de idade, o Engenheiro Ángelo 
Calmon de _Sá, ex-Presidente do Banco do 
Brasil e Ministro da Indústria e do Comércio, 
preside, atualmente, o poderoso grupo finanM 
ceiro do Banco Econômico, que abrange um 
elenco de mais de quarenta empresas que 
desenvolvem suas atividades no âmbito da pe-­
troquímica, da agropecuária, do turismo, _da 
hotelaria e do cornérdo. 

Tendo sido membro do Conselho Mone­
tário Nacional durante doze anos, a trajetória 
político-administrativa desse insjgne enge­
nheiro, administrador e fmancista: sempre foi 
brilhante e fecunda, demonstrando perante a 
Nação brasileira os excepcionais atributos da 
invulgar personaJidade de Ângelo Calmon de 
Sá. 

Apesar do perverso elenco das dificulda<;!.es 
e desafios que o Brasil vem enfrentando, An­
gelo Calmon de Sá resume as suas convicções 
afirmando: 

"_Chega de pessimismo" _e acentua que 
_"ás medidas de combate à inflação devem 
ser duras para políticos, empresários, sindica­
tos. Deve haver consenso sobre o seu conteú­
do" •.. e assim por ~diante. 

A entrevista de Angelo Calmon de Sá é um 
documento de valor permanente, digno da re­
flexão de todos os brasileiros responsáveis e 
representa, na verdade, uma valiosa contri­
buição ao equaclonamento e solução dos pro­
blemas econôm[co-socfais do País. 

São estas as razões que me levam a reque­
rer a incorporação dessa histórica e oportuna 
entrevista ao texto dessas sucintas conside­
rações. 

Ao encerrá-las. felicito esse meu dileto ami­
go de muitos anos, enaltecendoMo pelo muito 
que fez e continua fazendo pelo Brasil. (Muito 
beml Palmas.) 

DO<X1MENTO A QUE SE REFERE O 
SR. L()(JRJVAL BAPTiSTA EM SEU DIS­
CURSO. 

Entrevista: Ângelo Calmon de Sá 

CHEGA DE PESSIMISMO 

O banqueiro díz que muita gente ga­
nhou com a inflação e que está na hora 
de derrotá-la, pois a maloría da população 
perde há muito tempo 

Por Caco de Paula 

Presidente do Banco do Brasil e ministro 
da Indústria e do Comércio no governo do 
presidente Ernesto Geisel, o engenheiro Ânge­
lo Calmon de Sá é um profundo conhecedor 
da máquina pública, de suas virtudes e seus 
defeitos. Desde 1971, à exceção do período 
em que esteve no governo, Calmon preside 
um banco privado, o Econômico, da Bahia. 
Além do setor financeiro, o Econômico estenR 
de suas atividades por oUtras quarenta empre­
sas que atuam em ramos que vão do petroqui­
mico ao hoteleiro, passando pelo agropecuá­
rio. 

Calmon, portanto, também conhece as vir­
tudes e os defeitos da irüciativa privada. Por 
Isso, ele se sente à vontade para mostrar como 
a inflação beneficiou muita gente, de indus-

triais a fazendeiros. "Não quero criticar nin­
guém, porque nós, como grupo, também nos 
beneficiamoS dela", completa Calmon de Sá. 
Com 53 anos de idade, moràdor de Salvador, 
sua terra natal, Calmon passou relativamente 
cedo por uma boa quantidade de experiências 
na administração financeira, enquanto parale­
lamente compôs como um dos membros o 
Conselho Monetário Nacional durante doze 
anos. A soma dessas experiências todas lhe 
dá hoje a convicção de que o Brasil precisa 
de um "remédio amargo" para estancar o 
atual processo inflacionário. A fórmula do re­
médio não teria nada de novo. Seria o tripé 
que o governa Sarney tentou aplicar no Plano 
Verão: austeridade pública, privatização e ajus­
te fiscal, este último urha expressão elegante 
para designar o sempre mal recebido aumen­
to de impostos. "O problema é que sempre 
que se fala em tomar essas três medidas duas 
delas são abandonadas por pressão da própria 
sociedade", diz ele. "O governo nunca conse­
gue ser austero e muito menos privatizar, mas 
ele não é o único culpado por isso, embora 
seja sempre apresentado nesse papel". Na· se­
mana passada, Calmon recebeu Vey'"a para a 
seguinte entrevista: 

Veja -Há quem diga que chegaremos ao 
final deste ano com uma inflação superior a 
50%. O senhor acreditã nessa previsão? 

Calmon -Eu não _acho que a inflação che­
gará a tanto nem que possamos coo.struir na­
da neste país com tanto pessimismo. Deve­
mos ser otimistas com realismo. A inflação 
está realmente muito elevada e extremamente 
perigosa. Mas nós já tivemos exemplos, aqui 
meSmo na América Latina, de países que r::ura­
ram sua inflação, como a Bolívia ou a Argen­
tina, que fez um programa não muito diferente 
do boliviano. Na Espanha, que tinha um nível 
de inflação incrivelmente mais modesto que 
o nos.so, um primeiro-ministro sOcialista im­
plantou um programa que levou o país a viver 
wn ano com nível de desemprego de 21%. 
É possível combater a inflação, mas não se 
pode pensar que vamos conseguir fazer isso 
sem pagar nenhum preço. Será, inevitável um 
reméctio amargo, pois na aritmética não há 
mágicas. Podemos fazer tudo o que quiser­
mos, mas chega um momento em.-que é a 
hora da verdade e dois mais dois são quatro. 

Veja-A hora da verdade pode chegar antes 
das eleições? 

Calmon -Eu acho que deveria chegar, mas 
a possibilidade real de que o remédio amargo 
seja aplicado é mínima. Ela_está muíto mais 
nas mãos do Congresso do que nas do presi­
dente Sarney. O presidente do Sehado, Nelson 
Carneiro, vem tentando a1go nesse sentido, 
mas não sei se dará resultado, porque ele tem 
que buscar um certo consenso nacional sobre 
o assunto. Deverá ser, sem. dúvida, uma me­
dida amarga para todos, empresários, sindica­
tos, políticos. Talvez fosse bom ter até a partici­
pação dos candidatos à Presidência. Mas difi­
cilmente haveria unanimidade entre eles por­
que há alguns que_ainda têm dúvidas quanto 
ao processo _de privatização, o que é uma in­
sensatez. Atualmente a Polônia tem seu pro-
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jeto de privatização e até ã Rússia procura 
capitaJ estrangeiro para diminuir a presença 
do Estado em sua economia. Todos os países 
da Europa Oriental procuram esse caminho. 
Até mesmo o governo argentino já enviou uma 
mensagem ao Congresso admitindo privatizar 
a Yacimientos Petrolíferos. a estatal do petró­
leo de lá. fundada trinta anos antes da Petro­
brás. 

Veja -O senhor acredita que justamente 
os políticos, especialmente os candidatos à 
Presidênda, que dependem de votos, seriam 
capazes de ministrar wn remédio amargo ao 
país? 

Calmon-O ministro da Fazenda da Bolívia, 
Gonsalo Sandez de Lozada, foi o responsável 
pelo remédio amargo dado aos bolivianos e 
acaba de ser eleito presidente. A sociedade 
brasileira já toma um remédio extremamente 
amargo que se chama inflação. Muitas vezes 
não percebe isso. Estamos num país onde 
pessoas humildes do interior com uma peque­
na poupança reclamam dos planos de estabili­
zação, que abaixam a inflação. "Com a infla­
ção tna,ior, minha poupança rende mais, dou­
tor", já me disse uma viúva no interior da Ba­
hia. Mas há uma parcela ainda maior da popll· 
lação que só ganha o suficiente para se ali­
mentar. Essa-tem tomado o remédlo amargo 
todos os dias e já não acredita nos meios 
remédios que foram adotados. Está na hora 
de os políticos entenderem que há urna par­
cela da população para a qual o remédio foi 
sempre amargo. 

Veja -Os bancos acabam de fazer suas 
contas do semestre. Pelos balancetes que têm 
sido publicados, os bancos estão tendo ótimos 
resultados, não? 

Calmon ~Iha, eu diria que o lucro dos 
bancos não evoluíram nem em termos de ren­
tabilidade sobre o patrimônio. Acaram mais 
ou menos. O nosso melhorou um pouco, mas 
de um modo geral nem todos melhoraram. 
O próprio Bradesco, que é o mais represen­
tativo de todos, não teve o mesmo nível de 
rentabilidade sobre o patrimônio líquido que 
no semestre passado. Agora, se você consi­
derar a evolução dos salários dos bancários 
- para falar só dessa área-, constatará que 
eles evoluíram mais do que o lucro dos ban­
cos. 

Veja -As empresas têm ganho bastante 
com aplicações financeiras e evitam fazer no­
VO$ investimentos na área de produção. Isso 
não será medo da hiperinflação? 

Calmon -Jião acredito que a hiperinflação 
possa nos pegar, como muitos diz.em por aí. 
Para evitá-la, há uma receita muito simples, 
que não fui eu quem inventou. Foi o que o 
governo pretendeu fazer no Plano Verão: prati­
car austeridade, promover um intenso pro­
cesso de privatização e um ajuste fiscal. Se 
fizer essas três coJsas, nessa ordem, dá certo. 
Mas o governo acaba sempre deixando de 
fazer a primeira e a segunda e s6 faz a terceira 
Quando fizer as três, o governo verá cair verti­
ginosamente sua necessidade de lançar mão 
da poupança privada. E aí não haverá mais 
dúvidas, os empresários irão todos colocar seu 
dinheiro no seu próprio negócio. 

Vejo -A. inflação é wn bom negóciO para 
alguém no Brasil? 

Cslmon -Já foi um ótimo negócio para 
muita gente e por bastante tempo. Na dêcada 
de 70 e ainda no com-eço dos anos 80, a 
inflação trouxe grandes benefícios para uma 
parte_ importante da sociedade brasileira, re­
presentada por lideranças de setores que têm 
expressão na economia nacional. 

Veja~- Quem são eles? 

Calmon- Todos os cjue tomaram créditOs 
subsidiados neste pafs, quando eles eram da­
dos a uma taxa de juros. Ganharam com isso 
espresários do setor agrícola, industriais. Ga­
nharam também os mutuários do Sistema Fi­
nanceiro de habitação que assinaram seus 
contratos até 1987. No caso dos setores agrí­
cola e industrial não foram todos os empre.­
sários que se ben'eficiaram. Os créditos subsi~ 
diados para a indústria eram tomados, em 
alguns casos, por prazos muito longos. No 
período de 1974 a 1976, inclusive, o BNDES 
dava os empréstimos a taxas de juros prefixa~ 
dos em 24%. Quem tomava esse tipo de em­
préstimo previa pagá-lo com o resultado da 
sua produção de um ou dois anos. À medida 
que a inflação crescia e o custo de seu emprés­
timo continuava ftxO, sem correção, o índus­
trial passava a necessitar de muito menos vo­
lume de sua produção _para pagar o emprés-­
timo. No caso dos empresários rurais acon­
tecia a mesma coisa. Um agricultor calculava 
que deveria pagar a cada mês, o equivalente 
a dez sacos de soja, café, milho ou cacau 
pelo empréstimo que havia tomado. Com a 
inflação .e-o reajustamento do preço dos pro­
dutos, ele acabava pagando apenas uma fra­
ção daquilo que havia inicialmente planejado. 
Para essas pessoas ficou muito fácil rir com 
o aumento da inflação. 

Veja-:-- O grupo que o senhor dirige tem 
negócios nessas áreas beneficiadÇtS pela infla­
ção, como agricultura e indústria. O seu grupo 
também, lucrou com a inflação? 

Calmon- O sistema beneficiou todas as 
empresas que tomaram empréstimos subsi­
diados. Foram mw'tosos grandes empresários 
brasileiros beneficiados pela inflação. Como 
grupo, também fomos beneficiários desse sis­
tema. Mas, quando levando _essa questão, falo 
à vontade, sem querer criticar ninguém. A ver­
dade é que ninguém imaginou que a inflação 
pudesse crescer tanto, proVÇ~cando as distor­
ções que provocou. Os créditos subsidiados 
tinham o objetivo de incentivar os empresários 
nacionais para que eles impulsionassem o 
proel!SSO" de industrialização do país, mas nun­
ca se imaginou que os subsidias ficassem do 
tamanho que ficaram. Eu estava no governo 
na épac:a-, já no final da gestão do Presidente 
Geisel, e todos n6s nos preocupamos porque 
a conta dos subsídios ja estava grande demais. 
Não havia como pagá-la. O BNDES foi o pri­
meiro a abandonar os créditos subsidiados 
na época. Já os subsídios no crédito rural du­
raram por muitos anos. Às vezes eles eram 
extintos, mas voltavam por causa das pres­
sões. A anistia das dívidas _dos agricultores 
aprovada na Constituinte foi a ú1tima dessas 

pressões. Felizmente, não foi tão ampla quan· 
to se __ queria inicialmente. 

Veja- Como os mutuários do Sistema Fi­
nanceiro de Habitação ganharam com a infla­
ção? 

Calmon- No final do Governo Figueiredo 
e início do Governo Sarney, que inaugurou 
a proposta do ludo pelo Social", não houve 
calma suficiente para analisar o problema dos 
mutuários do SFH. Havia algo como 3,5 mi­
lhões de_mutuários no sistema, e, desses, cer­
ca de 10% estavam em verdadeiras dificul­
dades. Foram aqueles que adquiriram seus 
imóveis entre 1982 e 1984 que vinham sendo 
sacrificados pela política salarial que foi imple­
mentada por um determinado periodo e que 
não dava reajustes correspondente à variação 
das prestações da casa própria. Houve uma 
grita geral, e um reajuste que, na época, preci­
sava ser da ordem de 200% foi cortado à 
metade. Essé beneficio foi dado para todos, 
não s6 para esses 10% que estavam em difi. 
culdades. -Os mutuários que compraram suas 
casas até dezetnbro de 1987 não pagam hoje, 
por mês, nem os juros do financiamento que 
tomaram. Eu sei disso porque eu mesmo pa­
go os apartamentos que dei a minha cozi­
nheira e a meu motorista. Um custa 2 cruzados 
novos e o outro, 5 cruzados por mês. É uma 
piada. 

Veja- Os exportadores também ganha­
ram com a inflação? 

Calmon-Também. Havia a famosa Rescr 
lução n? 71, que dava créditos a taxas fixas 
aos exportadores. À medida que a inflação 
crescia, a taxa fixa proporc:fonava um ganho 
imediato para o tomador desse crédito. _ 

Veja- Os lucros com inflação são coisa 
s6 do passado? 

Calmon- Eu diria que hoje há quase um 
consenso de que a inflação não é um bom 
negócio. Quase. Os créditos subsidiados aca­
baram, mas as classes ou representantes de 
classes importantes- que têm poder de fogo 
sobre o goverho- na verdade não são muito 
contra a inflação, por terem se beneficiado 
dela no passado. Não há ainda um repúdio 
à inflação dentro da sociedade brasileira e se 
cômeça a haver algum sinal nesse sentido 
é por causa dos níveis que ela vem atingindo. 

Veja- Quando diz isso o senhor até lembra 
o antigo bordão usado por Leonel Brizola a 
respeito das "elites brasileiras que mamaram 
nas tetas do governo" ... 

Calmon- Eu não concordo com o que ele 
diz porque não se pode considerar os produ· 
tores rurais como elite. São, digamos, uma 
parcela que tem, sim, um certo poder de fogo. 
Agora, hã uma parcela enorme da sociedade 
brasileira que, sem dúvida alguma, ficou com­
pletamente à margem de qualquer desses be­
neficlo_s._E é eSsa parcela que, frtrave~.do seu 
voto, tem demonstrado que não concorda 
com as nomeações feitas aos milharesno ser­
viço púbUco, com o inchaço da máquina esta­
taL São as pessoas das camadas ma!s pobres 
da popu1ação que deveriam ser assistidas com 
os recursos do Erário que são gastos com 
funcionários a mais nas máquinas da admin~is-­
tração pública, ou seus erros. Quando Q rea· 
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juste da casa própria foi feito nwn vaJor muito 
menor do que seria necessário, quem pagou 
a conta foi a viúva. Isto é, n6s, a sociedade 
brasileira como um todo. incluindo aí a parcela 
da sociedade que ficou completamente mar­
ginalizada dos benefícioS. -

Veja- Essa "viúva", como o senhor diz, pa­
ga impostos de mais hoje? 

se monta umca_ equipe de governo em tão pou­
co tempo. Quem já foi governo sabe que_ não 
é tão fácil arranjar dois ministros da área eco­
n~mlca-qtie sejam profissionais, competentes, 
sérios, absolutamente honestos, com moral 
inatacável, sem nenhuma ambição política 
que só tenham por objetivo servir ao país. Maíl­
son da Nóbrega e João Batista de Abreu têm 
e~s características, e tenho certeza de que 
darão todas as informações e colaborações 
ne_cessárias ao novo governo que se formar. 
Mesmo porque, quem for para o governo vai 
fazer muitas das coisas que esse governo quis 
fazer e_ não pôde e muitas até que esse governo 
fez. Mas não vai fazer nenhuma mágica. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
----. .. ÇQncedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (PMDB - SC. Pro. 
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, requeiro, dada a importância 
e a a_tualidãde do assunto, a transcrição dos 
editoriais do Jomal de Santa Catarina e do 
Di~rio Catarfnense de 2Z de agosto de 1989, 
sobre a morte trágica de 19 catarinenses, em 
acidente na Rodovia da Morte, BR~ 101, trecho 
cata_rinense, para que façam parte integrante 
do Pronunciamento que ora faço. 

DOCUMENTOS A QCfE SE REFERE 
O SR. IYELSON WEDEKIN EM SEU DIS­
CURSO: 

Calmon- O Brasi1 tem certas áreas em 
que há impostos de mais e outras que são 
subtaxadas. Se você contar os impostos dire­
tos e indiretos, o nível de taxação, hoje, sobre 
os resultados das empresas se não é o mai$o 
alto, com absoluta certeza, é um dos mais 
altos do mundo. Há certos produtos que de­
vem ter uma taxação maior, por serem consi­
derados de luxo ou de consumo não priori- -
tário. Um exemplo é o imposto sobre o fumo, 
um produto que se tornou um grande arreca­
dador para o governo. Nessa linha há uma 
Série de pro-dutos que deveriam ser mais taxa~ 
dos do que são hoje, como perfumaria e coi­
sas assim. Há certas áreas em que os ganhos 
de capital são subtaxados, como, por exemplo, 
na Bolsa, onde não há taxação nenhuma. H_á 
muita gente que acha que esse tipo de impos­
to não deveria existir. Eu acho que o ·ganho 
obtido numa liquidarão de uma operação de 
Bolsa deve ter algum tipo de imposto, por 
menor que seja, mas deve ter. Esse é um 
exemplo de uma área que não é taxada. Mas 
sou contra o imposto sobre patrimônio, como 
defende o projeto de lei do Senador Fernando 
Henrique Cardoso; Sou contra porque alguém 
pode ter patrimônio e não ~r_renda. Então BASTA 
vai ter que vendê-lo para pagar o imposto. CeQteiias cte pessoas, ontem à tarde, no 
E. se não conseguir vender, t:omo pagará o sepultamento das vítimas do trágico acidente 
imposto? Acho que deveria ser, nc;>mãximo, -daBR-101,exigiramumbastaàsmortes.EJas 
wn imposto muito pequeno. refletiram a conclamação de milhares de cata-

Veja --0 que deu errado no Pla_no Verão? rinenses que já choraram a perda de parentes 
Calmon- Não sou economista, mas acr~ nessa estrada. Mas a dor do povo, que respon-

dito que o Plano verão foi uma coisa m4.it0 de, com esforço, pela quinta p~a<;Iução de ali-
bem elaborada. Não teve sucesso porque, na mentes do País, o sétimo Produto Interno Bru-
hora em que o governo tinha que fazer sua to e o equilíbrio na balança comercial, não 
parte, a austeridade, sofreu pressões diretas, sensibil~ que não enxerga os caminhos que 
ou através do Congresso, de setofes impor- podem conduzir a Nação ao proQresso. 
tantes da sociedade que eram contra essas Santa Catarina implora há 13 anos para que 
medidas. Isso acabou por afundar a própria o Governo invista recursos na BR-IOr que, 
idéia do plano. Todos nós sabemos que o além do turismo, escoa uma das maiores pro-
Presidente Sarney quis fazer a parte da austeri- duções do 6rasü. A intensidade do tráfego de 
dade:EJe assinou decretos, como os das me- caminhões há muito superou a_ capacidade 
di das provisórias, e o Congresso derrubou. Ele dessa rodovia federal, com Seus 465 quilôme-
disse que mandaria funcionários embora e tros em Sailta Catarina. Mas não há jeito. Ao 
acabou não fazendo isso por pressão do Con- lado dessa situação, consagrou~se a prática 
gresso e de setores importantes da sociedade. irresponsável de aJguns motoristas. Despre-
Políticos ou não. A sociedade, como um_ todo, zando suas Vidas e a de outros ust-~ál;'ips, ultra-
preclsa passar por um processo de reeduca- passam em trechos proibidos. No minimo, pe-
ção. Todos falam que o problema é do gover- la ocorrência repetida com imprudências, 
no, mas o problema é nosso, não do governo. transformou-se em risco de vida trafegar pela 

Veja-O senhor é a favor da redução do rodovia inaugurada em 1971. 
mandato do Presidente Sarney?_ . ~- __ O êritério para se avaliar as ne_cessidades 

Calmon-=-- Não. Nós temos uma Cónstittii- nci- Brasil ainda é político. Não adiantam as 
ção que deu muito trabalho para ser feita e centenas de atestados de óbitos e as compli-
que não pode ser emendada assim, na perna. cações que produzem essa obsoleta rodovia 
Deve ser respeitada. Mudar o prazo agora não ao progresso catarinense. Ao Governo Federal 
seria correto porque dificilmente se consegue-- interessam, unicamente, dividendos políticos 
ria consenso para isso. Depois, o próprio e com Isso, lamentavelmente, Santa Catarina 
exemplo argentino mostra que a redução de tem de conviver. 
um prazo de seis meses para três acabou por O basta porque conclamaram as centenas 
criar dificuldades ao Presidente Menem. Não de pessoas. na tarde de ontem, precisa produ-

zir ecos. S6 assim será possível c_onsdl!htizar 
a Nação de que este singular esta;do, de 4 
milhões e 400 mil habitantes. com wna das 
malCires rendas per capit!J, menor índice de 
analfabetismo e com vontade de crescer bem 
mais, não pode sofrer as consêqüêilcias de 
um Governo incapaz de investir na defesa do 
homen, no seu compromisso com o sociaL 

O governador Pedro 1vo Campos estará hoje 
em Bras~ia para mostrar ao presidente José 
Sarney os trágicoS eleitos-de urDa rõi:I.Ovia in­
compatível com o estágio-de desenvolvimento 
catarinense. E exigirá _os rec:ursos para a sua 
necessária duplicação. As 19 mortes. as lágri­
mas de familiares e amigos não podem ficar 
sem reSpostas. A esta dor somam~se-as tragé­
dias com que a história ensinou os catarinen- _ 
ses a identificar a BR-1 O 1 como a estrada da 
mo~;te. 

UMA VIAGEM PELA 101 E A 
REVOLTA NO 

ENTERRO DAS VfTJMAs 

Di~rio Catarinense 22~8-89 

OPINIÃO 
"'RODOVIA DA MORTE". 

ATÉQQANDO? 

Quantas mortes mais _serão necessári~s pa­
ra que as autoridades (in)competentes- acor­
dem para o perigo que a BR-101 representa 
para quem nela transita? A macabra estatística 
está crescendo a olhos vistos e nenhuma atitu­
de é tomada em busca de soluções def'mítivas. 
Não que qualquer-obra vá acabar de vez com 
os acidentes, mas a situação como está não 
pode continuar. Somente este ano, entre os 
meses de janeiro a junho, foram registrados 
1.547 acidentes~ resultando em 1.~07 feridos 
e 173 mortos. De lá para cá muitos acidentes­
ainda ocorreram e pelo jeito apenas farão par~ 
te da triste história desta rodovia, até que algo 
significativo seja feito. EStá ffiãis que proVado 
que a capacidade da BR-1 01 não atende mais 
as necessidades, 

De acordo com estudos realizados, a capa­
cidade da rodovia seria de seis mil veículos 
diários em média. As últimas an_61ises Qe­
monstram que passam por ela mais de 13 
mil veículos, ou seja, mais que o dobro. Isto 
significa que os-motoristas-acabam sendo en­
golidos num trânsito eStafante e, com o passar 
do tempo, dirigindo- sob "tensão, acabam mais 
passíveis a falhas humanas, sem contar a im­
prudência pura de muitos motoristas crimfrio­
sos ·que trafegarrcã SOlta por aL Diante c;listo, 
o número de acidentes tende ~ cresc~r c:ad_a 
vez mais e a já saturada BR-101, c_ontinuará 
fazendo jus ao seu triste apelido de "Rodovia 
da Morte". Enquanto isto, familiares resignam­
se a_ chorar seus mortos e a pedir justiçá para 
quem deve Ser punido. · · -

Também não émaís possível que o governo 
federal continue ilnpassiVel diante da quadro 
que se apresenta e trate Santa Catarina cóni. 
tanto descaso como vem acontecendo. No 
repãrte do bolo conseguido-Com o Seio pedá­
gio, -destinou NCz$ 200 !'rillhões para o Mara­
nhão, enquanto nosso Estado foi brindado 
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com minguados NCz$ 12 milhões. Não se 
trata de discriminação pura e simples, mas 
de um caso aberto e declarado de má adminig.. 
tração e incompetência no gerenciamento do 
dinheiro público. Parte significativa da manu­
tenção desta sitpação é de muitos dos repre­
sentantes diretamente eleitos pelo povo que 
não conseguem atuar organizadamente na 
conquista das abas reMndicadas. Todos, aci~ 
ma dos partidos, têm que se unir neste mo­
mento para pressionar o governo federal a 
enxergar esta dura realidade e mostrar que 
o pior cego é aquele que não quer ver. 

Caberia aqui ainda mostrar a importância 
econômica para todo o SuJ do País da rodovia, 
mas a lembrança das vítimas fatais é ainda 
mais forte que este argumento, pois não há 
dinheiro suficiente para representar o valor de 
tantas vidas perdidas desnecesariamente. É 
muito importante que este último e grave aci­
dente permaneça vivo em nossas memórias 
e que não nos acostumemos a assistir estas 
cenas dantescas no nosso cotidiano, pois as­
sim estaremos assihando embaixo da decla­
ração de manutenção do tudo como está. 

Jomal de Santa Cefhrina, 2Z8-89 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR- ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, cumprindo o compro­
misso assumido com esta Casa, vimos fazer, 
de público, a denúncia de que em reunião 
do Conselho Monetário Nacional, a qual se 
dá hoje em Brasília, deverá ser apreciado um 
voto do Exm9 Sr. MinistrO-da Faienda, Maílson 
da Nóbrega, que proporá a suspensão do lm· 
posto de ExPortação incidente; na alíquOta de 
10%, sobre o valor FOB das exportações de 
cacau, seja exportação de amêndoas ou pro­
dutos derivados. 

A expressão "Suspensão do Imposto de Ex­
portação" é eufemística. O que se está pro­
pondo, na verdade, é a extinção do imposto 
de exportação do cacau! 

O voto do Exm9 Sr. fo\inistro da Fazenda 
será dado em atendimento a pleito de setores 
organizados e poderosos, representados por 
exportadores reunidos na ABEC - Associa­
ção Brasileira dos ExportadoreS de Cacau; por 
industriais agasalhados debaixo da sigla da 
ABIC - Associação Brasileira de Industriais 
do cacau; e de megaprodutores de cacau, co~­
gados na Associação Brasileira de Cacauicul­
tores. Anote-se que os representantes dos se­
tores exportador/industrial, detentores do 
grande capital, são via de regra vinculados 
ao capital internacional, dos dealers londrinos 
e das multinacionais da industrialização do ca­
cau. 

O primeiro efeito reverso a resultar da sus­
pensão do Imposto de Exportação, ou, enfati­
zando mais realisticamente, da extinção do 
Imposto de ExportaÇãõ; Séfá a desarticulação, 
o desmembramento do modelo institucional 
da Ceplac - Comissão Executiva do Plano 
e deverá prestar à economia do cacau. 

A Ceplac, Srs. Senadores, ao longo dos seus 
32 anos de existência alcançou resultados ex­
pressivos para a economia cacaueira, tais co­
mo: 

a') a produção brasileira de cacau elevou-se 
de .310%, passando âe -123 toneladas registra­
das no qüinqüênio 1960/65 para 380 mil tone­
ladas no periodo 1980/85, tendo alcançado 
o recorde de 457 mil toneladas em 1984/85; 

b) a produtividade da lavoura cacaueira 
mostrou recuperação da ordem de 336%, 
comparando-se aos 220 quilos por hectare 
alcançados em 1962 {ano da criação do Cen­
tro de Pesquisas do Cacau - Cepec) com 
os níveis recentemente alcançados, de até 740 
quilos por hectare- uma ·das maiores médias 
de produtividade entre os países produtores, 
com tendência a elevar-se nos próximos anos 
pela entrada em plena produção de novos 
plantios realizados na vigência do Procacau 
(DiretriZes par a ExpansãO da Cacauícultura 
Nacional, 1976/1985 ), ainda em fase de ama­
durecimento; 

c) a reCeita, decorrente deis exportações, 
não considerando o consumo interno, elevou­
se de US$ 50 milhões, -media do_ qüinqüênio 
1960/65, para US$ 620 milhões por ano no 
periodo 1980/85, significando um crescimen­
to de 1240% e tendo alcançado ainda o recor­
de deUS$ 953 milhões em 1979, graças aos 

-preços internacionais altos nos "anos de ouro" 
-do cacau; 

d} implantação de 224 mil hecatres de no­
vos cacauais e renovação de 39 'mil hectares 
de cacauals decadentes. 

Da área plantada, quase que 100 mil heçta­
res, foram implantados na nova fronteira do 
cacau, nos Estados do Pará, Amazonas, Acre, 
Maranhão, Mato Grosso e no meu Estado de 
Rondônia, que alcançou a posição de 29 Esta­
do brasil~iro produtor de cacau. 

Inviabilizar a existência da Ceplac será des­
mantelar valiosa experiência de modelo insti­
tucional. Órgãosuigenerís, a Ceplac congrega 
sob comando único a Pesquisa e Experimen­
tação Agrícola, a Extensão Rural, o Ensino 
Profissionalizante e até meSmo inCursõ_es na 
implantação de infra-estrUtura regional, tais 
como-abertura de estradas vicinais, implan­
tação de linhas de transmissão de energia e 
telefonia, ações essas executadas em convê­
nio e comp consó~ciº_ de Estados e Municípos 
daS regiões produtoras. 

A pecuJiaridade do modelo institucional da 
ceplac passa também pela origem dos seus 
recursos. Criada em 1957, pelo Decreto n9 
40.987, de 20 de fevereiro, suas ações foram 
inicialmente custeadas por recursos prove­
nientes do Fundo de Modernização da Lavou­
ra Ncu:ional, ou "Fundo dos Agias", como 
usualmente era conhecido. O referido Fundo 
era constituído de sobretaxas de câmbio inci­
dentes sobre produtos exportados, entre os 
quais o Cacau. 

Em 1961, ocofreram duaS rriedidas impor­
tantes para a cacauicultura nacional. Através 
da Superintendência da Moeda e do Crédito 
-Sumo c, -que viria a ser substituída em 1964 
pelo Banco Central do Brasil, foi instituído, 
através da Instrução n9 204, de 13 de março, 

o Fundo do Cacau, e por meio da Instrução 
n9 217, de 4 de outubro daquele mesmo ano, 
foi criada a Cota de Contribuição Cambial, 
que tinha por objetivo: "a manutenção de ade­
quada relação de preços entre o cacau em 
amêndoas e seus derivados e assegurar o 
aperfeiçoamento da respectiva lavoura". Du­
rante muitos anos, ou seja, até 198.3, o recolhi­
mento da cota de contribuição cambial vivifi­
cou e fez o crescimento da economia do ca-
cau, através da Ceplac. - - --

Em 1983, através da Resolução _D-9 887 do 
Banco Cerib'ãl de 27 de dezembro, os laços 
que vinculavam o tributo arrecadado da expor­
tação do cacau ao orçamento da Ceplac foram 
esgarçados, rompidos, pela instituição do Im­
posto de Exportação. ---- ---

É esse mesmo imposto que agora os expor­
tadores se industriais, aliados aos referidos 
megaprodutores, querem agora ver "suspen­
sos", ou, como entendo e insisto em classi­
.ficar, extinto. 

Quem se aproveitará da extinção do Impos­
to de Exportação incidente sobre o cacau? 
Aqueles que pleiteiam, fazem campanhas, 
acionam lcbbies, dizem_gue o faz~m em bene­
fício do produtor de cacau, e em favor de 
urna maior competitividade do cacau nacional 
nos mercados internacionais. 

Em primeiro lugar, Srs. Senadores, me pa­
rece curioso, esdrúxulo, que os exportadores 
e industrials do cacau bata1hem e se esforcem 
pela extinção do Imposto de Exportação do 
Cacau, enquanto aqueles que sofrem na carne 
os seus efeitos venha, historicamente, se ma­
nifestando a favor de sua manutenção. Foi 
assim em 1967, quando no I Congresso do 
Cacau, a Federação da Agricutura da Bahia, 
agindo em conjunto com a Confederação Na­
cional da Agricultura, propunha a sua extinção. 
Voltou o agricultor a se posicionar, em julho 
de 1981, através de nota oficial do Conselho 
Consultivo dos Produtores de Cacau, que con­
grega quase 100 Sindicatos Patronais, de mu­
nicípios produtores, contra projeto de lei do 
SE!nador Luiz Vianna F"tlho, que propunha en­
tãO a extinção da Cota de Contribuição Cam­
bial. E, mais recentemente, ou seja, dentro 
do bojo das especuJações forçadas, pela apre­
sentação do voto do Exm9 Sr. Ministro Maílson 
da Nóbrega, ante o Conselho Monetário Na­
cional. O Conselho Nacional de Produtores 
de Cacau, em telegrama de protesto expedido 
aos Srs. Ministros da Agricultura, da Fazenda, 
do Planejamento, queixa-se da não participa­
ção do órgão, nas negociações sobre o Impos­
to de Exportação cujo flm havia sido solicitado 
pela Abec, pela Abic e pela Abc. 

No documento é enfatizado que o Conselho 
Nacional dos Produtores de Cacau - CNPC 
-"é frontalmente contrário à extinção do _Im­
posto de Ex.portação, que enten-de como um 
imposto social que gera benefícios piu-a pe­
quenos_ e médios e, de forma indireta, para 
as comunidades que têm no cacau sua prin­
cipal fonte de sobrevivência". Destaca ainda 
o documento que "é wna decisão doS--100 
sindicatos filiados à enti~de a luta pela trans­
formaçao do Imposto de Exportàção em uma 
taxa de confisco cambial, como ocorria antes, 
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quando a totalidade doS recursos arrecadados 
peJa Ceplac retomava à região cacaueira. O 
órgão tinha autonomia financeira e adminis­
trativa, o que lhe permitia prestar melhores 
serviços aos produtores e à própda região", 
enfatiza o telegrama, que vai assinado pelo 
Sr. Clodomir Xavier de Oliveíra, que preside 
a Junta Govemativa do CNPC. 

A notícia e transcrição do telegrama expe­
dido aos Srs. Ministros está publicada no jornal 
"A Tarde", de Salvador_edição do dia 21 de 
agosto. 

Afirmam os exportadores e _industriais que 
a medida de suspensão do Imposto poderia 
amenizar a grave situação de liquidez da ca­
caulcultura baiana, que se defronta com dois 
anos sucessivos de frustrações de safras (em 
1987 ocorreram perdas que alcançaram 100 
m~ toneladas, e em 1988 houve uma quebra 
de 90 mil toneladas) combinada com_a_queda 
vertical dos preços internacionais do_ cacau, 
que em 1986/87 erain da Ordem deus$ 2.400 
dólares por tonelada e hoje estão êntre OS$ 
1.100 e US$ 1.300. Afirffiam que osprodu­
tores passariam a receber melhores preços 
para o cacau. _ 

TUdo, porém, Srs. Senadores, não passa 
de uma falácia ou de "ilusão monetária .. , Estu­
dos econômicos de fon:naç_ão de preço têm 
demonstrado que, em mercado imperfeito co~ 
mo é o do cacau lsso_não aco_nteç:e. Se_ o 
Governo deixa de arrecadar e o tocante ao 
imposto não é devolvido ao_ produtor sob a 
forma de melhores preços, resta saber quem 
vai se apropriar desse valor. Destaque-se que, 
de janeirO a julho do corrente .:wo, já for.,_m 
comerctalizados, somente na Bahia, 53.640 
toneladas de cacau. Isso representa uma recei­
ta de aproximadamente 200 milhões de dóla­
res, a preços atuais. Só_ a~ o Imposto de Impor­
tação monta _a 20 milhões de dólares. Esse 
valor, efetivada a __ extinção, não ficaria nem 
com os produtores, porque já venderam o seu 
produto a preços que envolvem a diminuição 
dos i 0% do imposto, e nem tampouco com 
o Governo, porque a arrecadação s6 se realiza 
quando dos embarques do cacau com a expe­
dição das Guias de Exportação pela Cacex. 
Certamente os ~portadores, industriais e me­
gaprodutores, que têm grande poder de bar­
ganha, saberão com quem ficará o· ganho ex­
tra 

Diante dessas observações, considero sem 
qualquer conteúdo positivo, engrandecedor 
para a economia do cacau, __ a intenç~o dos 
segmentos exportador/industrial de suspen­
der ou extinguir o Imposto de EXportação de 
Cacau, pois a efetivação dessa medida _não 
serve ao produtor e acarretará ao Governo 
perdas substanciais. 

Assim, Srs. Senadores, entendo que o_ im­
posto pago pelo produtor é um poderoso ins­
trumento de negociação para atrair, em bene­
fído da_s _ _regiões produtoras do cacau, recur­
sos adicionais de outras fontes. É também 
wn meio para a obtenção de contrapartida 
Qovernamental de suplementação dos recur­
sos da Ceplac, que os poderá destinar para 
fins de diversificação agricola e agroindustrial, 
e para melhoria substancial dos serviços pres-

tados às novas fronteiras do cacau, abertas 
na Amazônia. 

Deixo aqui, ademais, Srs. Senadores, a mi­
nha preocupação pelo que poderá vir a ser 
a cacauicUitura de Rondônia, ainda tão frágil, 
tão incipiente, na caminhada, sem o apoio 
da Ceplac. Rondônia necessita investir em ba­
ses experimentais mfl:is adequadas, pois a Es­
tação Experimental de Owo Preto do Oeste 
é modesta predialmente e desaparelhada em 
termos laboratoriais. A Extenção Rural, assis­
tenda], de Rondônia precisa ser acrescentada 
de novos escrit6rios loCAis, cOmo em Rolim 
de Mowa, Cerejeiras e Colorado, que já vêm 
se dedicando ao plantio do cacau, através dos 
chamados "pólos espontâneos", onde se está, 
perigosamente, a plantar "filhos hlbridos", ou 
segunda geração de material híbrido, porque 
a Ceplac ainda não chegou lá. Precisamos, 
Srs. Senadores, amparar com maiores recur­
sos de capital para conclusão de seus aloja­
mentos, salas de au1as, ga1pões, estábulos, vi­
veiros e alojamentos, a Escola Média da Agri­
cultura da Ceplac, de Ariquemes, o oitavo mu­
nicípio brasileiro plantador de cacau, com 
mais de 20 mil hectares no chão, crescendo 
e frutificando. 

Por essas razões, as nacionais, as regionais 
e as paroquiais, não vejo engrandecimento 
na proposta que está por ser feita pelo Exm"' 
SL_Ministro da _Fazenda, de suspender ou ex­
tinguir o Imposto de Exportação do CaCau. 

Tenho a certeza e a esperança de que o 
Exm"' Sr. Presidente da República, Dr. José 
Sarney, aiflda encontrará oportunidade para 
acolher e encaminb<Jr ao Congresso Nacional 
o anteprojeto que institucionalizará a Ceplac, 
como Fundação de Direito Público, com a 
vincuJação da cota de contribuição do cacau, 
c:orilo receita básica. anteprojeto que conso­
lida subsidias colhidos em ainpla consuJtajun­
to às lideranças dos produtores do cacau, à 
dasse política, ao func_lona11smo da Ceplac 
e à comunidade cacaueira, que está._sob a 
análise do Exm~ Sr. Ministro fris Rezende, da 
Agricultura. 

Já é tempo, Srs. Senadores, de darmos fei­
ção jurídica perfeita, e tomar estável wn mo­
delo institucional como o da Ceplac, até para 
servir, no futuro, como referencial, como base 
de compàrações entre as variadas experiên­
cias que vêm sendo operadas no _sistema agrí~ 
cola bra_sil.eifo, __ fnsjltyç:ionalizemos a Ceplac, 
tornemo-la moderna, eficiente, eficaz e sobre­
tudo livre das incertezas do momento presen­
te. 

Era o qUe eu tinha a d~r. Sr. Presidente. 
(Muito b<;TI) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Tem ãpãlavra o nobre Senador José Igná­
cio Ferreira. 

O SR- JOSe IGI'IÁ.CIO FERREIRA 
(PSDB - ES. Pronunc:ia o seguiote discurso.} 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma das 
mais caras virtudes do legislador consiste em 
antecipar-se a seu tempo, estabelecendo sal­
vaguardas para categorias de cidadãos que, 
se não fosse essa conveniente previsão, fica­
riam expostos a sitUações de profunda injus-

tiça. Assim, ao incluírem na Carta _de 1988 
um_ foro próprio para o julgamento !ie prefei­
tos, à semelhança do existente para Governa­
dores e o Presidente da República, os consti­
tuintes garantiram aos processos um tribunal 
isento, distanciado das paixões político_-par­
tidárias, tão presentes e freqüentes nas políti­
cas rriunicipafs. 

Contudo, a_ despeito da clareza do en~ 
dado ·constitucional- expresso no inciso VIII 
do artigo 29 -, há aindá quem o ignore para, 
agindo contrariamente aos princípios ali conti­
dos, servir_ a propósitos menores. Foi o que 
aconteceu na Assembléia Municipal de Caria­
çica, no Espírito Santo, que chamou indevida~ 
mente a si o pap~l de ju1gar o Prefeito Vasco 
Alves de Oliveira Júnior, cassando arbitraria: 
mente o mandato que lhe foi conftado por 
nada menos do que 60 por cento dos eleitores 
do município. 

O carâter __ Sec:tário dessa decisão não sub­
siste a nenhuma leitura, por superficial que 
seja. A começar pela invocação do artigo 5"' 
do Decreto-Lein~20l,de 1967 -sem dúvida 
uma esdrúxula peça jurídica concebida nos 
anos escuros da ditadura para cercear o Poder 
Municipal-, que deixou de prevalecer quan­
do a Constituição vigente estipulou "o julga­
mento do Prefeito perante o Tribunal de Justi­
ça", e fazendo cessar os efeitos do anacro­
nismo criado para punir as infrações político­
administrativas, outra invençãO do arbítrio. 

A excepcíonalidade dessa audiência, funda­
mentada na concepção de que o Prefeito _é 
o Chefe do Governo local, está _claramente 
presente na expressão ''perante o Tribunal de 
Justiça", ou seja, "diante do Pleno, em pre­
sença do Tribunal de Justiça tornado na sua 
acepção plena, na composição representativa 
da cúpula do_ Poder Judiciário Estadual", con~ 
forme consta de parecer sobre o assunto, assi­
nado pelo Professor Mayr Godoy, Mestre em 
Direito do Estado pela Universidade de São 
Paulo. 

Assim sendo, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, como acatar o julgamento desca­
_bido da Assembléia Municipal de Cariacica, 
que deixou bem claro seu desapreço pela lei, 
para fazer o jogo de converUências políticas? 
O País sepu1tou, e quer olvidar para sempre, 
o regime arbitrário que sacrificava a_ liberdade 
em nome de opções contrárias à democracia 
~ à justiça; nessa perspectiva, não podemos 
deixar de denunciar situações como esta, que 
lastimavelmente ocorrem num_ Estàdo que já 
deu as melhores provas de suas tradições libe­
rais e de respeito à Lei. 

Como- se não bastasse . a prepotência, os 
vereadores de Cariacica lançaram mão de re­
cursos que não homegeiam sua representa­
ção, para instruir um processo eivado de falhas 
e contradições e, desse modo, tentar garantir 
legitimidade a uma decisão que atihge não 
apenas o político Vasco Alves, mas fere tam­
bém a soberania popular, que lhe confiou ma­
joritari~,mente o mandato, confiante na su~ 
competência e integridade, e cujo afastamen­
to configura irreparável prejuízo para a Admi­
nistração e uma violência política sem prece­
dentes, mesmo no município de Cariacica. 
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O caráter "político" dessa arregimentação 
está patente do começo ao fim do processo, 
desde o acolhimento de denúncia de infrações 
político~administrativas formulada por um so· 
litário eleitor. No mesmo dia em que foi proto· 
colada, e à revelia do Regimento Interno da 
Câmara Municipal - que exige uma antece­
dência mínima de 24 horas para que uma 
proposição seJa inclWda na Ordem do Dia -, 
a denúncia teve andamente célere, em pre-­
juízo das matérias constantes da pauta dos 
trabalhos. 

A sucessão de despautérios induiu ainda 
a prorrogação indevida da sessáo, sua exten­
são além do tempo máximo admitido e culmi­
nou com a edição do decreto legisJativo, afas­
tando o Prefeito Municipal de Cariacica pelo 
prazo de 90 dias, a pretexto de "se preser­
varem intactas as provas documentais". Ou 
seja, Senhor Presidente e Senhores Senado­
res, a fJID de zelar pela lei, os ilustres verea­
dores de Cariadca não se incomodaram em 
violá·la tantas vezes se fiZessem necessárias, 
deixando exposta toda sua espantosa incono­
dasüa. 

Num único dia, uma (mica denúncia de um 
ónico eleitor ganhou a adesão daqueles que 
articularam a circunstância, de forma a alcan­
çar seus presumíveis intentos, convencidos de 
que os meios, quaisquer que sejam eles, justifi­
cam os fins. Mesmo que, para isso, os verea­
dores tivessem de violentar o direlto, como 
o fizeram, e prescindir da verdade e abrir máo 
da coerência que deve pautar as atitudes do 
homem público, sem mencionar, claro, o sa­
crificio inútil da lei, mesmo sabendo que mais 
cedo ou mais tarde, ela acaba prevalecendo, 
eles persistiram na sua intenção cassadora. 

Para constiangimento não apenas do povo 
de Cariacica, mas também de todo o Estado, 
em função da publicidade negativa de um 
evento político dessa ordem, o festival de arbi­
trariedades prosseguiu, com a convocaçã9 ex­
traordinária da Câmara de Vereadores. duran­
te o recesso de julho, pata, sob falso pretexto 
-o aumento do funclonali~mo municipal-, 
dar seqüência ao processo de cassação. Nova­
mente, o Regimento da Casa foi violentado, 
agravado pela negação ao pedido de adia­
mento do exame da questão, subscrito por 
seis vereadores, até que o Tribunal de Contas 
se manifestasse. 

Fica explícito que, além de todos os desca­
fabros perpetrados, um dos mais elementares 
princípios dos dlreitos individuais, o da ampla 
defesa, inscrito na Constituição, não teve reco­
nhecimento na Câmara de Cariacica. Além 
desse grave delito, as oito infrações atribuídas 
ao Prefeito Vasco Alves de Oliveira Júnior não 
mereceram aprofundamento suficiente para 
ensejar o motivo, o mérito, o substrato que 
justificasse a cassação do seu mandato. Mas, 
como a verdade não interessava, tudo foi mon~ 
tado com a clara fmalidade de confundir, de 
baralhar. 

Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
"Platão é meu amigo", dizia Aristóteles, "mas, 
mais amiga é a verdade". O mesmo posso 
dizer em relação ao meu <:otreligionário, o Pre­
feito Vasco Alves. mas não posso deixar de 

constatar que éle foi exposto a uma campanha 
subterrânea e desleal, que culminou com wn 
processo, sob todos os pontos de vista, espú­
rio, e -durante o quãi não teve oportunidade 
de cOmprovai sua inocência, de demonstrar, 
com p-rovas e documentos, que -tudo não pas­
sou de sórdidas manipulações. 

Enquanto a verdade .não surge aos olhos 
daqueles que estão confundidos pela falácia 
dos acusadores, não podemos deixar de pro~ 
testar, com a veemência com que as circuns­
tâncias exigem, contra atos que desservem 
a democracia, a liberdade e a justiça É preciso 
dar cobro a excessos como..aqueles perpe­
trados pela Câmara de Cariàcica para resgatar 
a verd_ade e, apenas em seu nome, dar aos 
eleitores do município a certeza de que não 
votaram em vão e_ que o Prefeito Vasco Alves 
continua habilitado a governá-los. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Com a solidariedade pessoal do Senador 
que, no momento, preside os trabalhos desta 
sessão, lembro aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para uma­
sessão -conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos; nO plenário da Câmara dos De­
putados. 

O SR. PRESIDEI'liE (Pompeu de Sousa) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordinária 
de amanhã, às 14 horas e 30 minutos, a se­
guinte _ 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Proje_to de 
Lei da Cãrnara n• 12, de 1989 (n• 1.032/83, 
f_la Casa de origem), que altera a redação do 
art. 132 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, tendo . 

-PARECER, sob n• 146, de 1989, da Co· 
missão 

.......;.de Constituição, Justiça e Odadania, pela 
constitucionalidade e jurididdade, nos termos 
de substitutivo que oferece. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n~ 62, de 1988, de iniciativa da Co­
missão Diretora, que institui a gratificação de 
Natal, tendo 

PARECER, sob n9 149, da Comissão 
-de ConstituiÇão, Justiça e Odadania, pela 

constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
favorável, com Emenda que apresenta, n~ 
1-CCJ. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n• 51, de 1989 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer n9 152, de 1989}, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Bonito, 
Estado de Pernambuco, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 80.848,17 (oitenta mil, oitocentos e aua-

renta e oito e dezessete centésimos) de Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN. 

4 

MAlÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 32, de 1984. 
(nt> 32fl9, na casa de origem), que alteia a 
redação do art. 1• da Lei n• 5.958, de 10 de 
dezembro de 1973, que dispõe sobre a retroa­
tividade da opção regime do Fundo de -Garan­
tia do Tempo de Serviço. 

s 
MAlÉRIAA SER DEClARADA 

PREJ®ICADA 
Projeto de Lei do Seriado n~ 4, de 1987, 

de autoria do Senador Divc!ildo Suruagy, que 
dispõe sobre as medidas de inêeritivo e ampa­
ro à família, institui o sistema de compen­
sações diferenciais, regula o respectivo fundo 
e dá outras providêntms. 

O SR. PRESIDENtE (Pompeu de Sousa) 
- Estâ encerr2ida a sessão. 

(Levant<H;e a sess8o As 17 horas e 30 
minutos.) · 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
•.N• 22, DE 1989 

Regulamenta• ccupação dlls Residên­
cías Ofidais do &naçfo Federal. 

A Comissão Diretora do Senado ~ederal, 
no uso de-sua-competência reglní!ntaJ, re­
solve: 

Art. 19 As Residências Oficiais do Senado 
Federal serão ocupadas pelos Senadores, du­
rante o exercido de seus mandatos. 

§ 1 ~ Cada SenadOr fará jus a um aparta­
mento, com exceção do Presidente do Senado 
Federal, que, adicionalmente, fará jus a uma 
residência especial, durãnte o exercício do car-
go. - --

§ 2~_ O Diretor-Geral do Senado Fede~. 
quando não for proprietário de imóV!I residen­
cial em Brasília, poderá ocupai', durante .P 
exercício do_ca_rgo, a critério da Comissão Di~ 
reto r a, um dos imóveis de que trata o presente 
artigo. 

§ 39 Obrigam-se os ocupantes, pelo uso 
das residências, a pagarem mensalmente, me­
diante desconto em f~ha, éJS Taxas d~ Ocupa­
ção, Administração e ConseNação e de Reno­
vação de Mobilíário. 

Art. 29 A assinatura do Termo de Ocupa­
ção de Imóveis, cujo texto, em anexo, é parte 
integrante desta Ato, precederá a ocupação 
de Residência Oficial do Senack> Federal. 

§ 1Q O Térínó-de Ocupa~ó de lmóvel, 
do qual fará parte a relaiÇâo de imóveis, apare­
lhos. instalações e demais acessórios existen­
tes no imóvel, será assinado pelo ocupante 
e pelo Primeiro Secretáiio, como represen­
tante do Senado Federal. 

§ 29 O Primeiro Secretá9o providenciará, 
nos 30 (trinta) dias posteriores à publicaçao 
deste Ato, a emissão de Termo de Ocupação 
para todas as Residências Oficiais do Senado 
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Federal e a coleta da assinatura de seus res­
pectivos ocupantes. 

Art 3~ Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão -Diretora, 17 de agosto 
de 1989. - Nel$0n Carif~/rO, lram Saraiva, 
Alexandre Costa, Mendes Canale~ l)ivakfo SU­
roa!JYt Pompeu de Sousa. 
~ODEOC~A~ODE~Ó~L 

Pelo presente Termo de Ocupação de Imó-
vel, o Senhor Senador .................. , de um lado, 
doravante denominado, simplesmente, ocu­
pante, e o Senado Federal, de outro, neste 
ato representado pelo Senhor Primeiro Secre­
tário, doravante denominado, simplesmente, 
Senado, assinam o presente Termo de O_cupa­
ção Imóvel com relação ao apartamento fun­
cional n9, do Bloc:o , da SQS , nesta 
Capital Federal, de propriedade da União (Se­
nado Federal), mediante as seguintes dáusu· 
las e condições: 

OáusWa Primeira- O" presente Termo de 
Ocupação de lm6vel vigerá a partir da data 
de sua assinatura e tão-somente enquanto o 
ocupante exercer o mandato de Senador. 

Parágrafo único - O ocupante deverá de­
volver a unidacle residencial até o dia seguinte 
ao que deixar de exerc:er o mandato de Sena­
dor, sob pena de ser considerado em esbulho 
possessório. 

Qaúsula Segunda- Obriga-se o ocupante, 
pelo uso da residência, a pagar mensalmente, 
mediante desconto em folha, as Taxas de 
Ocupação; :Administração e Conservação e de 
Renovação do Mobiliário. . _ 

Oáusu1a Terceira - São deveres do ocu· 
pante: _ 

a} usar o imóvel exclusivamente para sua 
residência e de seus familiares; 

b} conservar as pinturas, aparelhos, mó· 
veis, instalações e demais acess6rios; 

c) atender às exigências emanadas das au· 
toridades competentes; 

d) permitir vistorias no im6vel por pessoas 
credenciadas pelo Senado; _ _ _ 

e} não executar obras ou benfeitorias no 
imóvel, salvo se requeridas e _expressamente 
autorizadas pelo Primeiro Secretário; 

f) cumprir e fazer cwnprir, rigorosamente, 
pelas pessoas mantidas sob o seu teto, as 
determinações do presente termo; 

g) cumprir as normas de segurança vigen­
res; 

h} manter o imóvel que ocupar em perfei­
tas condições de asseio e conservação, bem 
como zelar pela conservação e apresentação 
das áreas comuns; 

i) responsabilizar-se pelos danos Ou prejuí­
zos materiais causados em qualquer parte do 
prédio ou a bens de terceiros. quer provocados 
pessoalmente ou por seus dependentes, quer 
provocados por. seus empregados; 

j) restituir o lm.6vel e os m_óveis. aparelhos 
e demais acessórios colocados à sua dispo­
sição, mediante vistoria processada pelo setor 
competente do Se_nado. doçumentada por 
Termo de Devolução. 

Parágrafo único. A não-observancia de 
qualquer dos itens acima importará em resci~ 
são do presente Termo, aplicando-se ao con~ 
tratante ina~limplente a p~na prevista no pará­
grafo único d_a dáusula primeirà. 

Oáusula Quarta:..._ Fará parte integrante 
do presente termo a relação de_m6veis, apare­
lhos, instalações e demais acessórios existen­
tes no im?yel à dat.,. de sua Ocupação. 

Oâusula Quinta - As dúvidas de natureza 
administrativa que surQfrem na exeCução do 
presente Terri1o de Ocupação de Imóvel serão 
resolVidas pelo Primeiro Secretário. 

E por assim se acharem de pleno acordo 
assinam o presente Termo, em 4 (quatro) vias 
de igual teor e forma e na presença das teste­
munhas abaixo indicadas. 

-Brasilia, de 
Secretárto -

-Primeiro 
Ocupante. 

ATO DA COMISSÃO DlRETORA 
N•23DE 1989 

Altera o Ato da Comissão Diretora n? 
15, de 1989 e dá outras providências. 

A C:OiliissãQ_DiretoraLno uso 4e sua compe­
tê:n~ia regimental e ao disposto no § 29 do 
art. 4;. do Ato da Comissão Diretora n" 15, 
de 1989, resolve: -

Art. 19 O § 19 do art 49 do Ato da ComiS­
são Diretora n9 15, de 1989, passa a vigorar 
com a _s_eguihte redação: 

"Art. 49 ·····-------·· ... -· -· 
§ 19 o cálculo de que trata esw artigo 

será conferido pela Subsecretaria de Ad­
ministraçáo de Material e Patrimônio, que 
poderá exigir da contratada elementos 
complementares necessários à verifica­
ção de sua regularidade, sem prejuízoS 
das averiguações que, a -critério do Pri­
meiro Secretário, sejam solicitadas, à Au· 
ditaria.·· 

Art. 29 Incumbirá ao Primeiro_..Secretário 
fixar, na hipótese de autorização legal para 
escolha de irtdic;e _substitutivo de reajustamen­
to, aquele a ser adotado pela Administrãção 
do Senado Federal, observadas as prescrições 
da legislação pertinente. -

Arl 39 Este Ato entra em vigor na data 
de sua pubUcação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. . _ 

Sala da Comissão Diretora, 17 de agosto 
de 1989. :.....- Nelson Carneiro, lrám SaraiVa, 
Alexandre Costa, Mendes Canale, Divaldo Su~ 
ruagy, Pompeu de Sousa. 

ATO DA COMISSÃO DlRliTORA 
N• 24, DE 1989 

Dispõe sobre o fomec!mento de passa­
gens e concessão de diárias d_e viagem, 
nas condiÇões especiais que indiCa, e dá 
outras providf:ndas. 

A ComissãO Diretor.,, no uso de sua atribui­
ção regimental, resolve:. 

Art. 19 O servidor que, eventualmente e 
a serviço do Senado Federal, 'se deslocar de 
Brasília-Df, ou do Município do Rio deJanei· 

ro, estando lotado na Representação ali sedia· 
da, para outra localidade do território nacional 
ou para o exterior fará jus, além das respectivas 
passagens de ida e volta, à percepção de diá­
rias, na forma da tabela anexa. 

Art. 29 As diárias concedidas por dia de 
afastamento da sede de serviço, incluídos o 
de partida e o áe chegada, destinam-se a in de· 
nizar o servidor das despesas extraordinárias 
de alimentação, pousada e deslocamentos no 
município ou país de destino. 

§ 19 Quando o afastamento não ~xigir 
pernoite fora da sede, o servidor apenas fará 
jus à metade do valor da diária. 

§ 29 O valor da diária será acrescido da 
importância correspondente a 40% (quarenta 
por cento), nas hipóteses de deslocamentos 
para as cidades de_ Manaus, Salvador, Rio de 
Janelro, São Paulo, Brasilia-DF. foz do Iguaçu 
e Rio Branco; e a 20% (vinte por cento), nos 
casos -de deslocamentos para Recife, Macapá, 
São Luis, Belém e Florianópolis. 

§ 39 Na fixação do vaJor das diárias, a que 
se refere este Alo, serão desprezadas as fra­
ções de o:uzados_novos. 

Art. 39 Se as despesas de Viagem- fOfem 
custeadas, total ou parcialmente, por outros 
órgãos públicOs ou--entidades privadas, o Se­
nado, conforme o caso, .apenas complemen­
tará a parte festante. 

Art. 49 O servidor que se afastar da sede 
de serviço, acompanhando, na qua~dade de 
assesSor, Senador ou titular do cargo dos ní­
veis 6, 5 e 4 do Grupo Direção e Assesso­
ramento Superiores, fará jus a diárias no valor 
atribuído à autoridade acompanhada. 

Art. 59 As passagens e as diárias serão for· 
necidas e pagas antecipadamente, mediante 
autorização: 
I- do Presidente do Senado, no caso de 

viagem ao exterior; e 
ll- do Diretor-Geral, nos demais casos. 
§ 19 O processo de concessão deverá in· 

di c ar: 
a) o nome do seMdor e a homenclatura 

do respectivo cargo, emprego- OU função; 
b) a descrição sintética do serviço a ser exe-­

cutado; 
c} a data âe início e do término do afasta­

mento;·e 
d) a importância total a ser paga, calcuJada 

pela Subsecretaria dg: Administração de Pes­
soal. 

§ 29 Na hipótese de prorrogação do prazo 
de afastamento, o servidor fará, jus, ainda, às 
diárias correspondentes ao período em exces. 
so. 

Art. 69 Serão restituídos pelo servidor, 
dentro de três dias útejs, contados da data 
de retomo à sede do setviçp: 

1-os valores recebidos em excesso; e 
n-os valores das diárias e as passagens 

recebidas, quando, por qualquer circunstân· 
cia: 

a} não se efetivar o atastamento; ou 
b} o servidor não concluir, por motivação 

própria, o serviço objeto do afastamento. 
Art. 79 A autoridade que propuser o fome-­

cimento de passagem e a concessão de diária. 
em desacordo com este Ato, responderá, SC?_li-
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dariamente, pela reposição imediata da imporw 
tância paga, bem assim pelo custo das passa~ 
gens, sem prejuízo das sanções administra~ 
tivas pertinentes. 

Art. 8'1 A concessão de diárias e passa­
gens fica limitada aos recursos orçamentários 
disponíveis do exerddo fmanceir:o em que se 
der o afastamento. 

Art 9'1 A reposição de importâncias cor­
respondentes a diárias e passagens, nos casos 
previstos neste Ato e no mesmo exeidciõ fi­
nanceiro em que forem concedidas, ocasio­
nará, após o recolhimento à conta bancária 
de origem, a reversão do respectivo crédito 
à dotação orçamentária própda. 

Parágrafo único: Quando a reposição se 
efetuar após o exercício financeiro no qual 
foi empenhada a despesa, o respectivo valor 
será recolhido à conta do Fundo Especial do 
Senado Federai-Fúnsen. 

Art. I O. Os dados relativos aos afasta­
mentos ·objeto deste Ato deverão ser registra­
dos nos assentamentos individuais do servi­
dor, pela Subs_ecretaria de Administração de 
Pessoal. 

Art. 11. Os processos de ressarcíamento 
de despesas de viagem a serviço do Senado, 
que estiverem em curso nesta data, poderão 
ser autorizados com base neste Ato. 

M 12. O disposto neste Ato aplica-se de 
igual moda, no que couber, aos Senadores. 

Art 13. Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões da Comissão Diretora, 
17 de agosto de 1989. - Nelson Carneiro, 
Iram Saraiva. Alexandre Costa, Mendes Cana­
le, Divaldo Suruagy. 

TABELA DE DIÁRIAS 
(Art. 12 do Ato n2 24/89~CD) 

Classificação do Viagens lnt~rnas 

Cargo/Emprego ou fndfce incideilte sobre 

Viagens Ao ExterlQr 

Valor em US$ 
Equivalente o MVR (art. 21:1 Lei 6.2.05/75} (Lef 5.809/ e oec. 11.733--

SenadOr 4,5 
DAS-6 4,2 
DAS-5 4,2 
DAS-4 3,9 
DAS-3 3,9 
DAS-2 3,6 
DAS-1 3,6 
N$-1 a NS-25 3,3 
NM-1 a NM-35 3,0 

PORTARIA N• 39, DE 1989 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, 
no uso de suas_ atribuições regimentais, re­
solve: 

Designar Luiz FeriúiD.ao Lápa_gesse Corrêa 
Alves, Técnico em COmunicação Social, Goy­
tacaz Brasônlo Pedroso de Albuquerque, Téc­
nico Legislativo e Juliano Lauro da Esc6cia 
Nogueira, Técnico Legislativo para, sob a pre­
sidência d9 primeiro, integrarem a Comissão 
de Inquérito incumbida de apurar os fatos 
constantes do Processo n9 010364/89-7. 

416,00 
333,00 
300,00 
266,00 
266.00 
233,00 
200,00 
200,00 
166,00 

482, parágfafO 1 ~. do mesmo Regulamento, 
resolve: 

Designar José Jabre Baroud, Técnico em 
Legislªção e Orçamento, Afrânio CavaJcanti 
Melo Júnior, Técnico Legislativo e Luiz Fer­
nando Lapagesse Alves Corrêa, T êcnico em 
Comunicação Social, para, sob a presidência 
do primeiro, integrarem a Comissão de Sindi­
cância incumbida de apurar os fatos cons­
tantes do Processo n• 012073189-0. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1989.­
José Passos Pôrto, Diretor-GeraL 

Senado Federal, 15 de agosto ·de 1989.-
Senador Mendes Canale, Primeiro Secretár~o. 22t Reunião Ordinária da 

Comissão Diretora 
PORTARIA N• 40, DE 1989 Realizada em 11 de agosto de 1989 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, Às quinze horas e cinqüenta minutos do 
no uso de suas atribuições regimentais, e ten- dia onze de agosto de hum mU novecentos 
do em vista o disposto no artigo 482, § 6~. e oitenta e nove, na Sala de Reuniões da Presi-
do Regulamento Administrativo, resolve: dência, reúne-se a Comissão Diretora do Se-

Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para nado Federal, com a presença dos Excelen-
a realização dos trabalhos da Comissão de tíssirrios Senhores Senadores Nelson Carnei-
lnquérito instituida pela Porte!ria n11 221 de ro, Presidente, Alexandre Costa, Segundo Vice 
1989. - - Presidente,_Mendes Canale, Primelro Secre--

Senado Federal, 23 de agosto de 1989.- táifo; Poffipeu-de Sousa, Terceiro Secretário, 
Senador Mendes Canale, Primeiro Secretário. Nabor Júnior, Antonio Luiz Maia e Áureo Mello, 

Suplentes. 
PORTARIA N~> 35, DE 1989 Deixam de comparecer, por motivos justifi-

0 Diretor-Geral do Senado Federal, no uso cados, os Excelentíssimos Senhores Senado-
das atribuições que lhe confere o artigo 21.5 res Iram Saraiva, Primeiro Vice Presidente, Di-
do Regulamento Administrativo do Senado valdo Suruagy, Segundo Secretário, e Leu-
Federal. e tendo em vista o disposto no art. remberg Nunes Rocha, Quarto Secretário. 

O Senhor Presidente, após dar irúcio aos 
trabaJhos da reunião, apresenta à considera­
ção da Comissão Diretora os seguintes assun­
tos: 

a) Processos nçs 009544/89.-5. 
008615/89-6, 008942/eg,7, 01!188/89-8 e 
008963/89-4, que tratam de rnovimentaç~o 
de diversos servidores. 

Os presentes, após examinarem os proces- -
sos. aprovam a movimentação neles proposto; 

b) Processa.n9 010625/-89-5, que contém 
pedidos formulados por várias entidades para 
inclusão na proposta orçamentária. para 1990 
de recursos a elas destinados, a fim de que 
os presentes se manifestem sobre despacho 
do Senhor Presidente, ad referendum da Co­
missão Diretora, determinando a inclusão e 
estabelecendo os valores a serem destinados 
a cada uma das solicitantes. 

Os presentes, após examinarem a matéria, 
homologam o despacho do Senhor Presiden­
te; 

c) Processo n9 009844!8~i~9. de interesse 
de Rui Barbosa de_ Oliveira, com pareceres 
COI'ltráliõs da subsecretaria de Administração 
de. Pessoal e da Dlretoria Geral. 

Os presentes examinam a matéria e indefe-­
rem o pedido dele constante, na forma_ dos 
pareceres; 

d) Processos n9s_Q09'Z69/89~7 e 
010924/89-2, de interesse do servidor Osval­
do Palheiros Y~ana F"Uho. 

A matéria é distribuída ao Senhor Senador 
Nabor Júnior, Suplente da Comissão Diretora, 
para que seja relatada. 

e) Processos n~'s 008240/89--2, 
002965/89-5, 001580/89-2 e 001886/89-4, 
de interesse dos servidores Milton Miranda dos 
Santos, Edson Barbosa Pereira e Dorgival No­
gueira de Oliveira (anexos os. Processos fi9$ 

012963/88-7,016686/88-8 e 013879/88~0). 
Os presentes, após examirlarem a matéria, 

decidem pelo seu encaminhamento a ComiS:. 
são Especial incumbida de ''estudar uma reor­
ganização dos serviços administrativos do Se· 
nado Federal", 

f) Parecer do Senhor Primeiro SeCretário 
aOs Processos n9S .008293/E9~-g e 
010393/89-7~ em que João Francisco da Silva 
solícita ressarcimento de despesas efetuadas 
com internação de seu filho, concluindo no 
sentido de que a autorização para o ressarci­
mento de despesas desse tipo efetuadas pelo 
servidor seja concedida em caráter permanen­
te. 

Os pre.Séntes,:após examínareffi ã matéria, 
aprovam o ressarcimento apenas das despe-­
sas contidas nos processos enUnciados; 

g) Expediente dirígic;lo pelo Senhor Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso solidtan~do 
informações ao Banco Centi"ãT riecessárias à 
conclusão do Relatorio da Comissão destina­
da" a examinar a questão da dívida externa 
brasileira e avaliar as razõ_es que levaram o 
Governo a-suspender o pagamento dos encar­
gos financeiros dela decorrentes nos planos 
externo e interno. 

Os presentes, após exarrlínarem a matêria, 
aprovam a solicitação e a encaminham à_ Se-­
cretaria Geral da Mesa para as providências. 
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A seguir, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Senador Áureo Mello, Su­
plente da Mesa, que apresenta parecer favorá­
vel ao pedido de revisão do procesoo adminis­
trativo que culminou com a sua demissão, 
formulado pelo ex-servidor Edval.do Uma de 
Albuquerque. 

Os presentes, após examinarem a matéria, 
rejeitam o parecere, conseqüentemente, o pe-­
dido de revisão, com abstenção do Senhor 
Terceiro Secretário. 

Em seguimentp, o Senhor Presiderite con­
cede a palavr<l ao Diretor-Gerãl que submete 
aos presentes o Processo n~ 010996/89-3, em 
que José Carlos de Faria Valença solicita sus­
pensão de seu contrato de trabalho. por dois 
anos. 

A ComisSão diretora, após examinar a maté­
ria, -autoriza a suspensão requerida. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente encerra_a reunião, às dezessete horas, 
pelo que eu, José Passos Pôrto, DiretOr-Geral 
e ,Seqetá.rio da Comissão Diretora1 lavfei a 
presente Ata que, depois de assinada p-elo Se­
nhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diret9ra, 11 de agosto 
de 1989. - Seii.ador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

23• Reunião Ordlnárla da 
<:omissão D.iretora 

Realizada em 17 de Agosto de 1989 

Às onze horas e quarenta_ e cinço minutos 
do dia dezessete de agosto- de hum mil nove­
centos e oitenta e nove, na Sala de Reuniões 
da Presidência, reúne-se a Comissão Diretora 
do Senado Federal, com a presença, inicial­
mente, dos Excele:ntíssimos Senhores Sena­
dores Nelson Carneiro, Presidente, Iram Sarai­
va, Primeiro-Vice-Presidente, Alexandre Costa, 
Segundo Vice-Presidente, Mendes Canale, Pri­
meiro-SeCretátop, Divaldo Suruagy; Segundo 
Secretário, Pompeu de Sousa, Terceiro Secre· 
tário, e no decorrer dos trabalhos, Louremberg 
Nunes Rocha, Quarto S~retário. 

O Senhor Presidente dá 'iníciO à reunião e 
apr~nta_~ apreciação dos presentes os se­
gUintes assuntos: 

a) Requerimento n" 408/89, apresentado 
pelo Senador Jutahy Magalhães, solicitando 
ao Poder Executivo-Ministério_da Educação, 
informações sobre assuntos ·atinentes àquela 
POSia. 

Os presentes examinam a matéria, a apro­
vam e a encaminham à Secretaria Geral da 
Mesa para as devidas providências; 

· b) Requerimento n" 410/89, apresentado 
pelo Senador_Jutahy Magalhães, solicitando 
ao Poder Executivo- Ministério da Fazenda, 
ínformações relativas ao Conselho Nacional 
de Seguros Privados. 

Os presentes examinam a matéria, a apro­
vam e a encaminham à Secre~_ri----ª."'_Qeral da 
Mesa para as !tevidas providências; 

c) Requerimento n"' 412/89, apresentado 
pelo Senador Lourival Baptista, solicitando a 

transcrição nos Anais do Senado Federal c:l.o 
prohütidarriento do Senhor Presidente José­
Samey duran~ a cerimônia de _ins_ta}a!;_ão da 
Comissão ConstituctOrlal do Cetlteitário da 
RepúbliCa, a 1T de aQostO -de 1989. 

Os presentes ~minam a matéria,_ a apro­
vam e a encaminham à Secretaria Geral da 
Mesa para inclusão na Ordem do Dia. na for­
ma prsenta no art. 210, do Regimento Interno; 

J) ReqUerimentO n" 414789, apresentado 
pelo Senador Jutahy Magalhães, solicitando 
ao Poder Executivo ~ Ministétlo da Previdên­
cia e Assistência Social, informações sObre 
assuntos atinentes àquela Pas~, 

Os presêntes examlnam a matéria, a apro· 
vam e a encaminham à Secretaria Geral da 
Mesa para as devidas providências; 

__ e) Expediente do Senhor Ministro do Plane­
jamento encaminhando, para conhecimento 
da Comissãq_Diretora, "anteprojetos de leis 
que dispõem SObre o estabelecimento de regi­
me jurídico único e das_ 4iretrizes para os pla­
nos de carreira dos servidores da Adminis­
tração Pública Ftâefal"~ 

Os preSentes decidem pela distribuição da 
matéria aos Membros da Comissão Diretora 
para exame; 

I) Expediente da Assoçia_ç_ão lnterparla~ 
mentar de Turismo -Ofícios n9s 51/89 e 
52189 --solicitando l_iberação das dotações 
orçamentárias destinadas àquela Entidade e 
relativas aos 39 e 4" trimestres de 1989. 

A SOlicitação, após examinada pelos presen­
tes, é def~rida; 

g) Processos n"s 006912/89~3-e 
006995/89-6, de interesse do servidor Manoel 
Joacir Pereira Bernardino, com parecer ào Se­
nhor Primeiro Secretário pela rescisão do con­
trato- ge trabaltto do servidor por justa causa. 

·- Os ~res~ntes, âpós examinarem a m~téria, 
aprovam o pare<:er do Senhor Primeiro Secre­
tário; 

h} Expediente do Dire;or da Subsecretaria 
de Relações Públicas solicitando seja autOri­
zada a impressão, pelo Cefraf, de Jívreto desti­
nado à distribuiç~o a alunos da rede escolar 
do Distrito Federal que Visitarão esta Casa du· 
rante programa· especial de visitação a ser im­
plementado. 

es- presentes, após examinarem a matéria, 
autoriza_m a impressão: 

1) _Expediente da Ac:ad~ja Maçônica de 
Letr~ do Distrito Federal solicitando seja au­
torizada a impressão, pelo tegraf, de 5.000 
(dnco·mnJ exemplares do Boletim ''A Maço· 
naria de Ontem e- de Amanhã". 

Os presentes, após examinarem a matéria, 
conCedem-ª--ª-utorização solic:;itada; 

]) Processo n9 010795/89-8, em que José 
Vilár Ribeiro Pantêis solicita. rescisão de_ seu 

contrato de trabalho, com dispensa de Aviso 
Prévio. · 

A solicitação, ap6s examinada pelos presen-
tes. é aprovada; -

k) Projeto de.._Lr;:i do Senado-IT' 203, de 
1989, de a~toria do Senador Maico Maciel, 
que "dispõe sobre o registro de pessoas físicas 
ou juridicas junto as casas dp Congresso na~ 
cional, para os fins que especifica, e dá oUtras 
prOvidências". 

A matéri~ é distribuída ao Senador Quarto 
Secretário para que seja relatada; 

f) Processo n9 008S92/89,_6,_em que á Sub­
-secretaria de Assistência Médica e SoCíaf apre­
senta avaliação médica de diversos servidores 
da Obra, com parecer dei Subsecretari_a de 
Administração de Pesso~. 

Os presentes tomam conheç:imento da ma­
téria e aceitam as conclusões da Subsecretaria 
de Assistência Médica_e Social e aS sugestões 
da Subsecretaria de Administração do Pes-
soal; · -

m) Expediente do Sindicato dos Escritores 
do Distrito Federal solicitando seJa autorizada 
a renovação de convênio existente entre aque­
la Entidade e o Cegraf, (Processo n" 
011904/89-5). 

os-presentes examinam -a rTtatéria e a enca­
minham à Diretoria Geral para instrução; 

n) Processo n~ 008696/89-6, que contém 
expediente do Presidente da CP! que apura 
denúncias de irregularidades na impOrtação 
de alimentos comunicando fato oCorrido du~ 
rante a reunião de acareação realizada por 
aqt]ele órgão a 7 de julho cie 1989. · 

E designado o Sep_hor Segundo-Vice-Pre~ 
sidente para relatar a:matéria; 

o) Expediente do Senador Aluízio Bezerra 
sobre decisão da CoM_issão Diretora que esta­
belece limite de despesas com transporte de 
material do~ Senadores. 

A matéria é distribuída ao Senhor Segundo 
secretário para que seja relatad?J. 

A seguir, o Senhor Presídente concede a 
palavra ao Senhor Primeiro Secretário que 
subrriete aos presentes os seguintes assuntOs: 

a) Proposta de Ato da Comissão Diretora 
que "regulamenta a ocupaçãO das R_esldên­
cias Oficiais do Senado Federal". 

A matéria, após debatida, é aprovada, assi­
nando os presentes o _respectivo Ato que vai 
à publicação; 

b) Proposta de ato da Comissão Diretora 
que "altera o Ato da Comissão Diretora n9 
15, de 1989, e dá outras providências". 

A matéria, após debatida, é aprovada, asst­
nándo os presente$ o respectivo Ato que vai 
-á public:ação; 

.c) Parece( ao processo n9 003530/89-2 que 
trata da apuração de fato envolvendo o Diretor 
da Subsecreté:lria de Serviços Gerais e o Q1efe­
Geral do ServiçO de Segurança, concluinclo 
pelo arquivamento do processo. 

Os presenteS, após debaterem a matêria, 
aprovam o parecer do Senhor Primeiro Secre­
tário; 

d) Parecer ao Processo n9 010450/89-0 _em 
que a Diretora da Subsecretaria de BibiiOtec:a 
propõe a rem~eração de três salários míni-
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mos para os bolsistas do Senado Fede_raf, à 
vista de Lei n9 7789/89, concluindo pela foca­
ção daquela remuneração em 26 {vinte e seis) 
BTN's, bem como propondo seja 9esignado 
relator par~ rever o Convênio específico exis~ 
tente entre esta Casa e a CJnB. 

Os presentes, após debaterem a matéria, 
aprovam o parecer do Senhor Primeiro Secre~ 
tárlo, sendo designado o Senhor Quarto Se­
cretário para rever o eorivênio. 

A partir deste momento, comparece o Exce­
lentfssirno Senhor Senador Louremberg Nu­
nes Rocha, Quarto Secretário, que passa a 
participar dos trabalhos da reunião. 

Em seqüência, o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Segundo Secretário 
que submete à: Comissão Diretora os segWn­
tes asst.mtos: 

ll) Parecer oral favorável à proposta de Ato 
da Comissão Diretora que "dispõe sobre o 
fornecimento de passagens e concessão de 
diárias de viagens, nas condições especiais 
que indica, e dá outras providências" (Pro­
cesso n• 009195/89-0). 

A matéria, ap6s debatida, é aprovada, assi­
nando os presentes o respectiva Ato que vai 
à publicação; 

b) Parecer favorável ao projeto de Resolu­
ção n" 35/89 que "revoga o art. 438 do ~egula­
mento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n? 58, de 1972". 

Os presentes examinam a matéria e deci­
dem pelo seu sobrestamento até que sejam 
apresentadas as conclusões da Comissão Es­
pecial incumbida de estudar uma reorgani­
zação dos serviços administrativos do Senado 
Federal 

Em continuação, o Senhor Presidente con­
cede a pa!avra ao Senhor Diretor-Geral que 
submete à Comissão Diretora os seguintes 
assuritos: 

a) Processa no 011498/89-7 em que a ser­
Vidõ(a Lilian Nardo Freire requer suspensão 
de seu contrato de trabalho. 

A solicitação, após debatida, é aprovada pe-­
Jos presentes: 

b) Processo n<:>00805l!89-5 em que o ser­
vidor Everardo Alves Ribeiro requer suspensão 
de seu contrato de trabalho. 

A solicitação, após examinada, é aprovada 
pelos presentes; 

c) Processo n<:>Q]Q585/89-3 em que o ser­
vidor José Fernando Pi~T,~entel Seixas requer 
suspensão do seu contrato de trabalho. 

A solicitação, após examinada, é aprovada 
pelos presentes; 

d) Expediente da Assefe solicitando libera­
çãO de recursos para a Crech~daquela Entida­
de, através d_o Funsen, no valor de NCz$ 
200.000,00 (duzentos mil cruzados nQ\1os). 

A matéria é distribuída ao Senhor Senador 
Antonio Luiz Mata para relatar. 

Nada mais havendo a tratar, o Senb,or Presi~ 
dente encerra os trabalhos, às treze ·haras e 
quinze minutos, pelo que eu José Passos Por­
to, Diretor~Geral e Secretário da Comissão Di~ 
retora, lavrei a presente Ata que, depois de 
assinada pelo Senhor Presidente, vai à publi­
cação. 

Sala da Comissão Diretora, 17 de agosto 
de 1989. - Senador Nelson Ctmeiro, Pr_esi­
dente. 


